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Ata da 202ª Sessão, Deliberativa Ordinária 
em 8 de novembro de 2011

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura

Presidência do Sr. José Sarney, da Sra. Marta Suplicy, dos Srs. Cícero Lucena,  
Geovani Borges, Benedito de Lira e Randolfe Rodrigues

(Inicia-se a sessão às 14 horas e 1 mi-
nuto e encerra-se às 19 horas e 53 minutos)

É o seguinte o registro de compareci-
mento:
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A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – Havendo número regimental, declaro aberta 
a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos.

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – A Presidência comunica ao Plenário que re-
cebeu o Recurso nº 20, de 2011, interposto no prazo 

regimental, no sentido de que continue a tramitação 
do Projeto de Lei do Senado nº 429, de 2011, do 
Senador José Sarney, que denomina “Aeroporto de 
Congonhas – Senador Romeu Tuma” o Aeroporto de 
Congonhas/São Paulo, localizado na capital do Esta-
do de São Paulo.

É o seguinte o Recurso:

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – A matéria ficará sobre a Mesa durante cinco 
dias úteis para recebimento de emendas, nos termos 
do art. 235, II, “c”, do Regimento Interno.

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – Encerrou-se, ontem, o prazo para apresentação 
de emendas ao Projeto de Lei do Senado nº 635, de 
2007–Complementar,do Senador Paulo Paim, que 
acrescenta inciso ao art. 4º da Lei nº 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964, para eliminar a possibilidade de 
cobrança de multa na quitação antecipada dos con-
tratos de arrendamento mercantil.

Ao Projeto não foram oferecidas emendas.

A matéria será incluída em Ordem do Dia opor-
tunamente.

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – A Presidência comunica às Senhoras e aos 
Senhores Parlamentares que está convocada sessão 
solene conjunta do Congresso Nacional a realizar-se 
dia 9 de novembro do corrente, quarta-feira, às dez ho-
ras, no Plenário da Câmara dos Deputados, destinada 
a comemorar os 70 anos do Ministério da Aeronáutica 
e Força Aérea Brasileira – FAB.

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – Sobre a mesa, requerimento que será lido.

É lido o seguinte:
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REQUERIMENTO Nº 1.343, DE 2011

Nos termos do art. 258 do Regimento Interno do 
Senado Federal, requeiro a tramitação conjunta da 
Proposta de Emenda à Constituição nº 97, de 2011, 
de autoria do Senador Demóstenes Torres, com a Pro-
posta de Emenda à Constituição nº 42, de 2007, de 
autoria do Senador Tião Viana, por regularem a mes-
ma matéria. – Senador Jorge Viana.

(À Mesa, para decisão)

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – O requerimento que acaba de ser lido será 
despachado à Mesa para decisão.

Sobre a mesa, requerimento que será lido.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.344, DE 2011

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 256, inciso I, do Regimento In-

terno do Senado Federal, requeiro a retirada, em caráter 
definitivo, do Projeto de Lei Senado nº 647, de 2011, 
que dá nova redação aos artigos 213 e acrescenta o 
artigo 214 ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 – Código Penal. – Senadora Marta Suplicy.

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – A Presidência defere o requerimento que acaba 
de ser lido.

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.345,DE 2011

Requeiro nos termos do artigo 255, II, “c”, 12 do 
Regimento Interno do Senado Federal, seja analisado 
pela Comissão de Serviços de Infraestrutura – CI o PLS 
429/2011, que “Denomina “Aeroporto de Congonhas 
– Senador Romeu Tuma” o Aeroporto de Congonhas/
São Paulo, localizado na capital do Estado de São 
Paulo”, considerando a necessidade de ser analisada 
a repercussão da alteração na identificação interna-
cional e nos mapas aéreos. 

Sala das Sessões, 19 de outubro de 2011. –  Se-
nador Aloysio Nunes Ferreira.

REQUERIMENTO Nº 1.346, DE 2011

Requeiro nos termos do artigo 255, II, “c”, 12 do 
Regimento Interno do Senado Federal, seja analisado 
pela Comissão de Serviços de Infraestrutura – CI o PLS 
429/2011, que “Denomina “Aeroporto de Congonhas 
– Senador Romeu Tuma” o Aeroporto de Congonhas/
São Paulo, localizado na capital do Estado de São 
Paulo”, considerando a necessidade de ser analisada 

a repercussão da alteração na identificação interna-
cional e nos mapas aéreos. 

Sala das Sessões, de outubro de 2011. – Sena-
dora Lúcia Vânia.

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – Os requerimentos que acabam de ser lidos serão 
incluídos em Ordem do Dia oportunamente.

Sobre a mesa, requerimento que será lido.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.347, DE 2011 

Nos termos do § 2º do art. 50 da Constituição 
Federal, combinado com o art. 216 do Regimento 
Interno do Senado Federal, requeiro sejam presta-
das, pelo Senhor Ministro de Estado da Justiça, as 
seguintes informações, relativas ao Departamento 
de Polícia Rodoviária Federal (PRF), órgão da sua 
estrutura legal:

1. Qual é, atualmente, o quantitativo de policiais 
rodoviários federais na ativa, totalizado e discrimina-
do por Estado?

2. Qual é, atualmente, o quantitativo de policiais 
rodoviários federais ativos no exercício das funções 
próprias do cargo, totalizado e discriminado por Estado?

3. Qual foi a data de realização do último concur-
so público para o cargo de policial rodoviário federal? 
Existe algum concurso para o cargo em questão cujo 
prazo de validade ainda não tenha expirado?

4. No último concurso, qual foi o quantitativo de 
vagas oferecidas e quantos candidatos aprovados e 
classificados foram de fato nomeados, totalizado e 
discriminado por Estado?

5. Houve algum concurso para o cargo em ques-
tão em que candidatos aprovados e classificados não 
tenham sido nomeados? Se a resposta for afirmativa, 
favor listar quais foram esses concursos, o quantita-
tivo de vagas oferecidas e o de vagas efetivamente 
preenchidas.

6. Qual é, atualmente, a carência, estimada pela 
PRF, de policiais rodoviários federais, totalizada e dis-
criminada por Estado?

7. Quais os critérios objetivos adotados pela PRF 
para o fechamento e abertura de postos rodoviários 
dos Estados? São consideradas variáveis como volu-
me tráfego nas rodovias, extensão da malha rodoviá-
ria, densidade populacional, índices de criminalidade 
ou relevância econômica da região?

8. Especificamente quanto ao Estado de Santa 
Catarina, quais são os quantitativos de lotação por uni-
dade de patrulhamento, ao longo das rodovias dessa 
unidade da Federação?
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Justificação

É do conhecimento de todos que a malha viária 
brasileira é intensiva em rodovias, opção estratégica de 
sucessivos governos mantida até os dias atuais, cujas 
razões, no entanto, fogem aos objetivos desta proposição.

O presente requerimento, primeiramente, tem o 
fito de, com os questionamentos listados, possibilitar 
que se trace um panorama da situação atual do qua-
dro de policiais rodoviários federais no Brasil, totaliza-
do e discriminado por Estado. Com isso, pretendemos 
analisar a sua distribuição geográfica e as regiões de 
maior carência de pessoal.

No que respeita ao Estado de Santa Catarina, 
destaca-se o problema do fechamento do posto da 
PRF em São Francisco do Sul, que criou grande mal-
-estar nos municípios da região, não só pelo fato em si, 
mas principalmente pela explicação de que teria sido 
fechado por falta de efetivo policial. O posto atende a 
região do porto de São Francisco do Sul, onde são 
movimentadas 980 mil toneladas de mercadorias por 
mês, além de ser uma área turística. A rodovia em que 

funcionava o posto foi projetada para o trânsito de 8 mil 
veículos por dia, mas, atualmente, suporta o tráfego 
diário médio de 13 mil veículos.

Afora o que acontece em São Francisco do Sul, 
há de se registrar ainda a possibilidade de fechamento 
do posto da PRF situado no quilômetro 92 da BR-153, 
no Município de Concórdia, em Santa Catarina. Trata-se 
de posto localizado estrategicamente próximo à divisa 
com o Estado do Rio Grande do Sul, o que favorece 
ações rápidas em rodovia de grande circulação de veí-
culos. Fechá-lo, decididamente, não aparenta razoável 
iniciativa. – Senador Paulo Bauer.

(À Mesa, para decisão)

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – O requerimento que acaba de ser lido será 
despachado à Mesa para decisão.

Sobre a mesa, proposta de emenda à Constitui-
ção que será lida.

É lida a seguinte:
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A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – A proposta de emenda à Constituição que acaba 
de ser lida está sujeita às disposições constantes dos 
arts. 354 e seguintes do Regimento Interno.

A matéria vai à Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania.

Sobre a mesa, pareceres que serão lidos.

São lidos os seguintes:
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A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – Os pareceres que acabam de ser lidos vão à 
publicação.

Sobre a mesa, projetos de lei do Senado que 
serão lidos.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 668, DE 2011 

Acrescenta art. 76-A à Lei nº 9.478, de 
6 de agosto de 1997, que dispõe sobre a 
política energética nacional, as atividades 
relativas ao monopólio do petróleo, institui 
o Conselho Nacional de Política Energética 
e a Agência Nacional do Petróleo e dá ou-
tras providências, e acrescenta art. 61-A à 
Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, 
que dispõe sobre a exploração e a produ-
ção de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 
partilha de produção, em áreas do pré-sal 
e em áreas estratégicas; cria o Fundo So-
cial – FS e dispõe sobre sua estrutura e 
fontes de recursos; altera dispositivos da 
Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; e dá 
outras providências, para designar à Secre-
taria da Receita Federal do Brasil a devida 
competência para fiscalizar a apuração, 
a arrecadação, o lançamento, a cobrança 
administrativa e o pagamento das partici-
pações governamentais tipificadas como 
royalties, participação especial ou óleo ex-
cedente, derivadas da produção e explo-
ração de petróleo e gás natural em regime 
de concessão ou de partilha de produção.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 76-A: 

“Art. 76-A. Compete à Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil a gestão e a execução 
das atividades de arrecadação, lançamento, 
cobrança administrativa, fiscalização, pesquisa, 
investigação fiscal e controle da arrecadação 
das participações governamentais tipificadas 
como royalties ou participação especial, devi-
das pela exploração e produção de petróleo e 
gás natural em regime de concessão.

Parágrafo único. A Secretaria da Recei-
ta Federal do Brasil e a Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis ce-
lebrarão convênio para o intercâmbio de infor-
mações, dados e apoio técnico necessário à 

fiscalização e outras ações conjuntas, respei-
tadas as respectivas competências. 

Art. 2º A Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 
2010, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 61-A: 

“Art. 61-A. Compete à Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil a gestão e a execução 
das atividades de arrecadação, lançamento, 
cobrança administrativa, fiscalização, pesquisa, 
investigação fiscal e controle da arrecadação 
das participações governamentais tipificadas 
como royalties ou óleo excedente, devidas 
pela exploração e produção de petróleo e gás 
natural em regime de partilha de produção.

Parágrafo único. A Secretaria da Recei-
ta Federal do Brasil e a Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis ce-
lebrarão convênio para o intercâmbio de infor-
mações, dados e apoio técnico necessário à 
fiscalização e outras ações conjuntas, respei-
tadas as respectivas competências. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação

Trata-se de um Projeto simples de ser justificado.
As participações governamentais devidas na 

exploração de petróleo e gás natural em regime de 
concessão costumam suscitar divergências entre as 
partes interessadas, os exploradores petrolíferos e os 
entes governamentais beneficiados com o recolhimento 
dessas participações. As dissensões surgem em ra-
zão da desconfiança em dois conhecidos mecanismos 
que propiciam estabelecer as bases de cálculos que 
subsequentemente estabelecerão os valores devidos 
para recolher aos erários governamentais.

Primeiro, a errônea aferição do volume de petróleo 
e gás natural efetivamente produzido. Com base em 
declarações falsas que retratam volumes menores do 
que aqueles efetivamente extraídos, as companhias 
petrolíferas acabam sonegando o pagamento de royal-
ties e participações especiais. E há ainda o sentimento 
de que a simples colocação de relógios de aferição, 
mesmo que homologados e aferidos, não representa 
medida suficiente à erradicação da inexatidão dos da-
dos que significarão as bases de cálculos.

Segundo, como o cálculo do valor devido a título 
de participação especial permite a dedução dos cus-
tos empresariais incorridos pela empresa petrolífera 
no campo de petróleo, é comum existir divergências 
quanto aos valores indicados para tais custos, esta-
belecendo também desconfiança de superfaturamento 
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desses valores, a fim de diminuir o montante dos pa-
gamentos devidos de participações especiais.

As suspeitas suscitadas são de que somatórios 
de custos declarados por empresa petrolífera, em cada 
campo de produção, à Agência Nacional do Petróleo 
costumam superar, em larga escala, o valor que a 
mesma companhia petrolífera declara à Secretaria da 
Receita Federal, a título de custos incorridos para a 
dedução legal do cálculo de imposto de renda.

Por sua vez, as participações governamentais 
devidas na exploração de petróleo e gás natural em 
regime de partilha de produção costumam ser obje-
to de prática sonegadora, por meio de um conhecido 
mecanismo de abrangência mundial: como apenas o 
óleo excedente é partilhado entre a empresa explo-
radora e a União, há incentivos perversos para que a 
companhia petrolífera superfature seus custos, a fim 
de inflar o volume devido exclusivamente à empresa 
a título de óleo de custo.

A solução, por sua vez, é propiciar o cruzamen-
to de dados entre a Agência Nacional do Petróleo e 
a Secretaria de Receita Federal, a fim de coibir a so-
negação no setor, bem como conferir à Secretaria da 
Receita Federal toda a competência para fiscalizá-lo. A 
estrutura de pessoal, técnica, logística e de know-how 
da Secretaria da Receita Federal contribuirá, em mui-
to, para a erradicação da sonegação de participações 
governamentais no setor de exploração e produção de 
petróleo e gás natural.

Creio que é importante mencionar que a idéia 
de delegar à Secretaria da Receita Federal do Brasil 
a devida competência para fiscalizar a apuração, a 
arrecadação, o lançamento, a cobrança administrati-
va e o pagamento das participações governamentais 
tipificadas como royalties, participação especial ou 
óleo excedente, derivadas da produção e exploração 
de petróleo e gás natural em regime de concessão ou 
de partilha de produção, tem precedência muito con-
vincente de sua razão. 

Foi iniciativa do governo do ex-presidente Lula 
centralizar a arrecadação na Receita Federal e até 
mesmo a contribuição previdenciária já passou para 
tal competência, algo tão mais volumoso, relevante e 
específico, que não se justifica deixar as participações 
de fora desse mesmo preceito.

As participações se configuram uma cobrança 
tributária por serem exigidas mensal e trimestralmen-
te, e nada impede que uma lei ordinária delegue sua 
gestão para a Receita Federal do Brasil.

Solicito, assim, o apoio dos ilustres pares para a 
aprovação deste Projeto, que é de relevante interes-
se econômico e social. – Senador Ricardo Ferraço.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997

Dispõe sobre a política energética na-
cional, as atividades relativas ao monopólio 
do petróleo, institui o Conselho Nacional de 
Política Energética e a Agência Nacional do 
Petróleo e dá outras providências.

O Presidente da República, Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
Dos Princípios e Objetivos da Política  

Energética Nacional

 Art. 1º As políticas nacionais para o aproveita-
mento racional das fontes de energia visarão aos se-
guintes objetivos:

 I – preservar o interesse nacional;
 II – promover o desenvolvimento, ampliar o mercado 

de trabalho e valorizar os recursos energéticos;
 III – proteger os interesses do consumidor quanto a 

preço, qualidade e oferta dos produtos;
 IV – proteger o meio ambiente e promover a conser-

vação de energia;
 V – garantir o fornecimento de derivados de petróleo 

em todo o território nacional, nos termos do § 2º 
do art. 177 da Constituição Federal;

 VI – incrementar, em bases econômicas, a utilização 
do gás natural; 

 VII – identificar as soluções mais adequadas para o 
suprimento de energia elétrica nas diversas re-
giões do País;

 VIII – utilizar fontes alternativas de energia, mediante 
o aproveitamento econômico dos insumos dis-
poníveis e das tecnologias aplicáveis;

 IX – promover a livre concorrência;
 X – atrair investimentos na produção de energia;
 XI – ampliar a competitividade do País no mercado 

internacional.
 XII – incrementar, em bases econômicas, sociais e 

ambientais, a participação dos biocombustíveis 
na matriz energética nacional. (Redação dada 
pela Lei nº 11.097, de 2005)

 XIII - garantir o fornecimento de biocombustíveis em 
todo o território nacional. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 532, de 2011)

XIII – garantir o fornecimento de biocombustíveis em 
todo o território nacional; (Incluído pela Lei nº 
12490, de 2011)

XIV – incentivar a geração de energia elétrica a partir 
da biomassa e de subprodutos da produção de 
biocombustíveis, em razão do seu caráter limpo, 



46116  Quarta-feira  9  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2011

renovável e complementar à fonte hidráulica; (In-
cluído pela Lei nº 12490, de 2011)

XV – promover a competitividade do País no mercado 
internacional de biocombustíveis; (Incluído pela 
Lei nº 12490, de 2011)

XVI – atrair investimentos em infraestrutura para trans-
porte e estocagem de biocombustíveis; (Incluído 
pela Lei nº 12490, de 2011)

XVII – fomentar a pesquisa e o desenvolvimento rela-
cionados à energia renovável; (Incluído pela Lei 
nº 12490, de 2011)

XVIII – mitigar as emissões de gases causadores 
de efeito estufa e de poluentes nos setores de 
energia e de transportes, inclusive com o uso 
de biocombustíveis. (Incluído pela Lei nº 12490, 
de 2011)

CAPÍTULO II 
Do Conselho Nacional de Política Energética

 Art. 2° Fica criado o Conselho Nacional de Po-
lítica Energética – CNPE, vinculado à Presidência da 
República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas 
e Energia, com a atribuição de propor ao Presidente 
da República políticas nacionais e medidas específi-
cas destinadas a:

 I – promover o aproveitamento racional dos recursos 
energéticos do País, em conformidade com os 
princípios enumerados no capítulo anterior e com 
o disposto na legislação aplicável;

 II – assegurar, em função das características regio-
nais, o suprimento de insumos energéticos às 
áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, 
submetendo as medidas específicas ao Con-
gresso Nacional, quando implicarem criação de 
subsídios;

 III – rever periodicamente as matrizes energéticas 
aplicadas às diversas regiões do País, conside-
rando as fontes convencionais e alternativas e 
as tecnologias disponíveis;

 IV – estabelecer diretrizes para programas específi-
cos, como os de uso do gás natural, do álcool, 
do carvão e da energia termonuclear;

 IV – estabelecer diretrizes para programas específi-
cos, como os de uso do gás natural, do carvão, 
da energia termonuclear, dos biocombustíveis, 
da energia solar, da energia eólica e da energia 
proveniente de outras fontes alternativas; (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.097, de 2005)

 V – estabelecer diretrizes para a importação e expor-
tação, de maneira a atender às necessidades de 
consumo interno de petróleo e seus derivados, 
gás natural e condensado, e assegurar o ade-
quado funcionamento do Sistema Nacional de 

Estoques de Combustíveis e o cumprimento do 
Plano Anual de Estoques Estratégicos de Com-
bustíveis, de que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, 
de 8 de fevereiro de 1991.

 V - estabelecer diretrizes para a importação e expor-
tação, de maneira a atender às necessidades de 
consumo interno de petróleo e seus derivados, 
biocombustíveis, gás natural e condensado, e 
assegurar o adequado funcionamento do Siste-
ma Nacional de Estoques de Combustíveis e o 
cumprimento do Plano Anual de Estoques Estra-
tégicos de Combustíveis, de que trata o art. 4o da 
Lei no 8.176, de 8 de fevereiro de 1991; (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 532, de 2011)

 V – estabelecer diretrizes para a importação e expor-
tação, de maneira a atender às necessidades de 
consumo interno de petróleo e seus derivados, 
biocombustíveis, gás natural e condensado, e 
assegurar o adequado funcionamento do Siste-
ma Nacional de Estoques de Combustíveis e o 
cumprimento do Plano Anual de Estoques Estra-
tégicos de Combustíveis, de que trata o art. 4o da 
Lei no 8.176, de 8 de fevereiro de 1991; (Redação 
dada pela Lei nº 12490, de 2011)

 VI – sugerir a adoção de medidas necessárias para 
garantir o atendimento à demanda nacional de 
energia elétrica, considerando o planejamento 
de longo, médio e curto prazos, podendo indicar 
empreendimentos que devam ter prioridade de 
licitação e implantação, tendo em vista seu ca-
ráter estratégico e de interesse público, de forma 
que tais projetos venham assegurar a otimização 
do binômio modicidade tarifária e confiabilidade 
do Sistema Elétrico. (Incluído pela lei nº 10.848, 
de 2004)

 VII – estabelecer diretrizes para o uso de gás natural 
como matéria-prima em processos produtivos 
industriais, mediante a regulamentação de con-
dições e critérios específicos, que visem a sua 
utilização eficiente e compatível com os mer-
cados interno e externos. (Incluído pela Lei nº 
11.909, de 2009)

VIII – definir os blocos a serem objeto de concessão 
ou partilha de produção; (Incluído pela Lei nº 
12.351, de 2010)

IX – definir a estratégia e a política de desenvolvimento 
econômico e tecnológico da indústria de petró-
leo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 
fluidos, bem como da sua cadeia de suprimento; 
(Incluído pela Lei nº 12.351, de 2010)

IX - definir a estratégia e a política de desenvolvimento 
econômico e tecnológico da indústria de petró-
leo, de gás natural, de outros hidrocarbonetos 
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fluidos e de biocombustíveis, bem como da sua 
cadeia de suprimento; (Redação dada pela Me-
dida Provisória nº 532, de 2011)

IX – definir a estratégia e a política de desenvolvimento 
econômico e tecnológico da indústria de petró-
leo, de gás natural, de outros hidrocarbonetos 
fluidos e de biocombustíveis, bem como da sua 
cadeia de suprimento; (Redação dada pela Lei 
nº 12490, de 2011)

X – induzir o incremento dos índices mínimos de con-
teúdo local de bens e serviços, a serem observa-
dos em licitações e contratos de concessão e de 
partilha de produção, observado o disposto no 
inciso IX. (Incluído pela Lei nº 12.351, de 2010)

 § 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE 
contará com o apoio técnico dos órgãos reguladores 
do setor energético.

 § 2º O CNPE será regulamentado por decreto do 
Presidente da República, que determinará sua com-
posição e a forma de seu funcionamento.

CAPÍTULO III 
Da Titularidade e do Monopólio do Petróleo  

e do Gás Natural

SEÇÃO I 
Do Exercício do Monopólio

 Art. 3º Pertencem à União os depósitos de pe-
tróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos 
existentes no território nacional, nele compreendidos 
a parte terrestre, o mar territorial, a plataforma conti-
nental e a zona econômica exclusiva.

 Art. 4º Constituem monopólio da União, nos ter-
mos do art. 177 da Constituição Federal, as seguintes 
atividades:

I – a pesquisa e lavra das jazidas de petróleo e gás 
natural e outros hidrocarbonetos fluidos;

II – a refinação de petróleo nacional ou estrangeiro;
III – a importação e exportação dos produtos e deriva-

dos básicos resultantes das atividades previstas 
nos incisos anteriores;

IV – o transporte marítimo do petróleo bruto de origem 
nacional ou de derivados básicos de petróleo 
produzidos no País, bem como o transporte, por 
meio de conduto, de petróleo bruto, seus deriva-
dos e de gás natural.

 Art. 5º As atividades econômicas de que trata 
o artigo anterior serão reguladas e fiscalizadas pela 
União e poderão ser exercidas, mediante concessão 
ou autorização, por empresas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País.

Art. 5o As atividades econômicas de que trata o 
art. 4o desta Lei serão reguladas e fiscalizadas pela 
União e poderão ser exercidas, mediante concessão, 
autorização ou contratação sob o regime de partilha de 
produção, por empresas constituídas sob as leis bra-
sileiras, com sede e administração no País. (Redação 
dada pela Lei nº 12.351, de 2010)

SEÇÃO II 
Das Definições Técnicas

 Art. 6° Para os fins desta Lei e de sua regula-
mentação, ficam estabelecidas as seguintes definições:

I – Petróleo: todo e qualquer hidrocarboneto líquido 
em seu estado natural, a exemplo do óleo cru e 
condensado;

II – Gás Natural ou Gás: todo hidrocarboneto que per-
maneça em estado gasoso nas condições atmos-
féricas normais, extraído diretamente a partir de 
reservatórios petrolíferos ou gaseíferos, incluindo 
gases úmidos, secos, residuais e gases raros;

III – Derivados de Petróleo: produtos decorrentes da 
transformação do petróleo;

IV – Derivados Básicos: principais derivados de petró-
leo, referidos no art. 177 da Constituição Fede-
ral, a serem classificados pela Agência Nacional 
do Petróleo;

V – Refino ou Refinação: conjunto de processos des-
tinados a transformar o petróleo em derivados 
de petróleo;

VI – Tratamento ou Processamento de Gás Natural: 
conjunto de operações destinadas a permitir o 
seu transporte, distribuição e utilização;

VII – Transporte: movimentação de petróleo e seus 
derivados ou gás natural em meio ou percurso 
considerado de interesse geral;

VII – Transporte: movimentação de petróleo, seus 
derivados, biocombustíveis ou gás natural em 
meio ou percurso considerado de interesse ge-
ral; (Redação dada pela Medida Provisória nº 
532, de 2011)

VIII – Transferência: movimentação de petróleo, deri-
vados ou gás natural em meio ou percurso con-
siderado de interesse específico e exclusivo do 
proprietário ou explorador das facilidades;

VIII - Transferência: movimentação de petróleo, seus 
derivados, biocombustíveis ou gás natural em 
meio ou percurso considerado de interesse es-
pecífico e exclusivo do proprietário ou explora-
dor das facilidades; (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 532, de 2011)

VII – Transporte: movimentação de petróleo, seus 
derivados, biocombustíveis ou gás natural em 
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meio ou percurso considerado de interesse ge-
ral; (Redação dada pela Lei nº 12490, de 2011)

VIII – Transferência: movimentação de petróleo, seus 
derivados, biocombustíveis ou gás natural em 
meio ou percurso considerado de interesse es-
pecífico e exclusivo do proprietário ou explora-
dor das facilidades; (Redação dada pela Lei nº 
12490, de 2011)

IX – Bacia Sedimentar: depressão da crosta terres-
tre onde se acumulam rochas sedimentares que 
podem ser portadoras de petróleo ou gás, asso-
ciados ou não;

X – Reservatório ou Depósito: configuração geológica 
dotada de propriedades específicas, armaze-
nadora de petróleo ou gás, associados ou não;

XI – Jazida: reservatório ou depósito já identificado e 
possível de ser posto em produção;

XII – Prospecto: feição geológica mapeada como re-
sultado de estudos geofísicos e de interpretação 
geológica, que justificam a perfuração de poços 
exploratórios para a localização de petróleo ou 
gás natural;

XIII – Bloco: parte de uma bacia sedimentar, formada 
por um prisma vertical de profundidade indeter-
minada, com superfície poligonal definida pelas 
coordenadas geográficas de seus vértices, onde 
são desenvolvidas atividades de exploração ou 
produção de petróleo e gás natural;

XIV – Campo de Petróleo ou de Gás Natural: área 
produtora de petróleo ou gás natural, a partir 
de um reservatório contínuo ou de mais de um 
reservatório, a profundidades variáveis, abran-
gendo instalações e equipamentos destinados 
à produção;

XV – Pesquisa ou Exploração: conjunto de operações 
ou atividades destinadas a avaliar áreas, objeti-
vando a descoberta e a identificação de jazidas 
de petróleo ou gás natural;

XVI – Lavra ou Produção: conjunto de operações 
coordenadas de extração de petróleo ou gás 
natural de uma jazida e de preparo para sua 
movimentação;

XVII – Desenvolvimento: conjunto de operações e in-
vestimentos destinados a viabilizar as atividades 
de produção de um campo de petróleo ou gás;

XVIII – Descoberta Comercial: descoberta de petró-
leo ou gás natural em condições que, a preços 
de mercado, tornem possível o retorno dos in-
vestimentos no desenvolvimento e na produção;

XIX – Indústria do Petróleo: conjunto de atividades 
econômicas relacionadas com a exploração, de-
senvolvimento, produção, refino, processamento, 
transporte, importação e exportação de petróleo, 

gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos e 
seus derivados;

XX – Distribuição: atividade de comercialização por 
atacado com a rede varejista ou com grandes 
consumidores de combustíveis, lubrificantes, 
asfaltos e gás liquefeito envasado, exercida por 
empresas especializadas, na forma das leis e 
regulamentos aplicáveis;

XXI – Revenda: atividade de venda a varejo de com-
bustíveis, lubrificantes e gás liquefeito envasado, 
exercida por postos de serviços ou revendedo-
res, na forma das leis e regulamentos aplicáveis;

XXII – Distribuição de Gás Canalizado: serviços locais 
de comercialização de gás canalizado, junto aos 
usuários finais, explorados com exclusividade 
pelos Estados, diretamente ou mediante con-
cessão, nos termos do § 2º do art. 25 da Cons-
tituição Federal;

XXIII – Estocagem de Gás Natural: armazenamento 
de gás natural em reservatórios próprios, forma-
ções naturais ou artificiais.

XXIV – Biocombustível: combustível derivado de bio-
massa renovável para uso em motores a combus-
tão interna ou, conforme regulamento, para outro 
tipo de geração de energia, que possa substituir 
parcial ou totalmente combustíveis de origem fós-
sil; (Incluído pela Lei nº 11.097, de 2005)

XXIV – Biocombustível: substância derivada de bio-
massa renovável que pode ser empregada dire-
tamente ou mediante alterações em motores a 
combustão interna ou para outro tipo de geração 
de energia, podendo substituir parcial ou total-
mente combustíveis de origem fóssil, tal como 
biodiesel, etanol e outras substâncias estabele-
cidas em regulamento da ANP; (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 532, de 2011)

XXIV – Biocombustível: substância derivada de biomas-
sa renovável, tal como biodiesel, etanol e outras 
substâncias estabelecidas em regulamento da 
ANP, que pode ser empregada diretamente ou 
mediante alterações em motores a combustão 
interna ou para outro tipo de geração de energia, 
podendo substituir parcial ou totalmente combus-
tíveis de origem fóssil; (Redação dada pela Lei 
nº 12490, de 2011)

XXV – Biodiesel: biocombustível derivado de biomas-
sa renovável para uso em motores a combustão 
interna com ignição por compressão ou, confor-
me regulamento, para geração de outro tipo de 
energia, que possa substituir parcial ou totalmente 
combustíveis de origem fóssil. (Incluído pela Lei 
nº 11.097, de 2005)
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XXVI – Indústria Petroquímica de Primeira e Segunda 
Geração: conjunto de indústrias que fornecem 
produtos petroquímicos básicos, a exemplo do 
eteno, do propeno e de resinas termoplásticas. 
(Incluído pela lei nº 11.921, de 2009)

XXVII – cadeia produtiva do petróleo: sistema de pro-
dução de petróleo, gás natural e outros hidro-
carbonetos fluidos e seus derivados, incluindo 
a distribuição, a revenda e a estocagem, bem 
como o seu consumo. (Incluído pela lei nº 12.114, 
de 2009)

XXVIII - Indústria de Biocombustível: conjunto de ativi-
dades econômicas relacionadas com produção, 
importação, exportação, transferência, transpor-
te, armazenagem, comercialização, distribuição, 
avaliação de conformidade e certificação de quali-
dade de biocombustíveis; e (incluído pela Medida 
Provisória nº 532, de 2011)

XXIX – Produção de Biocombustível: conjunto de ope-
rações industriais para a transformação de bio-
massa renovável, de origem vegetal ou animal, 
em combustível. (incluído pela Medida Provisória 
nº 532, de 2011)

XXVIII – Indústria de Biocombustível: conjunto de ati-
vidades econômicas relacionadas com produção, 
importação, exportação, transferência, transpor-
te, armazenagem, comercialização, distribuição, 
avaliação de conformidade e certificação de qua-
lidade de biocombustíveis; (Incluído pela Lei nº 
12490, de 2011)

XXIX – Produção de Biocombustível: conjunto de 
operações industriais para a transformação de 
biomassa renovável, de origem vegetal ou ani-
mal, em combustível; (Incluído pela Lei nº 12490, 
de 2011)

XXX – Etanol: biocombustível líquido derivado de bio-
massa renovável, que tem como principal com-
ponente o álcool etílico, que pode ser utilizado, 
diretamente ou mediante alterações, em motores 
a combustão interna com ignição por centelha, 
em outras formas de geração de energia ou em 
indústria petroquímica, podendo ser obtido por 
rotas tecnológicas distintas, conforme especi-
ficado em regulamento; e (Incluído pela Lei nº 
12490, de 2011)

XXXI – Bioquerosene de Aviação: substância derivada 
de biomassa renovável que pode ser usada em 
turborreatores e turbopropulsores aeronáuticos 
ou, conforme regulamento, em outro tipo de apli-
cação que possa substituir parcial ou totalmente 
combustível de origem fóssil. (Incluído pela Lei 
nº 12490, de 2011)

CAPÍTULO IV 
Da Agência Nacional do Petróleo

DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, 
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 

(Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005)

SEÇÃO I 
Da Instituição e das Atribuições

 Art. 7° Fica instituída a Agência Nacional do 
Petróleo – ANP, entidade integrante da Administração 
Federal indireta, submetida ao regime autárquico es-
pecial, como órgão regulador da indústria do petróleo, 
vinculado ao Ministério de Minas e Energia.

 Art. 7o Fica instituída a Agência Nacional do Pe-
tróleo, Gás Natural e Biocombustíves – ANP, entidade 
integrante da Administração Federal Indireta, submetida 
ao regime autárquico especial, como órgão regulador 
da indústria do petróleo, gás natural, seus derivados 
e biocombustíveis, vinculada ao Ministério de Minas e 
Energia. (Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005)

 Parágrafo único. A ANP terá sede e foro no Dis-
trito Federal e escritórios centrais na cidade do Rio 
de Janeiro, podendo instalar unidades administrativas 
regionais.

 Art. 8° A ANP terá como finalidade promover a 
regulação, a contratação e a fiscalização das ativida-
des econômicas integrantes da indústria do petróleo, 
cabendo-lhe: 

I – implementar, em sua esfera de atribuições, a po-
lítica nacional de petróleo e gás natural, contida 
na política energética nacional, nos termos do 
Capítulo I desta Lei, com ênfase na garantia do 
suprimento de derivados de petróleo em todo o 
território nacional e na proteção dos interesses 
dos consumidores quanto a preço, qualidade e 
oferta dos produtos;

 Art. 8o A ANP terá como finalidade promover a 
regulação, a contratação e a fiscalização das ativida-
des econômicas integrantes da indústria do petróleo, 
do gás natural e dos biocombustíveis, cabendo-lhe: 
(Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005)

I – implementar, em sua esfera de atribuições, a política 
nacional de petróleo, gás natural e biocombustí-
veis, contida na política energética nacional, nos 
termos do Capítulo I desta Lei, com ênfase na 
garantia do suprimento de derivados de petróleo, 
gás natural e seus derivados, e de biocombustí-
veis, em todo o território nacional, e na proteção 
dos interesses dos consumidores quanto a preço, 
qualidade e oferta dos produtos; (Redação dada 
pela Lei nº 11.097, de 2005)
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II – promover estudos visando à delimitação de blo-
cos, para efeito de concessão das atividades de 
exploração, desenvolvimento e produção;

II – promover estudos visando à delimitação de blocos, 
para efeito de concessão ou contratação sob o 
regime de partilha de produção das atividades de 
exploração, desenvolvimento e produção; (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.351, de 2010)

III – regular a execução de serviços de geologia e geo-
física aplicados à prospecção petrolífera, visando 
ao levantamento de dados técnicos, destinados 
à comercialização, em bases não-exclusivas;

IV – elaborar os editais e promover as licitações para 
a concessão de exploração, desenvolvimento e 
produção, celebrando os contratos delas decor-
rentes e fiscalizando a sua execução;

V – autorizar a prática das atividades de refinação, 
processamento, transporte, importação e ex-
portação, na forma estabelecida nesta Lei e sua 
regulamentação;

V – autorizar a prática das atividades de refinação, 
liquefação, regaseificação, carregamento, pro-
cessamento, tratamento, transporte, estocagem 
e acondicionamento; (Redação dada pela Lei nº 
11.909, de 2009)

VI – estabelecer critérios para o cálculo de tarifas de 
transporte dutoviário e arbitrar seus valores, nos 
casos e da forma previstos nesta Lei;

VII – fiscalizar diretamente, ou mediante convênios 
com órgãos dos Estados e do Distrito Federal, 
as atividades integrantes da indústria do petró-
leo, bem como aplicar as sanções administrati-
vas e pecuniárias previstas em lei, regulamento 
ou contrato;

VII – fiscalizar diretamente, ou mediante convênios 
com órgãos dos Estados e do Distrito Federal, 
as atividades integrantes da indústria do petróleo, 
do gás natural e dos biocombustíveis, bem como 
aplicar as sanções administrativas e pecuniárias 
previstas em lei, regulamento ou contrato; (Re-
dação dada pela Lei nº 11.097, de 2005)

VII – fiscalizar diretamente e de forma concorrente 
nos termos da Lei no 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, ou mediante convênios com órgãos 
dos Estados e do Distrito Federal as atividades 
integrantes da indústria do petróleo, do gás na-
tural e dos biocombustíveis, bem como aplicar as 
sanções administrativas e pecuniárias previstas 
em lei, regulamento ou contrato; (Redação dada 
pela Lei nº 11.909, de 2009)

VIII – instruir processo com vistas à declaração de 
utilidade pública, para fins de desapropriação e 
instituição de servidão administrativa, das áreas 

necessárias à exploração, desenvolvimento e 
produção de petróleo e gás natural, construção 
de refinarias, de dutos e de terminais;

IX – fazer cumprir as boas práticas de conservação 
e uso racional do petróleo, dos derivados e do 
gás natural e de preservação do meio ambiente;

IX – fazer cumprir as boas práticas de conservação 
e uso racional do petróleo, gás natural, seus 
derivados e biocombustíveis e de preservação 
do meio ambiente; (Redação dada pela Lei nº 
11.097, de 2005)

X – estimular a pesquisa e a adoção de novas tecno-
logias na exploração, produção, transporte, refino 
e processamento;

XI – organizar e manter o acervo das informações e 
dados técnicos relativos às atividades da indús-
tria do petróleo;

XI – organizar e manter o acervo das informações e 
dados técnicos relativos às atividades regula-
das da indústria do petróleo, do gás natural e 
dos biocombustíveis; (Redação dada pela Lei 
nº 11.097, de 2005)

XII – consolidar anualmente as informações sobre 
as reservas nacionais de petróleo e gás natural 
transmitidas pelas empresas, responsabilizando-
-se por sua divulgação;

XIII – fiscalizar o adequado funcionamento do Siste-
ma Nacional de Estoques de Combustíveis e o 
cumprimento do Plano Anual de Estoques Es-
tratégicos de Combustíveis, de que trata o art. 
4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991;

XIV – articular-se com os outros órgãos reguladores 
do setor energético sobre matérias de interesse 
comum, inclusive para efeito de apoio técnico 
ao CNPE;

XV – regular e autorizar as atividades relacionadas 
com o abastecimento nacional de combustíveis, 
fiscalizando-as diretamente ou mediante convê-
nios com outros órgãos da União, Estados, Dis-
trito Federal ou Municípios.

XVI – regular e autorizar as atividades relacionadas 
à produção, importação, exportação, armazena-
gem, estocagem, distribuição, revenda e comer-
cialização de biodiesel, fiscalizando-as diretamen-
te ou mediante convênios com outros órgãos da 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios; 
(Incluído pela Lei nº 11.097, de 2005)

XVI - regular e autorizar as atividades relacionadas à 
produção, importação, exportação, armazena-
gem, estocagem, transporte, transferência, dis-
tribuição, revenda e comercialização de biocom-
bustíveis, assim como avaliação de conformidade 
e certificação de sua qualidade, fiscalizando-as 
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diretamente ou mediante convênios com outros 
órgãos da União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios; (Redação dada pela Medida Provi-
sória nº 532, de 2011)

XVI – regular e autorizar as atividades relacionadas à 
produção, à importação, à exportação, à armaze-
nagem, à estocagem, ao transporte, à transferên-
cia, à distribuição, à revenda e à comercialização 
de biocombustíveis, assim como avaliação de 
conformidade e certificação de sua qualidade, 
fiscalizando-as diretamente ou mediante con-
vênios com outros órgãos da União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios; (Redação dada 
pela Lei nº 12490, de 2011)

XVII – exigir dos agentes regulados o envio de infor-
mações relativas às operações de produção, 
importação, exportação, refino, beneficiamento, 
tratamento, processamento, transporte, transfe-
rência, armazenagem, estocagem, distribuição, 
revenda, destinação e comercialização de pro-
dutos sujeitos à sua regulação; (Incluído pela Lei 
nº 11.097, de 2005)

XVIII – especificar a qualidade dos derivados de petró-
leo, gás natural e seus derivados e dos biocom-
bustíveis. (Incluído pela Lei nº 11.097, de 2005)

XIX – regular e fiscalizar o acesso à capacidade dos 
gasodutos; (Incluído pela Lei nº 11.909, de 2009)

XX – promover, direta ou indiretamente, as chamadas 
públicas para a contratação de capacidade de 
transporte de gás natural, conforme as diretrizes 
do Ministério de Minas e Energia; (Incluído pela 
Lei nº 11.909, de 2009)

XXI – registrar os contratos de transporte e de interco-
nexão entre instalações de transporte, inclusive 
as procedentes do exterior, e os contratos de 
comercialização, celebrados entre os agentes de 
mercado; (Incluído pela Lei nº 11.909, de 2009)

XXII – informar a origem ou a caracterização das re-
servas do gás natural contratado e a ser contra-
tado entre os agentes de mercado; (Incluído pela 
Lei nº 11.909, de 2009)

XXIII – regular e fiscalizar o exercício da atividade de 
estocagem de gás natural, inclusive no que se 
refere ao direito de acesso de terceiros às insta-
lações concedidas; (Incluído pela Lei nº 11.909, 
de 2009)

XXIV – elaborar os editais e promover as licitações 
destinadas à contratação de concessionários 
para a exploração das atividades de transporte 
e de estocagem de gás natural; (Incluído pela 
Lei nº 11.909, de 2009)

XXV – celebrar, mediante delegação do Ministério 
de Minas e Energia, os contratos de concessão 

para a exploração das atividades de transporte 
e estocagem de gás natural sujeitas ao regime 
de concessão; 

XXVI – autorizar a prática da atividade de comerciali-
zação de gás natural, dentro da esfera de com-
petência da União; (Incluído pela Lei nº 11.909, 
de 2009)

XXVII – estabelecer critérios para a aferição da capa-
cidade dos gasodutos de transporte e de trans-
ferência; (Incluído pela Lei nº 11.909, de 2009)

XXVIII – articular-se com órgãos reguladores esta-
duais e ambientais, objetivando compatibilizar 
e uniformizar as normas aplicáveis à indústria e 
aos mercados de gás natural(Incluído pela Lei 
nº 11.909, de 2009) 

Parágrafo único. No exercício das atribuições de 
que trata este artigo, com ênfase na garantia do abas-
tecimento nacional de combustíveis, desde que em 
bases econômicas sustentáveis, a ANP poderá exigir 
dos agentes regulados, conforme disposto em regula-
mento: (Incluído pela Lei nº 12490, de 2011)

I – a manutenção de estoques mínimos de combus-
tíveis e de biocombustíveis, em instalação pró-
pria ou de terceiro; (Incluído pela Lei nº 12490, 
de 2011)

II – garantias e comprovação de capacidade para 
atendimento ao mercado de combustíveis e bio-
combustíveis, mediante a apresentação de, entre 
outros mecanismos, contratos de fornecimento 
entre os agentes regulados. (Incluído pela Lei nº 
12490, de 2011)

Art. 8o-A. Caberá à ANP supervisionar a mo-
vimentação de gás natural na rede de transporte e 
coordená-la em situações caracterizadas como de 
contingência. (Incluído pela Lei nº 11.909, de 2009)

§ 1o O Comitê de Contingenciamento definirá as 
diretrizes para a coordenação das operações da rede 
de movimentação de gás natural em situações carac-
terizadas como de contingência, reconhecidas pelo 
Presidente da República, por meio de decreto. (Inclu-
ído pela Lei nº 11.909, de 2009)

§ 2o No exercício das atribuições referidas no 
caput deste artigo, caberá à ANP, sem prejuízo de ou-
tras funções que lhe forem atribuídas na regulamenta-
ção: (Incluído pela Lei nº 11.909, de 2009)

I – supervisionar os dados e as informações dos cen-
tros de controle dos gasodutos de transporte; (In-
cluído pela Lei nº 11.909, de 2009)

II – manter banco de informações relativo ao sistema 
de movimentação de gás natural permanente-
mente atualizado, subsidiando o Ministério de 
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Minas e Energia com as informações sobre ne-
cessidades de reforço ao sistema; (Incluído pela 
Lei nº 11.909, de 2009)

III – monitorar as entradas e saídas de gás natural das 
redes de transporte, confrontando os volumes 
movimentados com os contratos de transporte 
vigentes; (Incluído pela Lei nº 11.909, de 2009)

IV – dar publicidade às capacidades de movimentação 
existentes que não estejam sendo utilizadas e às 
modalidades possíveis para sua contratação; e 
(Incluído pela Lei nº 11.909, de 2009)

V – estabelecer padrões e parâmetros para a ope-
ração e manutenção eficientes do sistema de 
transporte e estocagem de gás natural. (Incluído 
pela Lei nº 11.909, de 2009)

§ 3o Os parâmetros e informações relativos ao 
transporte de gás natural necessários à supervisão, 
controle e coordenação da operação dos gasodutos 
deverão ser disponibilizados pelos transportadores à 
ANP, conforme regulação específica.(Incluído pela Lei 
nº 11.909, de 2009)

 Art. 9º Além das atribuições que lhe são confe-
ridas no artigo anterior, caberá à ANP exercer, a partir 
de sua implantação, as atribuições do Departamento 
Nacional de Combustíveis – DNC, relacionadas com 
as atividades de distribuição e revenda de derivados 
de petróleo e álcool, observado o disposto no art. 78.

 Art. 10. Quando, no exercício de suas atribuições, 
a ANP tomar conhecimento de fato que configure ou 
possa configurar infração da ordem econômica, deve-
rá comunicá-lo ao Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica – CADE, para que este adote as provi-
dências cabíveis, no âmbito da legislação pertinente.

 Art. 10. Quando, no exercício de suas atribui-
ções, a ANP tomar conhecimento de fato que possa 
configurar indício de infração da ordem econômica, 
deverá comunicá-lo imediatamente ao Conselho Ad-
ministrativo de Defesa Econômica – Cade e à Secre-
taria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, 
para que estes adotem as providências cabíveis, no 
âmbito da legislação pertinente.(Redação dada pela 
Lei nº 10.202, de 20.2.2001)

 Parágrafo único. Independentemente da comu-
nicação prevista no caput deste artigo, o Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica – Cade notifica-
rá a ANP do teor da decisão que aplicar sanção por 
infração da ordem econômica cometida por empresas 
ou pessoas físicas no exercício de atividades relacio-
nadas com o abastecimento nacional de combustíveis, 
no prazo máximo de vinte e quatro horas após a pu-
blicação do respectivo acórdão, para que esta adote 
as providências legais de sua alçada. (Parágrafo único 
inclúido pela Lei nº 10.202, de 20.2.2001)

SEÇÃO II 
Da Estrutura Organizacional da Autarquia

 Art. 11. A ANP será dirigida, em regime de cole-
giado, por uma Diretoria composta de um Diretor-Geral 
e quatro Diretores.

 § 1º Integrará a estrutura organizacional da ANP 
um Procurador-Geral.

 § 2º Os membros da Diretoria serão nomeados 
pelo Presidente da República, após aprovação dos res-
pectivos nomes pelo Senado Federal, nos termos da 
alínea f do inciso III do art. 52 da Constituição Federal.

 § 3° Os membros da Diretoria cumprirão man-
datos de quatro anos, não coincidentes, permitida a 
recondução, observado o disposto no art. 75 desta Lei.

 Art. 12. (VETADO)
 I – (VETADO)
 II – (VETADO)
 III – (VETADO)
 Parágrafo único. (VETADO)
 Art. 13. Está impedida de exercer cargo de Diretor 

na ANP a pessoa que mantenha, ou haja mantido nos 
doze meses anteriores à data de início do mandato, 
um dos seguintes vínculos com empresa que explore 
qualquer das atividades integrantes da indústria do 
petróleo ou de distribuição 

I – acionista ou sócio com participação individual di-
reta superior a cinco por cento do capital social 
total ou dois por cento do capital votante da em-
presa ou, ainda, um por cento do capital total da 
respectiva empresa controladora;

II – administrador, sócio-gerente ou membro do Con-
selho Fiscal;

III – empregado, ainda que o respectivo contrato de 
trabalho esteja suspenso, inclusive da empresa 
controladora ou de entidade de previdência com-
plementar custeada pelo empregador.

Parágrafo único. Está também impedida de as-
sumir cargo de Diretor na ANP a pessoa que exerça, 
ou haja exercido nos doze meses anteriores à data 
de início do mandato, cargo de direção em entidade 
sindical ou associação de classe, de âmbito nacional 
ou regional, representativa de interesses de empresas 
que explorem quaisquer das atividades integrantes da 
indústria do petróleo ou de distribuição.(Revogado pela 
Lei nº 9.986, de 18.7.2000)

Art. 14. Terminado o mandato, ou uma vez exo-
nerado do cargo, o ex-Diretor da ANP ficará impedido, 
por um período de doze meses, contados da data de 
sua exoneração, de prestar, direta ou indiretamente, 
qualquer tipo de serviço a empresa integrante da in-
dústria do petróleo ou de distribuição.
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Art. 14. Terminado o mandato, ou uma vez exo-
nerado do cargo, o ex-Diretor da ANP ficará impedido, 
por um período de doze meses, contados da data de 
sua exoneração, de prestar, direta ou indiretamente, 
qualquer tipo de serviço a empresa integrante das 
indústrias do petróleo e dos biocombustíveis ou de 
distribuição. (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 532, de 2011)

 Art. 14. Terminado o mandato, ou uma vez exo-
nerado do cargo, o ex-Diretor da ANP ficará impedido, 
por um período de 12 (doze) meses, contado da data 
de sua exoneração, de prestar, direta ou indiretamen-
te, qualquer tipo de serviço a empresa integrante das 
indústrias do petróleo e dos biocombustíveis ou de dis-
tribuição. (Redação dada pela Lei nº 12490, de 2011)

 § 1° Durante o impedimento, o ex-Diretor que 
não tiver sido exonerado nos termos do art. 12 poderá 
continuar prestando serviço à ANP, ou a qualquer órgão 
da Administração Direta da União, mediante remune-
ração equivalente à do cargo de direção que exerceu.

 § 2° Incorre na prática de advocacia administra-
tiva, sujeitando-se às penas da lei, o ex-Diretor que 
violar o impedimento previsto neste artigo.

SEÇÃO III 
Das Receitas e do Acervo da Autarquia

 Art. 15. Constituem receitas da ANP:

I – as dotações consignadas no Orçamento Geral da 
União, créditos especiais, transferências e re-
passes que lhe forem conferidos;

II – parcela das participações governamentais referidas 
nos incisos I e III do art. 45 desta Lei, de acor-
do com as necessidades operacionais da ANP, 
consignadas no orçamento aprovado;

III – os recursos provenientes de convênios, acordos 
ou contratos celebrados com entidades, orga-
nismos ou empresas, excetuados os referidos 
no inciso anterior;

IV – as doações, legados, subvenções e outros recur-
sos que lhe forem destinados;

V – o produto dos emolumentos, taxas e multas previs-
tos na legislação específica, os valores apurados 
na venda ou locação dos bens móveis e imóveis 
de sua propriedade, bem como os decorrentes da 
venda de dados e informações técnicas, inclusive 
para fins de licitação, ressalvados os referidos no 
§ 2° do art. 22 desta Lei.

 Art. 16. Os recursos provenientes da participa-
ção governamental prevista no inciso IV do art. 45, nos 
termos do art. 51, destinar-se-ão ao financiamento das 
despesas da ANP para o exercício das atividades que 
lhe são conferidas nesta Lei.

SEÇÃO IV 
Do Processo Decisório

 Art. 17. O processo decisório da ANP obedecerá 
aos princípios da legalidade, impessoalidade, morali-
dade e publicidade.

 Art. 18. As sessões deliberativas da Diretoria 
da ANP que se destinem a resolver pendências entre 
agentes econômicos e entre estes e consumidores e 
usuários de bens e serviços da indústria do petróleo 
serão públicas, permitida a sua gravação por meios 
eletrônicos e assegurado aos interessados o direito 
de delas obter transcrições.

 Art. 18. As sessões deliberativas da Diretoria 
da ANP que se destinem a resolver pendências entre 
agentes econômicos e entre esses e consumidores e 
usuários de bens e serviços da indústria de petróleo, 
de gás natural ou de biocombustíveis serão públicas, 
permitida a sua gravação por meios eletrônicos e as-
segurado aos interessados o direito de delas obter 
transcrições. (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 532, de 2011)

 Art. 18. As sessões deliberativas da Diretoria 
da ANP que se destinem a resolver pendências entre 
agentes econômicos e entre esses e consumidores e 
usuários de bens e serviços da indústria de petróleo, 
de gás natural ou de biocombustíveis serão públicas, 
permitida a sua gravação por meios eletrônicos e asse-
gurado aos interessados o direito de delas obter trans-
crições. (Redação dada pela Lei nº 12490, de 2011)

 Art. 19. As iniciativas de projetos de lei ou de 
alteração de normas administrativas que impliquem 
afetação de direito dos agentes econômicos ou de 
consumidores e usuários de bens e serviços da indús-
tria do petróleo serão precedidas de audiência pública 
convocada e dirigida pela ANP.

 Art. 19. As iniciativas de projetos de lei ou de 
alteração de normas administrativas que impliquem 
afetação de direito dos agentes econômicos ou de con-
sumidores e usuários de bens e serviços das indústrias 
de petróleo, de gás natural ou de biocombustíveis serão 
precedidas de audiência pública convocada e dirigida 
pela ANP. (Redação dada pela Medida Provisória nº 
532, de 2011)

 Art. 19. As iniciativas de projetos de lei ou de 
alteração de normas administrativas que impliquem 
afetação de direito dos agentes econômicos ou de con-
sumidores e usuários de bens e serviços das indústrias 
de petróleo, de gás natural ou de biocombustíveis serão 
precedidas de audiência pública convocada e dirigida 
pela ANP. (Redação dada pela Lei nº 12490, de 2011)

 Art. 20. O regimento interno da ANP disporá sobre 
os procedimentos a serem adotados para a solução 
de conflitos entre agentes econômicos, e entre estes 
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e usuários e consumidores, com ênfase na conciliação 
e no arbitramento.

CAPÍTULO V 
Da Exploração e da Produção

SEÇÃO I 
Das Normas Gerais

 Art. 21. Todos os direitos de exploração e pro-
dução de petróleo e gás natural em território nacional, 
nele compreendidos a parte terrestre, o mar territorial, 
a plataforma continental e a zona econômica exclusiva, 
pertencem à União, cabendo sua administração à ANP.

Art. 21. Todos os direitos de exploração e produ-
ção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocar-
bonetos fluidos em território nacional, nele compreen-
didos a parte terrestre, o mar territorial, a plataforma 
continental e a zona econômica exclusiva, pertencem 
à União, cabendo sua administração à ANP, ressal-
vadas as competências de outros órgãos e entidades 
expressamente estabelecidas em lei. (Redação dada 
pela Lei nº 12.351, de 2010)

 Art. 22. O acervo técnico constituído pelos dados 
e informações sobre as bacias sedimentares brasileiras 
é também considerado parte integrante dos recursos 
petrolíferos nacionais, cabendo à ANP sua coleta, ma-
nutenção e administração.

 § 1° A Petróleo Brasileiro S.A. – PETROBRÁS 
transferirá para a ANP as informações e dados de que 
dispuser sobre as bacias sedimentares brasileiras, as-
sim como sobre as atividades de pesquisa, exploração 
e produção de petróleo ou gás natural, desenvolvidas 
em função da exclusividade do exercício do monopólio 
até a publicação desta Lei.

 § 2° A ANP estabelecerá critérios para remu-
neração à PETROBRÁS pelos dados e informações 
referidos no parágrafo anterior e que venham a ser 
utilizados pelas partes interessadas, com fiel obser-
vância ao disposto no art. 117 da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, com as alterações procedidas 
pela Lei nº 9.457, de 5 de maio de 1997.

§ 3o O Ministério de Minas e Energia terá aces-
so irrestrito e gratuito ao acervo a que se refere o ca-
put deste artigo, com o objetivo de realizar estudos e 
planejamento setorial, mantido o sigilo a que esteja 
submetido, quando for o caso. (Incluído pela Lei nº 
12.351, de 2010)

 Art. 23. As atividades de exploração, desenvolvi-
mento e produção de petróleo e de gás natural serão 
exercidas mediante contratos de concessão, precedidos 
de licitação, na forma estabelecida nesta Lei.

Art. 23. As atividades de exploração, desenvolvi-
mento e produção de petróleo e de gás natural serão 

exercidas mediante contratos de concessão, precedi-
dos de licitação, na forma estabelecida nesta Lei, ou 
sob o regime de partilha de produção nas áreas do 
pré-sal e nas áreas estratégicas, conforme legislação 
específica. (Redação dada pela Lei nº 12.351, de 2010)

 Parágrafo único. A ANP definirá os blocos a se-
rem objeto de contratos de concessão.

§ 1o A ANP definirá os blocos a serem objeto de 
contratos de concessão. (Lei nº 11.909, de 2009) (Re-
vogado pela Lei nº 12.351, de 2010)

§ 2o A ANP poderá outorgar diretamente ao titular 
de direito de lavra ou de autorização de pesquisa de 
depósito de carvão mineral concessão para o aprovei-
tamento do gás metano que ocorra associado a esse 
depósito, dispensada a licitação prevista no caput deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 11.909, de 2009)

 Art. 24. Os contratos de concessão deverão 
prever duas fases: a de exploração e a de produção.

 § 1º Incluem-se na fase de exploração as ativida-
des de avaliação de eventual descoberta de petróleo ou 
gás natural, para determinação de sua comercialidade.

 § 2º A fase de produção incluirá também as ati-
vidades de desenvolvimento.

 Art. 25. Somente poderão obter concessão para 
a exploração e produção de petróleo ou gás natural as 
empresas que atendam aos requisitos técnicos, eco-
nômicos e jurídicos estabelecidos pela ANP.

 Art. 26. A concessão implica, para o concessio-
nário, a obrigação de explorar, por sua conta e risco e, 
em caso de êxito, produzir petróleo ou gás natural em 
determinado bloco, conferindo-lhe a propriedade des-
ses bens, após extraídos, com os encargos relativos ao 
pagamento dos tributos incidentes e das participações 
legais ou contratuais correspondentes.

 § 1° Em caso de êxito na exploração, o conces-
sionário submeterá à aprovação da ANP os planos e 
projetos de desenvolvimento e produção.

 § 2° A ANP emitirá seu parecer sobre os planos 
e projetos referidos no parágrafo anterior no prazo má-
ximo de cento e oitenta dias.

 § 3° Decorrido o prazo estipulado no parágrafo 
anterior sem que haja manifestação da ANP, os planos e 
projetos considerar-se-ão automaticamente aprovados.

 Art. 27. Quando se tratar de campos que se es-
tendam por blocos vizinhos, onde atuem concessio-
nários distintos, deverão eles celebrar acordo para a 
individualização da produção. (Revogado pela Lei nº 
12.351, de 2010)

 Parágrafo único. Não chegando as partes a acor-
do, em prazo máximo fixado pela ANP, caberá a esta 
determinar, com base em laudo arbitral, como serão 
eqüitativamente apropriados os direitos e obrigações 
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sobre os blocos, com base nos princípios gerais de Di-
reito aplicáveis. (Revogado pela Lei nº 12.351, de 2010)

 Art. 28. As concessões extinguir-se-ão:

I – pelo vencimento do prazo contratual;
II – por acordo entre as partes;
III – pelos motivos de rescisão previstos em contrato;
IV – ao término da fase de exploração, sem que tenha 

sido feita qualquer descoberta comercial, confor-
me definido no contrato;

V – no decorrer da fase de exploração, se o conces-
sionário exercer a opção de desistência e de de-
volução das áreas em que, a seu critério, não se 
justifiquem investimentos em desenvolvimento.

 § 1° A devolução de áreas, assim como a rever-
são de bens, não implicará ônus de qualquer natureza 
para a União ou para a ANP, nem conferirá ao conces-
sionário qualquer direito de indenização pelos serviços, 
poços, imóveis e bens reversíveis, os quais passarão 
à propriedade da União e à administração da ANP, na 
forma prevista no inciso VI do art. 43.

 § 2° Em qualquer caso de extinção da concessão, 
o concessionário fará, por sua conta exclusiva, a remo-
ção dos equipamentos e bens que não sejam objeto 
de reversão, ficando obrigado a reparar ou indenizar 
os danos decorrentes de suas atividades e praticar os 
atos de recuperação ambiental determinados pelos 
órgãos competentes.

 Art. 29. É permitida a transferência do contrato 
de concessão, preservando-se seu objeto e as con-
dições contratuais, desde que o novo concessionário 
atenda aos requisitos técnicos, econômicos e jurídicos 
estabelecidos pela ANP, conforme o previsto no art. 25.

 Parágrafo único. A transferência do contrato só 
poderá ocorrer mediante prévia e expressa autoriza-
ção da ANP.

 Art. 30. O contrato para exploração, desenvol-
vimento e produção de petróleo ou gás natural não 
se estende a nenhum outro recurso natural, ficando o 
concessionário obrigado a informar a sua descoberta, 
prontamente e em caráter exclusivo, à ANP.

SEÇÃO II 
Das Normas Específicas  

para as Atividades em Curso

 Art. 31. A PETROBRÁS submeterá à ANP, no 
prazo de três meses da publicação desta Lei, seu pro-
grama de exploração, desenvolvimento e produção, 
com informações e dados que propiciem:

I – o conhecimento das atividades de produção em 
cada campo, cuja demarcação poderá incluir uma 
área de segurança técnica; 

II – o conhecimento das atividades de exploração e 
desenvolvimento, registrando, neste caso, os 
custos incorridos, os investimentos realizados e 
o cronograma dos investimentos a realizar, em 
cada bloco onde tenha definido prospectos.

 Art. 32. A PETROBRÁS terá ratificados seus direi-
tos sobre cada um dos campos que se encontrem em 
efetiva produção na data de inicío de vigência desta Lei.

 Art. 33. Nos blocos em que, quando do início da 
vigência desta Lei, tenha a PETROBRÁS realizado 
descobertas comerciais ou promovido investimentos 
na exploração, poderá ela, observada sua capacida-
de de investir, inclusive por meio de financiamentos, 
prosseguir nos trabalhos de exploração e desenvolvi-
mento pelo prazo de três anos e, nos casos de êxito, 
prosseguir nas atividades de produção.

 Parágrafo único. Cabe à ANP, após a avaliação 
da capacitação financeira da PETROBRÁS e dos da-
dos e informações de que trata o art. 31, aprovar os 
blocos em que os trabalhos referidos neste artigo te-
rão continuidade.

 Art. 34. Cumprido o disposto no art. 31 e den-
tro do prazo de um ano a partir da data de publica-
ção desta Lei, a ANP celebrará com a PETROBRÁS, 
dispensada a licitação prevista no art. 23, contratos 
de concessão dos blocos que atendam às condições 
estipuladas nos arts. 32 e 33, definindo-se, em cada 
um desses contratos, as participações devidas, nos 
termos estabelecidos na Seção VI.

 Parágrafo único. Os contratos de concessão 
referidos neste artigo serão regidos, no que couber, 
pelas normas gerais estabelecidas na Seção anterior 
e obedecerão ao disposto na Seção V deste Capítulo.

 Art. 35. Os blocos não contemplados pelos con-
tratos de concessão mencionados no artigo anterior e 
aqueles em que tenha havido insucesso nos trabalhos 
de exploração, ou não tenham sido ajustados com a 
ANP, dentro dos prazos estipulados, serão objeto de 
licitação pela ANP para a outorga de novos contratos 
de concessão, regidos pelas normas gerais estabele-
cidas na Seção anterior.

SEÇÃO III 
Do Edital de Licitação

 Art. 36. A licitação para outorga dos contratos de 
concessão referidos no art. 23 obedecerá ao disposto 
nesta Lei, na regulamentação a ser expedida pela ANP 
e no respectivo edital.

 Art. 37. O edital da licitação será acompanhado 
da minuta básica do respectivo contrato e indicará, 
obrigatoriamente:
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I – o bloco objeto da concessão, o prazo estimado para 
a duração da fase de exploração, os investimen-
tos e programas exploratórios mínimos;

II – os requisitos exigidos dos concorrentes, nos ter-
mos do art. 25, e os critérios de pré-qualificação, 
quando este procedimento for adotado;

III – as participações governamentais mínimas, na 
forma do disposto no art. 45, e a participação 
dos superficiários prevista no art. 52;

IV – a relação de documentos exigidos e os critérios 
a serem seguidos para aferição da capacidade 
técnica, da idoneidade financeira e da regulari-
dade jurídica dos interessados, bem como para 
o julgamento técnico e econômico-financeiro da 
proposta;

V – a expressa indicação de que caberá ao conces-
sionário o pagamento das indenizações devidas 
por desapropriações ou servidões necessárias 
ao cumprimento do contrato;

VI – o prazo, local e horário em que serão fornecidos, 
aos interessados, os dados, estudos e demais 
elementos e informações necessários à elabo-
ração das propostas, bem como o custo de sua 
aquisição.

Parágrafo único. O prazo de duração da fase de 
exploração, referido no inciso I deste artigo, será es-
timado pela ANP, em função do nível de informações 
disponíveis, das características e da localização de 
cada bloco.

 Art. 38. Quando permitida a participação de 
empresas em consórcio, o edital conterá as seguin-
tes exigências:

I – comprovação de compromisso, público ou particu-
lar, de constituição do consórcio, subscrito pelas 
consorciadas;

II – indicação da empresa líder, responsável pelo 
consórcio e pela condução das operações, sem 
prejuízo da responsabilidade solidária das de-
mais consorciadas;

III – apresentação, por parte de cada uma das em-
presas consorciadas, dos documentos exigidos 
para efeito de avaliação da qualificação técnica 
e econômico-financeira do consórcio; 

IV – proibição de participação de uma mesma em-
presa em outro consórcio, ou isoladamente, na 
licitação de um mesmo bloco;

V – outorga de concessão ao consórcio vencedor da 
licitação condicionada ao registro do instrumento 
constitutivo do consórcio, na forma do disposto 
no parágrafo único do art. 279 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976.

 Art. 39. O edital conterá a exigência de que a 
empresa estrangeira que concorrer isoladamente ou 
em consórcio deverá apresentar, juntamente com sua 
proposta e em envelope separado:

I – prova de capacidade técnica, idoneidade financei-
ra e regularidade jurídica e fiscal, nos termos da 
regulamentação a ser editada pela ANP;

II – inteiro teor dos atos constitutivos e prova de encon-
trar-se organizada e em funcionamento regular, 
conforme a lei de seu país;

III – designação de um representante legal junto à ANP, 
com poderes especiais para a prática de atos e 
assunção de responsabilidades relativamente à 
licitação e à proposta apresentada;

IV – compromisso de, caso vencedora, constituir em-
presa segundo as leis brasileiras, com sede e 
administração no Brasil.

 Parágrafo único. A assinatura do contrato de 
concessão ficará condicionada ao efetivo cumprimen-
to do compromisso assumido de acordo com o inciso 
IV deste artigo.

SEÇÃO IV 
Do Julgamento da Licitação

 Art. 40. O julgamento da licitação identificará a 
proposta mais vantajosa, segundo critérios objetivos, 
estabelecidos no instrumento convocatório, com fiel 
observância dos princípios da legalidade, impessoa-
lidade, moralidade, publicidade e igualdade entre os 
concorrentes.

 Art. 41. No julgamento da licitação, além de outros 
critérios que o edital expressamente estipular, serão 
levados em conta:

I – o programa geral de trabalho, as propostas para 
as atividades de exploração, os prazos, os volu-
mes mínimos de investimentos e os cronogramas 
físico-financeiros;

II – as participações governamentais referidas no 
art. 45.

 Art. 42. Em caso de empate, a licitação será deci-
dida em favor da PETROBRÁS, quando esta concorrer 
não consorciada com outras empresas.

SEÇÃO V 
Do Contrato de Concessão

 Art. 43. O contrato de concessão deverá refletir 
fielmente as condições do edital e da proposta vence-
dora e terá como cláusulas essenciais:

I – a definição do bloco objeto da concessão;
II – o prazo de duração da fase de exploração e as 

condições para sua prorrogação;
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III – o programa de trabalho e o volume do investi-
mento previsto;

IV – as obrigações do concessionário quanto às par-
ticipações, conforme o disposto na Seção VI;

V – a indicação das garantias a serem prestadas pelo 
concessionário quanto ao cumprimento do con-
trato, inclusive quanto à realização dos investi-
mentos ajustados para cada fase;

VI – a especificação das regras sobre devolução e de-
socupação de áreas, inclusive retirada de equi-
pamentos e instalações, e reversão de bens;

VII – os procedimentos para acompanhamento e fisca-
lização das atividades de exploração, desenvolvi-
mento e produção, e para auditoria do contrato;

VIII – a obrigatoriedade de o concessionário fornecer 
à ANP relatórios, dados e informações relativos 
às atividades desenvolvidas;

IX – os procedimentos relacionados com a transferên-
cia do contrato, conforme o disposto no art. 29;

X – as regras sobre solução de controvérsias, relacio-
nadas com o contrato e sua execução, inclusive 
a conciliação e a arbitragem internacional;

XI – os casos de rescisão e extinção do contrato;
XII – as penalidades aplicáveis na hipótese de des-

cumprimento pelo concessionário das obriga-
ções contratuais.

 Parágrafo único. As condições contratuais para 
prorrogação do prazo de exploração, referidas no in-
ciso II deste artigo, serão estabelecidas de modo a 
assegurar a devolução de um percentual do bloco, a 
critério da ANP, e o aumento do valor do pagamento 
pela ocupação da área, conforme disposto no pará-
grafo único do art. 51.

 Art. 44. O contrato estabelecerá que o conces-
sionário estará obrigado a:

I – adotar, em todas as suas operações, as medidas 
necessárias para a conservação dos reservató-
rios e de outros recursos naturais, para a segu-
rança das pessoas e dos equipamentos e para 
a proteção do meio ambiente;

II – comunicar à ANP, imediatamente, a descoberta 
de qualquer jazida de petróleo, gás natural ou 
outros hidrocarbonetos ou de outros minerais;

III – realizar a avaliação da descoberta nos termos do 
programa submetido à ANP, apresentando relató-
rio de comercialidade e declarando seu interesse 
no desenvolvimento do campo;

IV – submeter à ANP o plano de desenvolvimento de 
campo declarado comercial, contendo o crono-
grama e a estimativa de investimento;

V – responsabilizar-se civilmente pelos atos de seus 
prepostos e indenizar todos e quaisquer danos 

decorrentes das atividades de exploração, de-
senvolvimento e produção contratadas, devendo 
ressarcir à ANP ou à União os ônus que venham 
a suportar em conseqüência de eventuais de-
mandas motivadas por atos de responsabilidade 
do concessionário;

VI – adotar as melhores práticas da indústria inter-
nacional do petróleo e obedecer às normas e 
procedimentos técnicos e científicos pertinen-
tes, inclusive quanto às técnicas apropriadas 
de recuperação, objetivando a racionalização da 
produção e o controle do declínio das reservas.

SEÇÃO VI 
Das Participações

 Art. 45. O contrato de concessão disporá sobre 
as seguintes participações governamentais, previstas 
no edital de licitação:

I – bônus de assinatura;
II – royalties;
III – participação especial;
IV – pagamento pela ocupação ou retenção de área.

 § 1º As participações governamentais constan-
tes dos incisos II e IV serão obrigatórias.

 § 2º As receitas provenientes das participações 
governamentais definidas no caput, alocadas para ór-
gãos da administração pública federal, de acordo com 
o disposto nesta Lei, serão mantidas na Conta Única 
do Governo Federal, enquanto não forem destinadas 
para as respectivas programações.

 § 3º O superávit financeiro dos órgãos da admi-
nistração pública federal referidos no parágrafo ante-
rior, apurado em balanço de cada exercício financeiro, 
será transferido ao Tesouro Nacional.

 Art. 46. O bônus de assinatura terá seu valor 
mínimo estabelecido no edital e corresponderá ao 
pagamento ofertado na proposta para obtenção da 
concessão, devendo ser pago no ato da assinatura 
do contrato.

 Art. 47. Os royalties serão pagos mensalmente, 
em moeda nacional, a partir da data de início da pro-
dução comercial de cada campo, em montante cor-
respondente a dez por cento da produção de petróleo 
ou gás natural.

 § 1º Tendo em conta os riscos geológicos, as 
expectativas de produção e outros fatores pertinentes, 
a ANP poderá prever, no edital de licitação correspon-
dente, a redução do valor dos royalties estabelecido no 
caput deste artigo para um montante correspondente 
a, no mínimo, cinco por cento da produção.

 § 2º Os critérios para o cálculo do valor dos royal-
ties serão estabelecidos por decreto do Presidente da 
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República, em função dos preços de mercado do pe-
tróleo, gás natural ou condensado, das especificações 
do produto e da localização do campo.

 § 3º A queima de gás em flares, em prejuízo de 
sua comercialização, e a perda de produto ocorrida 
sob a responsabilidade do concessionário serão in-
cluídas no volume total da produção a ser computada 
para cálculo dos royalties devidos.

 Art. 48. A parcela do valor do royalty, previsto 
no contrato de concessão, que representar cinco por 
cento da produção, correspondente ao montante mí-
nimo referido no § 1º do artigo anterior, será distribuí-
da segundo os critérios estipulados pela Lei nº 7.990, 
de 28 de dezembro de 1989. (Vide Lei nº 10.261, de 
2001) (Vide Decreto nº 7.403, de 2010)

 Art. 49. A parcela do valor do royalty que exceder 
a cinco por cento da produção terá a seguinte distri-
buição: (Vide Lei nº 10.261, de 2001)

I – quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, 
ilhas fluviais e lacustres:

a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento 
aos Estados onde ocorrer a produção;

b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a 
produção;

c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Muni-
cípios que sejam afetados pelas operações de 
embarque e desembarque de petróleo e gás na-
tural, na forma e critério estabelecidos pela ANP;

d) vinte e cinco por cento ao Ministério da Ciência e 
Tecnologia para financiar programas de amparo 
à pesquisa científica e ao desenvolvimento tec-
nológico aplicados à indústria do petróleo;

d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ci-
ência e Tecnologia, para financiar programas de 
amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimen-
to tecnológico aplicados à indústria do petróleo, 
do gás natural e dos biocombustíveis; (Redação 
dada pela Lei nº 11.097, de 2005)

d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ci-
ência e Tecnologia para financiar programas de 
amparo à pesquisa científica e ao desenvolvi-
mento tecnológico aplicados à indústria do pe-
tróleo, do gás natural, dos biocombustíveis e à 
indústria petroquímica de primeira e segunda 
geração, bem como para programas de mesma 
natureza que tenham por finalidade a prevenção 
e a recuperação de danos causados ao meio 
ambiente por essas indústrias; (Redação dada 
pela Lei nº 11.921, de 2009) (Vide Decreto nº 
7.403, de 2010)

II – quando a lavra ocorrer na plataforma continental:
a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos 

Estados produtores confrontantes;

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos 
Municípios produtores confrontantes;

c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para 
atender aos encargos de fiscalização e prote-
ção das áreas de produção; (Vide Decreto nº 
7.403, de 2010)

d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Muni-
cípios que sejam afetados pelas operações de 
embarque e desembarque de petróleo e gás na-
tural, na forma e critério estabelecidos pela ANP;

e) sete inteiros e cinco décimos por cento para cons-
tituição de um Fundo Especial, a ser distribuído 
entre todos os Estados, Territórios e Municípios;

f) vinte e cinco por cento ao Ministério da Ciência e 
Tecnologia, para financiar programas de amparo 
à pesquisa científica e ao desenvolvimento tec-
nológico aplicados à indústria do petróleo.

f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ci-
ência e Tecnologia, para financiar programas de 
amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimen-
to tecnológico aplicados à indústria do petróleo, 
do gás natural e dos biocombustíveis. (Redação 
dada pela Lei nº 11.097, de 2005)

f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ci-
ência e Tecnologia para financiar programas de 
amparo à pesquisa científica e ao desenvolvi-
mento tecnológico aplicados à indústria do pe-
tróleo, do gás natural, dos biocombustíveis e à 
indústria petroquímica de primeira e segunda 
geração, bem como para programas de mesma 
natureza que tenham por finalidade a prevenção 
e a recuperação de danos causados ao meio 
ambiente por essas indústrias. (Redação dada 
pela Lei nº 11.921, de 2009) (Vide Decreto nº 
7.403, de 2010)

 § 1° Do total de recursos destinados ao Ministério 
da Ciência e Tecnologia, serão aplicados no mínimo 
quarenta por cento em programas de fomento à capa-
citação e ao desenvolvimento científico e tecnológico 
nas regiões Norte e Nordeste.

§ 1o Do total de recursos destinados ao Ministério 
da Ciência e Tecnologia serão aplicados, no mínimo, 
40% (quarenta por cento) em programas de fomento 
à capacitação e ao desenvolvimento científico e tec-
nológico das regiões Norte e Nordeste, incluindo as 
respectivas áreas de abrangência das Agências de 
Desenvolvimento Regional. (Redação dada pela Lei 
nº 11.540, de 2007)

§ 2° O Ministério da Ciência e Tecnologia admi-
nistrará os programas de amparo à pesquisa científica 
e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput 
deste artigo, com o apoio técnico da ANP, no cumpri-
mento do disposto no inciso X do art. 8º, e mediante 
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convênios com as universidades e os centros de pes-
quisa do País, segundo normas a serem definidas em 
decreto do Presidente da República. (Vide Decreto nº 
7.403, de 2010)

§ 3o Nas áreas localizadas no pré-sal contratadas 
sob o regime de concessão, a parcela dos royalties 
que cabe à administração direta da União será des-
tinada integralmente ao fundo de natureza contábil e 
financeira, criado por lei específica, com a finalidade 
de constituir fonte de recursos para o desenvolvimento 
social e regional, na forma de programas e projetos nas 
áreas de combate à pobreza e de desenvolvimento da 
educação, da cultura, do esporte, da saúde pública, 
da ciência e tecnologia, do meio ambiente e de mitiga-
ção e adaptação às mudanças climáticas, vedada sua 
destinação aos órgãos específicos de que trata este 
artigo. (Redação dada pela Lei nº 12.351, de 2010) 
(Vide Decreto nº 7.403, de 2010)

 Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, 
nos casos de grande volume de produção, ou de gran-
de rentabilidade, haverá o pagamento de uma partici-
pação especial, a ser regulamentada em decreto do 
Presidente da República. (Vide Lei nº 10.261, de 2001)

§ 1º A participação especial será aplicada sobre 
a receita bruta da produção, deduzidos os royalties, 
os investimentos na exploração, os custos operacio-
nais, a depreciação e os tributos previstos na legisla-
ção em vigor.

§ 2º Os recursos da participação especial serão 
distribuídos na seguinte proporção:

I – quarenta por cento ao Ministério de Minas e Ener-
gia, para o financiamento de estudos e serviços 
de geologia e geofísica aplicados à prospecção 
de petróleo e gás natural, a serem promovidos 
pela ANP, nos termos dos incisos II e III do art. 8°; 

I – 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e 
Energia, sendo 70% (setenta por cento) para o 
financiamento de estudos e serviços de geologia 
e geofísica aplicados à prospecção de combustí-
veis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos 
termos dos incisos II e III do art. 8o desta Lei, e 
pelo MME, 15% (quinze por cento) para o cus-
teio dos estudos de planejamento da expansão 
do sistema energético e 15% (quinze por cento) 
para o financiamento de estudos, pesquisas, 
projetos, atividades e serviços de levantamentos 
geológicos básicos no território nacional; (Reda-
ção dada pela lei nº 10.848, de 2004)

II – dez por cento ao Ministério do Meio Ambiente, dos 
Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, desti-
nados ao desenvolvimento de estudos e projetos 
relacionados com a preservação do meio ambien-

te e recuperação de danos ambientais causados 
pelas atividades da indústria do petróleo;

II – 10% (dez por cento) ao Ministério do Meio Am-
biente, destinados, preferencialmente, ao desen-
volvimento das seguintes atividades de gestão 
ambiental relacionadas à cadeia produtiva do pe-
tróleo, incluindo as consequências de sua utiliza-
ção: (Redação dada pela lei nº 12.114, de 2009)

a) modelos e instrumentos de gestão, controle (fisca-
lização, monitoramento, licenciamento e instru-
mentos voluntários), planejamento e ordenamento 
do uso sustentável dos espaços e dos recursos 
naturais; (Incluído pela lei nº 12.114, de 2009)

b) estudos e estratégias de conservação ambiental, 
uso sustentável dos recursos naturais e recupe-
ração de danos ambientais; (Incluído pela lei nº 
12.114, de 2009)

c) novas práticas e tecnologias menos poluentes e 
otimização de sistemas de controle de poluição, 
incluindo eficiência energética e ações consor-
ciadas para o tratamento de resíduos e rejeitos 
oleosos e outras substâncias nocivas e perigo-
sas; (Incluído pela lei nº 12.114, de 2009)

d) definição de estratégias e estudos de monitoramento 
ambiental sistemático, agregando o estabeleci-
mento de padrões de qualidade ambiental espe-
cíficos, na escala das bacias sedimentares; (In-
cluído pela lei nº 12.114, de 2009)

e) sistemas de contingência que incluam prevenção, 
controle e combate e resposta à poluição por 
óleo; (Incluído pela lei nº 12.114, de 2009)

f) mapeamento de áreas sensíveis a derramamentos 
de óleo nas águas jurisdicionais brasileiras; (In-
cluído pela lei nº 12.114, de 2009)

g) estudos e projetos de prevenção de emissões de 
gases de efeito estufa para a atmosfera, assim 
como para mitigação da mudança do clima e 
adaptação à mudança do clima e seus efeitos, 
considerando-se como mitigação a redução de 
emissão de gases de efeito estufa e o aumento 
da capacidade de remoção de carbono pelos 
sumidouros e, como adaptação as iniciativas e 
medidas para reduzir a vulnerabilidade dos siste-
mas naturais e humanos frente aos efeitos atuais 
e esperados da mudança do clima; (Incluído pela 
lei nº 12.114, de 2009)

h) estudos e projetos de prevenção, controle e remedia-
ção relacionados ao desmatamento e à poluição 
atmosférica; (Incluído pela lei nº 12.114, de 2009)

i) iniciativas de fortalecimento do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente – SISNAMA; (Incluído pela lei nº 
12.114, de 2009)
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III – quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a 
produção em terra, ou confrontante com a pla-
taforma continental onde se realizar a produção;

IV – dez por cento para o Município onde ocorrer a 
produção em terra, ou confrontante com a pla-
taforma continental onde se realizar a produção.

 § 3° Os estudos a que se refere o inciso II do pa-
rágrafo anterior serão desenvolvidos pelo Ministério do 
Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 
Legal, com o apoio técnico da ANP, no cumprimento 
do disposto no inciso IX do art. 8°. (Revogado pela Lei 
nº 12.114, de 2009)

§ 4o Nas áreas localizadas no pré-sal contratadas 
sob o regime de concessão, a parcela da participação 
especial que cabe à administração direta da União será 
destinada integralmente ao fundo de natureza contábil 
e financeira, criado por lei específica, com a finalidade 
de constituir fonte de recursos para o desenvolvimento 
social e regional, na forma de programas e projetos nas 
áreas de combate à pobreza e de desenvolvimento da 
educação, da cultura, do esporte, da saúde pública, 
da ciência e tecnologia, do meio ambiente e de mitiga-
ção e adaptação às mudanças climáticas, vedada sua 
destinação aos órgãos específicos de que trata este 
artigo. (Redação dada pela Lei nº 12.351, de 2010)

 Art. 51. O edital e o contrato disporão sobre o 
pagamento pela ocupação ou retenção de área, a ser 
feito anualmente, fixado por quilômetro quadrado ou 
fração da superfície do bloco, na forma da regulamen-
tação por decreto do Presidente da República.

 Parágrafo único. O valor do pagamento pela 
ocupação ou retenção de área será aumentado em 
percentual a ser estabelecido pela ANP, sempre que 
houver prorrogação do prazo de exploração.

 Art. 52. Constará também do contrato de con-
cessão de bloco localizado em terra cláusula que de-
termine o pagamento aos proprietários da terra de 
participação equivalente, em moeda corrente, a um 
percentual variável entre cinco décimos por cento e 
um por cento da produção de petróleo ou gás natural, 
a critério da ANP.

 Parágrafo único. A participação a que se refere 
este artigo será distribuída na proporção da produção 
realizada nas propriedades regularmente demarcadas 
na superfície do bloco.

CAPÍTULO VI 
Do Refino de Petróleo e do Processamento 

de Gás Natural

 Art. 53. Qualquer empresa ou consórcio de em-
presas que atenda ao disposto no art. 5° poderá sub-
meter à ANP proposta, acompanhada do respectivo 
projeto, para a construção e operação de refinarias e 

de unidades de processamento e de estocagem de gás 
natural, bem como para a ampliação de sua capacidade.

 Art. 53. Qualquer empresa ou consórcio de em-
presas que atenda ao disposto no art. 5o desta Lei 
poderá submeter à ANP proposta, acompanhada do 
respectivo projeto, para a construção e operação de 
refinarias e de unidades de processamento, de lique-
fação, de regaseificação e de estocagem de gás na-
tural, bem como para a ampliação de sua capacidade. 
(Redação dada pela Lei nº 11.909, de 2009)

 § 1º A ANP estabelecerá os requisitos técnicos, 
econômicos e jurídicos a serem atendidos pelos pro-
ponentes e as exigências de projeto quanto à proteção 
ambiental e à segurança industrial e das populações.

 § 2º Atendido o disposto no parágrafo anterior, 
a ANP outorgará a autorização a que se refere o inci-
so V do art. 8º, definindo seu objeto e sua titularidade.

 Art. 54. É permitida a transferência da titularidade 
da autorização, mediante prévia e expressa aprovação 
pela ANP, desde que o novo titular satisfaça os requi-
sitos expressos no § 1º do artigo anterior.

 Art. 55. No prazo de cento e oitenta dias, a partir 
da publicação desta Lei, a ANP expedirá as autoriza-
ções relativas às refinarias e unidades de processa-
mento de gás natural existentes, ratificando sua titu-
laridade e seus direitos.

 Parágrafo único. As autorizações referidas nes-
te artigo obedecerão ao disposto no art. 53 quanto à 
transferência da titularidade e à ampliação da capaci-
dade das instalações.

CAPÍTULO VII 
Do Transporte de Petróleo,  

seus Derivados e Gás Natural

 Art. 56. Observadas as disposições das leis per-
tinentes, qualquer empresa ou consórcio de empresas 
que atender ao disposto no art. 5° poderá receber au-
torização da ANP para construir instalações e efetuar 
qualquer modalidade de transporte de petróleo, seus 
derivados e gás natural, seja para suprimento interno 
ou para importação e exportação.

 Parágrafo único. A ANP baixará normas sobre 
a habilitação dos interessados e as condições para a 
autorização e para transferência de sua titularidade, 
observado o atendimento aos requisitos de proteção 
ambiental e segurança de tráfego.

 Art. 57. No prazo de cento e oitenta dias, a partir 
da publicação desta Lei, a Petrobras e as demais em-
presas proprietárias de equipamentos e instalações de 
transporte marítimo e dutoviário receberão da ANP as 
respectivas autorizações, ratificando sua titularidade 
e seus direitos.
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 Parágrafo único. As autorizações referidas neste 
artigo observarão as normas de que trata o parágrafo 
único do artigo anterior, quanto à transferência da titu-
laridade e à ampliação da capacidade das instalações.

 Art. 58. Facultar-se-á a qualquer interessado o 
uso dos dutos de transporte e dos terminais marítimos 
existentes ou a serem construídos, mediante remune-
ração adequada ao titular das instalações.

 § 1º A ANP fixará o valor e a forma de pagamento 
da remuneração adequada, caso não haja acordo en-
tre as partes, cabendo-lhe também verificar se o valor 
acordado é compatível com o mercado.

Art. 58. Será facultado a qualquer interessado o 
uso dos dutos de transporte e dos terminais marítimos 
existentes ou a serem construídos, com exceção dos 
terminais de Gás Natural Liquefeito – GNL, mediante 
remuneração adequada ao titular das instalações ou 
da capacidade de movimentação de gás natural, nos 
termos da lei e da regulamentação aplicável. (Redação 
dada pela Lei nº 11.909, de 2009)

§ 1o A ANP fixará o valor e a forma de pagamen-
to da remuneração adequada com base em critérios 
previamente estabelecidos, caso não haja acordo en-
tre as partes, cabendo-lhe também verificar se o valor 
acordado é compatível com o mercado. (Redação dada 
pela Lei nº 11.909, de 2009)

 § 2º A ANP regulará a preferência a ser atribuída 
ao proprietário das instalações para movimentação de 
seus próprios produtos, com o objetivo de promover a 
máxima utilização da capacidade de transporte pelos 
meios disponíveis.

 § 3o A receita referida no caput deste artigo de-
verá ser destinada a quem efetivamente estiver supor-
tando o custo da capacidade de movimentação de gás 
natural. (Incuído pela Lei nº 11.909, de 2009) 

 Art. 59. Os dutos de transferência serão reclassi-
ficados pela ANP como dutos de transporte, caso haja 
comprovado interesse de terceiros em sua utilização, 
observadas as disposições aplicáveis deste Capítulo.

CAPÍTULO VIII 
Da Importação e Exportação de Petróleo, 

seus Derivados e Gás Natural

 Art. 60. Qualquer empresa ou consórcio de em-
presas que atender ao disposto no art. 5° poderá re-
ceber autorização da ANP para exercer a atividade de 
importação e exportação de petróleo e seus derivados, 
de gás natural e condensado.

 Parágrafo único. O exercício da atividade refe-
rida no caput deste artigo observará as diretrizes do 
CNPE, em particular as relacionadas com o cumpri-
mento das disposições do art. 4° da Lei n° 8.176, de 8 

de fevereiro de 1991, e obedecerá às demais normas 
legais e regulamentares pertinentes.

CAPÍTULO IX 
Da Petrobras

 Art. 61. A Petróleo Brasileiro S.A. – PETROBRAS 
é uma sociedade de economia mista vinculada ao Mi-
nistério de Minas e Energia, que tem como objeto a 
pesquisa, a lavra, a refinação, o processamento, o co-
mércio e o transporte de petróleo proveniente de poço, 
de xisto ou de outras rochas, de seus derivados, de 
gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, bem 
como quaisquer outras atividades correlatas ou afins, 
conforme definidas em lei.

 § 1º As atividades econômicas referidas neste 
artigo serão desenvolvidas pela Petrobras em caráter 
de livre competição com outras empresas, em função 
das condições de mercado, observados o período de 
transição previsto no Capítulo X e os demais princípios 
e diretrizes desta Lei.

 § 2° A Petrobras, diretamente ou por intermédio 
de suas subsidiárias, associada ou não a terceiros, 
poderá exercer, fora do território nacional, qualquer 
uma das atividades integrantes de seu objeto social.

 Art. 62. A União manterá o controle acionário da 
PETROBRÁS com a propriedade e posse de, no mí-
nimo, cinqüenta por cento das ações, mais uma ação, 
do capital votante.

 Parágrafo único. O capital social da Petrobras 
é dividido em ações ordinárias, com direito de voto, e 
ações preferenciais, estas sempre sem direito de voto, 
todas escriturais, na forma do art. 34 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976.

 Art. 63. A Petrobras e suas subsidiárias ficam au-
torizadas a formar consórcios com empresas nacionais 
ou estrangeiras, na condição ou não de empresa líder, 
objetivando expandir atividades, reunir tecnologias e 
ampliar investimentos aplicados à indústria do petróleo.

 Art. 64. Para o estrito cumprimento de ativida-
des de seu objeto social que integrem a indústria do 
petróleo, fica a Petrobras autorizada a constituir sub-
sidiárias, as quais poderão associar-se, majoritária ou 
minoritariamente, a outras empresas.

 Art. 65. A Petrobras deverá constituir uma subsi-
diária com atribuições específicas de operar e construir 
seus dutos, terminais marítimos e embarcações para 
transporte de petróleo, seus derivados e gás natural, 
ficando facultado a essa subsidiária associar-se, ma-
joritária ou minoritariamente, a outras empresas.

 Art. 66. A Petrobras poderá transferir para seus 
ativos os títulos e valores recebidos por qualquer sub-
sidiária, em decorrência do Programa Nacional de 
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Desestatização, mediante apropriada redução de sua 
participação no capital social da subsidiária.

 Art. 67. Os contratos celebrados pela Petrobras, 
para aquisição de bens e serviços, serão precedidos 
de procedimento licitatório simplificado, a ser definido 
em decreto do Presidente da República.

 Art. 68. Com o objetivo de compor suas pro-
postas para participar das licitações que precedem 
as concessões de que trata esta Lei, a Petrobras po-
derá assinar pré-contratos, mediante a expedição de 
cartas-convites, assegurando preços e compromissos 
de fornecimento de bens e serviços.

 Parágrafo único. Os pré-contratos conterão cláu-
sula resolutiva de pleno direito, a ser exercida, sem 
penalidade ou indenização, no caso de outro licitante 
ser declarado vencedor, e serão submetidos, a pos-
teriori, à apreciação dos órgãos de controle externo e 
fiscalização.

CAPÍTULO IX-A 
(Incluído pela Lei nº 12490, de 2011) 

Das Atividades Econômicas da Indústria  
de Biocombustíveis 

Art. 68-A. Qualquer empresa ou consórcio de em-
presas constituídas sob as leis brasileiras com sede e 
administração no País poderá obter autorização da ANP 
para exercer as atividades econômicas da indústria de 
biocombustíveis. (Incluído pela Lei nº 12490, de 2011)

§ 1o As autorizações de que trata o caput desti-
nam-se a permitir a exploração das atividades econô-
micas em regime de livre iniciativa e ampla competição, 
nos termos da legislação específica. (Incluído pela Lei 
nº 12490, de 2011)

§ 2o A autorização de que trata o caput deverá 
considerar a comprovação, pelo interessado, quando 
couber, das condições previstas em lei específica, além 
das seguintes, conforme regulamento: (Incluído pela 
Lei nº 12490, de 2011)

I – estar constituído sob as leis brasileiras, com sede 
e administração no País; (Incluído pela Lei nº 
12490, de 2011)

II – estar regular perante as fazendas federal, estadual 
e municipal, bem como demonstrar a regularida-
de de débitos perante a ANP; (Incluído pela Lei 
nº 12490, de 2011)

III – apresentar projeto básico da instalação, em con-
formidade às normas e aos padrões técnicos 
aplicáveis à atividade; (Incluído pela Lei nº 12490, 
de 2011)

IV – apresentar licença ambiental, ou outro documento 
que a substitua, expedida pelo órgão competen-
te; (Incluído pela Lei nº 12490, de 2011)

V – apresentar projeto de controle de segurança das 
instalações aprovado pelo órgão competente; (In-
cluído pela Lei nº 12490, de 2011)

VI – deter capital social integralizado ou apresentar 
outras fontes de financiamento suficientes para 
o empreendimento. (Incluído pela Lei nº 12490, 
de 2011)

§ 3o A autorização somente poderá ser revogada 
por solicitação do próprio interessado ou por ocasião 
do cometimento de infrações passíveis de punição com 
essa penalidade, conforme previsto em lei. (Incluído 
pela Lei nº 12490, de 2011)

§ 4o A autorização será concedida pela ANP em 
prazo a ser estabelecido na forma do regulamento. (In-
cluído pela Lei nº 12490, de 2011)

§ 5o A autorização não poderá ser concedida se 
o interessado, nos 5 (cinco) anos anteriores ao reque-
rimento, teve autorização para o exercício de atividade 
regulamentada pela ANP revogada em decorrência de 
penalidade aplicada em processo administrativo com 
decisão definitiva. (Incluído pela Lei nº 12490, de 2011)

§ 6o Não são sujeitas à regulação e à autorização 
pela ANP a produção agrícola, a fabricação de produ-
tos agropecuários e alimentícios e a geração de ener-
gia elétrica, quando vinculadas ao estabelecimento no 
qual se construirá, modificará ou ampliará a unidade 
de produção de biocombustível. (Incluído pela Lei nº 
12490, de 2011)

§ 7o A unidade produtora de biocombustível que 
produzir ou comercializar energia elétrica deverá aten-
der às normas e aos regulamentos estabelecidos pelos 
órgãos e entidades competentes. (Incluído pela Lei nº 
12490, de 2011)

§ 8o São condicionadas à prévia aprovação da 
ANP a modificação ou a ampliação de instalação re-
lativas ao exercício das atividades econômicas da in-
dústria de biocombustíveis. (Incluído pela Lei nº 12490, 
de 2011)

CAPÍTULO X 
Das Disposições Finais e Transitórias

SEÇÃO I 
Do Período de Transição

 Art. 69. Durante um período de transição de, no 
máximo, trinta e seis meses, contados a partir da pu-
blicação desta Lei, os reajustes e revisões dos preços 
dos derivados básicos de petróleo e do gás natural, 
praticados pelas refinarias e pelas unidades de proces-
samento, serão efetuados segundo diretrizes e parâme-
tros específicos estabelecidos, em ato conjunto, pelos 
Ministros de Estado da Fazenda e de Minas e Energia.
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 Art. 69. Durante o período de transição, que se es-
tenderá, no máximo, até o dia 31 de dezembro de 2001, 
os reajustes e revisões de preços dos derivados básicos 
de petróleo e gás natural, praticados pelas unidades pro-
dutoras ou de processamento, serão efetuados segundo 
diretrizes e parâmetros específicos estabelecidos, em 
ato conjunto, pelos Ministros de Estado da Fazenda e 
de Minas e Energia.” (Redação dada pela Lei nº 9.990, 
21.7.2000) (Vide Lei 10.453, de .13.52002)

 Art. 70. Durante o período de transição de que 
trata o artigo anterior, a ANP estabelecerá critérios para 
as importações de petróleo, de seus derivados básicos 
e de gás natural, os quais serão compatíveis com os 
critérios de desregulamentação de preços, previstos 
no mesmo dispositivo.

 Art. 71. Os derivados de petróleo e de gás na-
tural que constituam insumos para a indústria petro-
química terão o tratamento previsto nos arts. 69 e 70, 
objetivando a competitividade do setor.

 Art. 72. Durante o prazo de cinco anos, conta-
dos a partir da data de publicação desta Lei, a União 
assegurará, por intermédio da ANP, às refinarias em 
funcionamento no país, excluídas do monopólio da 
União, nos termos do art. 45 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, condições operacionais e 
econômicas, com base nos critérios em vigor, aplica-
dos à atividade de refino.

 Parágrafo único. No prazo previsto neste artigo, 
observar-se-á o seguinte:

I – (VETADO)
II – as refinarias se obrigam a submeter à ANP plano 

de investimentos na modernização tecnológica 
e na expansão da produtividade de seus respec-
tivos parques de refino, com vistas ao aumento 
da produção e à conseqüente redução dos sub-
sídios a elas concedidos; 

III – a ANP avaliará, periodicamente, o grau de com-
petitividade das refinarias, a realização dos res-
pectivos planos de investimentos e a conseqüente 
redução dos subsídios relativos a cada uma delas.

Art. 73. Até que se esgote o período de transi-
ção estabelecido no art. 69, os preços dos derivados 
básicos praticados pela Petrobras poderão considerar 
os encargos resultantes de subsídios incidentes sobre 
as atividades por ela desenvolvidas.

 Parágrafo único. À exceção das condições e do 
prazo estabelecidos no artigo anterior, qualquer sub-
sídio incidente sobre os preços dos derivados bási-
cos, transcorrido o período previsto no art. 69, deverá 
ser proposto pelo CNPE e submetido à aprovação do 
Congresso Nacional, nos termos do inciso II do art. 2°.

 Art. 74. A Secretaria do Tesouro Nacional pro-
cederá ao levantamento completo de todos os crédi-

tos e débitos recíprocos da União e da PETROBRÁS, 
abrangendo as diversas contas de obrigações recípro-
cas e subsídios, inclusive os relativos à denominada 
Conta Petróleo, Derivados e Álcool, instituída pela Lei 
nº 4.452, de 5 de novembro de 1964, e legislação com-
plementar, ressarcindo-se o Tesouro dos dividendos 
mínimos legais que tiverem sido pagos a menos desde 
a promulgação da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976. (Vide Lei nº 10.742, de 6.10.2003)

 Parágrafo único. Até que se esgote o período 
de transição, o saldo credor desse encontro de con-
tas deverá ser liquidado pela parte devedora, ficando 
facultado à União, caso seja a devedora, liquidá-lo em 
títulos do Tesouro Nacional.

SEÇÃO II 
Das Disposições Finais

 Art. 75. Na composição da primeira Diretoria da 
ANP, visando implementar a transição para o sistema 
de mandatos não coincidentes, o Diretor-Geral e dois 
Diretores serão nomeados pelo Presidente da Repú-
blica, por indicação do Ministro de Estado de Minas e 
Energia, respectivamente com mandatos de três, dois 
e um ano, e dois Diretores serão nomeados conforme 
o disposto nos §§ 2º e 3° do art. 11.

 Art. 76. A ANP poderá contratar especialistas para 
a execução de trabalhos nas áreas técnica, econômica e 
jurídica, por projetos ou prazos limitados, com dispensa 
de licitação nos casos previstos na legislação aplicável.

 Parágrafo único. Fica a ANP autorizada a efetuar 
a contratação temporária, por prazo não excedente a 
trinta e seis meses, nos termos do art. 37 da Cons-
tituição Federal, do pessoal técnico imprescindível à 
implantação de suas atividades. (Revogado pela Lei 
10.871, de 2004)

 Art. 77. O Poder Executivo promoverá a instala-
ção do CNPE e implantará a ANP, mediante a aprova-
ção de sua estrutura regimental, em até cento e vinte 
dias, contados a partir da data de publicação desta Lei.

 § 1º A estrutura regimental da ANP incluirá os 
cargos em comissão e funções gratificadas existen-
tes no DNC.

 § 2º (VETADO)
 § 3º Enquanto não implantada a ANP, as com-

petências a ela atribuídas por esta Lei serão exercidas 
pelo Ministro de Estado de Minas e Energia.

 Art. 78. Implantada a ANP, ficará extinto o DNC.
 Parágrafo único. Serão transferidos para a ANP 

o acervo técnico-patrimonial, as obrigações, os direitos 
e as receitas do DNC.

 Art. 79. Fica o Poder Executivo autorizado a re-
manejar, transferir ou utilizar os saldos orçamentários 
do Ministério de Minas e Energia, para atender às des-
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pesas de estruturação e manutenção da ANP, utilizando 
como recursos as dotações orçamentárias destinadas 
às atividades finalísticas e administrativas, observa-
dos os mesmos subprojetos, subatividades e grupos 
de despesa previstos na Lei Orçamentária em vigor.

 Art. 80. As disposições desta Lei não afetam 
direitos anteriores de terceiros, adquiridos mediante 
contratos celebrados com a Petrobras, em conformida-
de com as leis em vigor, e não invalidam os atos pra-
ticados pela Petrobras e suas subsidiárias, de acordo 
com seus estatutos, os quais serão ajustados, no que 
couber, a esta Lei.

 Art. 81. Não se incluem nas regras desta Lei os 
equipamentos e instalações destinados a execução 
de serviços locais de distribuição de gás canalizado, a 
que se refere o § 2º do art. 25 da Constituição Federal.

 Art. 82. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Art. 83. Revogam-se as disposições em contrá-
rio, inclusive a Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953.

 Brasília, 6 de agosto de 1997; 176º da Indepen-
dência e 109º da República. – FERNANDO HENRIQUE 
CARDOSO – Iris Rezende – Raimundo Brito – Luiz 
Carlos Bresser Pereira.

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 7.8.1997

LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010

Dispõe sobre a exploração e a produção 
de petróleo, de gás natural e de outros hidro-
carbonetos fluidos, sob o regime de partilha 
de produção, em áreas do pré-sal e em áreas 
estratégicas; cria o Fundo Social – FS e dis-
põe sobre sua estrutura e fontes de recur-
sos; altera dispositivos da Lei no 9.478, de 6 
de agosto de 1997; e dá outras providências.

O Presidente da República Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre a exploração e a 
produção de petróleo, de gás natural e de outros hi-
drocarbonetos fluidos em áreas do pré-sal e em áreas 
estratégicas, cria o Fundo Social – FS e dispõe sobre 
sua estrutura e fontes de recursos, e altera a Lei no 
9.478, de 6 de agosto de 1997.

CAPÍTULO II 
Das Definições Técnicas

Art. 2o Para os fins desta Lei, são estabelecidas 
as seguintes definições:

I – partilha de produção: regime de exploração e pro-
dução de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos no qual o contratado 
exerce, por sua conta e risco, as atividades de 
exploração, avaliação, desenvolvimento e produ-
ção e, em caso de descoberta comercial, adquire 
o direito à apropriação do custo em óleo, do vo-
lume da produção correspondente aos royalties 
devidos, bem como de parcela do excedente em 
óleo, na proporção, condições e prazos estabe-
lecidos em contrato;

II – custo em óleo: parcela da produção de petróleo, 
de gás natural e de outros hidrocarbonetos flui-
dos, exigível unicamente em caso de descoberta 
comercial, correspondente aos custos e aos in-
vestimentos realizados pelo contratado na exe-
cução das atividades de exploração, avaliação, 
desenvolvimento, produção e desativação das 
instalações, sujeita a limites, prazos e condições 
estabelecidos em contrato;

III – excedente em óleo: parcela da produção de petró-
leo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 
fluidos a ser repartida entre a União e o contra-
tado, segundo critérios definidos em contrato, 
resultante da diferença entre o volume total da 
produção e as parcelas relativas ao custo em 
óleo, aos royalties devidos e, quando exigível, à 
participação de que trata o art. 43;

IV – área do pré-sal: região do subsolo formada por 
um prisma vertical de profundidade indetermi-
nada, com superfície poligonal definida pelas 
coordenadas geográficas de seus vértices esta-
belecidas no Anexo desta Lei, bem como outras 
regiões que venham a ser delimitadas em ato do 
Poder Executivo, de acordo com a evolução do 
conhecimento geológico;

V – área estratégica: região de interesse para o de-
senvolvimento nacional, delimitada em ato do 
Poder Executivo, caracterizada pelo baixo risco 
exploratório e elevado potencial de produção de 
petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbo-
netos fluidos;

VI – operador: a Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras), 
responsável pela condução e execução, direta ou 
indireta, de todas as atividades de exploração, 
avaliação, desenvolvimento, produção e desati-
vação das instalações de exploração e produção;

VII – contratado: a Petrobras ou, quando for o caso, o 
consórcio por ela constituído com o vencedor da 
licitação para a exploração e produção de petró-
leo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 
fluidos em regime de partilha de produção;
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VIII – conteúdo local: proporção entre o valor dos bens 
produzidos e dos serviços prestados no País 
para execução do contrato e o valor total dos 
bens utilizados e dos serviços prestados para 
essa finalidade;

IX – individualização da produção: procedimento que 
visa à divisão do resultado da produção e ao 
aproveitamento racional dos recursos naturais 
da União, por meio da unificação do desenvol-
vimento e da produção relativos à jazida que se 
estenda além do bloco concedido ou contratado 
sob o regime de partilha de produção;

X – ponto de medição: local definido no plano de de-
senvolvimento de cada campo onde é realizada 
a medição volumétrica do petróleo ou do gás na-
tural produzido, conforme regulação da Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombus-
tíveis – ANP;

XI – ponto de partilha: local em que há divisão entre a 
União e o contratado de petróleo, de gás natural 
e de outros hidrocarbonetos fluidos produzidos, 
nos termos do respectivo contrato de partilha 
de produção;

XII – bônus de assinatura: valor fixo devido à União 
pelo contratado, a ser pago no ato da celebração 
e nos termos do respectivo contrato de partilha 
de produção; e

XIII – royalties: compensação financeira devida aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
bem como a órgãos da administração direta da 
União, em função da produção de petróleo, de 
gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos 
sob o regime de partilha de produção, nos ter-
mos do § 1o do art. 20 da Constituição Federal.

CAPÍTULO III 
Do Regime de Partilha de Produção

Seção I 
Disposições Gerais

Art. 3o A exploração e a produção de petróleo, de 
gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos na área 
do pré-sal e em áreas estratégicas serão contratadas 
pela União sob o regime de partilha de produção, na 
forma desta Lei.

Art. 4o A Petrobras será a operadora de todos os 
blocos contratados sob o regime de partilha de produ-
ção, sendo-lhe assegurado, a este título, participação 
mínima no consórcio previsto no art. 20.

Art. 5o A União não assumirá os riscos das ati-
vidades de exploração, avaliação, desenvolvimento 
e produção decorrentes dos contratos de partilha de 
produção.

Art. 6o Os custos e os investimentos necessários 
à execução do contrato de partilha de produção serão 
integralmente suportados pelo contratado, cabendo-lhe, 
no caso de descoberta comercial, a sua restituição nos 
termos do inciso II do art. 2o.

Parágrafo único. A União, por intermédio de fun-
do específico criado por lei, poderá participar dos in-
vestimentos nas atividades de exploração, avaliação, 
desenvolvimento e produção na área do pré-sal e em 
áreas estratégicas, caso em que assumirá os riscos 
correspondentes à sua participação, nos termos do 
respectivo contrato.

Art. 7o Previamente à contratação sob o regime 
de partilha de produção, o Ministério de Minas e Ener-
gia, diretamente ou por meio da ANP, poderá promover 
a avaliação do potencial das áreas do pré-sal e das 
áreas estratégicas.

Parágrafo único. A Petrobras poderá ser contra-
tada diretamente para realizar estudos exploratórios 
necessários à avaliação prevista no caput.

Art. 8o A União, por intermédio do Ministério de 
Minas e Energia, celebrará os contratos de partilha 
de produção:

I – diretamente com a Petrobras, dispensada a lici-
tação; ou

II – mediante licitação na modalidade leilão.

§ 1o A gestão dos contratos previstos no caput ca-
berá à empresa pública a ser criada com este propósito.

§ 2o A empresa pública de que trata o § 1o deste 
artigo não assumirá os riscos e não responderá pelos 
custos e investimentos referentes às atividades de 
exploração, avaliação, desenvolvimento, produção e 
desativação das instalações de exploração e produção 
decorrentes dos contratos de partilha de produção.

Seção II 
Das Competências do Conselho Nacional  

de Política Energética – CNPE

Art. 9o O Conselho Nacional de Política Energética 
– CNPE tem como competências, entre outras defini-
das na legislação, propor ao Presidente da República:

I – o ritmo de contratação dos blocos sob o regime de 
partilha de produção, observando-se a política 
energética e o desenvolvimento e a capacidade 
da indústria nacional para o fornecimento de 
bens e serviços;

II – os blocos que serão destinados à contratação di-
reta com a Petrobras sob o regime de partilha 
de produção;

III – os blocos que serão objeto de leilão para con-
tratação sob o regime de partilha de produção;
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IV – os parâmetros técnicos e econômicos dos con-
tratos de partilha de produção;

V – a delimitação de outras regiões a serem classi-
ficadas como área do pré-sal e áreas a serem 
classificadas como estratégicas, conforme a evo-
lução do conhecimento geológico;

VI – a política de comercialização do petróleo destinado 
à União nos contratos de partilha de produção; e

VII – a política de comercialização do gás natural pro-
veniente dos contratos de partilha de produção, 
observada a prioridade de abastecimento do 
mercado nacional.

Seção III 
Das Competências do Ministério  

de Minas e Energia

Art. 10. Caberá ao Ministério de Minas e Energia, 
entre outras competências:

I – planejar o aproveitamento do petróleo e do gás 
natural;

II – propor ao CNPE, ouvida a ANP, a definição dos 
blocos que serão objeto de concessão ou de 
partilha de produção;

III – propor ao CNPE os seguintes parâmetros técni-
cos e econômicos dos contratos de partilha de 
produção:

a) os critérios para definição do excedente em óleo 
da União;

b) o percentual mínimo do excedente em óleo da União;
c) a participação mínima da Petrobras no consórcio 

previsto no art. 20, que não poderá ser inferior a 
30% (trinta por cento);

d) os limites, prazos, critérios e condições para o cál-
culo e apropriação pelo contratado do custo em 
óleo e do volume da produção correspondente 
aos royalties devidos;

e) o conteúdo local mínimo e outros critérios relaciona-
dos ao desenvolvimento da indústria nacional; e

f) o valor do bônus de assinatura, bem como a parcela 
a ser destinada à empresa pública de que trata 
o § 1o do art. 8o;

IV – estabelecer as diretrizes a serem observadas 
pela ANP para promoção da licitação prevista 
no inciso II do art. 8o, bem como para a elabora-
ção das minutas dos editais e dos contratos de 
partilha de produção; e

V – aprovar as minutas dos editais de licitação e dos 
contratos de partilha de produção elaboradas 
pela ANP.

§ 1o Ao final de cada semestre, o Ministério de 
Minas e Energia emitirá relatório sobre as atividades 
relacionadas aos contratos de partilha de produção.

§ 2o O relatório será publicado até 30 (trinta) dias 
após o encerramento do semestre, assegurado amplo 
acesso ao público.

Seção IV 
Das Competências da Agência Nacional  

do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP

Art. 11. Caberá à ANP, entre outras competências 
definidas em lei:

I – promover estudos técnicos para subsidiar o Mi-
nistério de Minas e Energia na delimitação dos 
blocos que serão objeto de contrato de partilha 
de produção;

II – elaborar e submeter à aprovação do Ministério 
de Minas e Energia as minutas dos contratos 
de partilha de produção e dos editais, no caso 
de licitação;

III – promover as licitações previstas no inciso II do 
art. 8o desta Lei;

IV – fazer cumprir as melhores práticas da indústria 
do petróleo;

V – analisar e aprovar, de acordo com o disposto no 
inciso IV deste artigo, os planos de exploração, 
de avaliação e de desenvolvimento da produção, 
bem como os programas anuais de trabalho e 
de produção relativos aos contratos de partilha 
de produção; e

VI – regular e fiscalizar as atividades realizadas sob 
o regime de partilha de produção, nos termos 
do inciso VII do art. 8o da Lei no 9.478, de 6 de 
agosto de 1997.

Seção V 
Da Contratação Direta

Art. 12. O CNPE proporá ao Presidente da Re-
pública os casos em que, visando à preservação do 
interesse nacional e ao atendimento dos demais objeti-
vos da política energética, a Petrobras será contratada 
diretamente pela União para a exploração e produção 
de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 
fluidos sob o regime de partilha de produção.

Parágrafo único. Os parâmetros da contratação 
prevista no caput serão propostos pelo CNPE, nos 
termos do inciso IV do art. 9o e do inciso III do art. 10, 
no que couber.

Seção VI 
Da Licitação

Art. 13. A licitação para a contratação sob o re-
gime de partilha de produção obedecerá ao disposto 
nesta Lei, nas normas a serem expedidas pela ANP e 
no respectivo edital.
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Art. 14. A Petrobras poderá participar da licitação 
prevista no inciso II do art. 8o para ampliar a sua par-
ticipação mínima definida nos termos da alínea c do 
inciso III do art. 10.

Subseção I 
Do Edital de Licitação

Art. 15. O edital de licitação será acompanhado 
da minuta básica do respectivo contrato e indicará, 
obrigatoriamente:

I – o bloco objeto do contrato de partilha de produção;
II – o critério de julgamento da licitação, nos termos 

do art. 18;
III – o percentual mínimo do excedente em óleo da 

União;
IV – a formação do consórcio previsto no art. 20 e a 

respectiva participação mínima da Petrobras;
V – os limites, prazos, critérios e condições para o cál-

culo e apropriação pelo contratado do custo em 
óleo e do volume da produção correspondente 
aos royalties devidos;

VI – os critérios para definição do excedente em óleo 
do contratado;

VII – o programa exploratório mínimo e os investimen-
tos estimados correspondentes;

VIII – o conteúdo local mínimo e outros critérios relacio-
nados ao desenvolvimento da indústria nacional;

IX – o valor do bônus de assinatura, bem como a par-
cela a ser destinada à empresa pública de que 
trata o § 1o do art. 8o;

X – as regras e as fases da licitação;
XI – as regras aplicáveis à participação conjunta de 

empresas na licitação;
XII – a relação de documentos exigidos e os critérios 

de habilitação técnica, jurídica, econômico-finan-
ceira e fiscal dos licitantes;

XIII – a garantia a ser apresentada pelo licitante para 
sua habilitação;

XIV – o prazo, o local e o horário em que serão forne-
cidos aos licitantes os dados, estudos e demais 
elementos e informações necessários à elabo-
ração das propostas, bem como o custo de sua 
aquisição; e

XV – o local, o horário e a forma para apresentação 
das propostas.

Art. 16. Quando permitida a participação conjunta 
de empresas na licitação, o edital conterá, entre outras, 
as seguintes exigências:

I – comprovação de compromisso, público ou particu-
lar, de constituição do consórcio previsto no art. 
20, subscrito pelas proponentes;

II – indicação da empresa responsável no processo 
licitatório, sem prejuízo da responsabilidade so-
lidária das demais proponentes;

III – apresentação, por parte de cada uma das em-
presas proponentes, dos documentos exigidos 
para efeito de avaliação da qualificação técni-
ca e econômico-financeira do consórcio a ser 
constituído; e

IV – proibição de participação de uma mesma em-
presa, conjunta ou isoladamente, em mais de 
uma proposta na licitação de um mesmo bloco.

Art. 17. O edital conterá a exigência de que a 
empresa estrangeira que concorrer, em conjunto com 
outras empresas ou isoladamente, deverá apresentar 
com sua proposta, em envelope separado:

I – prova de capacidade técnica, idoneidade financeira 
e regularidade jurídica e fiscal;

II – inteiro teor dos atos constitutivos e prova de se 
encontrar organizada e em funcionamento regu-
lar, conforme a lei de seu país;

III – designação de um representante legal perante a 
ANP, com poderes especiais para a prática de 
atos e assunção de responsabilidades relativa-
mente à licitação e à proposta apresentada; e

IV – compromisso de constituir empresa segundo as 
leis brasileiras, com sede e administração no 
Brasil, caso seja vencedora da licitação.

Subseção II 
Do Julgamento da Licitação

Art. 18. O julgamento da licitação identificará a 
proposta mais vantajosa segundo o critério da oferta 
de maior excedente em óleo para a União, respeitado 
o percentual mínimo definido nos termos da alínea b 
do inciso III do art. 10.

Seção VII 
Do Consórcio

Art. 19. A Petrobras, quando contratada direta-
mente ou no caso de ser vencedora isolada da licita-
ção, deverá constituir consórcio com a empresa pública 
de que trata o § 1o do art. 8o desta Lei, na forma do 
disposto no art. 279 da Lei no 6.404, de 15 de dezem-
bro de 1976.

Art. 20. O licitante vencedor deverá constituir con-
sórcio com a Petrobras e com a empresa pública de que 
trata o § 1o do art. 8o desta Lei, na forma do disposto no 
art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§ 1o A participação da Petrobras no consórcio 
implicará sua adesão às regras do edital e à proposta 
vencedora.
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§ 2o Os direitos e as obrigações patrimoniais da 
Petrobras e dos demais contratados serão proporcio-
nais à sua participação no consórcio.

§ 3o O contrato de constituição de consórcio deve-
rá indicar a Petrobras como responsável pela execução 
do contrato, sem prejuízo da responsabilidade solidária 
das consorciadas perante o contratante ou terceiros, 
observado o disposto no § 2o do art. 8o desta Lei.

Art. 21. A empresa pública de que trata o § 1o do 
art. 8o integrará o consórcio como representante dos 
interesses da União no contrato de partilha de produção.

Art. 22. A administração do consórcio caberá ao 
seu comitê operacional.

Art. 23. O comitê operacional será composto por 
representantes da empresa pública de que trata o § 
1o do art. 8o e dos demais consorciados.

Parágrafo único. A empresa pública de que trata 
o § 1o do art. 8o indicará a metade dos integrantes do 
comitê operacional, inclusive o seu presidente, caben-
do aos demais consorciados a indicação dos outros 
integrantes.

Art. 24. Caberá ao comitê operacional:

I – definir os planos de exploração, a serem submeti-
dos à análise e à aprovação da ANP;

II – definir o plano de avaliação de descoberta de jazi-
da de petróleo e de gás natural a ser submetido 
à análise e à aprovação da ANP;

III – declarar a comercialidade de cada jazida desco-
berta e definir o plano de desenvolvimento da 
produção do campo, a ser submetido à análise 
e à aprovação da ANP;

IV – definir os programas anuais de trabalho e de pro-
dução, a serem submetidos à análise e à apro-
vação da ANP;

V – analisar e aprovar os orçamentos relacionados às 
atividades de exploração, avaliação, desenvolvi-
mento e produção previstas no contrato;

VI – supervisionar as operações e aprovar a contabi-
lização dos custos realizados;

VII – definir os termos do acordo de individualização 
da produção a ser firmado com o titular da área 
adjacente, observado o disposto no Capítulo IV 
desta Lei; e

VIII – outras atribuições definidas no contrato de par-
tilha de produção.

Art. 25. O presidente do comitê operacional terá 
poder de veto e voto de qualidade, conforme previsto 
no contrato de partilha de produção.

Art. 26. A assinatura do contrato de partilha de 
produção ficará condicionada à comprovação do ar-
quivamento do instrumento constitutivo do consórcio 
no Registro do Comércio do lugar de sua sede.

Seção VIII 
Do Contrato de Partilha de Produção

Art. 27. O contrato de partilha de produção pre-
verá 2 (duas) fases:

I – a de exploração, que incluirá as atividades de 
avaliação de eventual descoberta de petróleo 
ou gás natural, para determinação de sua co-
mercialidade; e

II – a de produção, que incluirá as atividades de de-
senvolvimento.

Art. 28. O contrato de partilha de produção de 
petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 
fluidos não se estende a qualquer outro recurso natu-
ral, ficando o operador obrigado a informar a sua des-
coberta, nos termos do inciso I do art. 30.

Art. 29. São cláusulas essenciais do contrato de 
partilha de produção:

I – a definição do bloco objeto do contrato;
II – a obrigação de o contratado assumir os riscos das 

atividades de exploração, avaliação, desenvolvi-
mento e produção;

III – a indicação das garantias a serem prestadas pelo 
contratado;

IV – o direito do contratado à apropriação do custo 
em óleo, exigível unicamente em caso de des-
coberta comercial;

V – os limites, prazos, critérios e condições para o cál-
culo e apropriação pelo contratado do custo em 
óleo e do volume da produção correspondente 
aos royalties devidos;

VI – os critérios para cálculo do valor do petróleo ou 
do gás natural, em função dos preços de merca-
do, da especificação do produto e da localização 
do campo;

VII – as regras e os prazos para a repartição do exce-
dente em óleo, podendo incluir critérios relacio-
nados à eficiência econômica, à rentabilidade, 
ao volume de produção e à variação do preço do 
petróleo e do gás natural, observado o percen-
tual estabelecido segundo o disposto no art. 18;

VIII – as atribuições, a composição, o funcionamento e 
a forma de tomada de decisões e de solução de 
controvérsias no âmbito do comitê operacional;

IX – as regras de contabilização, bem como os proce-
dimentos para acompanhamento e controle das 
atividades de exploração, avaliação, desenvolvi-
mento e produção;

X – as regras para a realização de atividades, por 
conta e risco do contratado, que não implicarão 
qualquer obrigação para a União ou contabiliza-
ção no valor do custo em óleo;
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XI – o prazo de duração da fase de exploração e as 
condições para sua prorrogação;

XII – o programa exploratório mínimo e as condições 
para sua revisão;

XIII – os critérios para formulação e revisão dos pla-
nos de exploração e de desenvolvimento da 
produção, bem como dos respectivos planos de 
trabalho, incluindo os pontos de medição e de 
partilha de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos produzidos;

XIV – a obrigatoriedade de o contratado fornecer à 
ANP e à empresa pública de que trata o § 1o do 
art. 8o relatórios, dados e informações relativos 
à execução do contrato;

XV – os critérios para devolução e desocupação de 
áreas pelo contratado, inclusive para a retirada 
de equipamentos e instalações e para a rever-
são de bens;

XVI – as penalidades aplicáveis em caso de inadim-
plemento das obrigações contratuais;

XVII – os procedimentos relacionados à cessão dos 
direitos e obrigações relativos ao contrato, con-
forme o disposto no art. 31;

XVIII – as regras sobre solução de controvérsias, que 
poderão prever conciliação e arbitragem;

XIX – o prazo de vigência do contrato, limitado a 35 
(trinta e cinco) anos, e as condições para a sua 
extinção;

XX – o valor e a forma de pagamento do bônus de 
assinatura;

XXI – a obrigatoriedade de apresentação de inventá-
rio periódico sobre as emissões de gases que 
provocam efeito estufa – GEF, ao qual se dará 
publicidade, inclusive com cópia ao Congresso 
Nacional;

XXII – a apresentação de plano de contingência rela-
tivo a acidentes por vazamento de petróleo, de 
gás natural, de outros hidrocarbonetos fluidos e 
seus derivados; e

XXIII – a obrigatoriedade da realização de auditoria 
ambiental de todo o processo operacional de 
retirada e distribuição de petróleo e gás oriun-
dos do pré-sal.

Art. 30. A Petrobras, na condição de operadora 
do contrato de partilha de produção, deverá:

I – informar ao comitê operacional e à ANP, no prazo 
contratual, a descoberta de qualquer jazida de 
petróleo, de gás natural, de outros hidrocarbo-
netos fluidos ou de quaisquer minerais;

II – submeter à aprovação do comitê operacional o 
plano de avaliação de descoberta de jazida de 
petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbo-

netos fluidos, para determinação de sua comer-
cialidade;

III – realizar a avaliação da descoberta de jazida de 
petróleo e de gás natural nos termos do plano 
de avaliação aprovado pela ANP, apresentando 
relatório de comercialidade ao comitê operacional;

IV – submeter ao comitê operacional o plano de de-
senvolvimento da produção do campo, bem como 
os planos de trabalho e de produção, contendo 
cronogramas e orçamentos;

V – adotar as melhores práticas da indústria do petró-
leo, obedecendo às normas e aos procedimen-
tos técnicos e científicos pertinentes e utilizando 
técnicas apropriadas de recuperação, objetivan-
do a racionalização da produção e o controle do 
declínio das reservas; e

VI – encaminhar ao comitê operacional todos os dados 
e documentos relativos às atividades realizadas.

Art. 31. A cessão dos direitos e obrigações re-
lativos ao contrato de partilha de produção somente 
poderá ocorrer mediante prévia e expressa autoriza-
ção do Ministério de Minas e Energia, ouvida a ANP, 
observadas as seguintes condições:

I – preservação do objeto contratual e de suas con-
dições;

II – atendimento, por parte do cessionário, dos requi-
sitos técnicos, econômicos e jurídicos estabele-
cidos pelo Ministério de Minas e Energia; e

III – exercício do direito de preferência dos demais 
consorciados, na proporção de suas participa-
ções no consórcio.

Parágrafo único. A Petrobras somente poderá 
ceder a participação nos contratos de partilha de pro-
dução que obtiver como vencedora da licitação, nos 
termos do art. 14.

Art. 32. O contrato de partilha de produção ex-
tinguir-se-á:

I – pelo vencimento de seu prazo;
II – por acordo entre as partes;
III – pelos motivos de resolução nele previstos;
IV – ao término da fase de exploração, sem que tenha 

sido feita qualquer descoberta comercial, confor-
me definido no contrato;

V – pelo exercício do direito de desistência pelo con-
tratado na fase de exploração, desde que cum-
prido o programa exploratório mínimo ou pago 
o valor correspondente à parcela não cumprida, 
conforme previsto no contrato; e

VI – pela recusa em firmar o acordo de individualiza-
ção da produção, após decisão da ANP.
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§ 1o A devolução de áreas não implicará obriga-
ção de qualquer natureza para a União nem conferirá 
ao contratado qualquer direito de indenização pelos 
serviços e bens.

§ 2o Extinto o contrato de partilha de produção, o 
contratado fará a remoção dos equipamentos e bens 
que não sejam objeto de reversão, ficando obrigado a 
reparar ou a indenizar os danos decorrentes de suas 
atividades e a praticar os atos de recuperação am-
biental determinados pelas autoridades competentes.

CAPÍTULO IV 
Da Individualização da Produção

Art. 33. O procedimento de individualização da 
produção de petróleo, de gás natural e de outros hi-
drocarbonetos fluidos deverá ser instaurado quando 
se identificar que a jazida se estende além do bloco 
concedido ou contratado sob o regime de partilha de 
produção.

§ 1o O concessionário ou o contratado sob o re-
gime de partilha de produção deverá informar à ANP 
que a jazida será objeto de acordo de individualização 
da produção.

§ 2o A ANP determinará o prazo para que os in-
teressados celebrem o acordo de individualização da 
produção, observadas as diretrizes do CNPE.

Art. 34. A ANP regulará os procedimentos e as 
diretrizes para elaboração do acordo de individualiza-
ção da produção, o qual estipulará:

I – a participação de cada uma das partes na jazida 
individualizada, bem como as hipóteses e os 
critérios de sua revisão;

II – o plano de desenvolvimento da área objeto de in-
dividualização da produção; e

III – os mecanismos de solução de controvérsias.

Parágrafo único. A ANP acompanhará a negocia-
ção entre os interessados sobre os termos do acordo 
de individualização da produção.

Art. 35. O acordo de individualização da produção 
indicará o operador da respectiva jazida.

Art. 36. A União, representada pela empresa públi-
ca referida no § 1o do art. 8o e com base nas avaliações 
realizadas pela ANP, celebrará com os interessados, 
nos casos em que as jazidas da área do pré-sal e das 
áreas estratégicas se estendam por áreas não conce-
didas ou não partilhadas, acordo de individualização 
da produção, cujos termos e condições obrigarão o 
futuro concessionário ou contratado sob regime de 
partilha de produção.

§ 1o A ANP deverá fornecer à empresa pública 
referida no § 1o do art. 8o todas as informações neces-
sárias para o acordo de individualização da produção.

§ 2o O regime de exploração e produção a ser 
adotado nas áreas de que trata o caput independe do 
regime vigente nas áreas adjacentes.

Art. 37. A União, representada pela ANP, celebra-
rá com os interessados, após as devidas avaliações, 
nos casos em que a jazida não se localize na área 
do pré-sal ou em áreas estratégicas e se estenda por 
áreas não concedidas, acordo de individualização da 
produção, cujos termos e condições obrigarão o futuro 
concessionário.

Art. 38. A ANP poderá contratar diretamente a 
Petrobras para realizar as atividades de avaliação das 
jazidas previstas nos arts. 36 e 37.

Art. 39. Os acordos de individualização da pro-
dução serão submetidos à prévia aprovação da ANP.

Parágrafo único. A ANP deverá se manifestar em 
até 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da 
proposta de acordo.

Art. 40. Transcorrido o prazo de que trata o § 2o do 
art. 33 e não havendo acordo entre as partes, caberá 
à ANP determinar, em até 120 (cento e vinte) dias e 
com base em laudo técnico, a forma como serão apro-
priados os direitos e as obrigações sobre a jazida e 
notificar as partes para que firmem o respectivo acordo 
de individualização da produção.

Parágrafo único. A recusa de uma das partes em 
firmar o acordo de individualização da produção im-
plicará resolução dos contratos de concessão ou de 
partilha de produção.

Art. 41. O desenvolvimento e a produção da jazida 
ficarão suspensos enquanto não aprovado o acordo 
de individualização da produção, exceto nos casos 
autorizados e sob as condições definidas pela ANP.

CAPÍTULO V 
Das Receitas Governamentais  

no Regime de Partilha de Produção

Art. 42. O regime de partilha de produção terá as 
seguintes receitas governamentais:

I – royalties; e
II – bônus de assinatura.

§ 1o Os royalties correspondem à compensação 
financeira pela exploração de petróleo, de gás natural 
e de outros hidrocarbonetos fluidos de que trata o § 
1o do art. 20 da Constituição Federal, vedada sua in-
clusão no cálculo do custo em óleo.

§ 2o O bônus de assinatura não integra o custo 
em óleo, corresponde a valor fixo devido à União pelo 
contratado e será estabelecido pelo contrato de par-
tilha de produção, devendo ser pago no ato de sua 
assinatura.
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Art. 43. O contrato de partilha de produção, quan-
do o bloco se localizar em terra, conterá cláusula de-
terminando o pagamento, em moeda nacional, de 
participação equivalente a até 1% (um por cento) do 
valor da produção de petróleo ou gás natural aos pro-
prietários da terra onde se localiza o bloco.

§ 1o A participação a que se refere o caput será 
distribuída na proporção da produção realizada nas 
propriedades regularmente demarcadas na superfície 
do bloco, vedada a sua inclusão no cálculo do custo 
em óleo.

§ 2o O cálculo da participação de terceiro de que 
trata o caput será efetivado pela ANP.

Art. 44. Não se aplicará o disposto no art. 50 da 
Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, aos contratos 
de partilha de produção.

CAPÍTULO VI 
Da Comercialização do Petróleo, do Gás Natural 
e de Outros Hidrocarbonetos Fluidos da União

Art. 45. O petróleo, o gás natural e outros hidro-
carbonetos fluidos destinados à União serão comer-
cializados de acordo com as normas do direito privado, 
dispensada a licitação, segundo a política de comer-
cialização referida nos incisos VI e VII do art. 9o.

Parágrafo único. A empresa pública de que trata o 
§ 1o do art. 8o, representando a União, poderá contratar 
diretamente a Petrobras, dispensada a licitação, como 
agente comercializador do petróleo, do gás natural e 
de outros hidrocarbonetos fluidos referidos no caput.

Art. 46. A receita advinda da comercialização 
referida no art. 45 será destinada ao Fundo Social, 
conforme dispõem os arts. 47 a 60.

CAPÍTULO VII 
Do Fundo Social – FS

Seção I 
Da Definição e Objetivos do Fundo Social – FS

Art. 47. É criado o Fundo Social – FS, de natu-
reza contábil e financeira, vinculado à Presidência da 
República, com a finalidade de constituir fonte de re-
cursos para o desenvolvimento social e regional, na 
forma de programas e projetos nas áreas de combate 
à pobreza e de desenvolvimento:

I – da educação;
II – da cultura;
III – do esporte;
IV – da saúde pública;
V – da ciência e tecnologia;
VI – do meio ambiente; e 
VII – de mitigação e adaptação às mudanças climáticas.

§ 1o Os programas e projetos de que trata o caput 
observarão o plano plurianual – PPA, a lei de diretrizes 
orçamentárias – LDO e as respectivas dotações con-
signadas na lei orçamentária anual – LOA.

§ 2o (VETADO)
Art. 48. O FS tem por objetivos:

I – constituir poupança pública de longo prazo com 
base nas receitas auferidas pela União;

II – oferecer fonte de recursos para o desenvolvimento 
social e regional, na forma prevista no art. 47; e

III – mitigar as flutuações de renda e de preços na 
economia nacional, decorrentes das variações 
na renda gerada pelas atividades de produção 
e exploração de petróleo e de outros recursos 
não renováveis.

Parágrafo único. É vedado ao FS, direta ou indi-
retamente, conceder garantias.

Seção II 
Dos Recursos do Fundo Social – FS

Art. 49. Constituem recursos do FS:

I – parcela do valor do bônus de assinatura destinada 
ao FS pelos contratos de partilha de produção;

II – parcela dos royalties que cabe à União, deduzidas 
aquelas destinadas aos seus órgãos específicos, 
conforme estabelecido nos contratos de partilha 
de produção, na forma do regulamento;

III – receita advinda da comercialização de petróleo, 
de gás natural e de outros hidrocarbonetos flui-
dos da União, conforme definido em lei;

IV – os royalties e a participação especial das áreas loca-
lizadas no pré-sal contratadas sob o regime de con-
cessão destinados à administração direta da União, 
observado o disposto nos §§ 1o e 2o deste artigo;

V – os resultados de aplicações financeiras sobre suas 
disponibilidades; e

VI – outros recursos destinados ao FS por lei.

§ 1o A Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, pas-
sa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 49. .................................................
...............................................................
§ 3o Nas áreas localizadas no pré-sal con-

tratadas sob o regime de concessão, a parcela 
dos royalties que cabe à administração direta 
da União será destinada integralmente ao fundo 
de natureza contábil e financeira, criado por lei 
específica, com a finalidade de constituir fonte 
de recursos para o desenvolvimento social e 
regional, na forma de programas e projetos nas 
áreas de combate à pobreza e de desenvolvi-
mento da educação, da cultura, do esporte, da 
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saúde pública, da ciência e tecnologia, do meio 
ambiente e de mitigação e adaptação às mu-
danças climáticas, vedada sua destinação aos 
órgãos específicos de que trata este artigo.” (NR)

“Art. 50. .................................................
...............................................................
§ 4o Nas áreas localizadas no pré-sal con-

tratadas sob o regime de concessão, a parcela da 
participação especial que cabe à administração 
direta da União será destinada integralmente ao 
fundo de natureza contábil e financeira, criado 
por lei específica, com a finalidade de constituir 
fonte de recursos para o desenvolvimento social 
e regional, na forma de programas e projetos nas 
áreas de combate à pobreza e de desenvolvi-
mento da educação, da cultura, do esporte, da 
saúde pública, da ciência e tecnologia, do meio 
ambiente e de mitigação e adaptação às mu-
danças climáticas, vedada sua destinação aos 
órgãos específicos de que trata este artigo.” (NR)

§ 2o O cumprimento do disposto no § 1o deste 
artigo obedecerá a regra de transição, a critério do Po-
der Executivo, estabelecida na forma do regulamento.

Seção III 
Da Política de Investimentos do Fundo Social

Art. 50. A política de investimentos do FS tem 
por objetivo buscar a rentabilidade, a segurança e a 
liquidez de suas aplicações e assegurar sua susten-
tabilidade econômica e financeira para o cumprimento 
das finalidades definidas nos arts. 47 e 48.

Parágrafo único. Os investimentos e aplicações 
do FS serão destinados preferencialmente a ativos no 
exterior, com a finalidade de mitigar a volatilidade de 
renda e de preços na economia nacional.

Art. 51. Os recursos do FS para aplicação nos 
programas e projetos a que se refere o art. 47 deverão 
ser os resultantes do retorno sobre o capital.

Parágrafo único. Constituído o FS e garantida a 
sua sustentabilidade econômica e financeira, o Poder 
Executivo, na forma da lei, poderá propor o uso de 
percentual de recursos do principal para a aplicação 
nas finalidades previstas no art. 47, na etapa inicial de 
formação de poupança do fundo.

Art. 52. A política de investimentos do FS será 
definida pelo Comitê de Gestão Financeira do Fundo 
Social – CGFFS.

§ 1o O CGFFS terá sua composição e funciona-
mento estabelecidos em ato do Poder Executivo, asse-
gurada a participação do Ministro de Estado da Fazen-
da, do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento 
e Gestão e do Presidente do Banco Central do Brasil.

§ 2o Aos membros do CGFFS não cabe qualquer 
tipo de remuneração pelo desempenho de suas funções.

§ 3o As despesas relativas à operacionalização 
do CGFFS serão custeadas pelo FS.

Art. 53. Cabe ao CGFFS definir:

I – o montante a ser resgatado anualmente do FS, as-
segurada sua sustentabilidade financeira;

II – a rentabilidade mínima esperada;
III – o tipo e o nível de risco que poderão ser assumidos 

na realização dos investimentos, bem como as con-
dições para que o nível de risco seja minimizado;

IV – os percentuais, mínimo e máximo, de recursos a 
serem investidos no exterior e no País;

V – a capitalização mínima a ser atingida antes de 
qualquer transferência para as finalidades e os 
objetivos definidos nesta Lei.

Art. 54. A União, a critério do CGFFS, poderá 
contratar instituições financeiras federais para atuarem 
como agentes operadores do FS, as quais farão jus a 
remuneração pelos serviços prestados.

Art. 55. A União poderá participar, com recursos 
do FS, como cotista única, de fundo de investimento 
específico.

Parágrafo único. O fundo de investimento espe-
cífico de que trata este artigo deve ser constituído por 
instituição financeira federal, observadas as normas a 
que se refere o inciso XXII do art. 4o da Lei no 4.595, 
de 31 de dezembro de 1964.

Art. 56. O fundo de investimento de que trata o 
art. 55 deverá ter natureza privada e patrimônio próprio 
separado do patrimônio do cotista e do administrador, 
sujeitando-se a direitos e obrigações próprias.

§ 1o A integralização das cotas do fundo de in-
vestimento será autorizada em ato do Poder Executivo, 
ouvido o CGFFS.

§ 2o O fundo de investimento terá por finalidade 
promover a aplicação em ativos no Brasil e no exterior.

§ 3o O fundo de investimento responderá por suas 
obrigações com os bens e direitos integrantes de seu 
patrimônio, ficando o cotista obrigado somente pela 
integralização das cotas que subscrever.

§ 4o A dissolução do fundo de investimento dar-
-se-á na forma de seu estatuto, e seus recursos retor-
narão ao FS.

§ 5o Sobre as operações de crédito, câmbio e se-
guro e sobre rendimentos e lucros do fundo de inves-
timento não incidirá qualquer imposto ou contribuição 
social de competência da União.

§ 6o O fundo de investimento deverá elaborar os 
demonstrativos contábeis de acordo com a legislação 
em vigor e conforme o estabelecido no seu estatuto.
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Art. 57. O estatuto do fundo de investimento de-
finirá, inclusive, as políticas de aplicação, critérios e 
níveis de rentabilidade e de risco, questões operacio-
nais da gestão administrativa e financeira e regras de 
supervisão prudencial de investimentos.

Seção IV 
Da Gestão do Fundo Social

Art. 58. É criado o Conselho Deliberativo do Fundo 
Social – CDFS, com a atribuição de propor ao Poder Exe-
cutivo, ouvidos os Ministérios afins, a prioridade e a desti-
nação dos recursos resgatados do FS para as finalidades 
estabelecidas no art. 47, observados o PPA, a LDO e a LOA.

§ 1o A composição, as competências e o fun-
cionamento do CDFS serão estabelecidos em ato do 
Poder Executivo.

§ 2o Aos membros do CDFS não cabe qualquer 
tipo de remuneração pelo desempenho de suas funções.

§ 3o A destinação de recursos para os progra-
mas e projetos definidos como prioritários pelo CDFS 
é condicionada à prévia fixação de metas, prazo de 
execução e planos de avaliação, em coerência com 
as disposições estabelecidas no PPA.

§ 4o O CDFS deverá submeter os programas e 
projetos a criteriosa avaliação quantitativa e qualitati-
va durante todas as fases de execução, monitorando 
os impactos efetivos sobre a população e nas regiões 
de intervenção, com o apoio de instituições públicas 
e universitárias de pesquisa.

§ 5o Os recursos do FS destinados aos progra-
mas e projetos de que trata o art. 47 devem observar 
critérios de redução das desigualdades regionais.

Art. 59. As demonstrações contábeis e os re-
sultados das aplicações do FS serão elaborados e 
apurados semestralmente, nos termos previstos pelo 
órgão central de contabilidade de que trata o inciso I 
do art. 17 da Lei no 10.180, de 6 de fevereiro de 2001.

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo definirá 
as regras de supervisão do FS, sem prejuízo da fisca-
lização dos entes competentes.

Art. 60. O Poder Executivo encaminhará trimestral-
mente ao Congresso Nacional relatório de desempenho 
do FS, conforme disposto em regulamento do Fundo.

CAPÍTULO VIII 
Disposições Finais e Transitórias

Art. 61. Aplicam-se às atividades de exploração, 
avaliação, desenvolvimento e produção de que trata 
esta Lei os regimes aduaneiros especiais e os incenti-
vos fiscais aplicáveis à indústria de petróleo no Brasil.

Art. 62. A Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2o  ..................................................
...............................................................

VIII – definir os blocos a serem objeto de 
concessão ou partilha de produção;

IX – definir a estratégia e a política de 
desenvolvimento econômico e tecnológico 
da indústria de petróleo, de gás natural e de 
outros hidrocarbonetos fluidos, bem como da 
sua cadeia de suprimento;

X – induzir o incremento dos índices mí-
nimos de conteúdo local de bens e serviços, 
a serem observados em licitações e contratos 
de concessão e de partilha de produção, ob-
servado o disposto no inciso IX.

..................................................... ” (NR)

“Art. 5o  As atividades econômicas de que 
trata o art. 4o desta Lei serão reguladas e fis-
calizadas pela União e poderão ser exercidas, 
mediante concessão, autorização ou contrata-
ção sob o regime de partilha de produção, por 
empresas constituídas sob as leis brasileiras, 
com sede e administração no País.” (NR)

“Art. 8o  ..................................................
...............................................................
II – promover estudos visando à delimi-

tação de blocos, para efeito de concessão ou 
contratação sob o regime de partilha de pro-
dução das atividades de exploração, desen-
volvimento e produção;

..................................................... ” (NR)

“Art. 21.  Todos os direitos de exploração 
e produção de petróleo, de gás natural e de 
outros hidrocarbonetos fluidos em território na-
cional, nele compreendidos a parte terrestre, 
o mar territorial, a plataforma continental e a 
zona econômica exclusiva, pertencem à União, 
cabendo sua administração à ANP, ressalvadas 
as competências de outros órgãos e entidades 
expressamente estabelecidas em lei.” (NR)

“Art. 22. .................................................
...............................................................
§ 3o O Ministério de Minas e Energia terá 

acesso irrestrito e gratuito ao acervo a que se refe-
re o caput deste artigo, com o objetivo de realizar 
estudos e planejamento setorial, mantido o sigilo 
a que esteja submetido, quando for o caso.” (NR)

“Art. 23. As atividades de exploração, de-
senvolvimento e produção de petróleo e de gás 
natural serão exercidas mediante contratos de 
concessão, precedidos de licitação, na forma es-
tabelecida nesta Lei, ou sob o regime de partilha 
de produção nas áreas do pré-sal e nas áreas 
estratégicas, conforme legislação específica.
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..................................................... ” (NR)

Art. 63. Enquanto não for criada a empresa pú-
blica de que trata o § 1o do art. 8o, suas competências 
serão exercidas pela União, por intermédio da ANP, 
podendo ainda ser delegadas por meio de ato do Po-
der Executivo.

Art. 64.  (VETADO)
Art. 65. O Poder Executivo estabelecerá política 

e medidas específicas visando ao aumento da parti-
cipação de empresas de pequeno e médio porte nas 
atividades de exploração, desenvolvimento e produção 
de petróleo e gás natural.

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamenta-
rá o disposto no caput no prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, contado da data de publicação desta Lei.

Art. 66. O Poder Executivo regulamentará o dis-
posto nesta Lei.

Art. 67. Revogam-se o § 1º do art. 23 e o art. 27 
da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.

Art. 68. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 22 de dezembro de 2010; 189o da Inde-
pendência e 122o da República. – LUIZ INÁCIO LULA 
DA SILVA – Guido Mantega – Miguel Jorge – Már-
cio Pereira Zimmermann – Paulo Bernardo Silva – 
Sergio Machado Rezende – Carlos E. Esteves Lima 
– Alexandre Rocha Santos Padilha – Luis Inácio 
Lucena Adams.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.12.2010

ANEXO

(Às Comissões de Constituição, Justiça e 
Cidadania; de Assuntos Econômicos e, nos ter-
mos do art. 49, I do Regimento Interno, de Ser-
viços de Infraestrutura, em decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 669, DE 2011

Institui a obrigatoriedade da discrimi-
nação do valor dos produtos pré-medidos 
em razão do conteúdo expresso na emba-
lagem e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os estabelecimentos que realizem a venda 

no varejo de produtos pré-medidos deverão indicar de 
forma clara e visível o preço da mercadoria em razão 
de seu conteúdo nominal.

§ 1º Para aferição desse cociente será realizada 
uma divisão aritmética entre o valor unitário do produto 
expresso em moeda corrente e a sua indicação quan-
titativa, de acordo com a unidade de medida indicada 
na embalagem ou rótulo do produto.

§ 2º O estabelecimento deverá utilizar unidade 
de medida e ordem de grandeza idênticas para indi-
cação do preço na forma deste artigo em relação aos 
produtos de mesmo gênero.

Art. 2º No caso da venda de mercadorias em em-
balagem contendo mais de uma unidade de um mes-
mo produto, além da indicação do cociente indicado 
no artigo anterior, deverá constar também a indicação 
do preço unitário.

Art. 3º Para efeitos desta Lei, considera-se:

I – produto pré-medido – aquele embalado ou medido 
sem a presença do consumidor, com conteúdo 
nominal predeterminado e expresso na embala-
gem durante o processo de fabricação;

II – conteúdo nominal – a quantidade de produto decla-
rada, pelo responsável pela medição, no próprio 
corpo do produto ou na embalagem que o contém;

III – indicação quantitativa – a expressão do conteúdo 
nominal, composta necessariamente por um valor 
numérico seguido de uma unidade de medida.

Art. 4º O desrespeito ao disposto nesta Lei im-
plica em aplicação de multa em desfavor do estabele-
cimento comercial no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) a 50.000,00 (cinquenta mil reais).

§ 1º A penalidade será aplicada levando-se em 
consideração especialmente os seguintes aspectos:

I – o tamanho do estabelecimento comercial;
II – a extensão do dano que possa vir a ser causado 

ao consumidor, em razão da falta de clareza no 
preço do produto;

III – a reincidência do infrator no descumprimento 
desta Lei.

§ 2º No caso de reincidência no descumprimento 
do disposto nesta Lei, poderá o estabelecimento ter 
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suas atividades suspensas até que seja regularizada 
a situação que deu causa à suspensão, sem prejuízo 
da aplicação da multa.

Art. 5º Esta Lei não se aplica às microempresas 
e empresas de pequeno porte, assim definidas nos 
termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor noventa dias após 
a data de sua publicação.

Justificação

O presente projeto de lei tem como objetivo dar 
efetividade ao direito fundamental constitucional à infor-
mação (art. 5º, XIV, da Constituição Federal), partindo 
da ótica da defesa dos direitos do consumidor, que nos 
termos do art. 5º, inciso XXXII, da Carta Magna, é de 
responsabilidade do Estado.

A partir da promulgação da Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil de 1988, a defesa do con-
sumidor foi elevada à qualidade de princípio da ordem 
constitucional econômica.

Com a edição da Lei nº 8.078 de 11 de setembro 
de 1990 – a qual, atendendo ao disposto no art. 48 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
trouxe ao ordenamento jurídico o Código de Defesa do 
Consumidor (CDC) –, o princípio da ordem econômica 
previsto no art. 170, V, da Constituição se consolidou, 
e, como corolário, o direito à informação aplicável ao 
consumidor tornou-se ainda mais específico, nascen-
do então o princípio da transparência previsto no art. 
4º da referida Lei. Além disso, o art. 31 do CDC trouxe 
o dever de a oferta posta ao consumidor contemplar 
informação clara e precisa sobre suas características, 
qualidades, quantidade, composição, preço, entre ou-
tros dados.

A falta de clareza a respeito do preço do produto 
em relação à sua quantidade e a inexistência de um 
padrão na medida do conteúdo efetivo das mercado-
rias muitas vezes faz com que os consumidores se 
vejam diante da incerteza quanto ao real valor daque-
le produto, sendo difícil ter-se um comparativo entre 
o custo-benefício dos diferentes produtos de mesmo 
gênero postos à venda nos estabelecimentos, o que 
representa uma ofensa aos princípios consagrados na 
Constituição e no Código de Defesa do Consumidor.

Assim sendo, com a obrigatoriedade trazida pelo 
projeto que ora se apresenta de os estabelecimentos 
que realizam a venda no varejo de indicarem o preço 
em razão do conteúdo nominal do produto, bem como 
o seu valor unitário, no caso da venda em conjunto de 
mais de uma unidade do mesmo produto, o princípio da 
transparência previsto no Código de Defesa do Consu-
midor se torna mais efetivo, representando um avanço 

na concretização dos direitos fundamentais previstos 
na Constituição Federal e mais uma conquista dos ci-
dadãos brasileiros.

Por essa razão, aguardamos com otimismo a aco-
lhida da matéria pelos senhores e senhoras membros 
do Poder Legislativo.

Sala das Sessões, outubro de 2011. – Senador 
Humberto Costa.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI COMPLEMENTAR  
Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

(Republicação em atendimento ao disposto 
 no art. 6o da Lei Complementar  

no 128, de 19 de dezembro de 2008.)  
(Ver Leis Complementares nos 127, de 14 de agosto 

de 2007, e 128, de 19 de dezembro de 2008)

Institui o Estatuto Nacional da Micro-
empresa e da Empresa de Pequeno Por-
te; altera dispositivos das Leis nos 8.212 
e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o 
de maio de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de 
fevereiro de 2001, da Lei Complementar no 
63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as 
Leis nos 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 
e 9.841, de 5 de outubro de 1999.

CAPÍTULO II 
Da Definição de Microempresa  

e de Empresa de Pequeno Porte 

Art. 3o Para os efeitos desta Lei Complementar, 
consideram-se microempresas ou empresas de pe-
queno porte a sociedade empresária, a sociedade 
simples e o empresário a que se refere o art. 966 da 
Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente 
registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 
desde que:

I – no caso das microempresas, o empresário, a pes-
soa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada 
ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a 
R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais);

II – no caso das empresas de pequeno porte, o em-
presário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, 
aufira, em cada ano-calendário, receita bruta su-
perior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil 
reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois 
milhões e quatrocentos mil reais). 
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§ 1o Considera-se receita bruta, para fins do dis-
posto no caput deste artigo, o produto da venda de bens 
e serviços nas operações de conta própria, o preço 
dos serviços prestados e o resultado nas operações 
em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas 
e os descontos incondicionais concedidos. 

§ 2o No caso de início de atividade no próprio 
ano-calendário, o limite a que se refere o caput deste 
artigo será proporcional ao número de meses em que 
a microempresa ou a empresa de pequeno porte hou-
ver exercido atividade, inclusive as frações de meses. 

§ 3o O enquadramento do empresário ou da so-
ciedade simples ou empresária como microempresa 
ou empresa de pequeno porte bem como o seu de-
senquadramento não implicarão alteração, denúncia 
ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 
anteriormente firmados. 

§ 4o Não poderá se beneficiar do tratamento ju-
rídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, 
incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Com-
plementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 

I – de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
II – que seja filial, sucursal, agência ou representação, 

no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;
III – de cujo capital participe pessoa física que seja 

inscrita como empresário ou seja sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferen-
ciado nos termos desta Lei Complementar, desde 
que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso II do caput deste artigo;

IV – cujo titular ou sócio participe com mais de 10% 
(dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada por esta Lei Complementar, desde 
que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso II do caput deste artigo;

V – cujo sócio ou titular seja administrador ou equipa-
rado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o li-
mite de que trata o inciso II do caput deste artigo;

VI – constituída sob a forma de cooperativas, salvo 
as de consumo;

VII – que participe do capital de outra pessoa jurídica;
VIII – que exerça atividade de banco comercial, de 

investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financia-
mento e investimento ou de crédito imobiliário, 
de corretora ou de distribuidora de títulos, valo-
res mobiliários e câmbio, de empresa de arren-
damento mercantil, de seguros privados e de 
capitalização ou de previdência complementar;

IX – resultante ou remanescente de cisão ou qualquer 
outra forma de desmembramento de pessoa 

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cin-
co) anos-calendário anteriores;

X – constituída sob a forma de sociedade por ações. 

§ 5o O disposto nos incisos IV e VII do § 4o deste 
artigo não se aplica à participação no capital de coope-
rativas de crédito, bem como em centrais de compras, 
bolsas de subcontratação, no consórcio referido no art. 
50 desta Lei Complementar e na sociedade de propósito 
específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, 
e em associações assemelhadas, sociedades de inte-
resse econômico, sociedades de garantia solidária e 
outros tipos de sociedade, que tenham como objetivo 
social a defesa exclusiva dos interesses econômicos 
das microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 6o Na hipótese de a microempresa ou empresa 
de pequeno porte incorrer em alguma das situações 
previstas nos incisos do § 4o deste artigo, será exclu-
ída do regime de que trata esta Lei Complementar, 
com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida 
a situação impeditiva. 

§ 7o Observado o disposto no § 2o deste artigo, 
no caso de início de atividades, a microempresa que, 
no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta 
anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, 
no ano-calendário seguinte, à condição de empresa 
de pequeno porte. 

§ 8o Observado o disposto no § 2o deste artigo, 
no caso de início de atividades, a empresa de pequeno 
porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de 
receita bruta anual previsto no inciso I do caput deste 
artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 
de microempresa. 

§ 9o A empresa de pequeno porte que, no ano-
-calendário, exceder o limite de receita bruta anual 
previsto no inciso II do caput deste artigo fica excluída, 
no ano-calendário seguinte, do regime diferenciado e 
favorecido previsto por esta Lei Complementar para 
todos os efeitos legais. 

§ 10. A microempresa e a empresa de pequeno 
porte que no decurso do ano-calendário de início de 
atividade ultrapassarem o limite de R$ 200.000,00 (du-
zentos mil reais) multiplicados pelo número de meses 
de funcionamento nesse período estarão excluídas do 
regime desta Lei Complementar, com efeitos retroati-
vos ao início de suas atividades. 

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados 
e seus respectivos Municípios adotarem o disposto nos 
incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20 desta Lei 
Complementar, caso a receita bruta auferida durante o 
ano-calendário de início de atividade ultrapasse o limite 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 
(cento e cinqüenta mil reais), respectivamente, multipli-
cados pelo número de meses de funcionamento nesse 
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período, estará excluída do regime tributário previsto 
nesta Lei Complementar em relação ao pagamento dos 
tributos estaduais e municipais, com efeitos retroativos 
ao início de suas atividades. 

§ 12. A exclusão do regime desta Lei Comple-
mentar de que tratam os §§ 10 e 11 deste artigo não 
retroagirá ao início das atividades se o excesso veri-
ficado em relação à receita bruta não for superior a 
20% (vinte por cento) dos respectivos limites referidos 
naqueles parágrafos, hipóteses em que os efeitos da 
exclusão dar-se-ão no ano-calendário subseqüente. 

(Às Comissões de Constituição, Justiça e Ci-
dadania e, nos termos do art. 49, I, do Regimento 
Interno, de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor 
e Fiscalização e Controle, em decisão terminativa)

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – Os projetos que acabam de ser lidos serão 
publicados e remetidos às Comissões competentes.

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – 
Pela ordem.

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – Pois não, Senador Mário Couto.

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Obrigado, Presiden-
ta. Queria me inscrever pela liderança da oposição.

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – É o primeiro inscrito, Senador Mário Couto.

Pois não, Senador Geovani Borges.
O SR. GEOVANI BORGES (Bloco/PMDB – AP. 

Sem revisão do orador.) – Srª Presidente, peço para 
me inscrever como segundo orador para uma comu-
nicação inadiável, em homenagem ao Senador Pedro 
Simon que tem um compromisso.

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – Senador Pedro Simon é o primeiro inscrito em 
comunicação inadiável.

Concedo a palavra ao Senador Pedro Simon, em 
entendimento com a Senadora Vanessa Grazziotin, 
que é a primeira inscrita como oradora.

Com a palavra o Senador Pedro Simon, para uma 
comunicação inadiável.

O SR. PEDRO SIMON (Bloco/PMDB – RS. Para 
uma comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) 
– Querida Presidente Marta Suplicy, eu não nego que 
não fiquei muito chateado com a decisão de V. Exª. Acho 
que é melhor V. Exª ficar aqui conosco. São Paulo V. 
Exª já governou. E o trabalho de V. Exª neste Senado 
será muito importante. Com toda sinceridade, acho 
que é melhor V. Exª ficar aqui.

Agradeço a gentileza de V. Exª e dos nobres Se-
nadores – eu acho que esta é a primeira vez que abro 
uma sessão. É que daqui a pouco vamos nos reunir na 

Comissão de Direitos Humanos, presidida pelo Sena-
dor Paim. A reunião foi convocada pelo Senador Paim, 
Presidente da Comissão, pela CNBB, pela OAB e pela 
Associação Brasileira de Imprensa. Nessa reunião, o 
Senado vai se manifestar, o Congresso vai se manifes-
tar – o Presidente da Comissão Especial de Combate 
à Corrupção, Deputado do Amazonas, que também 
estará presente, também fez essa convocação. Nós 
vamos fazer uma manifestação de solidariedade, de 
confiança, de expectativa no Supremo Tribunal Federal 
pela decisão de amanhã.

Nós achamos que amanhã poderá ser o dia mais 
importante dos últimos tempos na história deste País. 
Quiseram os fatos, quiseram as circunstâncias que 
isto acontecesse, e isto aconteceu: a decisão não será 
tomada no Congresso Nacional nem na Presidência 
da República, mas no Supremo. Eles vão se reunir 
amanhã e vão decidir, e a expectativa, a certeza, a 
convicção absoluta é no sentido de que eles se ma-
nifestem favoravelmente à adoção da Ficha Limpa na 
eleição do ano que vem.

A nossa confiança recai quase inteiramente so-
bre o jovem relator. Esse jovem vai viver amanhã o 
que será, talvez, o momento mais importante de sua 
vida. Ele vai avançar, ele pode chegar à Presidência 
do Supremo e pode chegar à Presidência da Repúbli-
ca, mas dificilmente terá diante de si uma situação tão 
importante, que demande uma decisão tão responsável 
como o voto dele de amanhã.

A última votação terminou empatada, 5 a 5. Como 
não havia 11, não deu para desempatar. Ele, amanhã, 
que é o único que não votou na vez anterior, dará o 
seu voto de relator e, a rigor, o voto decisivo.

A Presidente Dilma, o Governo da Presidente 
está decidindo pela adoção da Ficha Limpa no Poder 
Executivo, atitude extraordinária. Por conta própria, 
o decreto está quase pronto para ser levado à Presi-
dente da República. Ministros, presidentes de bancos, 
diretor, cargo de confiança, diretor da Petrobras, seja 
o que for, para a Presidente nomear, é como nós aqui: 
para ser candidato, tem que mostrar a ficha. Tem que 
saber quem é para não acontecer depois: “eu não sa-
bia”. Aliás, a Presidente tem insistido nisto: não existe 
mais “eu não sabia”. O Ministro tem que saber.

Pois isto está em vésperas de ser aprovado. E o 
Governo está esperando a decisão do Supremo. Aceita 
a Ficha Limpa pelo Supremo, semana que vem tere-
mos a Ficha Limpa no Executivo. Para nomear qual-
quer cidadão, ele tem que ter ficha limpa e capacidade 
para o cargo.

Veja que decisão vai ser tomada no Supremo! 
Ou muda tudo ou volta tudo à estaca zero. Amanhã 
nós começamos a viver o fim da impunidade, o Brasil 
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passa ser um país de primeiro mundo, mas não abri-
mos o direito, não atingiremos o direito de ninguém, 
continua a haver seis recursos: do juiz para a junta do 
Tribunal; da junta do Tribunal para o pleno do Tribunal 
de Justiça do Estado; do pleno do Tribunal de Justiça 
do Estado para a junta do Superior Tribunal de Justiça; 
da junta do Superior Tribunal de Justiça para o pleno 
do Superior Tribunal de Justiça; do pleno do Superior 
Tribunal de Justiça para o Tribunal Eleitoral; dali para 
o Supremo; continua. Como é no mundo inteiro. A di-
ferença é que, no mundo inteiro, se condenado pelo 
juiz, recorre; condenado em segunda instância por um 
tribunal coletivo, vai para a cadeia. Continua recorren-
do, mas na cadeia. Aí muda tudo. Não é que nem aqui, 
que tudo prescreve. Vem o ex-Governador...

(Interrupção do som.)

O SR. PEDRO SIMON (Bloco/PMDB – RS) – ...lá 
de São Paulo, condenado duzentas vezes, mas nunca 
em definitivo, porque tudo prescreveu. Ninguém pega 
um advogado para ser absolvido; pega um advogado 
que tenha competência para empurrar com a barriga.

Eu acho a posição, a votação que conheço, que-
rida Senadora Presidenta, mais séria que o Supremo 
já tomou, essa de amanhã. Está aí a OAB, e a OAB foi 
a grande responsável: o seu extraordinário Presidente 
entrou com a ação; estão aí todas as entidades; está aí o 
Brasil inteiro olhando para o Supremo. E amanhã é o dia.

Os Ministros dizem – e eu acho correto eles di-
zerem – que eles não são levados pela pressão so-
cial. O juiz vota com a sua consciência, não é pressão 
de a, de b ou de c que o influencia. E eu acho que é 
absolutamente correto. Mas não que os Ministros do 
Supremo tenham uma consciência mais profunda do 
que a nossa.

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – Para encerrar, Senador.

O SR. PEDRO SIMON (Bloco/PMDB – RS) – Já 
encerro, Srª Presidente.

Não que tenham a consciência mais profunda do 
que a nossa. Não há na história do Brasil e não há no 
mundo país onde os direitos humanos estejam mais 
assegurados do que no Brasil. Não há lugar onde o 
cidadão se defenda e tenha todas as condições. Não 
é o direito à defesa que está correndo risco. É exata-
mente o contrário; é a justiça, é a busca da verdade. 
Amanhã é esse dia.

Eu olho para esse jovem relator e rezo para que 
Deus o oriente no bom sentido, e olho para o Supre-
mo, para vivermos amanhã o dia da consagração e o 
dia da alegria.

Amanhã o Brasil começa a mudar!

(Interrupção do som.)

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – Para encerrar, Senador.

O SR. PEDRO SIMON (Bloco/PMDB – RS) – Com 
o Supremo votando e com a Presidente da República 
continuando.

Muito obrigado, Presidente.
A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 

SP) – Obrigada, Senador Pedro Simon. 
Com a palavra a Senadora Vanessa Grazziotin, 

como oradora inscrita. 
A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB 

– AM. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da 
oradora.) – Muito obrigada, Srª Presidente, Senadora 
Marta Suplicy, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, com-
panheiros e companheiras. 

Srª Presidente, nós estamos, no dia de hoje, rea-
lizando, nas dependências da Câmara dos Deputados, 
no Auditório Nereu Ramos, em conjunto com o Senado 
Federal – com a Comissão de Desenvolvimento Re-
gional e Subcomissão da Amazônia, que presido no 
âmbito da Comissão de Desenvolvimento Regional, 
juntamente com a Comissão da Amazônia, da Câmara 
dos Deputados – durante o dia todo, o V Simpósio da 
Amazônia e Desenvolvimento Sustentável. 

Desta vez, o tema do Simpósio, que teve a sua 
primeira edição no ano de 2007 – quando tive a alegria 
de presidir aquela Comissão na Câmara dos Deputados 
–, já na quinta edição que ocorre neste ano, determi-
namos que o tema abordado seria: “Uma Visão Jovem 
para o Futuro Sustentável da Amazônia”. 

Pela manhã, tivemos a solenidade de abertura. O 
Senador Cícero Lucena representou o Senado Federal, 
o Presidente José Sarney. Lá esteve o Deputado Edu-
ardo da Fonte, também representando o Presidente da 
Casa, da Câmara dos Deputados, Marco Maia, além 
do Deputado Gladson Cameli, Presidente da Comis-
são da Amazônia, e eu, que presido a Subcomissão 
da Amazônia, aqui no Senado Federal.

Na sequência, pude coordenar a 1ª mesa de 
debates, cujo tema foi: “O Crescimento Sustentável 
das Cidades e a Geração de Empregos”. Conosco 
estiveram representantes de vários Ministérios, como 
o representante do Ministério das Cidades, da Integra-
ção Nacional, a Superintendência da Zona Franca de 
Manaus, o Governador do Estado do Amapá, Camilo 
Capiberibe, além do Coordenador da Comissão de 
Desenvolvimento Regional do Conselho de Economia, 
Corecon, Dr. Júlio Miragaya, e a Prof. Bertha Becker, 
professora da Universidade Federal do Rio de Janei-
ro, que tem como tema principal do seu trabalho, de 
suas pesquisas, de suas preocupações acadêmicas 
e científicas a questão amazônica.
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Pela tarde, nós teremos, Srª Presidente, um de-
bate inédito, Senadora Ana Amélia, um debate que se 
iniciará logo mais, às 15 horas, e que contará exata-
mente com a representante dos jovens brasileiros. Nós 
vamos ouvir os jovens brasileiros acerca da Amazônia 
brasileira, o que eles pensam, as suas perspectivas, as 
suas avaliações, as suas perspectivas em relação ao 
desenvolvimento sustentável dessa região que, eu repi-
to, não é importante só para o Brasil, mas é importante 
para o Planeta. Primeiro, pelos serviços ambientais que 
presta à humanidade. Afinal de contas, é exatamente 
a maior floresta tropical do Planeta, a Amazônia, que 
determina o regime de águas também de nosso Pla-
neta, Srª Presidenta, não só do Brasil, mas o clima e, 
portanto, a vegetação, a biodiversidade, a diversidade. 
A riquíssima diversidade biológica da Amazônia, em 
grande parte, tem um papel fundamental no equilíbrio 
ambiental do Brasil e do mundo inteiro.

Então, pela tarde será debatido o tema Formação 
e Capacitação dos Jovens para o Futuro Sustentável, 
o papel das universidades, dos Ifets e Cefets, a reivin-
dicação dos universitários, dos estudantes do Ensino 
Médio e o papel do Sebrae também. Estarão presen-
tes nesse debate representantes da União Nacional 
dos Estudantes, dos Estudantes Secundaristas, dos 
Reitores, dos Dirigentes e Reitores, também dos Ifets, 
representantes do Sebrae e da Organização das Co-
operativas Brasileiras.

Srª Presidente, nós temos a opinião, e aqui eu 
falarei de forma muito resumida. A Amazônia precisa 
ter um plano integrado de desenvolvimento sustentável, 
uma estratégia claramente definida. Nesse aspecto, já 
avançamos há algum tempo. Exatamente no ano de 
2003 o então Presidente Luiz Inácio Lula da Silva reu-
niu os nove governadores da Amazônia, juntamente 
com vários de seus ministros. E aqui me recordo do 
Ministro da Integração Nacional, Ciro Gomes, da então 
Ministra do Meio Ambiente, Marina Silva, e de vários 
outros ministros se reuniram e definiram a aplicação, a 
aprovação de um plano para a região Amazônica, um 
plano estratégico. E esse plano foi denominado Plano 
Amazônia Sustentável.

No ano de 2007, realizamos, repito, na Câmara 
dos Deputados, com a participação também do Senado, 
a primeira edição do simpósio Amazônia e Desenvol-
vimento Sustentável do Congresso Nacional. A partir 
daquele evento no ano de 2007, que a cada ano tem 
crescido – são grandes eventos e organizamos etapas 
de debates em todos os nove Estados da região Ama-
zônica –, conseguimos vitórias importantes e avanços 
significativos. Um deles foi a atualização deste plano 
estratégico que conhecemos como PAS, Plano Ama-
zônia Sustentável. Segundo, repassar a coordenação, 

a verificação, o acompanhamento deste plano para a 
Secretaria de Assuntos Estratégicos do Governo Fe-
deral. Ou seja, a secretaria hoje coordenada pelo Mi-
nistro Moreira Franco era à época era coordenada pelo 
Ministro Mangabeira Unger. Porque cabe exatamente 
à Secretaria de Assuntos Estratégicos, SAE, a elabo-
ração de um plano estratégico para o Brasil, no qual, 
naturalmente, tem que entrar o plano estratégico para 
a Amazônia. O plano foi revisto, atualizado.

Srª Presidente, quando falamos de desenvolvi-
mento sustentável, estamos falando da necessidade 
de investimentos públicos e privados na região que 
levem ao desenvolvimento, à geração de emprego. 
Entretanto, a forma como esses investimentos devem 
acontecer é de uma forma extremamente responsável 
do ponto de vista do meio ambiente.

Porque não estamos falando de uma região qual-
quer, estamos falando de uma região cuja maior parte 
é ocupada por áreas florestadas, florestas tropicais 
muito importantes. Então, quando falamos em investir 
na região, temos de falar em investimentos com gran-
de responsabilidade ambiental. Portanto, quando fa-
lamos em investimentos e responsabilidade ambiental 
falamos – naturalmente são sinônimos – de desenvol-
vimento, ciência, tecnologia e inovação. Precisamos 
entender que a Amazônia brasileira, que é rica por 
natureza, Deus deu ao Brasil. Aquela região possui 
a maior riqueza que a natureza concentrou em uma 
única região. Temos lá a maior reserva de água doce, 
a diversidade biológica mais rica do Planeta. Temos 
uma reserva mineral ainda não mensurada. Poderia 
usar o exemplo do nióbio, da silvinita, cujo potássio – 
e a Senadora Ana Amélia sabe disso – é um dos três 
elementos mais importantes para a agricultura. O Brasil 
depende de importações, mas a maior reserva está no 
Brasil, na Amazônia. E, o que é mais importante, nos 
arredores da cidade de Manaus, nos Municípios de 
Nova Olinda do Norte, no Município de Autazes ainda 
há uma reserva não explorada. 

Precisamos investir em capital social. Investir em 
capital social significa dizer investir em capital huma-
no. Daí, destaco a importância do tema deste ano. É 
preciso chamar a juventude para debater a Amazônia. 
Precisamos passar do debate para a ação prática. Cos-
tumo dizer que temos a nossa Bíblia na região, temos 
a nossa Bíblia, Senador Geovani Borges, na região 
Amazônica. Precisamos transformar esses princípios 
elencados no PAS em programas efetivos, em progra-
mas concretos. Muitos poderiam dizer: “Mas no PAC, 
Senadora Marta? No PAC? No Programa de Acelera-
ção do Crescimento? A Amazônia tem lugar privile-
giado, porque grande parte dos investimentos do PAC 
concentra-se na Amazônia.” Sim, diria eu: “Entretanto, 
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são investimentos principalmente na construção de no-
vas hidrelétricas no Brasil, mas vão gerar energia para 
o Brasil inteiro e não só para a Amazônia”. Somente 
agora, depois de décadas, é que estamos assistindo 
e acompanhando a construção...

(Interrupção do som.)

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – 
AM) – Senadora Marta, neste minuto concluo.

Nós só agora estamos acompanhando a cons-
trução do Linhão de Tucuruí até a cidade de Manaus. 
Deverá servir de energia hidrelétrica várias cidades do 
interior, como Iamundá, Parintins e tantas outras. Só 
agora, depois de décadas. 

Precisamos de um olhar especial voltado para a 
região amazônica. A Zona Franca é um modelo fun-
damental, importante, que se consolida e queremos 
que se consolide cada vez mais. Mas, ao lado da Zona 
Franca, precisamos desses outros investimentos, em 
piscicultura, no uso da madeira manejada, no uso da 
nossa biodiversidade para transformar em produtos 
fitoterápicos, medicamentos, corantes, cosméticos.

Então, Srª Presidente, quero dizer que é com mui-
ta alegria que a Bancada da Amazônia está cada vez 
mais unida em defesa do desenvolvimento sustentável. 

Obrigada! 
A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 

SP) – Obrigada, Senadora Vanessa Grazziotin. 
Com a palavra o Senador Mário Couto, pela Li-

derança da Minoria.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA. Como 

Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, vinha eu, nesta tarde, abordar ou-
tro tema que não fosse o tema corrupção. Passei a 
semana pesquisando, escolhendo um tema para vir a 
esta tribuna nesta tarde, mas não vou poder fazê-lo, 
porque a desgraçada dessa corrupção toma conta do 
nosso País. Vou ter que abordar novamente o tema. O 
Governo deste País nos deixa aqui, já por muito tempo, 
abordando esse tema. 

Nunca vi na minha vida, em lugar nenhum do 
mundo, seis Ministros – já estou contando com o pró-
ximo – caírem por corrupção. Em lugar nenhum do 
mundo! A corrupção tomou conta deste País. O povo 
brasileiro, estarrecido, assiste historicamente ao maior 
índice de corrupção da história deste País, em todos os 
setores – na educação, no esporte, no trabalho agora 
com o Ministro Lupi – está impregnada a corrupção. O 
governador, brasileiros e brasileiras, para terem uma 
ideia do cinismo a que chegamos neste País...

A corrupção se tornou fato comum. A corrupção 
neste País se tornou fato comum.

Hoje, o jornal Folha de S.Paulo traz uma matéria 
de destaque, cujo título reproduzo. Olha o cinismo a 
que chegamos neste País em matéria de corrupção, 
brasileiros e brasileiras. Aonde vamos chegar? O que 
aconteceu no Enem? O que deve o jovem brasileiro es-
tar pensando neste momento da educação brasileira? 
Se fosse em outro país, este Ministro da Educação já 
tinha saído há muito tempo. Desde 2009 os estudantes 
brasileiros que fazem a prova do Enem, que estudam 
dia e noite, que largam seu divertimento no fim de se-
mana, que queimam as suas pestanas nos livros para 
ganhar uma oportunidade de trabalho da sociedade 
brasileira e se decepcionam com a corrupção dentro 
da educação brasileira. É lastimável, Brasil!

O que me dói na alma, o que sinto no meu coração 
é ver o cinismo, Srª Presidenta, com que se implantou 
a corrupção neste País. Aonde vamos chegar? Mesmo 
que eu queira há seis meses mudar de assunto, não 
consigo mudar.

Quero falar do meu querido Pará, mas não con-
sigo, porque tenho a obrigação de combater esse mal 
perverso que corrói a nossa sociedade. E ainda querem 
cobrar mais imposto do povo brasileiro.

(Interrupção do som.)

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – Me-
tem a mão no bolso do brasileiro para cobrar imposto. 
O Governo não tem mais moral de mandar para este 
Senado qualquer tipo de imposto, não tem mais, mas 
olhem o cinismo: hoje, o jornal Folha de S.Paulo tem 
uma matéria, que destaco aqui neste meu pronuncia-
mento, do Governador do Distrito Federal. Senador 
Geovani – já vou descer –, olhe o cinismo a que che-
gamos (Fora do microfone.). 

Olhe, Senador, o que deve estar pensando o 
nosso povo neste momento quando o Governador da 
Capital Federal, quando o Governador de Brasília, onde 
está a casa maior do Poder Executivo, do Judiciário 
e do Legislativo, vai à imprensa e admite ter recebido 
dinheiro de lobista. É muito cinismo, Presidenta!

E desço desta tribuna porque meu tempo acabou, 
infelizmente, dizendo que se implantou neste País uma 
corrupção generalizada...

(Interrupção do som.)

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA. Fora 
do microfone.) – ... uma corrupção sem tamanho.

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – Para encerrar, Senador.

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – Já 
vou encerrar.

E onde tem essa corrupção, Presidenta – é la-
mentável dizer que onde tem a corrupção – se encon-
tra sempre um petista lá; são eles que implantaram a 
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corrupção maldita neste País que não acaba nunca 
mais, brasileiros. Não tem fim, brasileiros. São eles, 
brasileiros, os petistas.

Muito obrigada, Presidenta.
A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 

SP) – Com a palavra a Senadora Ana Amélia, como 
oradora inscrita, por permuta com a Senadora Vanes-
sa, que já se pronunciou.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) – 
Cara Presidenta Marta Suplicy, nossos visitantes que 
acompanham no início desta tarde os trabalhos do 
Senado Federal no plenário e nas galerias, as boas-
-vindas, nossos telespectadores da TV Senado, nos-
sos ouvintes da Rádio Senado, eu queria saudar aqui 
o Vice-Prefeito de Nova Alvorada, Claudir Sottille, e 
o Vereador Rafael Lazzarotto, que é o Presidente da 
Câmara de Vereadores desse Município, ambos do 
PMDB, a quem saúdo aqui, que estão participando e 
assistindo a esta sessão.

Srª Presidenta Marta Suplicy, no Senado, somos 
permanentemente vigiados, fiscalizados. Nossa ativi-
dade é controlada, criticada e, às vezes, reconhecida. 
Eu tenho alegria de chegar aos 11 meses de mandato, 
tanto quanto a cara Presidente desta sessão. Temos 
tido muitos momentos de alegria, muitos momentos 
de frustração e alguns momentos de perplexidade, 
diante da impossibilidade que temos de realizar aquilo 
que sonhamos e queremos. Assim é que eu gostaria 
muito de agradecer o estímulo recebido, ontem, pelo 
prêmio Congresso em Foco, conferido pela publicação 
Congresso em Foco, na premiação aos Parlamenta-
res, Senadores e Deputados, que se destacaram na 
atividade parlamentar neste ano. Quero agradecer, em 
especial, ao Sílvio Costa e ao Rodolfo Lago, porque 
isso representa para nós um grande estímulo, já que 
fomos destacados em algumas áreas como a defesa do 
municipalismo ou o destaque na atividade parlamentar. 

Tenho particular alegria porque o prêmio Congres-
so em Foco 2011 teve a presença dos três Senadores 
gaúchos, meus amigos Pedro Simon, do PMDB, Paulo 
Paim, do PT, e eu, do Partido Progressista, e, no desta-
que da categoria municipalista, ter compartilhado essa 
distinção e essa escola com meu amigo Deputado do 
meu Partido Luiz Carlos Heinze, que, ontem, juntos, 
recebemos essa premiação.

Eu queria também compartilhar esse prêmio não 
apenas com o Partido, mas especialmente, Deputado 
Luiz Carlos Heinze, com todos os eleitores que me en-
viaram para o Congresso Nacional, bem como dedicá-
-lo à minha equipe que, zelosa e dedicadamente, me 
acompanha durante o trabalho legislativo, que não é 
pouca coisa – temos, aqui, uma carga de 12, 14, 16 

horas até, quando temos votações. Quero compartilhá-
-lo também com os meus colegas jornalistas, porque, 
por 40 anos, eu exerci a profissão, um ofício muito 
importante, o da comunicação, muito comprometido 
com a questão da liberdade de expressão e com a 
democracia e também, é claro, com o meu marido, 
que é fonte de inspiração permanente. Então, a todos 
muito obrigada por esse momento de grande estímulo 
no meu mandato parlamentar.

Hoje, Presidenta, nós tivemos uma reunião pela 
manhã extremamente democrática, muito valiosa, que 
foi a audiência pública conjunta entre a Comissão de 
Agricultura e Reforma Agrária e a Comissão de Ciên-
cia e Tecnologia, uma presidida pelo Senador Eduardo 
Braga, outra pelo Senador Acir Gurgacz. Também tive-
mos a presença do Senador Rodrigo Rollemberg, que 
preside a Comissão do Meio Ambiente, para discutir 
o relatório nas duas comissões, Agricultura, Ciência e 
Tecnologia, feito pelo Senador Luiz Henrique da Silvei-
ra, já aprovado na Comissão de Constituição e Justiça. 

O Sr. Geovani Borges (Bloco/PMDB – AP) – 
Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Concedo 
um aparte a V. Exª, Senador Geovani Borges.

O Sr. Geovani Borges (Bloco/PMDB – AP) – 
Antes de V. Exª se aprofundar neste tema, queria me 
reportar ao início do pronunciamento de V. Exª e me 
congratular pela justa homenagem de reconhecimen-
to do trabalho que V. Exª desenvolve nesta Casa, aqui 
no Congresso Nacional. Quero dizer que sou seu ad-
mirador.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Obrigada.
O Sr. Geovani Borges (Bloco/PMDB – AP) – 

Então, quero compartilhar este seu momento, esta 
sua emoção, porque toda a Casa, que é monitorada 
24 horas por dia, sabe da sua pontualidade, da sua 
responsabilidade, da forma com que V. Exª defende o 
seu Estado. A sua atuação aqui serve de inspiração 
para todos nós. Parabéns a V. Exª.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Muito 
obrigada pela generosa referência e pelo estímulo, Se-
nador Geovani Borges. Da mesma forma, temos tido 
uma convivência extremamente fraterna, respeitosa 
e de solidariedade aqui no Senado, onde temos uma 
missão desafiadora. 

Mas eu estava fazendo referência a essa nossa 
audiência pública, muito concorrida, com a participação 
maciça dos Senadores que integram as duas Comis-
sões. Sob o comando muito equilibrado do Senador 
Eduardo Braga, também do Senador Acir Gurgacz, 
foi possível votar hoje o relatório do Senador Luiz 
Henrique da Silveira quase que por unanimidade nas 
Comissões de Agricultura e de Ciência e Tecnologia, 
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com apenas um voto contrário. Isso dá a medida da 
importância desse tema. 

Fala-se muito, a propósito dessa questão, como se 
a questão do Código Florestal fosse um confronto, um 
contencioso entre ambientalistas e produtores rurais. 
Não há nada disso. Essa é uma questão de interesse 
do Brasil, dos brasileiros, seja da área rural, seja da 
área urbana. Esse assunto é de interesse nacional, da 
soberania do nosso País.

Apenas quero me referir a um dado, que às ve-
zes passa batido e de que as pessoas não se lem-
bram. Quando falam, dão a ideia de que no campo 
estão apenas grandes produtores. Eu apenas cito, 
Presidenta Marta Suplicy, usando dados da Embrapa 
e da Fundação Getúlio Vargas, que das 5,2 milhões 
de propriedades rurais, 3,7 milhões – 3,7 milhões! – 
têm uma renda bruta de 0,4 salário mínimo por mês e 
4,8 salários mínimos por ano. Vou repetir: 4,8 salários 
mínimos por ano. Esses são o maior volume e número 
de propriedades rurais em nosso País. São pequenos 
agricultores, que precisam de proteção legal, de aten-
ção, e isso é uma responsabilidade nossa. 

Aliás, há pouco, falando na Comissão de As-
suntos Econômicos, o Presidente do BNDES, Dr. Lu-
ciano Coutinho, declarou que o Brasil é a plataforma 
mundial mais promissora para a pecuária. Vou repetir 
a declaração do Presidente do BNDES: isso sem der-
rubar uma árvore na Amazônia, apenas, como disse 
ele – aliás, reconhecendo o que técnicos da Embrapa 
têm repetido, por exemplo –, recuperando pastagens 
degradadas, usando tecnologia, melhoramento gené-
tico e confinamento. Uma receita singela, mas também 
nesse setor, que é fundamental para a produção de 
proteína animal para o mundo, que é carente e que 
tem fome, nós precisamos, para todos os produtores, 
pequenos, médios, sejam quais forem, dar a seguran-
ça jurídica necessária para que se possam compati-
bilizar desenvolvimento e crescimento com a questão 
da sustentabilidade. Assim, o que nós vimos hoje foi 
extremamente relevante, sob o ponto de vista do que 
nós estamos vivendo.

Da área rural, que seria motivo, também, de um 
pronunciamento meu a respeito do crack, vou dar ape-
nas um dado, entrando no viés social de um setor de-
sassistido: na zona rural do Brasil, o crack já substitui o 
álcool e a violência cresce por causa disso. Ou seja, há 
falta de perspectiva, há falta de oportunidades e baixa 
renda – essa renda a que eu acabo de me referir, no 
campo, de 0,4 salário mínimo mensal e de apenas 4,8 
salários mínimos anuais. 

Essa pesquisa sobre crack acende a luz vermelha 
para todo o Brasil em relação ao risco e ao perigo para 
esse setor que precisa de um olhar muito mais atento 

e prioritário do nosso Governo, para que os Estados 
e os Municípios igualmente estejam comprometidos 
exaltando a importância dessa pesquisa, feita Con-
federação Nacional dos Municípios, que mostra uma 
realidade social que tem a ver com saúde, tem a ver 
com a questão econômica e tem a ver como a nossa 
responsabilidade.

Obrigada, Presidenta Marta Suplicy. 
Quero ser disciplinada no tempo e dizer-lhe que 

voltaremos ao assunto dada a relevância que ele tem.
Muito obrigada.
A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 

SP) – Obrigada, Senadora Ana Amélia, quero comparti-
lhar da alegria dessa indicação de V. Exª para o prêmio. 

Quero dizer que fico muito satisfeita, porque, 
durante esses meses todos aqui juntas, eu, na con-
dição de presidir a Mesa antes de iniciar a Ordem do 
Dia , tenho acompanhado a competência de V. Exª, 
aprendido muito, me interessado pelos temas que V. 
Exª traz, o de municipalismo compartilhamos, mas o 
da área de agricultura, sempre muito interessante os 
pontos de vista, principalmente os do Sul. As posições 
que V. Exª tem trazido sobre problemas de fronteira, 
de defesa são muito importantes na Casa.

Então, fico muito feliz por esse prêmio.
Parabéns, de coração. 
A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS. Fora do 

microfone.) – Muito obrigada.
A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 

SP) – Com a palavra o Senador Geovani Borges, pelo 
tempo regimental.

O SR. GEOVANI BORGES (Bloco/PMDB – AP. 
Para uma comunicação inadiável. Sem revisão do ora-
dor.) – Srª Presidenta, Srªs e Srs. Senadores, permi-
tam-me fazer aqui breve registro acerca de honrosa 
visita que tivemos nessa segunda-feira, quando nossa 
querida cidade de Oiapoque – em favor da qual, com 
frequência, nós nos manifestamos desta tribuna – aco-
lheu a presença do Ministro da Previdência, Garibaldi 
Alves Filho. Lá ele esteve para inaugurar uma Agência 
da Previdência Social (APS).

A presença de qualquer autoridade do primei-
ro escalão do Governo nas nossas localidades mais 
longínquas já é um feito para se comemorar, pois são 
essas as oportunidades que temos de mostrar de per-
to os progressos obtidos e as carências por atender. 
Mas, em se tratando de um colega de Partido, o nos-
so querido Senador Garibaldi Alves Filho, a situação 
ganha efeitos ainda maiores, pois se ampliam visivel-
mente as alianças em favor do Estado e em favor dos 
Municípios visitados. No caso em questão, a presença 
do Ministro Garibaldi Filho e o propósito de sua ida ao 
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Oiapoque respondem diretamente a uma necessidade 
peculiar da nossa região.

No período de estiagem, durante os meses de 
verão, os moradores de Oiapoque gastavam cerca 
de cinco horas, de ônibus, para acessar os serviços 
previdenciários na APS mais próxima, na cidade de 
Amapá, distante trezentos quilômetros. E, quando che-
gava o inverno, a coisa ficava ainda mais complexa. 
Para a população de Oiapoque chegar ao Município 
de Amapá no inverno, período em que as chuvas pra-
ticamente destroem as estradas de terra, o tempo de 
deslocamento aumentava para algo em torno de oito 
ou dez horas. E é evidente que isso criava um enorme 
vácuo entre a população e os serviços previdenciários.

Atendeu-se, portanto, a uma reivindicação antiga 
e legítima da população. Com a inauguração da APS 
de Oiapoque, realizada na tarde dessa segunda-feira 
pelo Ministro Garibaldi Alves Filho – S. Exª me convi-
dou, mas, infelizmente, não pude estar presente ali –, a 
necessidade desse tipo de viagem finalmente acabou.

Eu gostaria ainda de registrar que, com a inau-
guração da APS de Oiapoque, o Ministério da Previ-
dência completou a entrega à população das duas 
unidades previstas dentro do Plano de Expansão da 
Rede de Atendimento (PEX) para o Estado do Ama-
pá. A outra agência foi a da cidade de Porto Grande. 
Agora, o Estado conta com seis APSs. O investimento 
na construção das duas novas estruturas superou R$2 
milhões. Outros R$3 milhões estão sendo aplicados 
para modernizar as agências já existentes.

Ao fazer esse registro, passo o testemunho de 
que o Governo da Ministra Dilma Rousseff está atento 
aos compromissos feitos, sobretudo àqueles que dizem 
respeito ao bem-estar, ao conforto e aos cuidados com 
a população mais humilde.

Essas novas agências do Plano de Expansão 
evitam que os segurados tenham de se deslocar por 
grandes distâncias em busca de garantir os seus be-
nefícios. Além de ganhar tempo e economizar nos gas-
tos com o transporte até outra cidade, eles passam a 
ser atendidos em ambientes confortáveis, modernos 
e seguros.

Essas unidades também são equipadas para ofe-
recer atendimento adequado e facilitado aos idosos e 
portadores de necessidades especiais.

Oiapoque tem hoje quase 21 mil habitantes.
O Governo está investindo na construção de 720 

novas agências em todo o País por meio do seu Plano 
de Expansão. Além disso, o Ministério da Previdência 
Social está modernizando a rede já existente. Todas 
as unidades de atendimento estão sendo reformadas, 
ampliadas ou transferidas para prédios próprios. Quan-
do o PEX foi criado, foram selecionadas 720 cidades 

com mais de 20 mil habitantes que não dispunham de 
uma agência do INSS oferecendo todos os serviços 
previdenciários. E nossa Oiapoque estava elencada.

Registro, portanto, esse sentimento de gratidão 
e de entusiasmo com os feitos sociais deste Gover-
no, com os meus cumprimentos ao Ministro Garibaldi 
Alves Filho, ex-Presidente desta Casa.

Era esse o nosso posicionamento. Muito obrigado.

(Interrupção do som.)

(A Srª Presidente faz soar a campainha.)

O SR. GEOVANI BORGES (Bloco/PMDB – AP) 
– Cumpri rigorosamente o tempo regimental, Sena-
dora Marta Suplicy, colaborando com a direção dos 
seus trabalhos.

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – Obrigada, Senador Geovani Borges.

Concedo a palavra ao Senador Rodrigo Rollem-
berg. (Pausa.)

Concedo a palavra ao Senador Cícero Lucena. 
(Pausa.)

Concedo a palavra ao Senador José Pimentel. 
(Pausa.)

A SRª MARINOR BRITO (PSOL – PA) – É me-
lhor passar a palavra para cá.

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – É melhor. Vou passar a palavra a V. Exª, Se-
nadora Marinor.

Concedo a palavra, para uma comunicação inadi-
ável, à Senadora Marinor Brito.

Depois da fala da Senadora Marinor Brito, será 
a vez dos Senadores Cícero Lucena, José Pimentel 
e Angela Portela, aos quais eu pediria para compare-
cerem ao plenário.

Concedo a palavra à Senadora Marinor Brito, 
pelo tempo regimental de cinco minutos.

A SRª MARINOR BRITO (PSOL – PA. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão da oradora.) – Obri-
gada, Senadora Marta. Já aproveito e oficializo meu 
pedido de inscrição pela Liderança do PSOL também.

Senadora, eu estive ontem em Belém do Pará, 
numa atividade de luta dos educadores que reuniu 
quase dois mil educadores. Os educadores da rede de 
ensino estadual do Pará decidiram ontem permanecer 
em greve, que já se estende há 43 dias.

É lógico que a decisão dos educadores do Pará 
é polêmica, em especial na região, mas a decisão 
deles é plenamente justificável, Senadora Marta. Eu 
já havia aqui feito um pronunciamento e tenho cobra-
do da Confederação Nacional dos Trabalhadores da 
Educação que é preciso fazer uma grande mobiliza-
ção, é preciso juntar as energias neste País para que 
a educação possa, novamente, reviver momentos de 
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respeitabilidade no meio do povo e de dignificação e 
respeito por parte dos governos.

É preciso enfrentar situações como a que ocorreu 
no Pará, quando um juiz de primeira instância penali-
zou injustificadamente o movimento social, violando um 
direito constitucional, que é o direito de greve por uma 
decisão tomada por este Congresso Nacional, que é 
garantir o piso nacional dos educadores do Brasil; por 
uma decisão reafirmada pela suprema Corte do País, 
a de que aos Estados e Municípios caberia cumprir o 
pagamento do piso nacional de R$1,187 mil – hum mil, 
cento e oitenta e sete reais!

A humilhação da greve, a humilhação da luta, a 
exposição a que hoje o Governo Simão Jatene, o Go-
vernador do Estado do Pará, do PSDB, submete os 
educadores paraenses, tentando, inclusive, jogar a opi-
nião pública, os pais, os alunos contra os educadores, 
é exatamente porque os educadores paraenses estão 
tentando garantir o seu direito líquido e certo de rece-
ber o piso nacional de R$1,187 mil, além, obviamen-
te, do cumprimento obrigatório do Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração, que o Governo começou a 
tentar movimentar-se para cumprir. Por pressão polí-
tica, por pressão jurídica, ele anuncia o cumprimento, 
mas não dá conta de enfrentar, no cotidiano e com as 
condições reais e objetivas, a implementação desse 
plano de cargos.

Lamentavelmente, Senadora Marta, não posso 
deixar de registrar aqui a minha indignação com a Jus-
tiça do meu Estado, com essa decisão judicial, que, em 
vez de buscar um acordo e de exigir o cumprimento da 
lei da suprema Corte do País, penaliza os educado-
res e cria sanções caso não retornem às aulas. E não 
cria um instrumento, um acordo, um termo de ajuste 
de conduta possível que obrigue o governo do Estado 
do Pará, que está comprovado que tem recursos para 
pagar o piso nacional, pelas análises técnicas feitas 
(fora do microfone), inclusive junto ao Ministério da 
Educação, e pelas planilhas públicas de prestações 
de contas apresentadas pelo próprio Governo, e toma 
uma decisão unilateral.

Não bastasse isso, agora, há alguns minutos, 
foi anunciado no Pará que os educadores paraenses, 
os dirigentes do nosso sindicato estão ameaçados de 
prisão. Prisão! Os dois coordenadores gerais, a Coor-
denadora Conceição Holanda e o Prof. Williams, estão 
ameaçados pela Justiça do Pará de serem presos por-
que resolveram lutar e exigir do governo, com o apoio 
da sua categoria, do seu sindicato, da sua instância 
política, esse direito.

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – Para encerrar, Senadora.

A SRª MARINOR BRITO (PSOL – PA) – Não 
vamos aceitar. Quero denunciar essa arbitrariedade, 
esse abuso. Isso vai de encontro a um movimento 
amplo, que corre por governos autoritários afora de 
criminalização das lutas neste País, de criminalização 
do movimento social. Está aí a situação dos estudan-
tes, estão aí várias situações de tentativa de punição 
e de criminalização dos que estão se movimentando 
no sentido de garantir os seus direitos, principalmente 
nesse caso específico da educação.

Então, quero registrar o meu repúdio em nome 
da Bancada do Partido Socialismo e Liberdade e a 
minha solidariedade aos educadores paraenses e 
aos educadores em luta pelo Brasil afora, porque não 
existe a menor possibilidade de pensar este País numa 
perspectiva de desenvolvimento, numa perspectiva de 
melhoria da qualidade de vida das pessoas, quando 
a educação...

(Interrupção do som.)

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – Muito obrigada, Senadora Marinor Brito.

Oradores inscritos: Senador Cícero Lucena, Se-
nador José Pimentel, Senadora Angela Portela, Cris-
tovam Buarque.

Agora, chegou minha vez. Vou passar a Presi-
dência ao Senador Geovani Borges. Depois, continu-
aremos a chamar os Senadores inscritos.

Senador Suplicy, o Senador Pedro Simon está 
inscrito depois de mim, e ele já usou a palavra para 
uma comunicação inadiável. Se V. Exª conversar com 
ele, e ele ceder, não há problema.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Fora 
do microfone.) – Vou pedir a ele.

A Sra. Marta Suplicy, 1ª Vice-Presidente, 
deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Geovani Borges.

O SR. PRESIDENTE (Geovani Borges. Bloco/
PMDB – AP) – Concedo a palavra à Senadora Marta 
Suplicy.

Como oradora inscrita, V. Exª dispõe de dez mi-
nutos.

A SRª MARTA SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) 
– Prezado Senador Geovani Borges, Senadores e 
Senadoras presentes, telespectadores da TV Senado, 
ouvintes da Rádio Senado, hoje vou tratar de um tema 
que é a mobilidade urbana, uma questão que afeta a 
vida de todos os brasileiros, de norte a sul, que penam 
nesses ônibus, nesses engarrafamentos. 

É um assunto que considero de extrema impor-
tância e que precisa ter mais atenção das autoridades 
federais, estaduais e municipais, porque vivemos um 
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forte crescimento econômico no Brasil, que permitiu 
às pessoas não só adquirirem veículos mas também 
arrumarem emprego, o que é extremamente positivo. 
Então, gente que ficava em casa agora está saindo 
para trabalhar.

Fora isso, vamos sediar dois megaeventos, a 
Copa de 2014, e os Jogos Olímpicos de 2016, e será 
fundamental a mobilidade urbana nas capitais que fo-
ram escolhidas. Esses eventos vão colocar à prova a 
infraestrutura geral ofertada. Mas eu diria que o princi-
pal, fora o campo, é ter como chegar lá e que não seja 
de uma forma tão desagradável a ponto de a pessoa 
chegar ao campo nem querendo mais assistir ao jogo. 
Esses grandes centros como Rio de Janeiro, São Paulo, 
Belo Horizonte, Curitiba, Manaus padecem seriamente, 
hoje, nessa questão da mobilidade.

Com base na experiência que tive quando Prefeita 
de São Paulo, posso dizer que esse planejamento de 
políticas públicas, de investimento focado no transpor-
te é a chave para melhorar e racionalizar o tempo de 
deslocamento das pessoas. Agora, tem que planejar, 
tem que ter coragem de fazer o enfrentamento em al-
gumas questões. Às vezes, vai se abrir um corredor 
de ônibus em alguma região onde as pessoas não 
querem que seja aberto, porque vai atrapalhar o co-
mércio, mas vai beneficiar a cidade inteira; às vezes 
é preciso fazer túnel em lugares nos quais metade da 
cidade acha que também vai atrapalhar, mas, depois 
de pronto, as pessoas veem que foi bom. Então, é pre-
ciso enfrentar máfias, como muitas vezes tive de fazer 
em São Paulo, usando colete à prova de bala. Mas 
isso tem de ser feito, nós não podemos mais cruzar 
os braços diante do que temos visto diariamente nas 
grandes metrópoles. 

A cidade de São Paulo, cidade onde moro, foi 
apontada recentemente como a capital com o pior 
índice de mobilidade urbana sustentável no País, Se-
nador Suplicy – que também é da mesma cidade. O 
estudo chamado Mobilize 2011, recentemente divulga-
do, evidencia o que todo mundo que mora em grandes 
metrópoles, mas principalmente quem mora na cidade 
de São Paulo, já viveu: o privilégio para automóveis e 
motos em detrimento do transporte público, no qual foi 
feito pouquíssimo investimento.

De acordo com a pesquisa, numa escala de zero 
a dez, a capital paulista recebeu a nota 2. Como é que 
pode? São Paulo tem o terceiro orçamento do Brasil, 
é a maior capital brasileira, e tem nota 2 em mobilida-
de urbana! É uma avaliação tão baixa que nos leva a 
pensar no que pode ter ocorrido. 

Eu não tenho nenhuma dúvida quanto ao que 
pode ter ocorrido: foi falta de planejamento e falta de 
investimento. E não é que seja ruim, é péssimo mes-

mo. Qualquer cidadão brasileiro que vá a São Paulo 
– e hoje a capital de São Paulo é extremamente pro-
curada em função das possibilidades que oferece de 
cultura, compras, divertimento e lazer – padece. Daqui 
a pouco, vamos estar como algumas cidades do mun-
do – vou respeitá-las e não mencionar seus nomes –, 
que competem por um lugar pior até do que o de São 
Paulo. Mas não temos de nos comparar com essas ci-
dades, temos que nos comparar com quem arrumou 
solução. Essa é a boa comparação.

Lembro agora – isso foi uma inspiração para São 
Paulo – de ter tomado um ônibus em Washington cujo 
horário previsto era 18h53. Li aquilo, 18h53, e dei ri-
sada. Assim também é em Paris. O ônibus realmente 
passa às 18h53. Teria sido possível fazer isso em São 
Paulo? Teria, sim, sido possível fazer em São Paulo, 
como é possível fazer em qualquer grande cidade: com 
planejamento e com investimento.

E o que acontece quando se faz isso? As pessoas 
deixam o carro em casa e vão de ônibus ou de metrô. 
Agora, com um metrô superlotado, que as pessoas 
têm medo de usar e só usam porque não têm alter-
nativa, que para sem motivo, atrasa, em cujos vagões 
as pessoas não conseguem entrar; e ônibus super-
lotados, sujos, a ponto de, muitas vezes, as pessoas 
reclamarem, principalmente quem trabalha de branco 
– uma enfermeira não pode trabalhar. Ninguém vai usar 
uma roupa branca para entrar em um ônibus paulista, 
porque não vai dar para entrar; a roupa normal já sai 
toda suja. Fora que tem que ouvir, que tem que ser 
encostada, as mulheres reclamam. Realmente é um 
pesadelo o transporte lá.

E isso tem solução. Não adianta dizer que tem 
muito carro, como ouço falar. Claro que tem carro, mas 
a culpa não é dos carros. Os carros podem ficar em 
casa e serem utilizados no fim de semana ou para si-
tuações em que você tem que ir de carro mesmo. Fa-
zer uma compra grande no supermercado você vai de 
carro. Agora, você vai trabalhar, o ideal é ir de ônibus. 
Agora, você vai de ônibus se a passagem for barata, 
e não a mais cara do Brasil, se você for sentadinho 
confortável, se o ônibus for pontual e frequente. Aí 
você vai de ônibus.

Eu lembro quando se colocou um ônibus na Av. 
Rebouças, em São Paulo, que passava rapidinho na-
queles túneis, o pessoal até gozava um pouco, dava 
tchau para os carros. E várias pessoas que trabalham 
no Incor e no Hospital das Clínicas deixavam o carro 
em casa porque estava muito mais simples ir de ôni-
bus do que de carro.

O SR. PRESIDENTE (Geovani Borges. Bloco/
PMDB – AP) – Com toda vênia, Senadora Marta Su-
plicy, se V. Exª me permitir, queria registrar a presença 
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ilustre da nossa Senadora e Governadora Roseana 
Sarney, do Estado do Maranhão.

A SRª MARTA SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Pra-
zer recebê-la ex-Senadora e atual Governadora do 
Maranhão, Roseana Sarney.

O SR. PRESIDENTE (Geovani Borges. Bloco/
PMDB – AP) – Está assegurada a palavra a V. Exª.

A SRª MARTA SUPLICY (Bloco/PT – SP) – En-
tão, esse estudo de 2011 mostra que a ocupação no 
metrô e nos trens, nos horários de pico, chega a até 
nove passageiros por metro quadrado. Você que está 
nos assistindo em casa ou nos ouvindo no rádio ima-
gina um metro quadrado e nove pessoas dentro desse 
metro quadrado. Esse é o transporte na cidade de São 
Paulo: os corredores de ônibus não funcionam direito; 
entra quem bem entende; a velocidade então cai sen-
sivelmente; e as filas são gigantescas.

Eu queria dizer que também reajustes que os 
ônibus sofreram em São Paulo são reajustes que não 
precisariam estar acontecendo. E uma situação que 
impactou diretamente no aumento de demanda pelos 
serviços de metrô e trem foi também o ajuste no ôni-
bus, porque as pessoas querem economizar. Então, 
as que iam de ônibus passaram a usar o metrô e os 
trens, porque, na verdade, isso acaba sendo um cír-
culo vicioso: quanto menor o número de pessoas que 
acaba usando o ônibus, e é lotado, mas também acaba 
diminuindo a frequência, ele passa também a não dar 
mais lucro, tem que aumentar a passagem. 

E eu lembro quando foi posta a catraca eletrônica 
em São Paulo, para fazer o bilhete único, os donos de 
empresas diziam: “Isso vai ser um desastre, nós não 
vamos ter gente, nós vamos perder a frequência.” E a 
gente dizia: não, vai aumentar porque se o ônibus for 
novo, pontual e regular, nós vamos ter mais gente. Isso 
ocorreu num período. Então, não precisava aumentar 
tanto na medida em que se tinha mais gente usando 
o transporte de ônibus. 

E hoje ninguém vai poder criminalizar alguém 
porque não está usando o ônibus. Não está mesmo! 
Porque um desastre desse jeito quem é que vai usar? 

Agora, as soluções existem e os cidadãos es-
peram e merecem o empenho das autoridades. Eu 
gostei muito de ver que agora o Governo Federal 
anunciou investimento de R$30 bilhões em obras de 
mobilidade urbana. E o pacote vai incluir construção 
de metrô, corredor exclusivo para ônibus e veículos 
leves sobre trilhos.

E este é realmente o caminho. Está certo esse 
investimento. Investir no transporte público, com mais 
corredores, mais terminais, estações de transferência, 
o que, certamente, possibilitaria uma maior agilidade e 
aumento do número de usuários no transporte público. 

E é isso que a população quer e espera que os que vão 
receber esse enorme investimento de R$13 bilhões re-
almente invistam, não pensando no dia seguinte, mas 
pensando também a longo prazo. Porque investimento 
em transporte público tem que ser planejado, tem que 
ter recurso, mas recurso sem um bom planejamento 
vai colocar no lugar errado, no momento errado.

Era isso, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Geovani Borges. Bloco/

PMDB – AP) – Concedo a palavra ao Senador Suplicy. 
E devolvo a Presidência à Senadora Marta Suplicy. 
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Senador Geovani Borges, Srª Pre-
sidente, Senadora Marta Suplicy, em primeiro lugar, 
quero cumprimentá-la pelo pronunciamento com um 
diagnóstico sobre o sistema de transporte e a locomo-
ção dos paulistanos, que vêm enfrentando dificuldades 
cada vez maiores em função dos congestionamentos 
e dificuldades tão grandes que temos, os paulistanos, 
para nos deslocarmos para os locais de trabalho, de 
cultura, de lazer, de atividades desportivas, com os 
nossos metrôs superlotados, com os ônibus tão cheios, 
com filas tão grandes. É importante o anúncio dessas 
medidas que, inclusive, o Governo Federal, da Pre-
sidenta Dilma Rousseff, acaba de anunciar em seu 
pronunciamento. 

Mas eu gostaria, Srª Presidenta, hoje, de falar do 
importante julgamento da Lei da Ficha Limpa, uma vez 
que amanhã o Supremo Tribunal Federal deve voltar 
a analisar a legalidade da Lei da Ficha Limpa. As três 
ações que tratam do tema são os primeiro itens.

Eu quero informar que neste instante, a Comissão 
de Direitos Humanos – com a coordenação do Senador 
Pedro Simon e a Presidência do Senador Paulo Paim, 
Presidente da Comissão de Direitos Humanos, ambos 
do Rio Grande do Sul – está ouvindo, em audiência, o 
Presidente da OAB, Ophir Cavalcante, o representante 
jurídico da CNBB, Marcello Lavenère e a Srª Jovita, 
presidente do movimento para acabar a corrupção, 
todos empenhados no exame da decisão importante 
que tomará amanhã o Supremo Tribunal Federal.

Inclusive, o Senador Pedro Simon convida todos 
os Senadores para ali também expressarem o seu 
apoio ao propósito de amanhã termos uma decisão 
muito positiva do Supremo Tribunal Federal. 

A Lei da Ficha Limpa foi um projeto de iniciativa 
popular que entrou em vigor em junho do ano passado, 
depois de conseguir o apoio de mais de 1,6 milhão de 
eleitores brasileiros. A Justiça eleitoral declarou a sua 
legalidade e a lei acabou barrando diversos políticos 
nas eleições de 2010. Entretanto, alguns de seus as-
pectos, tais como a retroatividade e a se a condenação 
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por crimes de 2ª instância é suficiente para tirar um 
político da disputa eleitoral, foram contestados.

No ano passado, o Supremo Tribunal Federal 
começou a analisar a validade da norma, mas foi só 
em 2011 que a Corte decidiu que ela deveria esperar 
um ano para produzir efeitos. Isso propiciou que vários 
políticos que tiveram o registro negado fossem libera-
dos e pudessem tomar posse.

O julgamento da constitucionalidade da Lei Com-
plementar nº 135, de 2010, Lei da Ficha Limpa, pelo 
Supremo Tribunal Federal, pode pôr fim a dúvidas e 
polêmicas que cercam o tema há mais de um ano. A 
lei, sancionada em junho de 2010, impede a candida-
tura de políticos condenados em decisões colegiadas 
ou que tenham renunciado a mandato eletivo para 
escapar de processo de cassação.

Apesar de ter nascido de iniciativa popular, a 
lei logo teve sua constitucionalidade questionada. Os 
críticos afirmavam que as novas regras violariam o 
princípio da irretroatividade, por tornarem candidatos 
inelegíveis por atos anteriores à sua entrada em vigor, 
bem como violariam o princípio da presunção de ino-
cência, por levarem em conta decisões judiciais ainda 
passíveis de recurso.

Por outro lado, os defensores da lei – e me incluo 
dentre eles – consideramos que a Lei da Ficha Limpa 
apenas estabelece as condições necessárias à elegibi-
lidade, não tendo qualquer relação com a lei penal. O 
intuito é o de proteger o princípio da moralidade na Admi-
nistração Pública e a exigência de probidade no exercício 
dos mandatos, ambos já consagrados pela Constituição.

Também se questionava a aplicação das restri-
ções às eleições de outubro de 2010, já que, para isso, 
pelo princípio da anterioridade eleitoral, a lei deveria 
ter sido sancionada pelo menos um ano antes, ou seja, 
até outubro de 2009.

Avalio que é muito importante que todos os Mi-
nistros do Supremo Tribunal Federal, em suas análises 
sobre a constitucionalidade da Lei da Ficha Limpa, con-
siderem a importância política e social da validade da lei 
para todo o nosso povo. Não se trata de uma interpre-
tação literal dos dispositivos da Constituição, mas, sim, 
de uma tomada de posição que repercuta os interesses 
da população brasileira, que anseia por representantes 
políticos capazes de bem proteger a probidade adminis-
trativa e a moralidade no exercício do mandato. 

Em todos os cantos de nosso País, dos grandes 
centros até os mais distantes, qualquer brasileiro po-
derá assistir à TV Justiça e tomar conhecimento, ao 
vivo, sobre as razões de cada um dos ministros para 
aprovar a validade dessa importante norma.

Você que está me assistindo neste momento, sua 
família, seus amigos, avise a todo mundo que, a partir 

das 14h de manhã, quarta-feira, o Supremo Tribunal 
Federal começa a decidir se a Lei da Ficha Limpa é ou 
não uma norma válida. Vamos todos assistir e verificar 
como votará cada um dos Ministros. Esperamos que 
todos eles se posicionem ao lado do povo, que quer 
maior transparência e correção de atitudes na atuação 
dos seus representantes políticos.

Pois não, Senador Geovani Borges, com muita honra. 
O Sr. Geovani Borges (Bloco/PMDB – AP) – Que-

ro, primeiro, congratular-me com o pronunciamento de 
V. Exª sobre esse tema. Todos os brasileiros estarão 
atentos amanhã, a partir das 14h, depois de que V. Exª 
os conclamou, desta tribuna, para assistirem à sessão. 
Realmente, como falou o Senador Pedro Simon e ou-
tros que ocuparam esta tribuna, será um assunto muito 
importante sobre o qual o Supremo Tribunal Federal 
irá decidir amanhã, a partir das 14h. É a questão da 
ficha limpa. Que não se tire a sua essência, para que 
possa vigorar, respeitando-se o princípio da anterio-
ridade, a partir das eleições de 2012. Então, V. Exª e 
todo o povo brasileiro estarão muito atentos à questão 
que será debatida e discutida pelo Supremo Tribunal 
Federal. Queria apenas me congratular com V. Exª a 
respeito desse tema tão importante que está sendo 
abordado desta tribuna na tarde de hoje.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Agradeço-lhe o aparte, Senador Geovani Borges. 

Quero, ao concluir, Srª Presidenta, saudar a festa 
que foi realizada ontem pelo Congresso em Foco, essa 
entidade que iniciou suas atividades há seis anos, ve-
rificando a palavra, a opinião de todos os jornalistas 
que cobrem as atividades do Congresso Nacional, per-
mitindo aos internautas do Brasil inteiro acompanhar, 
apreciar e votar nos representantes que melhor têm 
realizado o trabalho de representar o povo brasileiro 
nas suas ações constitucionais, seja para fiscalizar 
os atos do Executivo, seja para legislar e expressar a 
opinião de todo o povo que nos elege. 

Quero também expressar uma palavra de solidarie-
dade ao Congresso em Foco por causa de sua atividade 
de sempre estar procurando revelar tudo aquilo que é 
importante para o Congresso Nacional, para as nossas 
duas Casas. Quaisquer problemas que eventualmente 
tenham surgido, muitas vezes foram pioneiramente de-
tectados pelo Congresso em Foco. Inclusive, por causa 
de suas ações para revelar a verdade no sentido de estar 
assegurando direito de liberdade de imprensa, quero me 
solidarizar com o Congresso em Foco, que foi objeto de 
ações para tentar impedir que realize o seu trabalho em 
defesa da opinião pública, do povo brasileiro.

Quero muito transmitir que fiquei feliz pelo fato 
de, por seis vezes consecutivas, desde que se iniciou a 
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premiação do Congresso em Foco, mais uma vez, estar 
dentre aqueles considerados que melhor realizam...

(Interrupção do som.)

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Estive mais uma vez dentre aqueles e me sinto muito 
honrado por ter sido considerado um dos que melhor 
realizaram o trabalho dentre os Senadores da Repú-
blica do Brasil.

Muito obrigado, Srª Presidenta.

Durante o discurso do Sr. Eduardo Su-
plicy, o Sr. Geovani Borges deixa a cadeira da 

Presidência, que é ocupada pela Sra. Marta 
Suplicy, 1ª Vice-Presidente.

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – Obrigada, Senador Suplicy. Também quero 
congratular-me com V. Exª pelo prêmio Congresso em 
Foco com o qual V. Exª foi agraciado.

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – A Presidência recebeu o Ofício n° 349, de 2011, 
do Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos, 
comunicando que foi dado conhecimento aos membros 
daquele órgão técnico do inteiro teor do Aviso n° 78, 
de 2011, recomendando seu arquivamento.

É o seguinte o Ofício:
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A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – Esgotou-se, ontem, o prazo previsto no art. 91 
do Regimento Interno, sem que tenha sido interposto 
recurso, no sentido da apreciação, pelo Plenário, do Pro-
jeto de Lei da Câmara nº 43, de 2010 (nº 2.357/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Ayrton Xerez), que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de permanência, nas 
dependências da escola, do aluno da educação básica 
durante todo o turno em que esteja matriculado, mesmo 
sem aula no período, no caso de falta de professores.

Tendo sido aprovada terminativamente pela Co-
missão de Educação, Cultura e Esporte, com substitu-
tivo, a matéria volta à Câmara dos Deputados.

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – Concedo a palavra ao Senador Reditario Cassol, 
como orador inscrito, pelo tempo regulamentar. 

O SR. REDITARIO CASSOL (Bloco/PP – RO. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Ilustre Senadora Presidenta desta Casa, Srªs 
e Srs. Senadores, eu estava na comissão da qual faço 
parte e volto novamente hoje à tribuna para fazer um 
pequeno comentário das grandes necessidades que 
temos em setores públicos aqui no nosso Brasil.

Em primeiro lugar, um problema dos maiores, jun-
to com aqueles que precisam ser alterados, o Código 
Penal, o Código de Trânsito, temos no Poder Judiciá-
rio: a falta de juízes e promotores e o próprio elemento 
humano na parte técnica. Portanto, vejam bem, é uma 
grande reclamação do povo aqui do nosso Brasil, que 
está com a razão. E nós podemos, ilustre Presidenta, 
ajudar a resolver esses problemas sérios que temos 
também no setor judiciário.

Segundo estatísticas divulgadas este ano pelo 
Conselho Nacional de Justiça sobre o andamento dos 
processos de 2010, apenas 16% das decisões de pri-
meira instância foram executadas ainda em 2010. As 
demais seguem pendentes e congestionando a Justiça, 
já que demoram mais de um ano para serem julgadas.

Ainda em 2010, os casos pendentes aumenta-
ram em 2,6%. São 24 milhões de novos processos, em 
2010, e ainda 59 milhões de casos pendentes.

Esse grande número de ações sem julgamentos 
faz com que milhares de ações não sejam analisadas, 
gerando desânimo e revolta na sociedade brasileira.

Como exemplo, posso citar aqui a criação de uma 
nova vara cível que ocorreu no mês de setembro des-
te ano em um Estado do sul do País que, há poucos 
instantes, passaram as informações. Veja bem, essa 
vara possui como recurso humano um juiz e dois as-
sessores, mas, apesar de ter sido criada há apenas 
dois meses, já responde por sete mil processos. Ve-
jam bem, como são os problemas. Srs. Senadores e 
Srªs Senadoras, são sete mil processos para apenas 

um juiz, em poucos meses. Vejam bem, precisamos 
propiciar melhores condições para a Justiça trabalhar, 
precisamos de mais juízes, quer sejam juiz ou juíza, 
promotor ou promotora também, e maior agilidade.

Em laciara, Goiás, foi necessária a intervenção do 
Conselho Nacional de Justiça para que um caso que 
se arrastava há 38 anos, fosse logo designado o juiz 
e seja proferida sentença em até 60 dias. Vejam bem.

Outro exemplo desumano citado no Conselho 
Nacional de Justiça é o de um senhor de 95 anos que 
espera há 10 anos o julgamento de um processo em 
primeiro grau. Vejam que situação grave.

A não solução desses processos gera um clima 
de impunidade.

Quando a Justiça aparece com braço forte, jul-
gando com rapidez e veemência, diminuem as chan-
ces desses mesmos conflitos voltarem a ocorrer. Isso 
é que é importantíssimo.

O que é preciso para solucionar casos na Jus-
tiça que têm dez, vinte, trinta anos à espera de uma 
solução?

Depende do juiz, depende do Poder Judiciário e 
depende também de nós, legisladores, aqui no Con-
gresso Nacional, para trazer as alterações legais ne-
cessárias.

Já mencionei no meu discurso anterior sobre a 
necessidade desta Casa aprovar a proposta de emen-
da à Constituição apresentada pelo Senador Ricardo 
Ferraço, a Proposta de Emenda à Constituição nº 5. 
O Exmº Sr. Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
Dr. Cezar Peluso, também já se pronunciou favora-
velmente pela aprovação dessa proposta. Para ele, 
o sistema judiciário é “custoso, ineficiente, danoso e 
perverso”, e 95% dos recursos ao Supremo Tribunal 
Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça são recu-
sados nas ações cíveis.

Ou seja, muitos processos chegam aos tribunais 
superiores, sendo que poderiam ser resolvidos já na 
Primeira ou na Segunda Instância. É necessário criar 
meios para desafogar a Justiça, aumentar o número 
de juízes, melhorar a estrutura.

Quero também aqui voltar ao tema da violência no 
trânsito, tema tão presente nos últimos tempos. Todos 
os dias são noticiadas mortes no trânsito, perdemos 
um número de vidas que mais parece números de uma 
guerra. O motorista que dirige embriagado ou drogado 
faz de seu veículo uma verdadeira arma.

(Interrupção do som.)

O SR. REDITÁRIO CASSOL (Bloco/PP – RO) – 
Precisamos de uma mudança urgente. As alterações 
no Código Penal não podem esperar. Temos o dever 
de discutir a Reforma do Código Penal.
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Este Parlamentar apresentou um projeto nesse 
sentido nesta Casa. Mas temos de fazer isso o mais 
breve possível, pois a população não pode mais es-
perar. Hoje, existem muitas regalias nos presídios, 
que pouco servem para a ressocialização dos presos. 
Precisamos melhorar os nossos presídios, mas pre-
cisamos também de penas mais rigorosas porque a 
sociedade clama por isso.

(Interrupção do som.)

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – Para encerrar, Senador.

O SR. REDITARIO CASSOL (Bloco/PP – RO) – 
Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, eu gostaria que 
me desse mais um minutinho, pois tenho uns assun-
tos importantíssimos para lembrar aos Parlamentares.

Antigamente nós éramos felizes e não sabíamos. 
Nunca me esqueço de que fiz parte também do coman-
do de uma delegacia numa temporada. Não era essa 
barbaridade que é hoje. Depois que criaram essas faci-
lidades – e isso partiu desta Casa, dos Parlamentares 
anteriores –, dando benefícios àqueles que realmente 
precisavam de castigo e trabalho. Para esses foram 
criadas mordomias. Portanto, entre 1991 e 1995, este 
Parlamentar, então Deputado Federal, apresentou um 
projeto para todos os presídios do Brasil, para que os 
governantes dessem condições de trabalho aos presos. 
Alguns Parlamentares fizeram gozação e não andou 
esse processo para a frente.

Se nós tivéssemos feito, naquela época, com que 
os presos prestassem serviços para se sustentar, com 
nada de benefício para a família do bandido... Benefí-
cio, sim, para as vítimas.

Nunca me esqueço de que, há duas semanas, 
me ligou uma criança de 16 anos, dizendo que tinha 
perdido o pai aos 12 anos, ou nem isso – ela e mais 
dois ou três irmãos. Nunca houve direitos humanos 
para eles, nunca tiveram ajuda da parte governamental, 
mas a família do preso está ganhando salário de mais 
de R$800,00 e o bandido, com todas as mordomias.

Nós temos de acabar com isso e criar leis para 
manter este Brasil com mais respeito, valorizando as 
famílias que trabalham, como digo sempre, que são 
honestas e, inclusive, produzem recursos para manter 
o Brasil de pé e para pagar o salário dos Senadores 
e Deputados.

Portanto, basta lembrar muita coisa que vem 
acontecendo, ilustre Senadora.

Vi hoje o desrespeito na porta da Comissão, 
quando saímos, na aprovação do Código Florestal. A 
juventude estava desrespeitando-nos, e eu fui um dos 
que foram desrespeitados...

(Interrupção do som.)

O SR. REDITARIO CASSOL (Bloco/PP – RO) 
– ...sem falar nada. Queriam saber por que votei, por 
que isso e aquilo.

(Intervenção fora do microfone.)

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – Infelizmente, Senador...

O SR. REDITARIO CASSOL (Bloco/PP – RO) – 
A falta de respeito...

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – Senador, por favor.

O SR. REDITARIO CASSOL (Bloco/PP – RO) 
– Vou concluir.

Então, ilustre Presidente desta Casa, Srs. e Srªs 
Senadoras, e quero que os Deputados Federais sai-
bam também, não vamos esperar voltar o militarismo 
de novo,...

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – Por favor.

O SR. REDITARIO CASSOL (Bloco/PP – RO) – 
...mas nós estávamos muito mais felizes naquela época 
do que hoje, quando esta Casa faz leis para beneficiar 
quem não presta.

Nós temos de botar a mão na consciência, tra-
balhar e respeitar o povo que trabalha e mantém o 
Brasil de pé.

Meu muito obrigado. Agradeço a todos os que se 
unem – nós, de mãos dadas – para, realmente, fazer 
aquilo que o povo brasileiro espera.

Meu muito obrigado.
Até outra oportunidade, se Deus nos permitir.
A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 

SP.) – Obrigada, Senador Reditario Cassol.
Concedo a palavra ao Senador Casildo Maldaner.
O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – SC. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Senadora Marta Suplicy, nossa Vice-Presidente, que 
preside a sessão do Senado Federal, caros colegas, 
tivemos, há pouco, na Comissão de Direitos Humanos, 
em que vários representantes da sociedade organizada 
lá se encontram, como o Presidente da OAB Nacional, 
Ophir Cavalcante, e assim por diante, discutindo, tro-
cando ideias sobre a decisão que o Supremo Tribunal 
Federal deverá tomar no dia amanhã. 

Está na pauta de amanhã que o Supremo vai 
analisar a questão da legislação da Ficha Limpa, em 
que, nas eleições de 2010, houve problemas daqui e 
de lá com os candidatos. As pessoas que haviam sido 
julgadas em primeira instância – a legislação existe no 
Brasil –, se houvesse julgamento em segunda instância 
por um colegiado, estariam impedidas de exercer ou 
de concorrer às eleições. No ano passado, o Supremo, 
em função de os atos praticados terem acontecido em 
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época anterior, no pretérito, o Supremo entendeu que 
não poderia uma legislação entrar em vigor em preju-
ízo a fatos acontecidos anteriormente a ela. 

Portanto, até em função de que as dúvidas exis-
tem, eu mesmo tenho sido instigado, tenho sido procu-
rado por inúmeros advogados, por instituições, inclusi-
ve do meu Estado, de Santa Catarina, para provocar 
ou instigar, no bom sentido, o Supremo para delinear, 
para decidir se nas eleições do ano que vem, e o plei-
to se avizinha, as eleições municipais, essa legislação 
estará em vigor ou não. 

Houve um julgamento em primeira instância, 
também houve recurso e o pleito foi para o julgamento 
de um colegiado em segunda instancia. Então como é 
que fica? O que se discute é que ninguém pode pre-
sumir, ou ninguém pode alegar, ou ninguém pode ser 
condenado numa presunção de inocência. Quer dizer, 
a presunção de inocência está na pauta. Agora, como 
a lei existe, o Supremo vai decidir se essas regras vão 
entrar em vigor ou não para as eleições do ano que 
vem, quais são as condições mínimas. E aí é que vai 
nos tirar a dúvida.

Naturalmente que, se o Supremo decidir que, 
para ser candidato, as regras do ano que são essas, 
essas e aquelas, tem que ter domicílio eleitoral, filia-
ção partidária um certo tempo, tem que ter mais isso 
e mais aquilo, etc. e tal, e também estar em dia com 
as questões judiciais, se tiver qualquer questão e se 
houver decisão em segunda instância, num julgamento 
coletivo, mesmo que não tenha transitado em última 
instância ou transitado em julgado, então quem não 
estiver enquadrado nessas condições não poderá ser 
candidato.

Se isso vier a se estabelecer amanhã, nós va-
mos conhecer as regras antecipadamente. Nós vamos 
conhecê-las. A sociedade vai conhecê-las. Porque o 
ruim é não se julgar. Aí as convenções saem no ano 
que vem, entra-se em campo, começa-se a julgar e 
depois vem o questionamento se valeu ou não valeu 
a eleição. Isso foi o que ocorreu no ano passado.

Então, o Supremo, amanhã, deve analisar isso. E, 
de minha parte, pelo que a gente sente na sociedade, 
esse julgamento deve vir, para que nós estabeleçamos 
as regras claras. Essa é a torcida. Eu diria até que há 
uma vigília para que o Supremo decida.

Eu não quero tomar partido, mas a ideia, a con-
clamação é de que essas regras sejam estabelecidas, 
que conheçamos de antemão como vamos entrar em 
campo no ano que vem, nas eleições municipais, se 
pode ou não pode. Pelo que se vê, pelo que se tor-
ce – a sociedade pelo menos –, tendo o colegiado, 
já em segunda instância, decidido a Ficha Limpa, se 

ela estiver em vigor no ano que vem, fica claro isso, 
já se conhece.

Não que alguém que já em segunda instância 
tenha sido, em um colegiado, impedido ou julgado – e 
cabe recurso a ele ainda em terceira e última instância 
–, não que ele esteja condenado. Mas pelo menos não 
poderá ser candidato não porque já esteja condenado 
em última instância, mas porque as regras preestabele-
cidas são claras. Então, ele não vai disputar a eleição, 
isso nós conhecemos. 

Agora, além disso, nobre Presidente Marta Su-
plicy, caros colegas, o que se quer também, além de 
que se estabeleçam as regras das eleições do ano que 
vem, para que se possa entrar em campo baseado nas 
regras claras da Ficha Limpa, nós também precisamos 
torcer para que o Supremo entenda que a Ficha Limpa 
deve prevalecer também nos cargos comissionados, 
deve prevalecer também nas funções públicas, e não 
apenas para ser candidato. Se não puder ser candida-
to no ano que vem, mesmo que a decisão não tenha 
transitado em julgado, da mesma forma, que qualquer 
pessoa da sociedade seja impedida de exercer uma 
função pública. A regra tem que ser estendida também 
a esse setor; tem que ser estendida também para as 
funções públicas, não apenas para os candidatos, quer 
no âmbito do Governo Federal, como no dos governos 
estaduais e municipais. Será um grande lance se o 
Supremo amanhã também decidir em relação a isso, 
fizer com que a legislação seja clara.

Portanto, dois pontos fundamentais: o das candi-
daturas, ficam claras as regras para poder ser candi-
dato, e também, por extensão, o das funções públicas, 
quer no Governo Federal, quer nas empresas em que 
o Governo Federal dominar, nas empresas mistas, nas 
agências nacionais disso ou daquilo, para ser Ministro, 
para exercer qualquer função federal em empresas pú-
blicas do Governo Federal e também, por extensão, 
dos governos estaduais e municipais. Acho que isso 
será um lance claro, muito bom para uma cruzada no 
País, uma cruzada no Brasil: fazer com que haja ética 
na gestão pública, para que possamos, de uma vez, 
pensar em governar, em gerir as questões do Brasil, 
dos Estados e dos Municípios. A sociedade vai aplaudir 
se a decisão do Supremo Tribunal Federal sair nessa 
direção amanhã.

Hoje está havendo uma vigília da OAB e de outras 
entidades, que já estão aqui, na Comissão de Direitos 
Humanos, que estão começando a se mobilizar, de 
uma forma ou de outra, para acompanhar amanhã o 
julgamento no Supremo Tribunal Federal, para saber 
se as regras das eleições no ano que vem em relação 
à Ficha Limpa já são para valer também em relação a 
isso. Aí, os partidos políticos saberão, em suas conven-
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ções, a quem escolher, se pode ou não pode, porque 
conhecem as regras, a legislação é clara. Aí, sim, isso 
ficará muito evidente. Da mesma forma, a torcida da 
sociedade brasileira é para que o Supremo, amanhã, 
também insira nessa decisão da Ficha Limpa os car-
gos em comissão, todas as funções públicas, diretas 
ou indiretas, tanto do Governo Federal, como dos go-
vernos estaduais e dos governos municipais. 

É a minha manifestação, nobre Presidente. Ve-
nho aqui externar isso, porque ouço onde ando, não 
só em meu Estado, mas em todos os lugares. A so-
ciedade está vigilante, participante, para que amanhã 
o Supremo serenamente analise essa questão. Quer 
que as regras sejam claras, orientando, com isso, os 
partidos políticos... 

(A Srª Presidente faz soar a campainha.)

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – 
SC) – Já concluo, nobre Presidente. 

Orientando os partidos políticos, em função das 
eleições que se aproximam, e também o Governo Fe-
deral, o Executivo Federal, os Executivos Estaduais 
e Municipais, em relação às pessoas que venham a 
participar da Administração, que venham a exercer 
funções públicas, para que elas possam também ser 
enquadradas na mesma linha. Acho que, para o Bra-
sil, será muito bom; para a sociedade como um todo, 
da mesma forma.

Eram as considerações que queria trazer na tarde 
de hoje, nobre Presidente e caros colegas.

Muito obrigado.
A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 

SP) – Obrigada, Senador Casildo Maldaner.
Hoje, quase todos os pronunciamentos, a maioria 

deles, disseram respeito à questão que será decidida 
amanhã e que é tão importante para o povo brasileiro.

Senador Benedito de Lira, Senador Magno Malta, 
Senador Cyro Miranda, Senador Anibal Diniz, Sena-
dor Valadares...

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR) – 
Srª Presidente, eu queria pedir minha inscrição como 
Líder. Creio que já está sobre a mesa a indicação.

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – Sim.

Então, concedo a palavra ao Senador Mozarildo.
Vou reiterar: esses que não estavam presentes 

foram chamados. Mas ainda não foram chamados e 
serão os próximos a falar os Senadores Flexa Ribeiro, 
Walter Pinheiro, Lídice da Mata, Wellington Dias e Eu-
nício Oliveira, que serão os últimos oradores.

Então, falará o Senador Cyro Miranda, pela lide-
rança. Em seguida, falará o Senador Humberto Costa, 
pela liderança.

Concedo a palavra ao Senador Mozarildo.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR. 

Pela Liderança. Sem revisão do orador.) – Srª Presi-
dente, Senadora Marta Suplicy, realmente, hoje, acho 
pouco provável que alguém se ocupe em usar a tri-
buna, para não falar do assunto do momento, que é o 
julgamento da lei do Ficha Limpa pelo Supremo, uma 
expectativa de todo o povo brasileiro.

Que, realmente, o Supremo considere – é eviden-
te que o julgamento é por um colegiado – que não se 
trata de retroatividade à questão da pena. Nesse caso 
não é a pena, mas a exigência, o pré-requisito de que 
alguém que se candidate tenha a ficha limpa. Inclusi-
ve, colocou-se na lei, aqui aprovada por unanimidade, 
que é só no caso de condenação por um colegiado, 
nunca por um juiz só.

Ora, se em coisas muito mais simples, exige-
-se que o cidadão, para assumir um cargo ou outro, 
traga a certidão de que não está sendo processado, 
de que não tem nenhum tipo de condenação, por que 
não exigir a mesma coisa para alguém que quer ser 
Parlamentar, Governador, Prefeito? 

Vejo agora, com muito otimismo, que a Presiden-
te Dilma prepara um decreto que vai valer para todo 
o Poder Executivo, para todos os cargos, tanto os de 
concurso quanto os comissionados. É fundamental 
que isso aconteça. É um passo à frente que a socie-
dade brasileira dará para, de fato, acabar com essa 
desesperança que o povo já tem de que não adianta 
ser honesto, que os desonestos dominam, que sempre 
aqueles que se aproveitam de expedientes desonestos 
é que conseguem vencer, seja como um funcionário 
comissionado, seja como um Vereador, um Deputa-
do Estadual, um Deputado Federal, um Senador ou, 
quem sabe, até mesmo um Presidente da República.

Não podemos mais aceitar essa situação. Confio 
muito na Justiça. Sempre confiei. E confio muito que 
o Supremo, amanhã, vai saber discernir e julgar que 
a Lei do Ficha Limpa é apenas a inclusão de mais um 
requisito para que alguém possa se candidatar a um 
cargo eletivo. E isso já está se reproduzindo nas Câ-
maras Municipais, nas Prefeituras, nos Estados. 

É inconcebível que alguém, de maneira muito 
repetida, que tem uma porção de processos julgados 
na primeira e na segunda instância, que está recor-
rendo no Supremo, consiga continuar na vida pública 
justamente porque a lei não exige.

Por exemplo, um requisito para ser Senador é 
que a pessoa tenha pelo menos 35 anos. Por que uma 
pessoa de 30 anos não poderia ser? Porque a lei esta-
beleceu o limite de 35 anos. Então, não pode ser com 
menos de 35 anos. Então, por que alguém pode ser 
candidato a um cargo público já tendo sido condenado 
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por um colegiado de juízes? Não se está dizendo aí 
que já transitou em julgado. Não é a pena que estamos 
analisando, mas a questão de um requisito que passa 
a ser legal e que já está na Lei do Ficha Limpa e que o 
Supremo agora vai dizer se é constitucional e se valerá 
para as próximas eleições. Aliás, a grande preocupação 
é que possa, de fato, valer para as próximas eleições. 
Se não, teremos um grande número de candidatos a 
Vereador, dos cinco mil e poucos Municípios do Brasil, 
com a ficha suja, ou seja, que já tenha sido condena-
do por um colegiado de juízes. Candidatando-se, pode 
ganhar, até porque, como ele já tem experiência em 
usar expedientes sujos, vai usá-los de novo.

Então, espero, Senadora Marta, que, amanhã, 
nosso Supremo Tribunal Federal tome uma decisão 
final, realmente, em relação a essa questão, para que 
possamos, a partir daí, construir uma nação onde os 
honestos não tenham vergonha de ser honestos e onde 
os bons não sejam omissos e se calem.

Por isso, fiz questão de registrar esse fato hoje e 
espero, com muita confiança, que o Supremo, amanhã, 
valide a Lei do Ficha Limpa para as próximas eleições e, 
portanto, para as seguintes eleições daqui para frente. 
Espero até que possamos incluir mais requisitos para 
que a moralidade, neste País, volte a reinar.

Muito obrigado a V. Exª.
A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 

SP) – Obrigada, Senador Mozarildo Cavalcanti.
Tem a palavra o Senador Flexa Ribeiro como 

orador inscrito. (Pausa.)
Passo a palavra, para uma comunicação de lide-

rança, ao Senador Humberto Costa.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE. 

Como Líder. Sem revisão do orador.) – Srª Presiden-
te, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, inicialmente, eu 
gostaria de justificar aos nossos Pares o fato de não 
poder, neste momento, utilizar a indumentária completa 
para o trabalho, na medida em que não posso usar a 
gravata. Submeti-me a uma pequena cirurgia nas cor-
das vocais e, durante alguns dias, não poderei usar 
essa peça do nosso vestuário. Digo isso apenas para 
não se consignar qualquer tipo de observação de que 
estou quebrando o decoro parlamentar.

Quero, no dia de hoje, fazer referência ao progra-
ma que foi lançado hoje, pela manhã, pela Presidenta 
Dilma Rousseff, no Palácio do Planalto, chamado Me-
lhor em Casa. É uma iniciativa louvável do Ministério 
da Saúde, que tem como objetivo garantir assistência 
médica gratuita e atendimento na casa do brasileiro. 
O programa tem o mérito de ampliar o atendimento 
domiciliar do Sistema Único de Saúde (SUS). O inves-
timento previsto é de R$1 bilhão.

Esse olhar para a questão social e o bem-estar 
dos brasileiros é uma característica marcante de nosso 
Governo. A Presidenta Dilma Rousseff não tem poupa-
do esforços para garantir que as pessoas estejam em 
primeiro lugar, sejam o sujeito principal e os maiores 
beneficiados pelas políticas públicas.

Esse é o compromisso do nosso Partido, o Partido 
dos Trabalhadores. Essa é a prática do nosso Governo, 
cuja síntese é traduzida pelo slogan “País rico é país 
sem pobreza”. A opção preferencial do Governo Dilma 
é pelo povo brasileiro.

O programa Melhor em Casa vai dar assistência 
às pessoas com necessidades de reabilitação motora, 
aos idosos e aos pacientes crônicos em situação es-
tável, que não estão em estado grave, como também 
àqueles pacientes em situação pós-cirúrgica ou pós-
-internação hospitalar. Todos terão assistência multi-
profissional gratuita em suas próprias casas, receberão 
os cuidados próximos de seus familiares.

Um dos méritos do programa Melhor em Casa é 
reduzir a utilização dos hospitais, inclusive reduzindo 
suas filas, mas, mais do que isso, é tirar o paciente em 
processo de recuperação do leito hospitalar e levá-lo 
para ser cuidado em casa, com condições de trata-
mento perto da família, no conforto do lar, sem o risco 
de adquirir infecção hospitalar. A assistência passa a 
ser feita na residência, com o consentimento e a par-
ticipação da família.

O atendimento domiciliar é feito prioritariamente 
por médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e 
fisioterapeutas. Outros profissionais de saúde, como 
fonoaudiólogos, nutricionistas, odontólogos, psicólo-
gos ou farmacêuticos também serão incorporados às 
equipes de apoio do Melhor em Casa.

A ideia do Ministro Alexandre Padilha é que, até 
2014, pelo menos mil equipes de atenção domiciliar 
prestem atendimento nas residências dos brasileiros. 
Cada equipe poderá atender, em média, sessenta pa-
cientes simultaneamente. Outras quatrocentas equipes 
de apoio às equipes médicas serão criadas pelo pro-
grama em três anos. Essas equipes de atenção do-
miciliar serão contratadas pelos gestores estaduais e 
municipais de saúde. Estarão integradas às centrais 
de regulação, permitindo a comunicação necessária 
entre hospitais, UPAs e unidades básicas de saúde. 
As visitas das equipes do Melhor em Casa serão feitas 
regularmente aos pacientes que autorizarem os cui-
dados médicos em casa. O atendimento normal será 
de doze horas por dia, de segunda-feira a sexta-feira, 
em regime de plantão nos fins de semana e feriados.

O Governo Dilma Rousseff vai investir nesse pro-
grama, como eu já disse, R$1 bilhão. Apenas este ano, 
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o Ministério da Saúde vai repassar R$8,6 milhões para 
os Estados e os Municípios que aderirem ao programa.

Srª Presidente, estudos e experiências bem-
-sucedidas e implementadas pelo País, inclusive em 
Recife, apontam uma economia de 60% a 80% dos 
recursos com a implantação desse tipo de programa 
de assistência médica domiciliar, com impactos diretos 
na desospitalização,

O programa será executado de forma articulada 
com as Redes de Atenção à Saúde (Saúde Mais Perto 
de Você e Saúde Toda Hora), já lançadas pelo Governo 
Federal para ampliar a assistência na atenção básica 
e em casos de urgência e emergência no SUS.

Esse é o tipo de política pública do nosso Go-
verno, olhando para aqueles que mais precisam, para 
aqueles que necessitam da ação positiva do Estado. 
Essa prática foi marcante nos primeiros oito anos do 
Governo Lula e estão presentes no Governo da Pre-
sidenta Dilma.

(Interrupção do som.)

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – 
Vou concluir.

Muito obrigado, Srª Presidenta, Srªs e Srs. Sena-
dores, senhoras e senhores ouvintes e telespectadores.

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – Obrigada, Senador Humberto Costa.

Chamo a plenário, para fazer uso da palavra, Wal-
ter Pinheiro, Lídice da Mata, Wellington Dias e Eunício 
Oliveira. Enquanto chegam:

Esgotou-se, ontem, o prazo previsto no art. 91, 
§§ 3º ao 5º, do Regimento Interno, sem que tenha sido 
interposto recurso, no sentido de apreciação, pelo Ple-
nário, das seguintes matérias:

– Projeto de Lei do Senado 191, de 2006, do Se-
nador Sarney, que concede isenção tributária 
à Academia Brasileira de Letras, à Associação 
Brasileira de Imprensa e ao Instituto Histórico e 
Geográfico Brasileiro e cancela os débitos fiscais 
dessas instituições;

– Projeto de Lei do Senado 358, de 2007, do Senador 
Sérgio Zambiasi, que cria Área de Livre Comércio 
no Município de Santana do Livramento, Estado 
do Rio Grande do Sul, e dá outras providências;

– Projeto de Lei do Senado nº 400, de 2007, do Se-
nador Wilson Matos, que altera o § 2º do art. 48 
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional, de forma a permitir que universidades 
e centros universitários, públicos ou privados, 
possam revalidar diplomas expedidos pelas uni-
versidades estrangeiras;

– Projeto de Lei do Senado n° 570, de 2009, do Se-
nador Renan Calheiros, que destina percentual 
da arrecadação dos concursos de prognósticos, 
sorteios e loterias do Governo Federal para o 
Programa Nacional de Jovens (Projovem);

– Projeto de Lei do Senado n° 59, de 2010, do 
Senador Renan Calheiros, que altera a Lei n° 
11.110, de 25 de abril de 2005, que dispõe so-
bre o Programa Nacional de Microcrédito Pro-
dutivo Orientado – PNMPO, a Lei n° 7.827, de 
27 de setembro de 1989, que dispõe sobre os 
fundos constitucionais de financiamento e a Lei 
n° 7.998, de 11 de janeiro de 1990, que dispõe 
sobre o Fundo de Amparo do Trabalhador – FAT, 
para incluir o microempreendedor individual como 
beneficiário dos programas de financiamentos 
de que tratam;

– Projeto de Lei do Senado n° 185, de 2010, do Se-
nador Gim Argello, que dispõe sobre a criação de 
Zona de Processamento de Exportação (ZPE) 
no Município de Cristalina, no Estado de Goiás;

– Projeto de Lei do Senado n° 302, de 2010, do Se-
nador Alfredo Cotait, que efetua alterações nos 
art. 1o, 2o e 3o da Lei n° 11.482, de 31 de maio de 
2007, para fixar a tabela progressiva do impos-
to de renda incidente sobre os rendimentos de 
pessoas físicas para o ano-calendário de 2011 
e seguintes e dá outras providências;

– Projeto de Lei do Senado n° 486, de 2011, do Se-
nador Eunício Oliveira, que altera a Lei n° 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, para tornar obrigatória a 
publicação anual dos demonstrativos da arreca-
dação e da destinação dos recursos decorrentes 
da aplicação de multas;

– Projeto de Lei do Senado n° 589, de 2011, do Se-
nador Cyro Miranda, que altera a Lei n° 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação – para dispor sobre o aten-
dimento na educação especial.

Tendo sido apreciados terminativamente pelas 
Comissões competentes, os Projetos de Lei do Senado 
n°s 191, de 2006; 570, de 2009; 59 e 185, de 2010; 486 
e 589, de 2011, aprovados, vão à Câmara dos Depu-
tados; e os Projetos de Lei do Senado n°s 358 e 400, 
de 2007; e 302, de 2010, rejeitados, vão ao Arquivo.

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – Com a palavra o Senador Walter Pinheiro. 
(Pausa.)

Não se encontra.
Senador Wellington Dias. (Pausa.)
Senador Eunício Oliveira. (Pausa.)
A Senadora Lídice está vindo? (Pausa.)
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O Senador Jayme que ainda não usou a pala-
vra hoje...

Então o Senador Mário Couto pode falar.
V. Exª tem a palavra, Senador.
Também chamo a Senadora Marinor Brito, que 

pode falar pela Liderança do PSOL. Está inscrita tam-
bém.

Com a palavra o Senador Mário Couto, como 
orador, pelo tempo regimental de cinco minutos.

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA. Sem 
revisão do orador.) – Srª Presidenta, Srªs Senadoras, 
Srs. Senadores, Senador Cafeteira, muito me hon-
ra falar com V. Exª no plenário desta Casa. Hoje não 
é dia 13, mas é meu dia de sorte. Pela primeira vez, 
durante todo esse tempo que milito aqui nesta Casa, 
nenhum orador fez questão de subir a esta tribuna, e a 
Presidenta, muito gentilmente, me concede a palavra. 

Agradeço, Srª Presidenta Marta Suplicy, por ter me 
concedido a palavra na tarde de hoje, mais uma vez.

Brasileiros e brasileiras, paraenses, o Enem, 
desde 2009, sacrifica os estudantes brasileiros. O Mi-
nistro da Educação não tem competência – esta é a 
palavra mais adequada que se pode dar ao Sr. Minis-
tro – para gerenciar o Ministério da Educação. Desde 
2009, o Enem vem transformando aquilo que era um 
teste, para que o estudante pudesse se conceituar e 
se avaliar por ele mesmo, algo tão importante para o 
estudante brasileiro, começou a cair em descrença.

Ora, Sr. Senador Cafeteira, em quem podemos 
confiar neste País? Como se não bastassem os es-
cândalos, a queda consecutiva, semanal, mensal de 
ministros por corrupção neste País!

Semana passada, eu disse aqui, nesta tribuna: 
eu quero saber quem é o próximo que vai cair. Uma 
semana, Brasil! Uma semana não durou, minha nobre 
Senadora. Semana passada, na mesma terça-feira, no 
mesmo horário que eu sempre falo, eu perguntei ao 
Brasil: quem será o próximo? 

Pensei que a Presidenta Dilma ia tomar para si 
esse problema da CBF. Pensei que seria o maldito Ri-
cardo Teixeira, um dos maiores ladrões que já passa-
ram por este País. Não tenho medo de falar assim. Não 
tenho receio de falar assim. Ao assinar um documento 
na Suíça, ele confessou que é ladrão.

Esses nós temos que chamar de corruptos e os 
de galinha nós temos que chamar de ladrão de gali-
nha. Já reclamaram, Senador. Já me disseram que eu 
não podia chamar ninguém de ladrão. Que entrem no 
Supremo contra mim, tirem-me daqui, mas não vou 
parar de chamar.

Brasileiros e brasileiras, meditem, olhem como se 
encontra o nosso País. Quando um ministério, minha 
nobre Senadora, não tem capacidade para administrar 

uma prova de avaliação dos estudantes brasileiros, 
aquele estudante que se dedica, que perde seu fim 
de semana estudando, faz a prova e lê nos jornais do 
dia seguinte que a prova vazou, que lá não existiu le-
aldade, o que a juventude brasileira pensa deste País? 
Podia se dizer que não foi só este ano, não vai mais 
acontecer. Pasmem-se, senhoras e senhores, desde 
2009 vem acontecendo sistematicamente a patifaria 
nessa prova do Enem. Desde 2009, Cafeteira! Virou 
uma balbúrdia, Cafeteira! Virou uma balbúrdia. Estamos 
à mercê de dizerem novamente: quem será o próximo?

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT 
– SP. Fazendo soar a campainha.) – Para encerrar, 
Senador. Por favor.

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – Eu 
subi entusiasmado. Vou falar muito. Não há nenhum 
orador!

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – V. Exª já está no sétimo minuto. Chegou a Se-
nadora Lídice da Mata.

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – Estou 
com tanta calma em meu raciocínio, mas encerrarei. 
V. Exª já foi bondosa demais comigo na tarde de hoje.

Brasileiros, quem será o próximo? Em lugar ne-
nhum do mundo, Brasil, em lugar nenhum do mundo, 
Brasil, se viu isto: seis Ministros – é uma vergonha 
nacional, uma vergonha internacional! – saírem por 
corrupção. Seis, Brasil! Nunca se viu isso na história! 

E o Enem, Cafeteira! E a educação brasileira, 
Cafeteira! Os meninos do Brasil que querem...

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – Para encerrar, Senador.

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – Que 
querem acreditar neste País são lesados. A juventude 
brasileira está sendo lesada neste País!

Presidente Marta, muito obrigado.
A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 

SP) – Concedo a palavra à Senadora Lídice da Mata 
como oradora escrita. S. Exª está com a palavra.

A SRª LÍDICE DA MATA (Bloco/PSB – BA. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) 
– Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, no dia 04 de 
novembro passado foi realizado um ato público, no Ce-
mitério das Quintas dos Lázaros, em Salvador, dando 
início às comemorações do centenário de Carlos Mari-
ghella e do lançamento da campanha pela construção 
do Memorial Marighella Vive. A homenagem, promovi-
da por familiares, ex-companheiros, com apoio da Co-
missão de Anistia e do Grupo Tortura Nunca Mais/BA, 
reuniu personalidades políticas, intelectuais, artistas 
e representantes de entidades e movimentos sociais.

As comemorações prosseguem no próximo dia 5 
de dezembro, data em que Marighella, se vivo, comple-
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taria 100 anos. Nesse dia a Comissão de Anistia estará 
na Bahia para a realização de uma sessão simbólica 
no Teatro Vila Velha, oportunidade em que, em nome 
do Estado, será feito o pedido de desculpa formal aos 
familiares do homenageado.

Esses acontecimentos, Srª Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, revestem-se de grande relevância porque 
esclarecem fatos e circunstâncias, contribuindo para 
que a história seja recontada como realmente acon-
teceu, e é isso que todos nós queremos, todos nós, a 
sociedade brasileira, todos nós, o Congresso Nacio-
nal, que, na semana passada, aprovou a Comissão da 
Verdade nesta Casa.

Nascido em Salvador, em 05 de dezembro de 
1911, filho de imigrante italiano com uma negra des-
cendente dos haussás, Marighella, ainda adolescente, 
já questionava criticamente o capitalismo, sistema que 
ele identificava como responsável pelas desigualda-
des, injustiças e demais mazelas sociais. Daí o seu 
despertar para o engajamento nas lutas sociais, dando 
início a uma trajetória revolucionária que não teria re-
torno. Muitos anos depois, escreveria: “Como homem 
do povo, escolhi cedo o caminho que só podia ser o 
da luta pela liberdade.”

Em 1929, aos 18 anos, inicia o curso de Enge-
nharia Civil na antiga Escola Politécnica da Bahia e, 
em 1932, ingressa na Juventude Comunista. Neste 
ano, participa de manifestações contra o regime au-
toritário implantado pela Revolução de 1930, escreve 
e divulga um poema ridicularizando o interventor da 
Bahia, Juracy Magalhães. Em consequência, pela 
primeira vez, é preso e espancado, por determinação 
expressa do interventor.

Em 1936, abandonou o curso de Engenharia e 
mudou-se para São Paulo, por exigência da direção 
do PCB, com a tarefa de reorganizar o partido, que 
havia sido duramente reprimido após o fracasso da 
chamada Intentona Comunista de 1935. 

No dia 1º de maio de 1936, é preso pela segunda 
vez e durante 23 dias foi brutalmente torturado, perma-
necendo encarcerado por um ano sem que houvesse 
qualquer condenação formal contra ele. 

Libertado, em 1937, pela anistia assinada pelo 
Ministro Macedo Soares, quatro meses depois volta a 
atuar na clandestinidade devido ao golpe de Getúlio, 
que instaura o Estado Novo. Até 1939, quando mais uma 
vez é preso e torturado, dedica-se à reestruturação do 
partido e ao combate à ditadura Vargas. Nos seis anos 
seguintes, Marighella é encarcerado nos presídios de 
Fernando de Noronha e Ilha Grande.

Anistiado, em abril de 45, participa ativamente 
do processo de redemocratização do País. Com a de-
posição de Getúlio, são convocadas eleições gerais, 

o PCB é legalizado e ele é eleito Deputado Federal 
Constituinte, com expressiva votação pelo Estado da 
Bahia. Na Câmara dos Deputados, tem uma atuação 
marcante, despontando como um dos mais combativos 
parlamentares daquela Legislatura.

Em menos de dois anos, proferiu cerca de duzen-
tos discursos, quase sempre em defesa da soberania 
nacional, das causas operárias e de todas as denún-
cias das péssimas condições de trabalho e aviltantes 
salários a que eram submetidos os trabalhadores bra-
sileiros, enfatizando o regime de exploração e a desu-
mana carga horária em alguns setores, a exemplo das 
mulheres da indústria fumageira do Recôncavo Baia-
no, que eram obrigadas a uma jornada de trabalho de 
até quinze horas, inclusive aos domingos e feriados.

Sou dessa região, sei a importância dessa luta 
para os trabalhadores e trabalhadoras rurais da Bahia 
e a importância de Carlos Marighella nesse proces-
so de mobilização dos trabalhadores da minha terra.

Em decorrência da anulação do registro do PCB, 
em 47, e da cassação dos mandatos dos deputados 
comunistas no início de 48, só restou a Marighella o 
retorno à clandestinidade. Na década de 50, participa 
das campanhas populares em defesa do monopólio 
estatal do petróleo, contra o envio de soldados brasi-
leiros à Coréia, organiza a greve geral dos “cem mil”, 
em 53, e visita a China Popular e a União Soviética. É, 
também, nesse período, que dá início, com a publica-
ção de Alguns Aspectos da Renda da Terra no Brasil, a 
uma série de ensaios sobre a questão agrária brasileira.

Com a eleição e posse de Juscelino Kubitschek, 
em 56, o País experimentou um período de estabilidade 
política, somente interrompido pelas revoltas militares 
de Jacareacanga e Aragarças, o que possibilitou ao 
PCB atuar sem ser reprimido. Sucedendo Juscelino, 
assume Jânio, que renuncia, provocando a maior cri-
se político-militar do período republicano. Contra a 
vontade dos militares, o Vice-Presidente João Goulart 
toma posse. Em 31 de março de 1964, é deflagrado o 
golpe militar que instala um regime autoritário que se 
prolongaria por mais de vinte anos.

Imediatamente após o golpe, foi desencadeada 
uma brutal repressão contra grupos e organizações 
controladas pela esquerda: CGT, UNE, Ligas Campo-
nesas e grupos católicos, como a JUC e a AP. Milhares 
de pessoas são presas ilegalmente, e a tortura começa 
a ser aplicada aos prisioneiros políticos.

Entre 65 e 66, escreve e publica os livros: Por 
que Resisti à Prisão e A Crise Brasileira. Neste último, 
analisa criticamente a posição do PCB frente à dita-
dura e defende a opção pela luta armada, baseada na 
aliança operário-camponesa.
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Ignorando a orientação do PCB, em 1967, Mari-
ghella viaja a Cuba para participar da Conferência da 
Organização Latino-Americana de Solidariedade – Olas. 
Via telegrama, o Partido desautoriza sua participação 
e o ameaça de expulsão. Marighella, declarando que 
não precisa pedir licença a ninguém para fazer uma 
ação revolucionária, pede afastamento do Partido. Ou-
tros militantes abandonam o partido e aderem à pro-
posta de Marighella. Inicia-se, então, no Brasil, a luta 
armada contra a ditadura.

Capturar Marighella, vivo ou morto, tornou-se, en-
tão, uma questão de máxima prioridade para o regime 
militar, mais ainda: tornou-se uma questão de “honra”. 
Cartazes de “Procurados” foram espalhados por todo 
o Brasil, e sua perseguição envolveu toda a estrutura 
dos órgãos de repressão, até seu assassinato, em 04 
de novembro de 1969, na Alameda Casa Branca, na 
capital paulista.

Dez anos depois, com o advento da Lei da Anis-
tia, em 79, os restos mortais de Marighella são levados 
para Salvador e sepultados em um túmulo projetado por 
Oscar Niemeyer. Nesse ato, uma comovente mensa-
gem de Jorge Amado, também integrante da bancada 
comunista de 46, é lida para uma multidão de baianos 
presentes no cemitério. 

Jorge Amado, como Marighella, também daque-
la bancada constituinte, também neste ano tem o seu 
centenário de nascimento.

Vou ler trecho dessa carta, Srª Presidente, e 
peço que meu pronunciamento possa ser publicado 
integralmente nos Anais desta Casa.

Saravá, Carlos!
Chegas de longa caminhada a este teu 

chão natal, território de tua infância e adoles-
cência. Vens de um silêncio de dez anos, de 
um tempo vazio, quando houve espaço e eco 
apenas para a mentira e a negação. 

Quando te vestiram de lama e sangue, 
quando pretenderam te marcar com o estig-
ma da infâmia, quando pretenderam enterrar 
na maldição tua memória e teu nome, para 
que jamais se soubesse da tua verdade, do 
teu gesto, da tua grandeza, da tua saga, do 
humanismo que comandou tua vida e tua mor-
te, trancaram as portas e as janelas para que 
ninguém percebesse tua sombra erguida nem 
ouvisse tua voz, teu grito de protesto.

E segue uma carta com uma emocionante ho-
menagem a Carlos Marighella.

(Interrupção do som.)

A SRª LÍDICE DA MATA (Bloco/PSB – BA) – Fi-
nalizando, cresce no Brasil um amplo movimento de 

reconhecimento histórico que atribui a Marighella pa-
pel importante para a redemocratização do País. Nes-
sa conjuntura, foi recentemente lançada a campanha 
pró-fundação Memorial Marighella Vive, que pretende 
levantar recursos para construir, em Salvador, Bahia, 
um memorial dedicado à difusão e à memória do seu 
pensamento político.

Por tudo isso, celebrar a memória de Carlos Ma-
righella, nesses 40 anos que nos separam da sua co-
varde execução, é reafirmar o compromisso com a mar-
cha do Brasil e da Nuestra America rumo à realização 
da nossa vocação histórica para a liberdade, para a 
igualdade social, para a solidariedade entre os povos. 

Celebrando a memória de Carlos Marighella, abri-
mos o diálogo com as novas gerações, garantindo-lhes 
o resgate da verdade histórica: cada homem no seu 
tempo, cumprindo o seu papel, e o papel de Carlos...

(Interrupção do som.)

A SRª LÍDICE DA MATA (Bloco/PSB – BA) – 
...Marighella continuará vivo na nossa memória e nas 
nossas lutas. (Fora do microfone.)

Muito obrigada, Srª Presidente.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, PRONUNCIA-
MENTO DA SRª SENADORA LÍDICE DE MATA

A SRª LÍDICE DA MATA (Bloco/PSB – BA. Sem 
apanhamento taquigráfico) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, no dia 04 de novembro passado foi rea-
lizado um ato público, no Cemitério das Quintas dos 
Lázaros, em Salvador, dando início às comemorações 
do centenário de Carlos Marighella e do lançamento da 
campanha pela construção do Memorial Marighellavi-
ve na Bahia. A homenagem, promovida por familiares, 
ex-companheiros, com apoio da Comissão de Anistia 
e do Grupo Tortura Nunca Mais/BA, reuniu personali-
dades políticas, intelectuais, artistas e representantes 
de entidades e movimentos sociais.

As comemorações prosseguem no próximo dia 
cinco de dezembro, data em que Marighella completa-
ria 100 anos. Nesse dia a Comissão de Anistia estará 
na Bahia, para a realização de uma sessão simbólica 
no Teatro Vila Velha, oportunidade em que, em nome 
do Estado, será feito o pedido de desculpa formal aos 
familiares do homenageado.

Esses acontecimentos senhor Presidente, Se-
nhoras e Senhores Senadores se revestem de grande 
relevância porque esclarecem fatos e circunstâncias 
contribuindo para que a história seja recontada como 
realmente aconteceu,e é isso que todos nos queremos.

Nascido em Salvador em 05 de dezembro de 
1911, filho de imigrante italiano com uma negra des-
cendente dos haussás, Marighella, ainda adolescente, 
já questionava criticamente o capitalismo, sistema que 
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ele identificava como responsável pelas desigualda-
des, injustiças e demais mazelas sociais. Daí o seu 
despertar para o engajamento nas lutas sociais, dan-
do início a uma trajetória revolucionária que não teria 
retomo. Muitos anos depois escreveria: “Como homem 
do povo, escolhi cedo o caminho, que só podia ser o 
da luta pela liberdade.”.

Em 1929, aos 18 anos inicia o curso de enge-
nharia civil na antiga Escola Politécnica da Bahia e em 
1932 ingressa na Juventude Comunista. Neste ano, 
participa de manifestações contra o regime autoritário 
implantado pela Revolução de 1930, escreve e divul-
ga um poema ridicularizando o interventor da Bahia, 
Juracy Magalhães. Em conseqüência, pela primeira 
vez, é preso e espancado, por determinação expres-
sa do interventor.

Em 1936, abandonou o curso de engenharia e 
mudou-se para São Paulo por exigência da direção do 
PCB, com a tarefa de reorganizar o partido, que havia 
sido duramente reprimido após o fracasso da chama-
da Intentona Comunista de 1935. No dia 1° de maio 
de 1936, é preso pela segunda vez e durante 23 dias 
foi brutalmente torturado, permanecendo encarcerado 
por um ano sem que houvesse qualquer condenação 
formal contra ele. Libertado, em 1937, pela anistia 
assinada pelo ministro Macedo Soares, quatro me-
ses depois volta a atuar na clandestinidade devido ao 
golpe de Getúlio Vargas que instaura o Estado Novo. 
Até 1939, quando mais uma vez é preso e torturado, 
dedica-se à reestruturação do partido e ao combate à 
ditadura Vargas. Nos seis anos seguintes, Marighella 
é encarcerado nos presídios de Fernando de Noronha 
e Ilha Grande.

Anistiado, em abril de 1945, participa ativamente 
do processo de redemocratização do país. Com a de-
posição de Getúlio, são convocadas eleições gerais, 
o PCB é legalizado e ele é eleito deputado federal 
constituinte, com expressiva votação, pelo estado da 
Bahia. Na Câmara dos Deputados, tem uma atuação 
marcante, despontando como um dos mais combativos 
parlamentares daquela legislatura.

Em menos de dois anos proferiu cerca de duzen-
tos discursos quase sempre em defesa da soberania 
nacional, das causas operárias e de denúncias das 
péssimas condições de trabalho e aviltantes salários 
a que eram submetidos os trabalhadores brasileiros, 
enfatizando o regime de exploração e a desumana 
carga horária que em alguns setores, a exemplo das 
mulheres da indústria fumageira do Recôncavo Baia-
no, que eram obrigadas a uma jornada de trabalho de 
até quinze horas, inclusive aos domingos e feriados.

Em decorrência da anulação do registro do PCB, 
em 1947, e da cassação dos mandatos dos deputados 

comunistas no início de 1948, só restou a Marighella 
o retorno à clandestinidade. Na década de 1950, par-
ticipa das campanhas populares em defesa do mono-
pólio estatal do petróleo, contra o envio de soldados 
brasileiros à Coréia, organiza a greve geral “dos cem 
mil”, em 1953, e visita a China Popular e a União So-
viética. E, também, nesse período, que dá início, com 
a publicação de “Alguns aspectos da renda da terra 
no Brasil”, a uma série de ensaios sobre a questão 
agrária brasileira.

Com a eleição e posse de Juscelino Kubitschek, 
em 1956, o país experimentou um período de estabili-
dade política somente interrompido pelas revoltas mili-
tares de Jacareacanga e Aragarças, o que possibilitou 
ao PCB atuar sem ser reprimido. Sucedendo Jusceli-
no, assume Jânio Quadros a presidência da república 
que, sete meses depois renuncia e provoca a maior 
crise político-militar do período republicano. Contra a 
vontade dos militares o vice-presidente João Goulart 
toma posse. Em 31 de março de 1964 é deflagrado o 
golpe militar que instala um regime autoritário que se 
prolongaria por mais de vinte anos, (1964-1985).

Imediatamente após o golpe, foi desencadeada 
uma brutal repressão contra grupos e organizações 
controladas pelas esquerdas, a exemplo do CGT, da 
União Nacional dos Estudantes (UNE), das Ligas Cam-
ponesas e grupos católicos como a Juventude Univer-
sitária Católica (JUC), e a Ação Popular (AP). Milhares 
de pessoas são presas ilegalmente e a tortura começa 
a ser aplicada aos prisioneiros políticos.

Entre 1965 e 1966 escreve e publica os livros 
“Por que resisti à prisão” e “A Crise Brasileira”. Neste 
último, analisa criticamente a posição do PCB frente a 
ditadura e defende a opção pela luta armada, baseada 
na aliança operário-camponesa.

Ignorando a orientação do PCB, em 1967, Mari-
ghella viaja a Cuba para participar da Conferência da 
Organização Latino-Americana de Solidariedade – 
OLAS. Via telegrama, o partido desautoriza sua partici-
pação e o ameaça de expulsão. Marighella envia carta 
ao Comitê Central rompendo com o PCB e declarando 
que ninguém precisa pedir licença para praticar atos 
revolucionários. Retoma ao Brasil e funda a Aliança 
Libertadora Nacional – ALN. Outros militantes do PCB 
abandonam o partido e aderem à proposta de Mari-
ghella. Inicia-se, então, a luta armada contra a ditadura.

Capturar Marighella, vivo ou morto, tomou-se, en-
tão, uma questão de máxima prioridade para o regime 
militar. Mais ainda, tomou-se uma questão de “honra”. 
Cartazes de “Procurados” foram espalhados por todo 
o Brasil e sua perseguição envolveu toda a estrutura 
dos órgãos de repressão, até seu assassinato em 04 
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de novembro de 1969, na Alameda Casa Branca, na 
capital paulista.

10 anos depois, com o advento da Lei de Anistia 
em 1979, os restos mortais de Marighella são levados 
para Salvador e sepultados em um túmulo projetado 
por Oscar Niemeyer. Neste ato uma comovente men-
sagem de Jorge Amado, também integrante da ban-
cada comunista de 1946, é lida para uma multidão de 
baianos presentes ao cemitério. Permitam-me Exmºs 
Senadores reler esta peça:

Saravá, Carlos!
Chegas de longa caminhada a este teu chão natal, 

território de tua infância e adolescência. Vens de um 
silêncio de dez anos, de um tempo vazio, quando hou-
ve espaço e eco apenas para a mentira e a negação. 
Quando te vestiram de lama e sangue, quando pre-
tenderam te marcar com o estigma da infâmia, quando 
pretenderam enterrar na maldição tua memória e teu 
nome. Para que jamais se soubesse da verdade de tua 
gesta, da grandeza de tua saga, do humanismo que 
comandou tua vida e tua morte. Trancaram as portas e 
as janelas para que ninguém percebesse tua sombra 
erguida, nem ouvisse tua voz, teu grito de protesto.

Para que não frutificasses, não pudesses ser 
alento e esperança. Escreveram a história pelo avesso 
para que ninguém soubesse que eras pão e não erva 
daninha, que eras vozeiro de reivindicações e não pra-
gas, que eras poeta do povo e não algoz. Cobriram-te 
de infâmia para que tua presença se apagasse para 
sempre, nunca mais fosse lembrada, desfeita em lama. I’

Esquartejaram tua memória, salgaram teu nome 
em praça pública, foste proibido em teu país e entre os 
teus. Dez anos inteiros, ferozes, de calúnia e ódio, na 
tentativa de extinguir tua verdade, para que ninguém 
pudesse te enxergar. De nada adiantou tanta vileza, 
não passou de tentativa vã e malograda, pois aqui es-
tás inteiro e límpido. Atravessaste a interminável noite 
da mentira e do medo, da desrazão e da infâmia, e 
desembarcas na aurora da Bahia, trazido por mãos de 
amor e de amizade. Aqui estás e todos te reconhecem 
como foste e serás para sempre: incorruptível brasileiro, 
um moço baiano de riso jovial e coração ardente. Aqui 
estás entre teus amigos e entre os que são tua carne 
e teu sangue. Vieram te receber e conversar contigo, 
ouvir tua voz e sentir teu coração. Tua luta foi contra 
a fome e a miséria, sonhavas com a fartura e a ale-
gria, amavas a vida, o ser humano, a liberdade. Aqui 
estás, plantado em teu chão e frutificarás. Não tiveste 
tempo para ter medo, venceste o tempo do medo e 
do desespero. Antonio de Castro Alves, teu irmão de 
sonho, te adivinhou num verso: “era o porvir em frente 
do passado. Estás em tua casa, Carlos; tua memória 
restaurada, límpida e pura, feita de verdade e amor. 

Aqui chegaste pela mão do povo. Mais vivo que nun-
ca, Carlos”. Jorge Amado 10 de dezembro de 1979.

Atualmente, cresce no Brasil um amplo movi-
mento de reconhecimento histórico, que atribui a Ma-
righella papel importante para a redemocratização do 
país. Nessa conjuntura foi recentemente lançada a 
campanha PRO_MEMORIAL MARIGHELLAVIVE que 
pretende levantar recursos para construir em Salva-
dor – Bahia um Memorial dedicado à difusão do seu 
pensamento político.

“Por tudo isso, celebrar a memória de Carlos 
Marighella, nestes quarenta anos que nos separam 
da sua covarde execução, é reafirmar o compromisso 
com a marcha do Brasil e da Nuestra America rumo à 
realização da nossa vocação histórica para a liberdade, 
para a igualdade social e para a solidariedade entre os 
povos. Celebrando a memória de Carlos Marighella, 
abrimos o diálogo com as novas gerações garantindo-
-lhes o resgate da verdade histórica. Reverenciando 
seu nome e sua luta, afirmamos nosso desejo de que 
nunca mais a violência dos opressores possa se re-
alimentar da impunidade. Carlos Marighella está vivo 
na nossa memória e nas nossas lutas. “

Obrigada.
A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT 

– SP) – Linda homenagem, Senadora Lídice da Mata.
Está presente no Senado, fazendo uma visita, 

o Senador Laode Ida, Vice-Presidente do Senado da 
Indonésia, com grande comitiva.

Concedo a palavra ao Senador Jayme Campos.
O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Srª Presidente Senadora Marta Suplicy, Srªs e Srs. 
Senadores, serei breve, Srª Presidente, no final do 
mês passado, a Voz do Brasil divulgou o levantamento 
efetuado pelo Ministério do Trabalho e Emprego, em 
conjunto com o Dieese (Departamento Intersindical de 
Estatística e Estudos Econômicos), segundo o qual o 
Governo permite que mais da metade dos jovens bra-
sileiros entre 16 e 29 anos não trabalhem. 

Embora esses dados não tenham sido, a nosso 
ver, suficientemente divulgados, trata-se de pesquisa 
oficial, publicada na terceira edição do Anuário do Siste-
ma Público de Emprego, Trabalho e Renda, em que se 
revela que, dos mais de 46 milhões de pessoas entre 
16 e 29 anos no país, 55% apenas estudam e estão 
fora do mercado de trabalho. Estamos falando de uma 
realidade extremamente preocupante. Primeiramente 
porque, sobre estes 55% que declaram que “apenas 
estudam” pouco ou nada se sabe sobre a natureza e 
a qualidade desses alegados estudos. Segundo, por-
que a proliferação desenfreada das bolsas de auxílio 
criou um inchaço incomensurável de pessoas ociosas, 
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dependentes do amparo econômico do Estado, e vem 
estimulando uma espécie de acomodação, na qual a 
inclusão social se faz de maneira artificial e eleitoreira, 
totalmente equivocada, baseada em políticas compen-
satórias, do nosso ponto de vista errôneas e oportu-
nistas, que têm levado nossa juventude ralo abaixo.

Ao promover e cultivar a falsa ideia de um país 
plural e igualitário, com chances para todos, o Gover-
no Federal manipula as classes menos favorecidas, 
ao igualar “por baixo”; ao premiar a mediocridade e ao 
distribuir pão e circo para calar as massas.

E a nossa combalida Previdência Social? Onde 
ela vai parar, se mais da metade da força produtiva da 
Nação simplesmente não trabalha? E não é por falta de 
oferta, não. Recente estudo da empresa de Recursos 
Humanos, Manpower, identificou que 57% dos empre-
gadores têm dificuldade para preencher as vagas ofe-
recidas. Conforme recentemente divulgou a TV Globo, 
“as vagas de motorista, operário, secretária, assistente 
administrativo, representante de vendas, mecânico e 
os técnicos estão em falta”. Isto é só um exemplo. No 
Brasil de hoje, na cabeça de muitos dos tutelados pelas 
bolsas do Governo, trabalhar não compensa.

Como vamos fazer para fechar as contas da Pre-
vidência? Atentemos à crise por que passa atualmen-
te a Europa. Uma das suas principais razões é que a 
população envelheceu e precisa ser suportada pela 
força ativa do trabalho dos jovens.

Apesar do surto mundial de desenvolvimento nos 
últimos anos, no qual o Brasil soube pegar carona, o 
dado concreto é que nosso desempenho tem sido pífio. 
Como País emergente, com imenso potencial e com 
invejáveis recursos, o que mais se vê são as oportu-
nidades sendo jogadas pela janela.

Nossos governos atuais, navegando nos mares do 
fisiologismo inconsequente, impulsionados pelos ventos 
da arrogância, abusam da boa-fé de seus governados 
e propagam que estamos no melhor dos mundos, mas 
as evidências mostram o contrário.

Na semana passada, a Organização das Nações 
Unidas (ONU) divulgou o novo Índice de Desenvolvi-
mento Humano (IDH), considerado o melhor método 
de avaliação das condições econômicas e sociais das 
nações. Em uma escala de 0 a 1, o Brasil subiu, aca-
nhadamente, de 0,715 para 0,718. Esses três centé-
simos estão longe do desempenho que poderíamos 
ter apresentado. Nosso Índice de Desenvolvimento 
Humano se equivale ao verificado nos Estados Unidos 
há 40 anos ou aos da França e da Itália no começo 
dos anos 80. Ainda estamos atrás de países instáveis 
politicamente, como a Líbia e o Líbano.

Na educação, por exemplo, nossa média é equi-
valente à do Zimbábue, país que ocupa o lugar número 

173 no ranking da ONU. Nosso índice de alfabetização 
de adultos é pior que o da Bolívia, e o de escolariza-
ção de universidades está abaixo do índice verificado 
no Paraguai.

Entre 2003 e 2010, o crescimento médio do PIB 
per capita do País foi de 2,85%. Entretanto, no resto 
da América Latina, foi de 4,07%. Crescemos, portan-
to, Senador Mário Couto, bem menos que os nossos 
vizinhos.

Então, quando nos deparamos com a realidade 
nua e crua e constatamos o desserviço que esses go-
vernantes atuais têm prestado ao nosso País, torna-se 
inevitável a preocupação com o nosso futuro.

Concedo o aparte ao Senador Mário Couto, com 
muito prazer.

O Sr. Mário Couto (Bloco/PSDB – PA) – Sena-
dor Jayme Campos, primeiro, quero parabenizar V. 
Exª pelo belo pronunciamento que faz à Nação bra-
sileira na tarde de hoje, preocupado com o Índice de 
Desenvolvimento Humano do nosso País. Ouço V. Exª 
atentamente, até pelo brilhantismo e pela importância 
do conteúdo do seu discurso. Fico a meditar, Senador 
Jayme Campos: por que o nosso País, tão grande, tão 
belo e tão rico, ainda não tem um grande Índice de 
Desenvolvimento Humano? Por que, Senador Jayme 
Campos? Porque aqui se estabeleceu um formiguei-
ro, um ninho de saúvas, Senador. Estou cansado de 
falar desta tribuna sobre os números da corrupção, 
sobre os números dos desvios de dinheiro público. A 
revista Veja já chegou a publicar R$86 bilhões, Sena-
dor! Está aí Senador: a corrupção cresce, e o Índice 
de Desenvolvimento Humano cai estupidamente, e 
o povo brasileiro é recompensado pelo Bolsa Famí-
lia. É um grande programa? É um grande programa, 
mas, se se combatesse a corrupção, no Brasil, have-
ria, além do Bolsa Família, saúde e educação, e não 
haveria tanta violência! Neste País, haveria educa-
ção e saúde de melhor qualidade. Saúde não existe 
neste País! E como estão as estradas brasileiras? V. 
Exª sabe muito bem como estão as estradas do Pará 
e as do Mato Grosso neste momento. Mas tudo isso 
é fruto da corrupção desenfreada neste País, criada 
pelo Partido dos Trabalhadores, Senador. Não se tem 
dúvida disso. Não lhe quero tomar o tempo. Obrigado 
por me conceder esse minuto, para, com muita honra, 
aparteá-lo e parabenizá-lo.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – 
Agradeço a V. Exª, que tem toda a razão quando ex-
plicita isso com clareza. Lamentavelmente, todos os 
dias, surrupiam o Erário público brasileiro de maneira 
geral. Isso tem prejudicado, sobremaneira, a melhoria 
das condições de vida da sociedade brasileira.
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Enquanto isso, mais da metade da população 
entre 16 e 29 anos simplesmente não trabalha. Sabe-
mos muito bem que o único lugar em que o sucesso 
vem antes do trabalho é no dicionário.

Ou acordamos agora, ou pode ser tarde demais.
O progresso se produz pela geração de riqueza e 

pela erradicação da pobreza. Porém, bem pior do que 
a indesejável pobreza material é a pobreza de espíri-
to. A pobreza moral, lamentavelmente, vem assolando 
nossa Pátria, enganando seu povo e sequestrando o 
talento de sua outrora promissora juventude.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, na tarde 
de hoje.

Muito obrigado.
A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 

SP) – Obrigada, Senador Jayme Campos.
Com a palavra o Senador Paulo Paim.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – Pela 

ordem, Srª Presidente.
A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 

SP) – Pois não, Senador Mário Couto.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Srª Presidenta, já 
são 16h30min. Nós temos hoje na pauta três medidas 
provisórias sem parecer. Portanto, não poderemos 
votá-las. Fora isso, não vejo mais nada.

Assim, sugiro a V. Exª que faça a Ordem do Dia, 
para que possamos continuar os pronunciamentos.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – O meu 
apelo é no mesmo sentido: se fosse possível, que eu 
pudesse falar depois da Ordem do Dia.

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – Um momento. (Pausa.)

Realmente, a pauta está impedida mesmo.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – São 

três medidas provisórias que estão sem parecer. Por-
tanto, não vamos poder votá-las.

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – Não chegaram os relatórios. (Pausa.)

Eu acho uma boa idéia, porque nós temos seis 
autoridades para serem votadas. Poderíamos fazer a 
Ordem do Dia e tentar votar, porque na Casa nós te-
mos o quórum. Não o temos aqui no Plenário. 

Podemos chamar pela campainha e fazer a Or-
dem do Dia, então.

Está aberta a Ordem do Dia.

(Fazendo soar a campainha.)

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – Eu gostaria de chamar os Srs. Senadores e Se-
nadoras que se encontram nas Comissões – algumas 
ainda estão em andamento – que venham ao Plenário 
para votar. Temos seis embaixadores e autoridades para 

serem votadas. Temos um quórum que permite, se to-
dos os Senadores vierem para esta votação. (Pausa.)

Senador Paulo Paim, enquanto aguardamos os 
companheiros Senadores e Senadoras, V. Exª tem a 
palavra. 

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Srª Presi-
denta, espero a tolerância de V. Exª para que eu pos-
sa expor a importância do evento que tivemos ontem 
à noite, do Congresso em Foco, em que se realizou 
a entrega da sexta edição do Prêmio Congresso em 
Foco aos chamados Parlamentares do Ano.

Na primeira etapa, 267 jornalistas que cobrem 
o Congresso escolheram livremente os Deputados e 
Senadores que mais se destacaram em 2011. 

Da votação dos jornalistas, resultou uma lista de 
finalistas que foi submetida à votação dos internautas, 
que escolheram os vencedores de ontem. Para mim, 
que tenho mais de 30 anos de vida pública, 26 anos 
de Congresso, foi uma honra e motivo de orgulho ser 
um dos agraciados com o Prêmio Congresso em Foco. 

Esse reconhecimento, Srª Presidenta, dos jornalis-
tas e dos internautas nos deixou muito satisfeitos, por-
que aponta que estamos no caminho certo, cumprindo 
o nosso dever, como Parlamentar fiel às suas raízes.

Para mim não importa a ordem, mas gostaria de 
dizer que, na categoria de melhor Senador, ficamos 
em quarto lugar. Senti-me muito contemplado. Fiquei 
feliz porque recebi o prêmio de Parlamentar do Con-
gresso que mais defende a saúde e Parlamentar do 
Congresso que mais defende o consumidor. Também 
recebi o prêmio de Parlamentar que mais defende aqui 
no Senado o item em que o Deputado Chico Alencar 
foi o mais votado no Congresso, ou seja, a categoria 
democracia e cidadania.

Essas premiações, eu aqui as estou comentando 
– podem ter todos certeza absoluta – não porque eu 
recebi três, quatro prêmios na noite de ontem, mas pe-
las causas que nós incorporamos e aqui defendemos: 
dos idosos, dos negros, dos índios, dos deficientes, 
daqueles que dependem da aposentadoria, principal-
mente no regime geral da Previdência. 

Por isso, repito: estou cumprindo o meu dever 
com aquilo que combinei com todos os brasileiros nas 
tantas andanças que fiz por este País e, por que não 
falar, principalmente, a palavra apalavrada lá no meu 
Rio Grande.

Quando recebo o prêmio na categoria de defesa 
da saúde, lembro que, na verdade, a saúde está na 
seguridade, e ali eu defendo saúde, assistência e a 
previdência social pública, universal e igual para todos, 
sem fator previdenciário. Uma das principais bandei-
ras de luta da nossa vida pública e do nosso mandato 
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parlamentar é a defesa da previdência, da saúde e da 
assistência social.

Quando recebemos esses prêmios, Srª Presi-
denta, como defesa do consumidor, lembro-me da luta 
pelo salário mínimo, da luta pela distribuição de renda, 
da luta para que a população tenha direito ao acesso 
aos bens de consumo e, por que não dizer, ao pão na 
mesa para saciar a fome.

Ao ser finalista na categoria de defesa da demo-
cracia e cidadania – esses, eu diria, gêmeos siameses 
–, lembro que, junto a eles, está colada a palavra “li-
berdade” e a palavra “igualdade”. Eles cavalgam com 
suas longas asas abertas ao vento em direção a um 
horizonte que consagre direito de oportunidades a to-
dos e a todas.

Entendo que esse reconhecimento fortalece ain-
da mais a nossa determinação de luta permanente em 
defesa daqueles que mais precisam, dos mais pobres, 
dos discriminados, da transparência e contra o voto 
secreto. O Congresso em Foco, ao mirar e trazer a 
lume a atuação do Congresso Nacional, aumenta a 
valorização e o debate do próprio processo democrá-
tico. Penso que esse sistema é uma obra que tem que 
ser embalada, acariciada todos os dias, para que as 
suas raízes fortaleçam bons frutos e que nós possamos 
colher e dizer: ditadura nunca mais. A nós eu diria que 
cabe seguir o exemplo dos trabalhadores das minas, 
que buscam as rochas mais distantes, as pedras mais 
difíceis; que as lapidam e retiram de suas entranhas 
a tão aguardada sabedoria e não somente o brilho.

É por isso, Srª Presidenta, que o nosso desejo é 
que a gente possa alcançar a todos, aproximar, e que 
todos possam abraçar a sonhada cidadania plena.

A honraria proporcionada a Senadores e Depu-
tados é, antes de qualquer outra coisa, uma homena-
gem a todos os brasileiros que acreditam em seu país.

Parabéns, Congresso em Foco. Minha saudação 
aos jornalistas que participaram da escolha dos parla-
mentares. Parabéns aos internautas.

Termino fazendo uma referência, Srª Presidenta, 
a um pequeno texto que compõe o meu livro de memó-
rias “O Rufar dos Tambores”, lançado no ano de 2006.

Eu entendo que continua atual, tem um grande 
significado para mim e, sobretudo, creio, para aque-
les que continuam coerentes com sua história e com 
as suas raízes.

Diz o livro de nossa autoria:

Onde está a batida dos tambores que 
outrora escutávamos a exigir o fim da ditadu-
ra militar, as Diretas Já, a reforma agrária, os 
direitos da cidadania, a valorização do salário 
mínimo? Por que não lembrar que a grande 
virtude do homem público é a fidelidade para 

com a sua história, mas, sendo assim, o que 
dizer daqueles que a aviltam? Que a corrom-
pem? Que a esmagam? Que a esquecem? 
Serão eles saqueadores da dignidade de toda 
uma nação?

Fico, enfim, ao lado dos meus: se tiver de 
começar, começaremos tudo, tudo outra vez, 
faço com a mesma paixão. A minha mensagem 
é a minha vida embalada caudalosamente pelo 
rufar dos tambores.

Esse livro, Senador, lancei há seis anos e relancei, 
neste fim de semana, na Feira do Livro de Porto Alegre.

Por fim, dedico os destaques que recebemos 
do Congresso em Foco aos que não têm palco e que 
lutam todos os dias para alcançar um lugar ao sol; 
aos negros, aos brancos, aos índios, às pessoas com 
deficiência; aos idosos, aos aposentados e pensionis-
tas; aos estudantes, aos lutadores pelo direito à livre 
orientação sexual e religiosa; àqueles que lutam pelo 
direito à escolha de credo; aos que defendem o meio 
ambiente; aos que trabalham no campo e na cidade; 
àqueles que são trabalhadores ou servidores da área 
pública e da área privada; aos empregados e empre-
gadores que desenvolvem suas atividades com res-
ponsabilidade social.

Dedico, enfim, o prêmio Congresso em Foco a 
todos, a todos os discriminados. Dedico, sim, ao con-
junto dos militantes sociais e – por que não lembrar 
aqui? – ao próprio movimento sindical.

Srª Presidenta, quando aqui falei, falei das mo-
bilizações. Não acredito que o Congresso Nacional vá 
acabar com o fator previdenciário se não houver pres-
são popular. Não acredito que o Congresso Nacional 
vá garantir reajuste aos aposentados que ganham um 
pouquinho mais do que o salário mínimo se não hou-
ver pressão sobre o Congresso Nacional. Com isso, a 
gente caminha, inclusive, para evitar o veto.

Eu não acredito, Srª Presidenta, que as grandes 
mudanças que querem os trabalhadores possam acon-
tecer sem a pressão popular.

Por isso, estive ontem numa caminhada de mais 
de 3 mil quilombolas.

Por isso, Srª Presidenta – vou terminar –, estive 
ainda há pouco numa caminhada na Câmara dos De-
putados com aposentados e pensionistas...

(Interrupção do som.)

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Fora do mi-
crofone.) – Srª Presidenta, continuo dizendo que essas 
homenagens e esse destaque que aqui recebo fazem 
parte da luta histórica do movimento social brasileiro, 
que, neste momento reúne milhares de internautas, 
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que garantem essa simbologia de que vale a pena lu-
tar quando a causa é justa.

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – Obrigada, Senador Paulo Paim. Congratulo-me 
com V. Exª pelo prêmio recebido, de grande importância 
e muito bem colocado nas mãos de V. Exª.

Quero saudar o Senador Laode Ida, vice-Presi-
dente do Senado da Indonésia, e sua comitiva, que 
estão hoje visitando o Senado brasileiro.

Sejam muito bem-vindos!
Passo a Presidência ao Senador José Sarney.

A Sra. Marta Suplicy, 1ª Vice-Presidente, 
deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada 
pelo Sr. José Sarney, Presidente.

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PMDB – RR) – Sr. 
Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Pela ordem, Senador Romero Jucá.

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PMDB – RR. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, nós 
mantivemos contato com diversos líderes partidários 
no sentido de que, como a pauta está trancada por 
medidas provisórias e os relatórios ainda não foram 
entregues, pudéssemos votar, na Ordem do Dia de 
hoje, os embaixadores que estão na pauta e também 
as autoridades da Anatel. Então, eu gostaria de pas-
sar a V. Exª a posição dos líderes quanto a esse pleito.

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – A 
Oposição, Senador Sarney, concorda com que nós 
votemos hoje as autoridades.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Muito obrigado.

Senador Jucá, então, vamos alternar embaixa-
dores, autoridades e membros do Conselho Nacional 
do Ministério Público.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – 

ORDEM DO DIA

Aberta a Ordem do Dia, vamos colocar em vo-
tação a Mensagem nº 117, de escolha de Chefe de 
Missão Diplomática. Indicação do Sr. João de Mendon-
ça Lima Neto, para exercer o cargo de Embaixador do 
Brasil junto aos Emirados Árabes Unidos.

É o seguinte o item:

Item extrapauta:

MENSAGEM Nº 117, DE 2011 
Escolha de Chefe de Missão Diplomática

Mensagem nº 117, de 2011 (nº 315/2011, 
na origem), pela qual a Senhora Presidente da 
República submete à apreciação do Senado 
a indicação do Sr. João de Mendonça Lima 
Neto, Ministro de Primeira Classe da Carreira 
de Diplomata do Ministério das Relações Ex-
teriores, para exercer o cargo de Embaixador 
do Brasil junto aos Emirados Árabes Unidos.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – O parecer da Comissão de Relações Exteriores 
é favorável. (Parecer nº 1.248, de 2011–CRE)

Não havendo quem queira discutir o parecer, va-
mos passar à votação.

Prepare-se o painel para votação.
Os Srs. Senadores já podem votar.

(Procede-se à votação.)

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PMDB – RR) – Sr. 
Presidente, eu gostaria de fazer um apelo a todas as Se-
nadoras e Senadores que estão em seus gabinetes para 
que venham ao plenário, pois nós teremos hoje diversas 
votações nominais de autoridades que estão na pauta.

Portanto, convido as Srªs e os Srs. Senadores 
para virem ao plenário para votação nominal, Sr. Pre-
sidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Antes que se retirem da Casa, quero assina-
lar a presença, em nosso plenário, de Senadores da 
Indonésia que estão visitando o Parlamento brasileiro.

Somos muito gratos pela visita e nos sentimos 
muito honrados.

Sejam bem-vindos ao Brasil, ao nosso, Parlamento, 
e uma excelente passagem por nossa Pátria. (Pausa.)

Peço aos Srs. Senadores e às Srªs Senadoras 
que estão em outras dependências da Casa que com-
pareçam ao plenário. Estamos em processo de votação 
nominal para escolha de embaixador. Em seguida, es-
colheremos outras autoridades, como membros para 
o Conselho Nacional do Ministério Público e também 
autoridades para diversas agências do País.

Se todos os Senadores e Senadoras já votaram, 
vou encerrar a votação.

Encerrada a votação, vou proclamar o resultado.

(Procede-se à apuração.)



46174  Quarta-feira  9  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2011



Novembro de 2011  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quarta-feira  9  46175 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – SIM, 48; NÃO, 4.

A indicação foi aprovada e será feita a devida 
comunicação à Excelentíssima Senhora Presidente 
da República.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Escolha de Embaixador do Brasil junto à Re-
pública do Azerbaijão – o Sr. Sérgio de Souza Fontes 
Arruda, do Quadro da Carreira de Diplomata. É a indi-
cação que é feita ao Senado.

É o seguinte o item:

Item extrapauta:

MENSAGEM Nº 118, DE 2011 
Escolha de Chefe de Missão Diplomática

Mensagem nº 118, de 2011 (nº 316/2011, 
na origem), pela qual a Senhora Presidente da 
República submete à apreciação do Senado a 
indicação do Sr. Sérgio de Souza Fontes Ar-
ruda, Ministro de Primeira Classe do Quadro 
Especial da Carreira de Diplomata do Minis-
tério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de Embaixador do Brasil junto à Repú-
blica do Azerbaijão.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – O parecer da Comissão de Relações Exteriores 
é favorável. (Parecer nº 1.249, de 2011–CRE)

Não havendo quem queira discutir, vamos pas-
sar à votação.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores já po-
dem votar.

(Procede-se à votação.)

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco/PSDB – PB) – 
Sr. Presidente Sarney, apenas para registrar minha 
posição nas duas votações anteriores, acompanhan-
do meu partido.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – A posição de V. Exª será registrada na Ata.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Senador Antonio Carlos Valadares.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – Gostaria de agradecer a V. Exª, publica-
mente, pela agilidade com que se houve na tramitação 
da PEC dos jornalistas, colocando-a para votar no dia 
16, numa prova mais do que evidente de que o Senado 
Federal está atento a essa necessidade imperiosa de 
reconhecer o diploma dos jornalistas como um direito 
legítimo do cidadão. 

Sr. Presidente, eu gostaria que considerasse o 
meu voto na votação anterior. Agradeço a V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Muito obrigado a V. Exª

Se todos os Senadores e Senadoras já votaram, 
vou declarar encerrada a votação. (Pausa.)

Encerrada a votação, vou proclamar o resultado.

(Procede-se à apuração.)
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – SIM, 52; NÃO, 03.

Total: 55.
A indicação foi aprovada.
Será feita a devida comunicação à Excelentíssi-

ma Senhora Presidente da República.
O SR. MAGNO MALTA (PR – ES) – Registro, 

Sr. Presidente, que o meu voto foi “sim” e agora vou 
esperar V. Exª para votar eletronicamente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Indicação, pela Senhora Presidenta da Repú-
blica, do Sr. Marcelo Bechara de Souza Hobaika, para 
o cargo de membro do Conselho Diretor da Agência 
Nacional de Telecomunicações.

É o seguinte o item:

Item extrapauta:

PARECER Nº 1.147, DE 2011 
(Escolha de Autoridade)

Discussão, em turno único, do Parecer 
nº 1.147, de 2011, da Comissão de Serviços 
de Infraestrutura, Relator: Senador Flexa Ri-
beiro, sobre a Mensagem nº 139, de 2011 (nº 
478/2011, na origem), pela qual a Senhora 
Presidente da República submete à aprecia-
ção do Senado Federal a indicação do Sr. 
Marcelo Bechara de Souza Hobaika, para exer-
cer o cargo de Membro do Conselho Diretor 
da Agência Nacional de Telecomunicações – 
Anatel, na vaga do Senhor Antonio Domingos 
Teixeira Bedran.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – O parecer da Comissão de Serviços de Infra-
estrutura, sendo Relator o Senador Flexa Ribeiro, foi 
favorável. 

Em discussão o parecer. (Pausa.)
Sem oradores, encerro a discussão e vamos 

submeter à votação.
Os Srs. Senadores já podem votar.

(Procede-se à votação.)

O SR. MAGNO MALTA (PR – ES) – Sr. Presiden-
te, enquanto se procede à votação, registro, mais uma 
vez, a reunião da Presidente da República ontem com 
as lideranças, com o conselho político. Fiquei muito 
feliz e agradecido a Deus pela posição e postura da 
Presidente, embora, após a fala do Senador Crivella 
e a minha fala a respeito dos nossos Estados e dos 

royalties, a Presidente usar da palavra e dizer que fará 
uma pauta para tratar da questão dos royalties. Ao fi-
nal da reunião, disse: “Tenham calma, porque eu farei 
uma pauta para tratar desse assunto”. 

Penso que essa é a luz no final do túnel para dar 
equilíbrio a esse desequilíbrio produzido pelo projeto 
votado no Senado, que afrontou o art. 60 da Consti-
tuição. É como se o Senado tivesse criado a pena de 
morte; afrontou uma cláusula pétrea sem haver uma 
nova Constituinte. A prisão no Brasil é de trinta anos. 
Será que uma votação do Senado pode alterar isso 
e aprovar a prisão perpétua ou pena de morte? Não 
pode. O art. 60, o pacto federativo, art. 4º, foi atacado 
frontalmente. Se o Supremo julga essa questão, Sr. 
Presidente, na condição de Corte, sem paixão política, 
não tem o menor futuro, porque, se isso passar, nós 
vamos aprovar, sim, prisão perpétua para pedófilos e 
narcotraficantes com a maior facilidade, sem termos 
de convocar uma Constituinte. 

Para tanto, faço esse registro. E quero dizer, Sr. 
Presidente, que mandei confeccionar outra camisa, em 
que só está escrito: “O petróleo é de todos. Os royal-
ties são nossos”. Vou retirar o nome da Presidente e 
o do Lula da camiseta, porque, diante do que ouvi, 
da firmeza dela ontem, já não cabe mais essa minha 
frase. É um voto de confiança a essa mulher corajosa.

Aliás, Sr. Presidente, a Presidente Dilma, no Go-
verno do Presidente Lula, quando viemos pedir a ele 
a antecipação dos royalties do petróleo, pois pedi ao 
Lula para antecipar, porque o nosso Estado estava 
quebrado, houve uma movimentação de todos os Se-
nadores, Senador Lindbergh. O Lula chamou o Ministro 
de Minas e Energia para perguntar se dava para fazer. 
O Ministro falou: “Nós estamos começando um gover-
no, mas, se é para salvar um Estado, vamos fazer”. E 
fez. Sabe quem era o Ministro? Não era Ministro, era 
Ministra: Dilma Rousseff. Sabe quanto mandou para 
lá? Quinhentos milhões.

Então, a mão que salvou o meu Estado não vai 
matá-lo agora. Tenho plena certeza de que a mão que 
salvou, que socorreu, não vai matar. Por isso, faço 
esse registro com muita confiança na Presidente da 
República.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Muito obrigado.

Vou encerrar a votação.
Se nenhuma Senadora e nenhum Senador de-

sejarem votar, está encerrada a votação.

(Procede-se à apuração.)
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – SIM, 48 votos; NÃO, 4.

Duas abstenções.
A indicação foi aprovada.
A Senhora Presidente da República receberá a 

comunicação da Presidência do Senado.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 

– AP) – Também a indicação do Sr. Rodrigo Zerbone 
Loureiro, para exercer o cargo de Membro do Conselho 
Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações, na 
vaga do Sr. Ronaldo Mota Sardenberg.

É o seguinte o item:

Item extrapauta:

PARECER Nº 1.148, DE 2011 
(Escolha de Autoridade)

Discussão, em turno único, do Parecer 
nº 1.148, de 2011, da Comissão de Serviços 
de Infraestrutura, Relator: Ad hoc Senador 
Walter Pinheiro, sobre a Mensagem nº 140, 
de 2011 (nº 479/2011, na origem), pela qual 
a Senhora Presidente da República submete 
à apreciação do Senado Federal a indicação 
do Sr. Rodrigo Zerbone Loureiro, para exercer 
o cargo de Membro do Conselho Diretor da 
Agência Nacional de Telecomunicações – Ana-
tel, na vaga do Sr. Ronaldo Mota Sardenberg.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – O Senador Walter Pinheiro foi o Relator da 
Mensagem. O seu parecer foi favorável.

Sem que ninguém queira discutir a matéria, a 
discussão está encerrada.

Vamos proceder à votação.
Os Srs. Senadores e Senadoras já podem votar.

(Procede-se à votação.)

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Sr. 
Presidente, é o Senador Wellington Dias. Quero só jus-
tificar as votações anteriores. Acompanho a orientação 
do Partido dos Trabalhadores.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Os Anais registrarão o desejo de V. Exª.

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco/PT – PI) – Sr. 
Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Antes de V. Exª usar da palavra, quero regis-
trar a presença aqui, nas nossas galerias, dos alunos 
da Escola Paulista do Curso de Direito do Estado de 
São Paulo. 

Sejam bem-vindos.
E demais visitantes que se encontram aqui, em 

nossa Casa.

Com a palavra o Senador Walter Pinheiro.
O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco/PT – BA. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Nesse particular, Sr. 
Presidente, tive a oportunidade de ser o Relator, esco-
lhido ad hoc, para tratar dessa matéria na Comissão 
de Infraestrutura. Mas quero aproveitar este momento, 
Senador Eunício, V. Exª que foi Ministro das Comuni-
cações, para dizer que as duas escolhas aqui, hoje, 
preenchem o Conselho da Anatel.

A Anatel que, no dia de ontem, teve um novo pre-
sidente empossado, o Conselheiro João Rezende, e 
que, portanto, com a chegada desses dois novos con-
selheiros, novos até em idade, são dois jovens, tanto 
o Marcelo Bechara quanto o Rodrigo, são duas figu-
ras extremamente novas e competentes e, portanto, 
pelos próprios relatórios apresentados à Comissão de 
Infraestrutura, que expõem a experiência e o conheci-
mento desses dois jovens, mas reforça essa ida. Um 
Conselho que precisa, agora completo, dar conta das 
demandas e dos desafios que a Anatel tem pela fren-
te, Senador Sarney.

Refiro-me, principalmente, a nossa região, à re-
gião Nordeste, à região Norte e à região Centro-Oeste, 
onde precisamos ampliar o nível de atendimento, qua-
lificar esse atendimento de telecomunicações e mudar 
consubstancialmente o papel da Anatel. 

É preciso, meu caro Eunício, ter vigor maior no 
cumprimento desses planos. Não adianta a gente falar 
no Brasil em planos de banda larga, não adianta nós 
festejarmos aqui os altos índices de mais de 200 mi-
lhões de brasileiros com acesso à Internet pelo celular 
ou, pelo menos, eu diria, em disposição de fazê-lo, já 
que nós temos mais de 200 milhões de celulares, a 
marca de 45 milhões de acessos. Mas, é fundamental 
que isso seja feito com qualidade, com velocidade e, 
principalmente, com universalização.

Então, essa tarefa que o Marcelo Bechara e o 
Rodrigo Zerbone vão ter diante de si a partir de ago-
ra, junto com os outros Conselheiros – João Rezende, 
Emília, Jarbas –, é uma das tarefas mais difíceis para 
esse novo quadrante: associar ao bom desempenho 
tecnológico que o setor vive a necessidade de ajustar 
o bom serviço, que ainda não é prestado nessa área. 
Esse setor é campeão de reclamações nos Procons 
pelo Brasil afora, mas é o setor que mais investe. É o 
setor que está na mão de cada cidadão. 

Mas é preciso, inclusive, meu caro Mozarildo, re-
solver o gravíssimo problema de oferta de serviço, de 
infraestrutura. A região de V. Exª tem reclamado muito. 
Na semana passada, V. Exª e a Senadora Angela par-
ticiparam conosco de uma investida junto ao Ministério 
das Comunicações para que a gente possa priorizar 
a região Norte com investimentos. A Bahia ficou fora 
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do investimento de banda larga. Alagoas está com a 
banda largada, meu caro Benedito de Lira. No Ceará, 
ainda que tenha ganhado, na semana passada, uma 
boa rede de fibra ótica, ainda é necessário capilarizar: 
sair de Fortaleza, chegar ao Crato, alcançar todos os 
rincões, assim como o Centro-Oeste brasileiro.

Portanto, este é o momento em que o Senado 
aprova os dois nomes. 

Mas quero aqui dizer, em nome do Senado, Sena-
dor Sarney, porque fiz isso na Comissão de Infraestru-
tura: nós queremos o caminho de volta. Nós queremos 
a Anatel aqui, nos fóruns deste Senado, discutindo 
conosco como é que vão se dar os leilões do próximo 
ano, como é que nós vamos cobrar a aplicação da 
frequência de 450, para aumentar o atendimento nas 
zonas remotas. Nós queremos uma Anatel fortalecida. 
Tenho feito isso, Senador Benedito, no PPA, mas quero 
uma Anatel vigorosa, uma Anatel presente, uma Ana-
tel literalmente apertando o cerco das empresas que 
podem promover investimentos, porque essa é uma 
das áreas que mais crescem.

Eu estou falando, Senador Sarney, de um setor 
que arrecada mais de 150 bilhões, que contribui com 
altas taxas de impostos. Se pegarmos o imposto do 
setor, nós vamos alcançar a cifra de 41%.

Mas isso, meu caro Anibal, não é suficiente se 
a gente for fazer a leitura do outro lado, do que signi-
fica isso.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Senador Walter, devido ao adiantado do nos-
so trabalho...

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco/PT – BA) – 
Por isso eu quero dizer a V. Exª que é importante este 
momento, para que a gente não só aperte o botão 
aqui, Senador Sarney, indicando Conselheiros para a 
Anatel e, depois, não tenhamos a condição efetiva de 
cobrança do serviço com qualidade na ponta e com 
capilaridade neste País.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Muito obrigado a V. Exª.

Vou encerrar a votação e proclamar o resultado.
Encerrada a votação.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 

Pela ordem, Sr. Presidente.
Gostaria de assinalar que, no voto imediatamen-

te anterior, com respeito à autoridade para a Anatel, 
Marcelo Bechara de Souza Hobaika, registro meu voto 
como “sim”, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– A Ata registrará as palavras de V. Exª.

O SR. AÉCIO NEVES (Bloco/PSDB – MG) – Sr. 
Presidente...

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Senador Aécio.

O SR. AÉCIO NEVES (Bloco/PSDB – MG) – Eu 
acho que ainda houve tempo de registrar meu voto 
“sim” na votação. Já entrou no painel. Estava com uma 
dificuldade técnica, Sr. Presidente. Já sanada.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Muito obrigado.

Vou proclamar o resultado.

(Procede-se à apuração.)
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– SIM, 56; NÃO; 06.

Total: 62 votos.
A indicação foi aprovada e será feita a devida co-

municação à Senhora Presidente da República.
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PDT – 

DF) – Sr. Presidente, pela ordem, só para, desculpe-
-me, pedir que meu voto seja considerado. É possível?

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– V. Exª será atendido.

A manifestação de V. Exª será atendida.

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Vamos votar no final porque, como se trata de uma 
votação que terá que ser feita nominalmente, porque 
há dois candidatos, então votaremos este e em segui-
da votaremos o Fabiano.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– O Sr. Procurador-Geral da República submeteu à 
apreciação do Senado a indicação de Cláudia Maria 
de Freitas Chagas para compor o Conselho Nacional 
do Ministério Público.

É o seguinte o item:

Item extrapauta:

PARECER Nº 1.246, DE 2011 
(Escolha de Autoridade)

Discussão, em turno único, do Parecer nº 1.246, de 
2011, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Jorge Viana, sobre o Ofício nº S/58, de 
2011 (nº 1.284/2011, na origem), do Procurador Geral da 
República, submetendo à apreciação do Senado Federal 
a indicação da Srª Cláudia Maria de Freitas Chagas para 
compor o Conselho Nacional do Ministério Público, nos 
termos do art. 130-A da Constituição Federal.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– O parecer é favorável.

Não havendo quem queira discuti-lo, vamos co-
meçar a votação.

Os Srs. Senadores e Senadoras já podem votar 
(Pausa.)

De acordo com a Constituição, teremos de obter 
a maioria absoluta de 41 votos.

Mas o quórum tem se mantido alto (Pausa.)
Peço as Srªs e Srs. Senadores que completem a 

votação uma vez que ainda temos algumas votações.

(Procede-se à votação.)

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Vou encerrar a votação.

Senador Paim já votou? (Pausa.)
Encerrada a votação.

(Procede-se à apuração.)
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – SIM, 52; votaram 05 NÃO; e uma abstenção.

A indicação foi aprovada.
A Presidência da República terá conhecimento 

da aprovação.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB – 

AP) – Parecer nº 1.247, também do Sr. Procurador-Ge-
ral da República, indicando o Sr. Mário Luiz Bonsaglia 
para compor o Conselho Nacional do Ministério Públi-
co, nos termos do art. 130-A, da Constituição Federal.

É o seguinte o item:

Item extrapauta:

PARECER Nº 1.247, DE 2011 
(Escolha de Autoridade)

Discussão, em turno único, do Parecer nº 1.247, 
de 2011, da Comissão de Constituição, Justiça e Ci-
dadania, Relator: Senador Renan Calheiros, sobre o 
Ofício nº S/59, de 2011 (nº 1.417/2011, na origem), do 
Procurador Geral da República, submetendo à apre-

ciação do Senado Federal a indicação do Sr. Mário 
Luiz Bonsaglia para compor o Conselho Nacional do 
Ministério Público, nos termos do art. 130-A da Cons-
tituição Federal.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – O parecer é favorável.

Se nenhum Senador ou Senadora desejar discutir 
a matéria, encerro a discussão e começamos a votação.

Senadoras e Senadores já podem votar.

(Procede-se à votação.)

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Peço às Srªs e aos Srs. Senadores que vo-
tem. (Pausa.)

As Srªs e os Srs. que se encontram em outras 
dependências da Casa compareçam ao plenário para 
concluirmos a votação. (Pausa.)

Encerrada a votação.

(Procede-se à apuração.)
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – SIM, 53 votos.

A indicação foi aprovada e será feita a devida 
comunicação à Presidente da República.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Vamos proceder, agora, à escolha do represen-
tante que, pela Constituição, é indicado pelo Senado 
Federal para o Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico, de acordo com o inciso VI, art. 130-A da Cons-
tituição Federal.

São os seguintes os indicados:
Pelas Lideranças do PSDB, DEM, PRB, PP, PR, 

PSB, PTB, PMN, PDT e PMDB: o Sr. Fabiano Augusto 
Martins Silveira, e o Sr. José Barroso Filho, indicado 
pelo PSC, PSOL e PTB.

Havendo dois candidatos, a votação será reali-
zada por meio de cédula única contendo o nome dos 
indicados em ordem alfabética.

A Presidência comunica ao Plenário...
O SR. DEMÓSTENES TORRES (Bloco/DEM – 

GO) – Pela ordem, Sr. Presidente. 
Havendo dois candidatos, e nós teremos de votar 

em um só... Embora a votação seja secreta; de alguma 
forma, eu gostaria de fazer algumas considerações a 
respeito, se V. Exª me permitir. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Perfeitamente. Cabe discussão pelo Regimen-
to; só não cabe encaminhamento.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (Bloco/DEM – 
GO. Para discutir. Sem revisão do orador.) – OK.

Sr. Presidente, em relação a esse tema, o Sena-
do Federal está indicando o seu representante junto 
ao Conselho Nacional do Ministério Público, lembran-
do que a Câmara já indicou o seu. Nós temos duas 
indicações: uma indicação é a do Dr. Fabiano, que é 
do quadro funcional da Casa, e nós temos um juiz de 
direito, uma pessoa das mais honradas, o Dr. Barro-
so, que também faria jus à indicação. Só que nós dis-
cutimos exaustivamente esse tema na Comissão de 
Constituição e Justiça e até pedimos ao Presidente 
que, de forma prudente, acabou não atendendo ao 
pedido, para que considerasse inconstitucional a indi-
cação do juiz de direito. Por quê? Porque o conselho 
já é composto por um número adequado de juízes, de 
promotores de justiça e de advogados. Quando uma 
representação faz uma indicação a mais de um pro-
motor ou de um juiz, isso significa que o quadro se de-
sequilibra. E nós já temos um precedente no Supremo 
Tribunal Federal... Um mandado de segurança em que 
a Câmara tentava indicar um promotor; e uma liminar, 
se não me engano, do Ministro Celso de Mello, já di-
zia que a Câmara e o Senado podem indicar qualquer 
um, desde que não seja um juiz ou um promotor ou um 

representante da Ordem dos Advogados, porque vai 
desequilibrar aquele quadro de equilíbrio que já ficou 
com a Constituição do Estado. 

Então, eu pediria aos Srs. Senadores, até para 
não haver questionamento quanto à constitucionalida-
de, que fizessem a votação no representante da Casa, 
sem nenhum menoscabo ao magistrado que foi indi-
cado. Mas, quando o magistrado quiser ser indicado, 
que ele seja indicado pela sua representação, pelo 
Supremo Tribunal Federal, pelos tribunais ordinários, 
pelos tribunais federais. 

E assim também em relação ao promotor: quando 
quiser ser indicado, que seja indicado pelas instâncias 
competentes.

A nossa indicação é de um jurista, desde que ele 
não ocupe nenhum posto desse que possa desequili-
brar a representação.

Faço apenas um alerta, respeitando o magistrado 
que foi indicado. A sua indicação – já existe preceden-
te – é inconstitucional.

Então, recomendo que nós votemos no repre-
sentante da Casa, Sr. Presidente, que é o Dr. Fabiano.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Obrigado pelos esclarecimentos de V. Exª.

O SR. RENAN CALHEIROS (Bloco/PMDB – AL) 
– Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Senador Renan Calheiros também.

O SR. RENAN CALHEIROS (Bloco/PMDB – AL. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
eu queria, nestas poucas palavras, concordar intei-
ramente com o que colocou o Senador Demóstenes 
Torres.

Quando aprovamos aqui a concepção do Con-
selho Nacional do Ministério Público, nós o fizemos de 
modo a guardar uma proporção, e não podemos cola-
borar para que essa proporção seja quebrada.

Com certeza, o juiz federal tem muitos méritos, 
atributos, mas, ao colocá-lo como representante do 
Senado, nós estaremos quebrando o equilíbrio de uma 
proporcionalidade que lá atrás foi adotada por todos nós.

De modo que, Sr. Presidente, eu gostaria de re-
comendar o nome do Dr. Fabiano.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Antes de abrir a votação, quero comunicar à 
Casa que se encontra presente o Senador Cássio 
Cunha Lima, que tomará posse perante a Mesa do 
Senado Federal, e peço...

(Manifestação nas galerias.)

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – As galerias não podem se manifestar. Por fa-
vor. Muito obrigado.
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Peço ao Senador Aécio Neves e ao Senador Cíce-
ro Lucena que acompanhem até a mesa o empossando.

Peço ao Senador Cássio Rodrigues da Cunha 
Lima que preste o compromisso constitucional.

(O Sr. Cássio Rodrigues da Cunha Lima 
é conduzido ao plenário e presta, perante a 
Mesa, o compromisso.)

O SR. CÁSSIO RODRIGUES DA CUNHA LIMA 
(Bloco/PSDB – PB) – Prometo guardar a Constituição 
Federal e as leis do País, desempenhar fiel e lealmen-

te o mandato de Senador que o povo me conferiu e 
sustentar a união, a integridade e a independência do 
Brasil. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – De acordo com os poderes que me são dados 
pelo Regimento da Casa e pela Constituição Federal, 
declaro empossado, no cargo de Senador, o Sr. Cássio 
Rodrigues da Cunha Lima, que, a partir deste momen-
to, passa a integrar os trabalhos da Casa. (Palmas.)

É o seguinte o Diploma encaminhado 
por S. Exª:
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Vamos concluir a votação. 

A Presidência comunica ao Plenário que as cé-
dulas estão confeccionadas para resguardar o sigilo 
do voto. 

As Senadoras e os Senadores, na medida em 
que forem sendo chamados, de acordo com a lista 
oficial, virão à mesa e, uma vez de posse da cédula, 
dirigir-se-ão à cabine para votar.

A apuração será realizada pelo Senador Flexa 
Ribeiro e pelo Senador Benedito de Lira.

O Sr. Primeiro Secretário procederá à chamada.
O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco/PSDB – PB) – 

Iniciando pela Bahia: Senadores João Durval, Lídice 
da Mata e Walter Pinheiro.

Considerando chamar o segundo Estado, Rio de 
Janeiro: Senadores Francisco Dornelles, Lindbergh 
Farias e Marcelo Crivella.

Terceiro Estado, Maranhão: Senadores Epitácio 
Cafeteira, Lobão Filho e Clóvis Fecury.

Estado do Pará: Senadores Mário Couto, Flexa 
Ribeiro e Marinor Brito.

Estado de Pernambuco: Senadores Jarbas Vas-
concelos, Armando Monteiro e Humberto Costa.

Estado de São Paulo: Senadores Eduardo Suplicy, 
Aloysio Nunes Ferreira e Marta Suplicy.

Estado de Minas Gerais: Senadores Clésio An-
drade, Aécio Neves e Zezé Perrella.

Estado de Goiás: Senadores Cyro Miranda, De-
móstenes Torres e Lúcia Vânia.

Estado de Mato Grosso: Senadores Jayme Cam-
pos, Blairo Maggi e Pedro Taques.

Estado do Rio Grande do Sul: Senadores Pedro 
Simon, Ana Amélia e Paulo Paim.

Estado do Ceará: Senadores Inácio Arruda, Eu-
nício Oliveira e José Pimentel.

Estado da Paraíba: Senadores Cícero Lucena, 
Vital do Rêgo e Cássio Cunha Lima.

Estado do Espírito Santo: Senadores Ana Rita, 
Magno Malta e Ricardo Ferraço.

Estado do Piauí: Senadores João Vicente Clau-
dino, Ciro Nogueira e Wellington Dias.

Estado do Rio Grande do Norte: Senadores Ga-
ribaldi Alves, Paulo Davim e José Agripino.

Estado de Santa Catarina: Senadores Casildo 
Maldaner, Luiz Henrique e Paulo Bauer.

Estado de Alagoas: Senadores Fernando Collor, 
Benedito de Lira e Renan Calheiros.

Estado de Sergipe: Senadores Maria do Carmo 
Alves, Antonio Carlos Valadares e Eduardo Amorim.

Estado do Amazonas: Senadores Alfredo Nasci-
mento, Eduardo Braga e Vanessa Grazziotin.

Estado do Paraná: Senadores Alvaro Dias, Sérgio 
Souza e Roberto Requião.

Estado do Acre: Senadores Anibal Diniz, Jorge 
Viana e Sérgio Petecão.

Estado do Mato Grosso do Sul: Senadores An-
tonio Russo, Delcídio do Amaral e Waldemir Moka.

Distrito Federal: Senadores Gim Argello, Cristo-
vam Buarque e Rodrigo Rollemberg.

Estado de Rondônia: Senadores Acir Gurgacz, 
Reditario Cassol e Valdir Raupp.

Estado de Tocantins: Senadores Kátia Abreu, 
João Ribeiro e Vicentinho Alves.

Estado do Amapá: Senadores José Sarney, Geo-
vani Borges e Randolfe Rodrigues.

Estado de Roraima: Senadores Mozarildo Caval-
canti, Ângela Portela e Romero Jucá.

É a seguinte a lista de votantes:
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Solicito a presença do Senador Flexa Ribeiro, 
indicado para escrutinador.

Vou encerrar a votação. (Pausa.)
Encerrada a votação.
Peço aos Senadores Benedito de Lira e Flexa 

Ribeiro que procedam à apuração.

O Sr. José Sarney, Presidente, deixa a 
cadeira da Presidência, que é ocupada pela 
Sra. Marta Suplicy, 1ª Vice-Presidente.

O SR. ACIR GURGACZ (Bloco/PDT – RO) – Srª 
Presidente, por gentileza...

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – Pois não.

O SR. ACIR GURGACZ (Bloco/PDT – RO) – Uma 
questão de ordem, só para justificar as duas últimas 
votações nominais. Eu não estava presente e quero 
justificar a ausência. Estava numa reunião fora do 
Congresso, de interesse do meu Estado de Rondônia.

Muito obrigado, Srª Presidente.
A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 

SP) – Pois não, Senador Acir. Está registrado.
O SR. CLOVIS FECURY (Bloco/DEM – MA) – 

Srª Presidente...
A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 

SP) – Senador Clovis Fecury.
O SR. CLOVIS FECURY (Bloco/DEM – MA) – Srª 

Presidente, só para justificar: nas duas últimas vota-
ções, o Senador Clovis Fecury acompanha o partido.

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – Será registrado, Senador. 

Quantos votos, Senador Benedito de Lira?
O SR. BENEDITO DE LIRA (Bloco/PP – AL. Fora 

do Microfone.) – Sessenta e sete. 

(Procede-se à apuração.)

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – Total: 67 votantes. Brancos: 2.

Fabiano Augusto Martins Silveira: 51.
José Barroso Filho: 14.
Proclamado o resultado, é eleito pelo Senado Fe-

deral para compor o Conselho Nacional do Ministério 
Público o Sr. Fabiano Augusto Martins Silveira.

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – Continuando a Ordem do Dia.

MENSAGEM Nº 119, DE 2011 
(Escolha de Chefe de Missão Diplomática)

Mensagem nº 119, de 2011 (nº 317/2011, na 
origem), pela qual a Senhora Presidente da Repúbli-
ca submete à apreciação do Senado a indicação do 
Sr. João Inácio Oswald Padilha, Ministro de Segunda 
Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata 

do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de Embaixador do Brasil junto à República de 
Cabo Verde.

Sobre a mesa, parecer da Comissão de Rela-
ções Exteriores e Defesa Nacional. Relator: Senador 
Cristovam Buarque. (Parecer nº 1.250, de 2011-CRE)

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – Em discussão o parecer. (Pausa.)

Encerrada a discussão, as Senadoras e os Se-
nadores já podem votar.

Painel aberto.

(Procede-se à votação)

Determino à Mesa, à Secretaria para triturar as 
cédulas da votação anterior.

Peço aos Srs. Senadores que votem o cargo de 
Embaixador do Brasil junto à República de Cabo Verde.

Senadora Vanessa...
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco/PSDB – PA) – 

Pela ordem, Presidente.
A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 

SP) – Pois não, Senador Flexa.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco/PSDB – PA) – 

Quantas votações nominais teremos? Porque tenho 
uma...

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – Esta e mais duas.

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco/PSDB – PA) – 
Esta e mais uma.

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – Se todos nos apressarmos, vai rápido.

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco/PSDB – PA) – 
Tenho uma reunião da bancada do Pará, que era às 
18 horas.

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – Vamos ver se a gente consegue fazer rápido, 
Senador.

Onde estão os outros Senadores do Pará?
Solicito aos Srs. Senadores e às Srªs Senadoras 

que estão em seus gabinetes ou em reunião de ban-
cada. Votação nominal. Temos três votações nominais: 
esta é a primeira, e mais duas.

Pois não, Senador João Ribeiro.
O SR. JOÃO RIBEIRO (PR – TO. Sem revisão 

do orador.) – Srª Presidenta, eu queria aproveitar este 
momento, neste espaço da votação, para fazer um re-
gistro que considero muito importante.

Assisti ontem, segunda-feira, no Jornal Nacional, 
à escolha da Escola Estadual Presidente Costa e Sil-
va, de Gurupi, no Tocantins, como Escola Referência 
Brasil do Prêmio Gestão Escolar.
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Então, para nós, do meu querido e jovem Estado 
do Tocantins, é motivo de muito orgulho. Eu quero aqui, 
portanto, continuar lendo a nota que fiz.

A escolha foi realizada em Recife, onde também 
está acontecendo a IV Reunião Ordinária do Conselho 
Nacional de Secretários de Educação.

A diretora da Escola, Profª Adriana Aguiar, é 
uma guerreira, professora incansável, que busca não 
apenas a melhor gestão, mas se preocupa com a re-
alidade onde a escola está localizada.

O Município de Gurupi – que, por sinal, tem o 
Prefeito do meu Partido, o PR, o Prefeito Abdalla –, 
com 80 mil habitantes, está situado no centro-sul do 
Estado do Tocantins. Além do Tocantins, concorreram 
ao título instituições de ensino dos Estados do Amazo-
nas, Ceará, Goiás, Roraima, Santa Catarina. Votaram 
cem educadores de escolas e instituições de ensino 
de todo o País.

A Escola Estadual Presidente Costa e Silva, de 
Gurupi, Srª Presidenta, atende 288 estudantes de en-
sino fundamental e de educação infantil. O corpo do-
cente conta com 11 professores. A escola foi fundada 
em 1973. Embora localizada na área central e comer-
cial do Município de Gurupi, a clientela é formada por 
jovens oriundos de outros bairros, a maioria de baixa 
renda, que vivem em situação de risco.

Considerando a realidade dos alunos, a escola, 
sob a gestão da Profª Adriana, tem implementado um 
currículo baseado em projetos e atividades extracurri-
culares voltados para a comunidade. Possui uma equi-
pe pedagógica que, desde 2008, quase não muda – 
mantém os mesmos professores. Também tem poucas 
transferências de alunos. 

Recentemente, a escola alcançou índice zero de 
evasão escolar. 

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – Senador, permita-me interrompê-lo.

O SR. JOÃO RIBEIRO (PR – TO) – Já estou con-
cluindo, Srª Presidenta.

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – Peço às Srªs Senadoras e aos Srs. Senadores 
que estão nas Comissões ou nos gabinetes ou em 
reuniões que venham votar, porque vamos encerrar a 
votação. Já há 42 votantes. Quando houver 50, vamos 
encerrar a votação.

O SR. JOÃO RIBEIRO (PR – TO) – Em um mi-
nuto, eu concluo, Srª Presidenta.

O resultado foi alcançado a partir do controle de 
frequência dos alunos, por meio de ações diversas, 
como monitoramento diário, visitas domiciliares, en-
contros entre alunos e ex-alunos, atendimentos indi-
viduais e coletivos. 

Por sua vez, o índice de satisfação dos pais, 
alunos, professores e demais servidores são diag-
nosticados semestralmente por meio de instrumento 
sistematizado. 

Apesar de ser do governo estadual, a escola tem 
ajuda financeira da comunidade. No processo de ca-
pacitação de recursos, a escola promove atividades 
diversas, como festa junina, festa à fantasia, festa de 
professores (patrocinada pelos comerciantes do Mu-
nicípio) e campanhas beneficentes.

A prestação de contas da gestão dos recursos 
financeiros é apresentada à comunidade escolar por 
meio de livro da Associação de Pais e Mestres, mu-
ral e livros de ata. O prêmio de R$30 mil que a escola 
recebeu também vai para esse fundo, Srª Presidenta.

A escola, o Município, a Secretaria Estadual e, es-
pecialmente, a Profª Adriana Aguiar estão de parabéns. 

O Governo do Estado do Tocantins, o Secretário 
de Educação do nosso Estado e todos nós, Srª Presi-
denta, estamos muito orgulhosos por esse prêmio, já 
que o Tocantins é o mais jovem Estado da Federação 
Brasileira e já mostra sua força, sua pujança na edu-
cação, sobretudo no ensino fundamental. 

O Brasil inteiro ontem presenciou esse aconteci-
mento, e eu não poderia deixar de registrar aqui esse 
fato, que, para nós, é muito importante.

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – Realmente, Senador, esse é um prêmio muito 
bonito, e eu parabenizo o Estado de V. Exª.

O SR. JOÃO RIBEIRO (PR – TO) – Obrigado, 
Presidenta.

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – Eu gostaria de chamar os Senadores de Estados 
que ainda não tiveram nenhum votante: do Maranhão, 
do Rio de Janeiro, do Rio Grande do Sul e do Paraná. 
Ainda temos duas votações. E também chamo Sena-
dores de Santa Catarina, da Paraíba, do Amazonas, 
de Tocantins, de Alagoas, Estados que só tiveram um 
votante. 

Bom, é maioria simples. Vamos abrir...
Tem mais alguém que não votou e está presen-

te? (Pausa.)
Senador Valadares, por favor.
Senador Pedro Simon.
Estou aguardando os dois.
Mais algum Senador ou Senadora que esteja em 

plenário e não votou?
Está encerrada a votação.

(Procede-se à apuração.)
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A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) –SIM, 44; NÃO, 3.

Não houve abstenção.
Total: 47.
Aprovado.
Será feita a comunicação à Presidência.
O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PMDB – RR. Sem 

revisão do orador.) – Srª Presidente, pela ordem. 
Srª Presidente, algumas Senadoras e Senadores, 

ao concluir a votação do indicado para o Conselho do 
Ministério Público, entenderam que aquela era a última 
votação e se retiraram. 

Indago da Mesa se seria possível, como não 
temos pauta para amanhã, e amanhã não teremos 
medida provisória, deixarmos as próximas duas au-
toridades para a pauta de amanhã exatamente para 
termos o que votar.

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – Não havendo objeção de nenhum Senador ou 
Senadora, deixamos a votação do Embaixador para 
a República do Haiti e do Embaixador para a Repú-
blica do Suriname para ser feita amanhã. Todos con-
cordam? (Pausa.)

O SR. SÉRGIO SOUZA (Bloco/PMDB – PR) – 
Pela ordem, Srª Presidente.

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – Pois não, Senador Sérgio.

O SR. SÉRGIO SOUZA (Bloco/PMDB – PR) – 
Srª Presidente, peço que conste da Ata meu voto “sim” 
na votação anterior.

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – Pois não. Será registrado.

O SR. PAULO BAUER (Bloco/PSDB – SC) – Srª 
Presidente, pela ordem.

Solicito que se considere também o meu voto 
“sim” na votação que se encerra neste instante.

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT – 
SP) – Está encerrada a Ordem do Dia.

São as seguintes as matérias não apre-
ciadas e transferidas para a próxima sessão 
deliberativa ordinária:

1 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  

Nº 26, DE 2011 
(Proveniente da Medida Provisória nº 539, de 2011)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 26, de 2011, que autoriza 
o Conselho Monetário Nacional, para fins da 

política monetária e cambial, a estabelecer 
condições específicas para negociação de 
contratos de derivativos; altera os arts. 2º e 3º 
da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, o 
art. 3º do Decreto-Lei nº 1.783, de 18 de abril 
de 1980, os arts. 1º e 2º da Lei nº 8.894, de 
21 de junho de 1994, e a Lei nº 10.931, de 2 
de agosto de 2004; e dá outras providências.

2 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  

Nº 28, DE 2011 
(Proveniente da Medida Provisória nº 541, de 2011)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 28, de 2011, que constitui 
fonte de recursos adicional ao Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social - BN-
DES, altera o art. 1º da Lei nº 12.096, de 24 de 
novembro de 2009, e as Leis nºs 10.683, de 
28 de maio de 2003, 11.529, de 22 de outubro 
de 2007, 5.966, de 11 de dezembro de 1973, 
e 9.933, de 10 de dezembro de 1999; dispõe 
sobre medidas de suspensão temporária de 
exigências de regularidade fiscal; e dá outras 
providências.

3 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  

Nº 29, DE 2011 
(Proveniente da Medida Provisória nº 540, de 2011)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 29, de 2011, que institui o 
Regime Especial de Reintegração de Valores 
Tributários para as Empresas Exportadoras - 
REINTEGRA; dispõe sobre a redução do Im-
posto sobre Produtos Industrializados - IPI à 
indústria automotiva; altera a incidência das 
contribuições previdenciárias devidas pelas 
empresas que menciona; altera as Leis nºs 
11.774, de 17 de setembro de 2008, 11.033, 
de 21 de dezembro de 2004, 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, 10.865, de 30 de abril de 
2004, 11.508, de 20 de julho de 2007, 7.291, 
de 19 de dezembro de 1984, 11.491, de 20 
de junho de 2007, 9.782, de 26 de janeiro de 
1999, 9.294, de 15 de julho de 1996, e a Me-
dida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto 
de 2001; revoga dispositivo da Lei nº 11.529, 
de 22 de outubro de 2007, e do Decreto-Lei nº 
1.593, de 21 de dezembro de 1977, nos ter-
mos que especifica; e dá outras providências.
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4 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 79, DE 2011 

(Em regime de urgência, nos termos do  
art. 64, § 1º, da Constituição)

Projeto de Lei da Câmara nº 79, de 2011 
(nº 1.749/2011, na Casa de origem), de inicia-
tiva da Senhora Presidente da República, que 
autoriza o Poder Executivo a criar a empresa 
pública denominada Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares - EBSERH; acrescen-
ta dispositivos ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 – Código Penal; e dá 
outras providências.

Não foram apresentadas emendas no 
prazo regimental.

5 
SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO  
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 121, DE 2007-COMPLEMENTAR 
(Em regime de urgência, nos termos do  

Requerimento nº 1.314, de 2011)

Substitutivo da Câmara ao Projeto de 
Lei do Senado nº 121, de 2007-Complemen-
tar (nº 306/2008, naquela Casa), de iniciativa 
do Senador Tião Viana, que regulamenta o § 
3º do art. 198 da Constituição Federal, para 
dispor sobre os valores mínimos a serem apli-
cados anualmente pela União, Estados, Distri-
to Federal e Municípios em ações e serviços 
públicos de saúde; institui contribuição social 
destinadas à saúde; estabelece os critérios de 
rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde nas três 
esferas do Governo; revoga dispositivos das 
Leis nºs 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências.

6 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 246, DE 2011 
(Em regime de urgência, nos termos do parágrafo 

único do art. 353 do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 246, de 2011 (apresen-
tado como conclusão do Parecer nº 1.087, de 
2011, da Comissão de Assuntos Econômicos, 
Relator: Senador Romero Jucá), que aprova 
a Programação Monetária para o 3º trimestre 
de 2011.

7 
REDAÇÃO FINAL DA EMENDA AO  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 638, DE 2010

Discussão, em turno único, da Redação 
Final (apresentada como conclusão do Pare-
cer nº 1.110, de 2011, da Comissão Diretora, 
Relator: Senador Wilson Santiago) do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 638, de 2010 (nº 
2.438/2010, na Câmara dos Deputados), que 
aprova, com ressalvas, o texto da Convenção 
sobre a Obtenção de Provas no Estrangeiro 
em matéria Civil ou Comercial, assinada em 
Haia, em 18 de março de 1970.

Parecer sob o nº 1.110, de 2011, da Co-
missão Diretora, oferecendo a redação final da 
emenda apresentada à matéria.

8 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 56, DE 2007

Votação, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 56, de 2007 (nº 3.933/2004, 
na Casa de origem), que inclui a pesca indus-
trial nas atividades vinculadas ao setor rural e 
dá outras providências.

Parecer sob nº 534, de 2008, da Co-
missão de Agricultura e Reforma Agrária, 
Relator: Senador Flexa Ribeiro, favorável, 
com a Emenda nº 1-CRA de redação, que 
apresenta, com voto vencido, da Senadora 
Marisa Serrano.

9 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 102, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 102, de 2007 (no 3.129/2004, 
na Casa de origem, do Deputado Eduardo Val-
verde), que altera o art. 6º da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para equiparar 
os efeitos jurídicos da subordinação exercida 
por meios telemáticos e informatizados à exer-
cida por meios pessoais e diretos.

Pareceres favoráveis, sob nos 364 e 365, 
de 2011, das Comissões de Ciência, Tecno-
logia, Inovação, Comunicação e Informática, 
Relator: Senador Cristovam Buarque; e de 
Assuntos Sociais, Relator: Senador Casildo 
Maldaner.
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10 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 28, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 28, de 2008 (nº 5.702/2005, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da 
República, que altera o art. 37 da Lei n° 10.522, de 
19 de julho de 2002, que dispõe sobre o Cadastro 
Informativo dos créditos não quitados de órgão 
e entidades federais e dá outras providências.

Parecer favorável, sob nº 1.148, de 2008, 
da Comissão de Assuntos Econômicos, Rela-
tor ad hoc: Senador Inácio Arruda.

11 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 58, DE 2011

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 58, de 2011 (nº 7.577/2010, na 
Casa de origem), de iniciativa do Tribunal Superior 
do Trabalho, que dispõe sobre a criação de cargos 
de provimento efetivo no Quadro de Pessoal da 
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª 
Região (BA) e dá outras providências.

Parecer favorável, sob nº 912, de 2011, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Ci-
dadania, Relator: Senador Humberto Costa.

12 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 185, DE 2004 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do  
Recurso nº 5, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 185, de 2004, do Senador 
Demóstenes Torres, que regulamenta o em-
prego de algemas em todo o território nacional.

Pareceres sob nº 920 e 921, de 2008, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relator ad hoc: Senador Antonio Carlos 
Valadares, 1º pronunciamento (sobre o Proje-
to): favorável, nos termos do Substitutivo, que 
oferece; 2º pronunciamento (sobre as emen-
das apresentadas ao Substitutivo, em turno 
suplementar, perante à Comissão): favorável, 
na forma da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo).

13 
REQUERIMENTO Nº 1.108, DE 2007

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.108, de 2007, do Senador Cristo-
vam Buarque e outros Senhores Senadores, 
solicitando a criação de Comissão Temporária 
Externa, composta pelos Senadores do Distrito 
Federal, Goiás e Minas Gerais, para, no prazo 
de cento e vinte dias, promover amplo debate 
e propor medidas concretas para o combate à 
violência no Distrito Federal e Entorno.

14 
REQUERIMENTO Nº 932, DE 2011 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do  
art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 932, de 2011, de iniciativa da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
solicitando voto de solidariedade ao Excelen-
tíssimo Senhor Comandante do Exército, Ge-
neral Enzo Martins Peri, em virtude de matéria 
veiculada pelo jornal Folha de São Paulo, na 
edição de 31 de julho deste ano.

15 
REQUERIMENTO Nº 947, DE 2011 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 947, de 2011, da Senadora Vanessa 
Grazziotin, solicitando voto de congratulações 
e aplausos pelos 93 anos do ex-Presidente da 
África do Sul e Nobel da Paz - Nelson Mande-
la, comemorado no dia 18 de julho de 2011.

Parecer favorável, sob nº 920, de 2011, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator ad hoc: Senador Eduar-
do Suplicy.

16 
REQUERIMENTO Nº 1.113, DE 2011

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.113, de 2011, da Senadora Va-
nessa Grazziotin, do Senador Pedro Taques 
e outros Senadores, solicitando que, sobre o 
Projeto Decreto Legislativo nº 593, de 2010, 
além da Comissão constante do despacho 
inicial de distribuição, seja ouvida, também, a 
de Assuntos Sociais (susta os efeitos da Por-
taria nº 1.510/2009, do Ministério do Trabalho 
e Emprego, que disciplina o registro eletrôni-
co de ponto).

17 
REQUERIMENTO Nº 1.114, DE 2011

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1.114, de 2011, do Senador Paulo Paim, 
solicitando que, sobre o Projeto Decreto Le-
gislativo nº 593, de 2010, além da Comissão 
constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Assuntos Sociais.
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18 
REQUERIMENTO Nº 1.115, DE 2011

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1.115, de 2011, do Senador Paulo Paim, 
solicitando que, sobre o Projeto Decreto Le-
gislativo nº 593, de 2010, além da Comissão 
constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Direitos Humanos 
e Legislação Participativa.

19 
REQUERIMENTO Nº 1.121, DE 2011

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1.121, de 2011, do Senador Inácio Arru-
da, solicitando que, sobre o Projeto Decreto 
Legislativo nº 593, de 2010, além da Comissão 
constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Direitos Humanos 
e Legislação Participativa.

20 
REQUERIMENTO Nº 1.122, DE 2011

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1.122, de 2011, do Senador Inácio Arru-
da, solicitando que, sobre o Projeto Decreto 
Legislativo nº 593, de 2010, além da Comissão 
constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Assuntos Sociais.

21 
REQUERIMENTO Nº 1.186, DE 2011

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.186, de 2011, da Senadora Lúcia 
Vânia, solicitando que, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 571, de 2011, além das Comis-
sões constantes do despacho inicial de distri-
buição, seja ouvida, também, a de Assuntos 
Sociais (prioridade a portadores de deficiência 
na restitituição de impostos).

22 
REQUERIMENTO Nº 1.203, DE 2011

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.203, de 2011, do Senador Walter 
Pinheiro, solicitando que, sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 372, de 2011, além das Co-
missões constantes do despacho inicial de 
distribuição, seja ouvida, também, a de As-
suntos Econômicos (extinção da arrecadação 
das quotas da Reserva Global de Reversão).

23 
REQUERIMENTO Nº 1.208, DE 2011

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.208, de 2011 (apresentado como 
conclusão do Parecer nº 1.045, de 2011, da 
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Con-
sumidor e Fiscalização e Controle, Relator: 
Senador Rodrigo Rollemberg), solicitando o 
sobrestamento do estudo do Projeto de Lei do 
Senado nº 190, de 2008, a fim de aguardar a 
deliberação, em Plenário, sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 283, de 2010.

24 
REQUERIMENTO Nº 1.213, DE 2011

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.213, de 2011, do Senador Sérgio 
Souza, solicitando que, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 219, de 2010, além das Comis-
sões constantes do despacho inicial de distri-
buição, seja ouvida, também, a de Agricultura 
e Reforma Agrária (a política nacional para os 
biocombustíves).

25 
REQUERIMENTO Nº 1.215, DE 2011

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1.215, de 2011, da Senadora Ana Rita, 
solicitando que, sobre o Projeto de Lei do Se-
nado nº 181, de 2010, além das Comissões 
constantes do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Assuntos Econômi-
cos (venda de medicamentos a aposentados).

26 
REQUERIMENTO Nº 1.216, DE 2011

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.216, de 2011, da Senadora Lúcia 
Vânia, solicitando que, sobre o Projeto de Lei 
da Câmara nº 76, de 2011, além da Comissão 
constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Assuntos Sociais 
(obrigatoriedade da assistência psicológica a 
educadores e educandos).

27 
REQUERIMENTO Nº 1.218, DE 2011

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.218, de 2011, do Senador Ricardo 
Ferraço, solicitando que, sobre o Projeto de 
Resolução do Senado nº 72, de 2010, além 
da Comissão constante do despacho inicial 
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de distribuição, seja ouvida, também, a de 
Desenvolvimento Regional e Turismo (esta-
belece alíquotas de impostos nas opeações 
interestaduais).

28 
REQUERIMENTO Nº 1.219, DE 2011

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.219, de 2011, do Senador Eduar-
do Amorim, solicitando a tramitação conjunta 
dos Projetos de Lei da Câmara nºs 39 e 142, 
de 2009; com os Projetos de Lei do Senado 
nºs 240 e 510, de 2007, por regularem maté-
ria correlata (exame oftalmológico em recém-
-nascidos).

29 
REQUERIMENTO Nº 1.226, DE 2011

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1.226, de 2011, do Senador Francisco 
Dornelles, solicitando que, sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 135, de 2010, além da Co-
missão constante do despacho inicial de dis-
tribuição, seja ouvida, também, a de Assuntos 
Econômicos (piso salarial dos vigilantes).

30 
REQUERIMENTO Nº 1.259, DE 2011

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.259, de 2011, do Senador Sérgio 
Souza, solicitando que, sobre o Projeto de Lei 
da Câmara nº 83, de 2011, além da Comissão 
constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Agricultura e Refor-
ma Agrária (exercício da profissão de vaqueiro).

31 
REQUERIMENTO Nº 1.265, DE 2011

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1.265, de 2011, da Senadora Ana Amé-
lia, solicitando que, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 620, de 2011, além das Comissões 
constantes do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Educação, Cultura 
e Esporte (ausência do trabalhador para com-
parecer às reuniões escolares dos seus filhos).

32 
REQUERIMENTO Nº 1.266, DE 2011

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.266, de 2011, do Senador Romero 
Jucá, solicitando que, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 355, de 2011, além das Comissões 
constantes do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Constituição, Justiça 
e Cidadania (diretrizes quanto à administração 
das quotas anuais de reversão).

33 
REQUERIMENTO Nº 1.318, DE 2011

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.318, de 2011, do Senador Marcelo 
Crivella, solicitando o desapensamento dos 
Projetos de Lei do Senado nºs 96, 97 e 645, 
de 2007, dos Projetos de Lei da Câmara nºs 
99, 103 e 128, de 2007; 74, 135, 165, 172 e 
198, de 2008; e 48, de 2009, e dos Projetos 
de Lei do Senado nºs 71, 192, 201, 222, 257, 
383, 401, 462, 550, 594 e 613, de 2007; 19, 
202, 253, 280 e 426, de 2008, a fim de que 
tenham tramitação autônoma (alteram o Có-
digo de Trânsito Brasileiro).

A SRª PRESIDENTE (Marta Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – Retomamos a sessão e vamos para os ora-
dores inscritos.

Prorrogo a sessão por mais uma hora. 
Chamo, para uso da palavra, o Senador Randol-

fe, pela Liderança do PSOL. (Pausa.)
Não estando presente, chamo o Senador Amo-

rim, pela Liderança do PSC. (Pausa.)
Passo a presidência ao Senador Cícero Lucena.

A Sra. Marta Suplicy, 1ª Vice-Presidente, 
deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Cícero Lucena, 1º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Cícero Lucena. Bloco/
PSDB – PB) – A Mesa faz a seguinte comunicação, 
que vai à publicação:

COMUNICAÇÃO

Tenho a honra de comunicar a V. Exªs, em con-
formidade com o art. 7º do Regimento Interno, que, 
assumindo, nesta data, a representação do Estado 
da Paraíba, adotarei o nome abaixo consignado e in-
tegrarei a bancada do Partido da Social Democracia 
Brasileira – PSDB. 

O nome parlamentar que passo a adotar a partir 
deste momento será Cássio Cunha Lima.

Sala de sessões, 26 de outubro de 2011.
Cássio Rodrigues da Cunha Lima.

É a seguinte a comunicação:
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O SR. PRESIDENTE (Cícero Lucena. Bloco/
PSDB – PB) – Encerrada a Ordem do Dia, passare-
mos à ordem dos oradores inscritos. 

Tenho a honra de ser o próximo orador e a hon-
ra maior ainda de ceder ao mais novo Senador deste 
País, o Senador Cássio Cunha Lima, a minha inscri-
ção, para que faça o seu pronunciamento.

Com a palavra o Senador Cássio Cunha Lima. 
(Palmas.)

O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco/PSDB – PB. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, familiares, 
amigos vindos da Paraíba, telespectadores da TV Se-
nado, louvo a Deus por viver este instante e agradeço 
aos paraibanos que me permitiram chegar até aqui.

Esta palavra será breve, uma palavra inaugural 
e de improviso.

Comecei minha vida pública com 23 anos de ida-
de, num momento histórico do nosso País, a Assem-
bleia Nacional Constituinte. 

Fui prefeito da minha amada Campina Grande por 
três mandatos. Governei o igualmente amado Estado 
da Paraíba em duas oportunidades. Estive na Câmara 
Federal em outro momento. E, durante o período do 
Governo do Presidente Itamar Franco, tive a honra de 
conduzir os destinos da Sudene.

Durante toda essa trajetória, acumulei experiên-
cias, vivências que espero trazer para esta Casa na 
ocupação desta tribuna, que já foi usada pelo meu tio, 
Ivandro Cunha Lima, e pelo meu pai, Ronaldo Cunha 
Lima – ambos me honram com suas presenças (Pal-
mas.) –, para anunciar aos meus pares, para anunciar, 
Presidente Cícero Lucena, ao Brasil que chego com 
a consciência tranquila, lastreado na minha trajetória.

Posso dizer, alto e bom som, que, mais do que 
uma ficha limpa, eu tenho uma vida limpa. (Palmas.)

Talvez eu seja hoje um dos homens públicos 
com maior tempo de exercício em cargos do Poder 
Executivo. Repito: foram três mandatos de prefeito, 
dois mandatos como governador de Estado e a su-
perintendência da Sudene. Ao longo desses 18 anos, 
não sofri uma única condenação por improbidade ad-
ministrativa, não tenho uma única imputação de débito, 
seja do Tribunal de Contas da União, seja do Tribunal 
de Contas do Estado. Todas as minhas contas foram 
aprovadas, o que me permite dizer, com toda a tran-
quilidade, que, mais do que uma ficha limpa, eu tenho 
uma vida limpa. (Palmas.)

Sofri uma condenação no âmbito da Justiça Elei-
toral e preciso, nesta fala inaugural, esclarecer aos 
meus pares e ao Brasil a origem dessa condenação. A 
Justiça Eleitoral, numa interpretação subjetiva e, data 
venia, equivocada, compreendeu que um programa 

social muito, muitíssimo semelhante ao Bolsa Família 
teria interferido no resultado das eleições. E, por essa 
razão, sofri uma punição extremamente severa, com 
a perda do meu mandato de governador. Lembrando 
que, Governadora Rosalba, disputei quatro eleições 
para governador da Paraíba: em dois turnos, em 2002; 
em dois turnos, em 2006. Nas quatro eleições, o povo 
da Paraíba, de forma livre e soberana, elegeu-me go-
vernador daquele Estado.

Chego a esta Casa com um milhão de votos, ten-
do feito uma campanha ao lado de José Serra, que me 
honra com sua presença neste plenário, em oposição ao 
Governo Federal, em oposição ao governo do Estado, 
em oposição à prefeitura da minha principal base polí-
tica, que é Campina Grande. Oposição em três níveis, 
e chego com mais de um milhão de votos. (Palmas.)

Eu preciso tomar muito cuidado ao abordar os 
temas vinculados à própria Lei da Ficha Limpa, à ne-
cessidade da modernização da legislação brasileira 
em vários aspectos, para que eu não pareça um res-
sentido, um rancoroso. Mas, de todas as reflexões que 
quero trazer na contribuição ao debate que farei nesta 
Casa, tenho certeza de que uma delas haverá de ca-
lar fundo na consciência do Parlamento brasileiro: não 
há democracia fora do alcance da soberania do voto 
popular. (Palmas.)

Precisamos rever a legislação que tirou da socie-
dade, da soberania do voto do nosso povo, em alguns 
instantes, a capacidade de escolher seus represen-
tantes por um lapso, por um equívoco, por que não? 
Produzimos uma legislação que transferiu ao Poder 
Judiciário o condão de escolher representantes do 
povo. Por mais honrados, por mais dignos e prepara-
dos que sejam os nossos magistrados – e a maioria o 
é, todos nós sabemos, a esmagadora maioria da ma-
gistratura brasileira é honrada e digna –, juiz nenhum 
pode substituir o povo na escolha dos seus represen-
tantes. (Palmas.)

O Sr. Aécio Neves (Bloco/PSDB – MG) – V. Exª 
me permite um aparte, Senador Cássio?

O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco/PSDB – 
PB) – Com muita honra, Senador Aécio, concedo o 
aparte inaugural e, antes de ouvi-lo, trago o meu depoi-
mento público de agradecimento, acima de tudo, pela 
solidariedade nas horas mais difíceis, pelo apoio nas 
horas mais incertas, com a bravura de Minas Gerais, 
com a tradição de Tancredo Neves. Por isso, honra-
-me encontrá-lo de novo no destino da vida agora no 
plenário do Senado Federal. (Palmas.)

O Sr. Aécio Neves (Bloco/PSDB – MG) – Agra-
deço as palavras de V. Exª e honra-me muito, Senador 
Cássio Cunha Lima, V. Exª não sabe com que prazer, 
aqui, pela primeira vez, no plenário do Senado da Re-
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pública, pronuncio agora esse novo nome composto 
de V. Exª, Senador Cássio Cunha Lima, e faço esta 
primeira saudação, não apenas em meu nome pesso-
al, mas em nome do nosso partido, do seu partido, o 
PSDB. Conheço V. Exª quando iniciava sua caminha-
da no Parlamento brasileiro. Chegamos aqui juntos, 
na Constituinte, eleitos em 1986. De lá para cá, cami-
nhamos muitas vezes juntos, outras vezes distantes 
por questões geográficas, mas sempre absolutamente 
afinados na compreensão do que significa fazer vida 
pública no Brasil. V. Exª, Senador Cássio Cunha Lima, 
deve chegar a esta Casa com altivez, que sempre mar-
cou a sua conduta em absolutamente todos os cargos 
por que passou. Poucos homens públicos sofreram o 
que V. Exª sofreu ao longo desses últimos anos. A pre-
sença de V. Exª no Parlamento nacional, em especial 
na Casa Alta, no Senado da República, na verdade 
restabelece aquela que é a vontade soberana da po-
pulação da Paraíba. V. Exª, portanto, deve compreen-
der que chega aqui com a missão não menor ou não 
maior, mas talvez diferente daqueles que chegaram 
aqui alguns meses antes, porque V. Exª permite que 
o Brasil inteiro compreenda a história de V. Exª com 
a profundidade maior, compreenda a trajetória de V. 
Exª reta, limpa e honrada, na verdade dando sequên-
cia àquilo que fez Ronaldo Cunha Lima durante toda 
a sua extensa vida pública. Portanto, não tema o con-
traditório. Muitas missões partidárias e congressuais 
estão à espera de V. Exª, e, portanto, todos os seus 
companheiros, em especial, do PSDB, comemoram o 
dia de hoje como reinício da nossa legislatura. Nossa 
bancada, Senador Cássio, precisa da sua liderança, 
do seu talento, do seu conhecimento, mas, acima de 
tudo, do seu espírito público.

Portanto, estamos todos extremamente honrados 
de tê-lo entre nós, e V. Exª pode estar certo de que 
haverá nesta Casa sempre o respeito e a admiração 
que V. Exª sempre fez e continuará a fazer por mere-
cer. Permita-me, ao final, uma palavra de homenagem 
àquele que até ontem esteve aqui entre nós. Senador 
Wilson Santiago cumpriu aqui com correção seu dever. 
Sai por uma imposição da Justiça, deixa o Senado da 
República para que se faça respeitar a vontade majo-
ritária da população da Paraíba. Portanto, hoje é um 
dia de festa para o Parlamento, é um dia que se refaz 
a justiça. Mas, mais do que nunca V. Exª que, como 
poucos, soube ao longo de sua caminhada respeitar e 
expressar o sentimento da sua gente. Permita-me dizer 
ao final que a Paraíba não é apenas a casa de V. Exª, 
a Paraíba foi e continuará sendo sempre a principal 
causa de V. Exª. Bem-vindo, Senador da República, 
Cássio Cunha Lima. (Palmas.)

O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco/PSDB – PB) 
– Muito obrigado Senador Aécio. Estarei, tenha certe-
za, empenhado em honrar a expectativa trazida por V. 
Exª no desempenho deste mandato. E apenas, sem 
nenhum sentimento menor, completar o raciocínio final 
da fala de V. Exª, que Wilson Santiago aqui deixou esta 
Casa não apenas por uma decisão da Justiça, mas, 
sobretudo, pela decisão soberana do povo da Paraíba 
que não o elegeu Senador. (Palmas.)

E é em nome desta luta pela soberania do voto 
que nós estaremos sempre atuando nesta Casa como 
fizemos na Assembleia Nacional Constituinte, ao lado 
de tantos que compõem este Plenário. De forma a 
cumprir o compromisso inicial de uma breve palavra, 
eu agradeço ao Presidente Cícero Lucena a oportuni-
dade desta fala inaugural. Em outros momentos aqui 
estarei ocupando esta tribuna com a certeza de que 
falará mais alto a minha trajetória, para que quaisquer 
eventuais dúvidas que ainda existam sobre a minha 
conduta, sobre o meu procedimento, o meu comporta-
mento, Deputado Sérgio Guerra, a quem quero também, 
neste instante especial, transmitir meu agradecimento, 
meu abraço fraterno, o meu mais escolhido e fraterno 
abraço, pela solidariedade nesta travessia. 

Tenho certeza de que este episódio da minha vida 
que se encerra nesta sessão é uma página que se vira 
em caráter definitivo, marca-me de forma profunda. Foi 
um momento de dor, de sofrimento, de noites longas 
indormidas, mas de um válido aprendizado. Afinal de 
contas, a vida não é feita apenas de vitórias e de ale-
grias, a vida é construída também com os momentos 
de adversidade.

Conservei, Senador Ciro Nogueira, a fé. Mantive 
um comportamento sempre muito prudente, sereno, 
tranquilo diante dos fatos, acreditando firmemente que 
este dia chegaria. E ele chegou! Chegou pela decisão, 
repito, do povo da Paraíba; chegou pela renovação da 
credibilidade de nossas instituições, pela solidariedade 
que alcancei do povo paraibano. A Paraíba me tomou 
pelas mãos – creiam – como uma mãe toma a seu 
próprio filho e me sustentou e disse-me: “Vá em frente, 
não desista, prossiga.” 

É aos paraibanos que eu trago esta palavra fi-
nal de agradecimento porque foi graças a esta como-
vente solidariedade que cheguei até aqui; foi graças 
ao apoio de Sílvia, Diogo, de Marcela – que aqui não 
está –, minha filha, de Pedro; dos meus irmãos aqui 
representados por Ronaldo Filho, ao lado de Roberta; 
Ivandro, Senador Ivandro Cunha Lima, ao lado do Se-
nador Hugo Napoleão, e do meu pai Ronaldo Cunha 
Lima, e à fé que conservei em Deus, que conseguimos 
vencer esta etapa.
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Permita-me, Presidente, para encerrar, de dedi-
car ao meu pai este instante. Dedico ao poeta Ronaldo 
este momento à sua trajetória. Uma trajetória honrada, 
digna, que me serve como referência, como bússola, 
como norte. Tenho um profundo orgulho de tê-lo como 
pai, tenho imenso orgulho de tê-lo como pai! Um hu-
manista, um poeta, um homem público exemplar de 
conduto reta e ilibada. Espero ter a capacidade de 
dignificar o seu nome, o nome de Ivandro nesta Casa 
Alta da República brasileira. 

Hoje vence a democracia porque prevaleceu a 
soberania do voto popular; vencem as instituições pela 
crença nesta democracia que todos nós ajudamos a 
construir. Nem todos... Boa parte dos que estão aqui 
presentes ajudou a construir... E espero ser digno da 
confiança da Paraíba e da confiança aqui manifestada 
pelos meus Pares. 

Muito obrigado. (Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Cícero Lucena. Bloco/

PSDB – PB) – Como na Presidência da Mesa não 
tenho oportunidade de fazer o aparte, farei o discur-
so de boas-vindas oportunamente, já que cedi o meu 
espaço a V. Exª. 

Tenho certeza de que falo em nome dos nossos 
Pares do PSDB, bem como de toda Paraíba, da alegria 
e felicidade de tê-lo conosco, para que possa transmitir 
a esta Casa a sua experiência, o seu compromisso e a 
sua história para o bem da Paraíba e do Brasil.

Permita-me também cumprimentar os suplentes 
de Senador, que assumem ao lado do Senador Cás-
sio: Primeiro Suplente, Sr. José Gonzaga Sobrinho, 
que também se encontra no Plenário, bem como o 
nosso – como dizemos na Paraíba – eterno Senador 
Ivandro Cunha Lima, além de dar também um beijo no 
coração do nosso querido poeta o Senador Ronaldo 
Cunha Lima.

O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (PSDB – PB) – 
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Cícero Lucena. Bloco/
PSDB – PB) – Ainda está dentro do tempo.

O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (PSDB – PB) – Sr. 
Presidente, para suprir o lapso da ausência do agra-
decimento pela imensa gentileza e da generosidade 
da cessão do espaço e também por não ter feito as 
devidas saudações a José Gonzaga Sobrinho, meu 
Primeiro Suplente. Ivandro já foi saudado por mim... 
Ficam, portanto, as escusas pelos lapsos provocados 
seguramente pela emoção deste improviso. 

Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Cícero Lucena. Bloco/

PSDB – PB) – Por demais justificado.
Dando continuidade à sessão e intercalando, cha-

mamos, pela liderança, o Senador Rodolfe Rodrigues.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (PSOL – AP. 
Sem revisão do orador.) – Excelência, na realidade so-
licito de V. Exª a prorrogação de minha inscrição para 
mais adiante. Queria, na verdade, saudar o Senador 
Cássio Cunha Lima, já que não foi possível fazer da 
tribuna. Quero, em nome da Bancada do PSOL, saudar 
o Senador Cássio Cunha Lima, da belíssima Paraíba, 
terra de poetas, da belíssima Paraíba, terra de heróis 
da altura de João Pessoa que com seu destemor e sua 
determinação de dizer que negava, que não aceitava 
as imposições da oligarquia da República Velha, procla-
mou a liderança de um movimento vitorioso em 1930.

O Senador Cássio disse e destacou, ainda há 
pouco, que ele espera estar à altura de honrar a con-
fiança do povo da Paraíba. Não tenho dúvidas de que 
estará, pela expressiva votação que o conduziu ao 
Senado da República.

Quero aqui, neste momento, pela liderança do 
PSOL, somente saudar o Senador Cássio e a sua en-
trada no Senado da República.

Peço, ato contínuo, Sr. Presidente, que mais tarde 
me inscreva pela liderança do partido.

O SR. PRESIDENTE (Cícero Lucena. Bloco/PSDB 
– PB) – Então, V. Exª falou pela ordem.

Pela liderança do partido, Senador Eduardo Amo-
rim.

O SR. EDUARDO AMORIM (Bloco/PSC – SE. 
Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs Senadoras, Srs. Senadores, Sr. Senador Cássio 
Cunha Lima, recém-chegado, bem-vindo a esta Casa; 
que possamos ajudar a fortalecer a democracia bra-
sileira e a construir um Brasil muito mais digno para 
todos nós.

Hoje, tivemos a grande emoção de entregar ao 
Ministro da Saúde, Alexandre Padilha, as mais de 150 
mil assinaturas colhidas no Estado de Sergipe, através 
da “CARAVANA UNIDOS PELA VIDA”, em prol cons-
trução do Hospital do Câncer em Sergipe.

Fomos junto com a bancada do Estado, com a 
bancada federal, com vários prefeitos, com secretários 
de Estado, com secretários municipais, com o Secretá-
rio Adjunto da Saúde, Jorge Viana; com o Presidente 
da Somese – Sociedade Médica de Sergipe, Dr. Petrô-
nio Gomes; com a Presidente do Conselho Regional 
de Enfermagem, Drª Irene, representando as diversas 
instituições; e com o Sr. José Virtuoso da Silva Filho, 
representando o povo sergipano, que colheu mais de 
dez mil assinaturas e que, além de entregar as assina-
turas, fomos agradecer, em nome do povo sergipano, a 
liberação dos R$18,6 milhões para o início das obras 
dessa tão sonhada unidade hospitalar, recurso, este, 
importante para que as obras do Hospital do Câncer 
possam ser iniciadas.



46202  Quarta-feira  9  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Novembro de 2011

A emenda ao Orçamento foi proposta por mim, 
quando do meu mandato na Câmara Federal e apoiada, 
na ocasião, por toda a bancada sergipana. Contudo, 
é importante ressaltar que o verdadeiro “pai” da idéia 
é o sofrimento do povo sergipano e a mãe é a neces-
sidade do povo sergipano.

Agradeço ao Secretário de Estado da Saúde, ao 
Governador Marcelo Deda pelo empenho em prol da 
emenda parlamentar.

Essa ideia, Sr. Presidente, que ficou clara na ma-
neira voluntária e solidária com a qual as pessoas se 
uniram, em todos os cantos do estado, para mostrar 
ao País a necessidade que o Estado de Sergipe tem 
em possuir, sim, um hospital especializado no atendi-
mento ao paciente oncológico.

E pudemos perceber de maneira cristalina que, 
quando o projeto nasce da necessidade e do clamor 
do povo, forças políticas diferentes são capazes de se 
agregar e se colocar acima dos interesses individuais ou 
partidários. E foi isso o que aconteceu, Sr. Presidente. 

Recebemos, ao longo dessa jornada, moções de 
apoio de diversas câmaras municipais, nos diversos 
cantos do Estado de Sergipe, do parlamento estadual, 
da assembleia legislativa do nosso Estado. Fomos am-
plamente apoiados pelas entidades ligadas à saúde, 
por toda imprensa do Estado de Sergipe e contamos 
ainda com o engajamento dos artistas, que, juntos, 
contribuíram decisivamente para que a CARAVANA 
UNIDOS PELA VIDA alcançasse mais e mais pessoas 
em sua mensagem de fé e esperança.

Todos sabemos que o País possui diversas contra-
dições, sendo que ainda persistem graves disparidades 
regionais e de renda, que evidenciam injustiças sociais, 
perversidades. A previsão constitucional da saúde como 
direito fundamental foi, sem sombra de dúvidas, uma 
grande conquista histórica do povo brasileiro.

A importância da saúde fica ainda mais evidente 
pela determinação da nossa Constituição, a Constitui-
ção Cidadã, que, no seu artigo 196, dispõe: “a saúde é 
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação”.

A Organização Mundial da Saúde – OMS – chama 
a atenção para um dado de extrema relevância: 40% 
de todas as mortes por câncer poderiam ser preveni-
das, e tem como meta para 2005 a 2015, evitar mais 
de 7,7 milhões de mortes em todo o mundo.

Diante desse cenário, fica iminente a necessi-
dade de investimentos no desenvolvimento de ações 
abrangentes para o controle do câncer nos diferentes 
níveis de atuação, como na garantia de acesso ao 

diagnóstico e tratamento, na promoção de saúde, na 
detecção precoce, na assistência aos pacientes, na 
formação de recursos humanos, na comunicação e 
mobilização social, na pesquisa e na gestão.

É com base nos dados oficiais e na experiência 
que tenho como médico, como coordenador que fui do 
setor de oncologia do maior hospital público de Sergi-
pe, ex-Secretário de Saúde e agora como Parlamentar, 
que ratifico aqui, mais uma vez, nesta Tribuna, a im-
portância para o nosso Estado, o Estado de Sergipe, 
da liberação dessa emenda que será responsável por 
tornar o sonho, sonhado por todos nós sergipanos, 
uma realidade.

O Hospital do Câncer em Sergipe permitirá que o 
paciente tenha acesso a todas as fases do atendimen-
to, do diagnóstico à reabilitação no mesmo local, gra-
tuitamente. Além de ter como objetivo a excelência no 
atendimento, poder fomentar a pesquisa de referência 
na área oncológica, contextualizada à nossa realidade.

Gostaria, com toda a sinceridade, de agradecer 
a cada um que, sem exceção – especialmente à Presi-
dente Dilma, ao Ministro da Saúde, Alexandre Padilha, 
Governador Marcelo Deda que sensibilizados estão 
–, contribuiu de forma efetiva na concretização desse 
sonho. Tenho certeza de que continuarão acreditando 
e contribuindo até o Hospital do Câncer em Sergipe 
ser, de fato, uma realidade, em pleno funcionamento, 
levando atendimento especializado de qualidade àque-
les que verdadeiramente necessitam.

Não podemos nos esquecer que saúde é ele-
mento essencial para a qualidade de vida. 

Gostaria de terminar, Sr. Presidente, citando Gan-
dhi. Disse ele: “A verdadeira felicidade é impossível 
sem a verdadeira saúde”.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Cícero Lucena - Bloco/

PSDB – PB) - Eu que agradeço a V. Exª.
Convido o Senador José Pimentel, pela ordem 

dos inscritos.
Concedo a palavra ao Senador Walter Pinheiro, 

por permuta com a Senadora Angela Portela.
O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco/PT – BA. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – 
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, aqui, na sema-
na passada, tive a oportunidade de tratar da questão 
e, principalmente, da necessidade de um novo pacto 
federativo que queremos, como Senadores, como 
agentes políticos, firmar no Brasil. 

Quero realçar que atender aos interesses da 
União é muito importante, mas, de forma muito espe-
cial, nós devemos trabalhar nesse novo pacto federa-
tivo para atender aos interesses dos Estados e princi-
palmente dos Municípios brasileiros. Creio que essa 
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deve ser a nossa bandeira principal. Organizar essa 
caminhada, tratar dessa questão a partir, efetivamente, 
da incidência e, principalmente, da necessidade com 
que esse tema pode ser utilizado para a solução de 
gravíssimos problemas.

O sistema tributário nacional e a forma como 
são distribuídos os recursos em nosso País, ou seja, 
a arrecadação, a contribuição do povo brasileiro, faz 
do Brasil mais um Estado unitário do que uma federa-
ção. Esse deve ser o conceito norteador das nossas 
intervenções.

Nós estamos falando de uma unidade a partir 
desse sistema tributário. Isso significa, de modo mui-
to claro, que, na proporção em que a distribuição do 
bolo tributário se processa – é bom a gente salientar 
isso –, quase 60% dos recursos ficam com a União, 
portanto, concentrados, majoritariamente concentra-
dos, cabendo aos Estados 25% e aos Municípios, o 
restante, os 15%.

Essa – vou usar um termo pesado – capenga 
distribuição dos recursos é o primeiro fator que investe 
contra o nosso sistema federativo, sobre o qual preco-
niza o Texto Constitucional autonomia para todos os 
entes da Federação. 

Autonomia sem recurso, autonomia com concen-
tração, autonomia com dependência da distribuição de 
recursos não é autonomia.

Como não existe autonomia sem autossuficiência 
financeira, a Federação de certa forma se despeda-
ça e fica à mercê do governo central de forma cada 
vez mais forte e onde tudo – e aí é bom que a gente 
trabalhe nessa linha – se sobrepõe aos demais níveis 
governamentais.

No caso brasileiro, isso não vem de hoje. Não é 
invenção dos governos, tanto do governo aqui pilota-
do pelo nosso companheiro Luiz Inácio Lula da Silva 
como do atual governo dirigido pela Presidenta Dilma 
Rousseff, do Partido dos Trabalhadores. Mas eu diria 
que é algo suprapartidário, que faz com que chefes de 
governo na sua maioria efetivamente não trabalhem 
com a hipótese de renúncia ou maior compartilhamen-
to das suas receitas.

Essa concentração de recursos que favorece o 
poder central e enfraquece os Estados e Municípios 
é a mesma que protela há anos, quiçá décadas, a 
sempre reivindicada, prometida e nunca realizada re-
forma tributária.

A ausência dessa reforma tributária, por sua vez, 
compromete a formação do Fundo de Participação dos 
Estados e do Fundo de Participação dos Municípios. 
Portanto, devido a essa falta de clareza quanto à cesta 
de tributos que a compõem essa anomalia se apresenta.

O mesmo podemos dizer sobre a partilha desses 
fundos. Critérios, e é importante classificá-los enquanto 
flutuantes, como o que vincula a partilha ao número 
de habitantes, por exemplo, têm causado verdadeiras 
distorções ou vendavais nas contas públicas, principal-
mente dos chamados entes federados mais fracos, da 
ponta, os Municípios.

Essas distorções levaram e continuam levando 
Estados e Municípios a um verdadeiro “salve-se quem 
puder”, com iniciativas tributárias, na maioria das vezes, 
com questionamentos constitucionais. Obviamente, isso 
para ou esbarra nos tribunais ou chega aos tribunais. 
E também o estabelecimento do que nós costumamos 
chamar aqui da conhecida guerra fiscal.

Na recente discussão da participação dos royal-
ties, por exemplo, no que diz respeito à extração de 
petróleo na plataforma continental, nós chegamos à 
beira de um confronto entre entes federados.

Apesar da solução encontrada, é também um 
caminho que revela a necessidade dessa nova pactu-
ação. Ou seja, o que nós vivenciamos aqui, não esta-
mos livres de uma demanda próxima judicial.

A Suprema Corte se debruça agora no exame 
do acordo firmado por dezenove Estados e o Distrito 
Federal no Conselho Nacional de Política Fazendá-
ria, o Confaz, para permitir principalmente a cobrança 
adicional de ICMS do chamado comércio eletrônico. 
Novidade, facilidades, acessos que podem ser tranqui-
lamente tratados à mão, portanto, na medida em que 
a mobilidade dessa operação pode estar na mão de 
200 milhões de brasileiros, ou pelo menos em equi-
pamentos, com uns 200 milhões de equipamentos 
distribuídos. Algumas mãos vão carregar mais do que 
dois, meu caro Benedito. Então é importante lembrar 
a sutileza desse traço e a importância.

Dados recentes apontam a existência de opera-
ção de comércio eletrônico se processando em fração 
de segundos. Portanto é algo em que não há nem se-
quer a necessidade do diálogo com o atendente, mas 
uma mera interação do comprador com uma tela de 
computador ou uma tela de smartphone ou tablet ou, 
ainda que não seja touchscreen, uma tela de celular, 
mesmo no rigoroso traço manual de acesso às teclas 
de um aparelho celular.

É importante lembrar que, por esse acordo firma-
do em abril deste ano, no Rio de Janeiro, nos Estados 
do Sul e no Sudeste, à exceção do Espírito Santo, as 
empresas que vendem mercadorias pela internet de-
vem recolher um adicional de 10% de ICMS para o 
Estado destinatário do produto.

Se a mercadoria sai do Nordeste, do Norte, meu 
caro Senador Randolfe, do Centro-Oeste ou do Espí-
rito Santo, a alíquota cai para 5%. Mas as empresas 
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não deixam de recolher imposto cheio para o Estado 
de origem da mercadoria.

Ocorre que algumas empresas, para não onerar 
mais ainda os preços de suas mercadorias, consegui-
ram liminares na Justiça, liberando-as do recolhimen-
to adicional de ICMS acordado entre esses Estados.

Essas liminares estão impactando nas receitas 
do Maranhão e de Goiás, conforme alegam os próprios 
governos estaduais. E o Presidente do STF, Ministro 
Cezar Peluso, exige que Estados provem a forma 
inequívoca e concreta desta ocorrência de lesão aos 
cofres públicos.

Esse entendimento do Presidente do STF, ex-
presso em liminar, tende a ser acompanhado pelos 
demais Ministros da Corte, denotando mais uma vez 
a ausência de regras tributárias. Portanto, mais uma 
vez, o Congresso Nacional não toma decisão. O Ju-
diciário tem de adotar medidas judiciais que ganham 
contornos de elaboração legislativa. 

Portanto, dessa forma, a questão do e-commerce, 
como é conhecido, ou seja, do comércio eletrônico, 
não é um fato isolado. Estamos diante de um outro 
problema tributário, já apelidado agora de “guerra dos 
portos”, que, nesse caso, tira o sono dos empresários 
e do Governo central. São incentivos tributários dados 
por Estados a produtos importados, usados para incre-
mentar as atividades em seus portos. Os Estados por-
tuários recrutam uma parcela do seu ICMS, ou melhor 
– perdão –, renunciam, abrem mão dessa parcela para 
baratear os produtos que ingressam em seus territórios. 
É uma espécie de atrativo. Abrem mão de uma parte 
para chegar a outra. Mas onde entra a compensação? 
Com isso, eles ganham em competitividade. E criam 
uma competição desigual, principalmente com produtos 
nacionais. Portanto, você vai arrebentando a indústria 
e, de certa maneira, incidindo, de forma muito clara, 
na própria atividade comercial local.

Por isso, em reunião extraordinária do Confaz 
realizada em Brasília na última quinta-feira, quando 
voltaram a debater essa questão dos portos, os secre-
tários estaduais de Fazenda avaliaram que os incen-
tivos portuários não podem ficar limitados a produtos 
importados; defendem a extensão também dessa nova 
regra – agora, a “guerra dos portos” – para produtos 
nacionais.

Embora agradasse aos empresários, esse diag-
nóstico não foi bem recebido, principalmente pelo Go-
verno central, pois levanta uma discussão sobre perdas 
e ganhos dos Estados, o que poderia desembocar na 
necessidade de compensações pagas pelo Poder cen-
tral, pela União. E aí, mais uma vez, quero reafirmar 
aqui, sem nenhum problema: o Governo central não 
gosta disso, Benedito. Falar para o Governo central em 

abrir mão, em renunciar, em ceder é o mesmo que as-
sustar alguém. Então, não há nem conversa sobre isso. 
E é por isso que o Governo central ficou um pouqui-
nho aguçado com essa busca de organizar essa nova 
“guerra dos portos” a partir da estrutura do Confaz.

Essas questões que trago a esta tribuna deixam 
claro o quadro de insegurança tributária que caracte-
riza hoje a Federação brasileira.

Esse efeito dominó acaba batendo na cabeça 
do elo mais fraco, nessa corrente econômica ou nes-
se enredo tributário, ou nessa estrutura administrativa 
que é exatamente na ponta, o Município. 

O constituinte de 1988, já foi por demais repetido, 
transferiu aos Municípios uma série de competências 
que, antes, eram da União. Transferiu essas competên-
cias, algumas do Estado, outras da União, é verdade, 
sem lhes repassar o correspondente recurso. Portanto, 
os recursos necessários para essa correspondência 
de serviços não foram repassados. 

É no Município que o cidadão vive. No Município 
o cidadão trabalha; no Município o cidadão se apo-
senta; no Município o cidadão estuda; no Município o 
cidadão busca saúde, segurança, lazer; no Município 
ele sofre, ele se alegra. É no Município. 

O teu endereço, Benedito de Lira, não é na União, 
não é no Estado de Alagoas, tem que estar numa ci-
dade, num Município, fixado numa rua. 

Portanto, é fundamental que a gente trabalhe 
a necessidade dessa receita, da distribuição dessa 
receita entre os entes federativos, para exatamente 
preparar esta Nação para o atendimento da demanda 
onde ela começa, onde ela se apresenta e, inclusive, 
ainda que recursos da União sejam repassados, onde 
ela se aplica.

Nós estamos fechando aqui as tratativas de PPA 
e Orçamento. Passamos o dia inteiro, estou desde as 
oito horas da manhã de hoje com isso. Na hora em que 
a gente acabar de aprovar, o resultado disso aqui, ain-
da que seja no macro do PPA, programa macro, lá em 
cima, grande porte, a capilarização, o resultado disso 
vai bater num Município. É uma obra, é uma escola, é 
um hospital, é uma estrada. Portanto, vai chegar ao local 
onde a demanda, efetivamente, tem de ser atendida.

Temos pela frente a necessidade que hoje já se 
transformou num verdadeiro desafio, devido a essa ver-
dadeira exiguidade de tempo de apresentarmos novo 
texto para o FPE até 31 de dezembro de 2012 e, ao 
mesmo tempo, a discussão do FPM, que é o debate 
sobre dívida de Estados e Municípios que se instalou 
na Comissão de Assuntos Econômicos, com projetos 
aqui, ali e acolá. É inadmissível, meu caro Randolfe, 
que o Estado da Bahia pague 17%, 18% dos mesmos 
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juros, que o sujeito vá ao BNDES e pague 8%. Esse 
tempo para a gente discutir isso vai se exaurindo.

É importante lembrar que a gente não pode ter 
a tese de que o dia voa. Aí a gente não faz nada. A 
gente diz: “Não, o tempo voou, por isso que a gente 
não aprovou”. 

Meu pai, Senador Randolfe, que era um velho che-
fe de trem, sujeito que mal fez o primário, tinha umas 
tiradas interessantes. Toda vez que ia reclamar porque 
a gente não dava conta das tarefas que tinha de fazer, 
a gente dizia: “Meu pai, o dia voou”. Meu pai dizia: “O 
dia não voa. O dia continua com 24 horas. O problema 
é que você arranjou mais do que você devia fazer e 
botou na escala de prioridades o que não deveria ser 
e, quando chegou no final do dia, você não deu conta 
de todas as coisas. Portanto, o dia não voou; foi você 
que não se programou. Foi você que não priorizou. Foi 
você que não fez o que devia fazer”.

Então, o tempo está indo, mas nós não estamos 
colocando na ordem do dia, como dizia meu velho pai, 
a prioridade; nós estamos inventando uma série de coi-
sas. Isso é ultraprioritário, Randolfe. Isso mexe com a 
estrutura, resolve, organiza, pauta, trata das questões, 
direciona, conclui, porque você efetivamente cria as 
condições para a gestão neste País e acaba com essa 
onda de mobilização daqui, dali, dacolá, com o pires 
na mão. Não estou dizendo, com isso, que é para aca-
bar com as vindas a Brasília. Mas seria muito melhor 
que esse repasse, que essa discussão, que esse novo 
pacto federativo desse exatamente esta outra contra-
partida: os serviços são entregues, agora também são 
entregues as condições para que os serviços sejam 
executados no tempo correto, como prioridade, para 
atender a prioridade de todos nós, que é exatamente 
o atendimento ao cidadão. Portanto, é fundamental.

As eleições municipais se aproximam, Randolfe. 
Chegam em boa hora. Elas devem nortear os parla-
mentares na busca desse novo pacto federativo – to-
dos nós vamos ter de responder a essa pressão –, e 
um pacto federativo que busque priorizar o bem-estar 
nos Municípios.

Por isso, esse debate está cada vez mais atual. 
Ele tem de ser prioritário e cada vez mais necessário 
e deve ser levado no âmbito da Comissão de Assuntos 
Econômicos desta Casa. 

Eu não defendo, Randolfe Rodrigues, a criação 
de uma comissão especial, porque quem vai para a 
comissão especial? O notável Randolfe? O notável Be-
nedito de Lira? O notável Pinheiro? O notável quem? 
Aqui nós somos 81, todos iguais. Se um teve mais voto 
do que o outro, foi na proporção do seu Estado; aqui 
dentro é um voto cada um. 

Então, temos que tratar disso na Comissão de 
Assuntos Econômicos com a necessidade e a prio-
ridade que isso exige. Essa é a comissão que nós 
constituímos como a responsável para debater temas 
dessa natureza. Por que esvaziá-la? E nós saímos de 
uma experiência desse porte agora. 

Aqui, na Casa da Federação, nós devemos de-
finir a origem dos recursos. Na Casa da Federação 
nós temos que discutir essa questão dos eventuais 
incentivos, a divisão do bolo tributário entre os entes 
federativos, observada a proporcionalidade, as deman-
das dos serviços públicos de Estados, de Municípios 
e da União, sem nenhum problema, observando toda 
essa natureza. 

A Casa da Federação tem que olhar agora exa-
tamente para a ponta. Volto a dizer, Randolfe, que nin-
guém chega na Federação sem passar pelo Município.

Portanto, é preciso um cuidado especial com a 
concessão de incentivos. Se imposto deve ter uma 
natureza de função social, uma renúncia mais ainda. 
Então, nós temos que debater sobre esse aspecto de 
pactuar, mas pactuar entendendo as necessidades. 
E deve ser criteriosa para não prejudicar as receitas 
municipais e sempre condicionada a investimentos em 
educação, no desenvolvimento científico e tecnológico, 
na questão da saúde e em infraestrutura. Nesse caso, 
a função social tem que ser tratada como algo perene. 

Portanto, o novo...

(Interrupção do som.)

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco/PT – BA) – O 
novo pacto federativo tem que ter como eixo central 
desenvolvimento social. Para isso, temos que superar 
as desigualdades, tratar agora dessas diferenças e er-
guer, de uma vez por todas, um projeto que nos leve a 
um pacto federativo que verdadeiramente reconheça 
as sutilezas deste País.

Saiu, esta semana, Randolfe, um trabalho interes-
sante da Federação das Indústrias do Rio de Janeiro. 
O Nordeste cresceu, assim como o Norte e o Centro-
-Oeste, mas, mesmo assim, você ainda encontra uma 
proporção. O Sudeste ainda tem dez vezes mais do 
que o meu Nordeste. Não quero jogar pedra no Sudes-
te, mas será que não dá para pegar umas pedrinhas 
preciosas dessas que estão lá, dar uma lapidadinha e 
usar do lado de cá? Será que não é possível a gente 
pactuar o desenvolvimento nessas regiões?

Foi nesse sentido que propusemos à Comissão 
de Assuntos Econômicos a abertura do ciclo de de-
bates, principalmente para a elaboração desse novo 
pacto federativo, para darmos uma resposta e, então, 
abrirmos, de uma vez por todas, um caminho para 
uma verdadeira unidade da Federação, para que tra-
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temos a questão dos tributos e principalmente para 
que tratemos a questão dos investimentos como in-
vestimentos sociais. 

Um aparte a V. Exª, Senador Rodrigues, e vou 
encerrar, Sr. Presidente. 

O Sr. Randolfe Rodrigues (PSOL – AP) – Se-
nador Walter Pinheiro, quero partir, então, do seu pai, 
da citação que o senhor trouxe dele. Ele nos dá o se-
guinte ensinamento: tem de ter a agenda e definir o 
que é prioridade. A Casa da Federação não pode se 
omitir em ter a Federação como prioridade. Estamos 
vivendo uma crise federativa, Senador Walter Pinhei-
ro. Nós nos digladiamos aqui por causa dos royalties 
e está marcada outra guerra de gladiadores aqui, que 
é sobre a FPE. Há diferentes projetos, inclusive um de 
minha autoria, tramitando aqui. Há a questão que V. 
Exª toca aqui, que é a do ICMS de origem, do ICMS 
fiscal. Isso tudo é porque temos, de fato, um modelo 
de Federação por acabar. Eu divirjo da questão que 
ouvi no debate dos royalties: “Não, não podemos de-
bater a Federação, porque o Brasil tem de ser um só”. 
Eu penso o inverso...

(Interrupção do som.)

O Sr. Randolfe Rodrigues (PSOL – AP) – Eu já 
concluo, Sr. Presidente. Não tem como não debater-
mos a Federação. Imaginem, num país com 8 milhões 
de quilômetros quadrados, uma forma de Estado que 
não seja a federativa!? É muito fácil para alguém de 
Brasília ou de São Paulo falar que não tem de debater 
a Federação. Para nós, do Nordeste e da Amazônia, a 
Federação tem de ser debatida, assim como o instru-
mento econômico do pacto federativo, que é o FPE, o 
modelo de distribuição das riquezas produzidas no mar 
e a circulação de mercadorias e serviços na origem e 
no destino. Concordo com V. Exª: temos de inaugurar 
o debate. Não tenho claro se é numa comissão espe-
cial ou se é, de fato, na CAE. Eu acho que podería-
mos iniciar – há um requerimento de minha autoria –, 
propondo um debate e convidando o Ministro Gilmar 
Mendes para cá. Eu acho que esse seria um bom co-
meço, mas quero aqui me somar ao que foi dito por V. 
Exª da tribuna...

(Interrupção do som.)

O Sr. Randolfe Rodrigues (PSOL – AP. Fora 
do microfone.) – Nós temos de debater a Federação.

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco/PT – BA) – 
Obrigado, Senador Randolfe.

Esse é o debate. Por isso, estamos insistindo 
nesse debate que é o novo pacto federativo, porque, 
se for para determinar o que cada Estado faça, aí vai 
prevalecer a força dos que têm hoje as linhas maiores, 
meu caro Randolfe.

Eles vão continuar subindo, desenvolvendo, e 
a gente vai continuar, pela vida inteira, entrando nas 
estatísticas como sendo Estados que crescem, mas 
que ainda se distanciam muito da possibilidade efe-
tiva de um atendimento concreto, real e ideal para a 
nossa população.

Era isso, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Walter Pinhei-
ro, o Sr. Cícero Lucena, 1º Secretário, deixa a 
cadeira da Presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Benedito de Lira.

O SR. PRESIDENTE (Benedito de Lira. Bloco/
PP – AL) – Meus cumprimentos por esse tema impor-
tante que V. Exª traz para o Plenário desta Casa na 
noite de hoje.

Nós precisamos, realmente, discutir esse tema, 
mas não apenas discuti-lo. Precisamos efetivá-lo e, 
consequentemente, torná-lo eficaz, para que a socie-
dade brasileira e a Federação possam realmente ser 
muito bem tratadas nesta Casa.

Dando continuidade, concedo a palavra ao Se-
nador Randolfe Rodrigues. 

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (PSOL – AP. 
Pela Liderança. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, todos que nos ouvem pela Rádio Senado, que nos 
assistem pela TV Senado, o Supremo Tribunal Federal 
terá um momento histórico na sessão marcada para 
amanhã, quarta-feira. Na sessão de amanhã, será jul-
gada a ação declaratória de constitucionalidade movida 
pela Ordem dos Advogados do Brasil, para que seja 
declarada a constitucionalidade da Lei Complementar 
nº 135, de 2010, a chamada Lei da Ficha Limpa.

Essa decisão da mais alta Corte constitucional do 
País, provocada pela OAB, provocada pelo Movimento 
Pela Ética na Política, é esperada com enorme ansie-
dade pelo conjunto da sociedade brasileira.

É importante recordar a história, destacando que 
a Lei 135, de 2010, é uma das manifestações mais 
claras do exercício da soberania popular.

O nosso legislador constituinte, em 1988, decla-
rou que a República Federativa do Brasil é um Esta-
do democrático de direito, em que o poder emana do 
povo, que o exerce através dos seus representantes 
ou diretamente, nos termos da Constituição.

Quando o legislador constituinte assim o fez, ele 
declarou que o povo brasileiro poderá exercer o poder 
elegendo representantes, como nos elege e elege de-
putados, e também diretamente, nos termos do art. 14, 
inciso I, inciso II e inciso III da Constituição.

Um dos mecanismos trazidos pela Constituição 
de exercício da vontade popular é a iniciativa popular – 
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inciso III do art. 14 da Constituição da República. Esse 
dispositivo foi o que gerou o fato de que mais de um 
milhão de brasileiros subscrevessem a Lei Complemen-
tar 135, em 2010, e essa lei complementar tivesse sido 
aprovada pelo Plenário da Câmara dos Deputados e 
aprovada por unanimidade pelo Plenário do Senado.

Eu não vou entrar aqui no mérito do julgamento 
do Supremo Tribunal Federal feito anteriormente, em 
maio, em relação à Lei Complementar 135. Naquele 
julgamento, existiam todas as controvérsias arguidas 
em virtude da lei e, em especial, de que ela não havia 
cumprido o período de anterioridade previsto no art. 
16 da Constituição. Se, naquele julgamento de maio, 
havia a chamada controvérsia, não me parece que 
exista, que haja qualquer controvérsia, não me parece 
que exista qualquer equívoco sobre o julgamento que 
pesa sobre o Supremo Tribunal Federal amanhã em 
relação à Lei Complementar 135. 

A decisão de amanhã é, sem dúvida, urgente, 
de modo a que se evite qualquer insegurança jurídica 
em relação às eleições de 2012. Mas é urgente para 
que se evite também qualquer insegurança em relação 
aos preceitos constitucionais. Parece-me claro que a 
urgência dessa decisão é reclamada a cada dia que 
nós assistimos a denúncias ou a casos de políticos que 
repetidamente descumprem os mandamentos cons-
titucionais, descumprem os mandamentos previstos 
no art. 37 da Constituição de que um gestor público 
ou um parlamentar deve se comportar de acordo com 
os princípios de legalidade, de impessoalidade e de 
moralidade. 

Cada vez que nós assistimos isso, reiteradas 
vezes, sendo suscitado para nós pelo noticiário, rei-
vindica-se, reclama-se a necessidade que nós temos, 
Presidente Benedito de Lira, do cumprimento da Lei 
Complementar nº 135. Além disso, é importante sus-
citar aqui o que diz a Constituição no seu art. 14, §9º, 
que é o mandamento que inspira a Lei Complementar 
nº 135. Vamos lá. Ipsis litteris, a Constituição, no § 9º 
do art. 14, diz o seguinte:

Art. 14. ...................................................
§9º Lei complementar estabelecerá ou-

tros casos de inelegibilidade e os prazos de 
sua cessação, a fim de proteger a probidade 
administrativa, a moralidade para o exercício 
do mandato, considerada a vida pregressa do 
candidato, e a normalidade e legitimidade das 
eleições contra a influência do poder econômi-
co ou o abuso do exercício de função, cargo ou 
emprego na administração direta ou indireta. 

Se não restasse clareza ao que está disposto no 
§ 9º do art. 14 da Constituição, que diz que, para ser 

candidato, tem que cumprir pré-requisitos de probidade 
administrativa e de moralidade; se não restasse clare-
za no § 9º do art. 14, que diz que, para ser candidato, 
tem que ser observada e considerada a vida pregres-
sa do candidato; se não restasse clareza no que está 
aí, existe a própria denominação, a própria definição 
do termo candidato.

Candidato, Sr.Presidente, é uma palavra que vem 
do latim: cândido. Candidato é aquele que é cândido. 
No latim, cândido é aquele que é puro, é aquele que é 
limpo. Ou seja, o próprio termo candidato diz que, para 
se candidatar, tem que ter pureza, tem que ser limpo. 
Este é o pré-requisito para ser candidato.

A Constituição só fez reafirmar que para ser can-
didato necessitava existir uma Lei Complementar que 
versasse sobre os critérios de probidade administrativa, 
moralidade e vida pregressa do candidato. Para isso 
que teve uma lei de inelegibilidade, a 64, de 1990; e 
para isso que o povo brasileiro mandou para cá, por 
iniciativa sua – conforme preceitua a Constituição no 
inciso III, do art. 14 –iniciativa popular, uma lei refe-
rendada por mais de um milhão de assinaturas, para 
que o Congresso Nacional aprovasse – e o Congres-
so Nacional aprovou – uma lei que estabelecesse os 
pré-requisitos para ser candidato.

Então, Sr. Presidente, faço questão de enfatizar 
todos esses aspectos em relação à necessidade da 
Lei Complementar 135, de 2010, porque me parece 
que não há dúvida. É lógico que essa decisão não é 
de nós legisladores. Nós legisladores já o fizemos, 
quando aprovamos a Lei Complementar 135. 

Essa decisão agora é da Suprema Corte brasi-
leira. Mas parece-me que na há dúvida sobre os pré-
-requisitos que existem de constitucionalidade da Lei 
Complementar 135, de 2010. Quando aprovamos essa 
lei de iniciativa popular –mobilizado pela CNBB, OAB, 
ABI e entidades da sociedade civil –, a Lei Comple-
mentar 135, foi para dar cumprimento ao sentido da 
palavra candidato e foi para dar claramente cumpri-
mento ao que quer dizer o sentido do § 9º, do art. 14 
da Constituição.

Então, está aí o Supremo Tribunal Federal, a 
Suprema Corte Judicial brasileira diante de uma de-
cisão histórica nesta quarta-feira, amanhã. Eu quero 
acreditar que a decisão será em respeito a milhões 
de brasileiros que subscreveram a Lei Complementar 
135; eu quero acreditar querida Senadora Ana Amé-
lia que essa decisão de amanhã será em respeito à 
mobilização feita por milhões de brasileiros e por uma 
mobilização feita por entidades do porte da gloriosa 
entidade a que a senhora pertence – Associação Bra-
sileira de Imprensa -, do porte da OAB, do porte da 
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CNBB para que tivéssemos uma lei que cumprisse o 
que é exigido pela Constituição.

Nós começamos este ano. Eu me lembro, eu 
estava na sessão inaugural do Congresso Nacional, 
quando a Presidente da República, na sua Mensagem, 
falou de reforma política, todos nós aplaudimos lá no 
plenário. Chegamos ao mês de novembro e pouco se 
avançou em reforma política, Senadora Ana Amélia, 
pouco se avançou. 

Tudo bem, eu me darei por satisfeito se amanhã 
o Supremo Tribunal Federal declarar que a Lei Com-
plementar 135 é constitucional a partir de 2012. Nós 
teremos dado um salto evolutivo na nossa democracia 
jamais visto desde a redemocratização em 1988, se for 
– e eu quero acreditar que será – essa a declaração.

Ontem, Senadora Ana Amélia, eu, a senhora, o 
Senador Pedro Simon e outros tantos Parlamentares 
fomos homenageados pelo site Congresso em Foco, 
pela nossa atuação parlamentar. Na verdade quem tem 
que ser homenageado é o Congresso em Foco por ter-
mos uma instituição dessa natureza nos fiscalizando. 
É bom que fique claro que o mandato não pertence 
a nós, pertence a quem nos mandou para cá. Então, 
quem tem que ser homenageado é o Congresso em 
Foco e não a gente, nós cumprimos a nossa obrigação. 

Mas eu queria sugerir ao Congresso em Foco... 
e nós mesmos parlamentares temos que fazer uma 
grande homenagem a democracia no final desta se-
mana, homenageando o Supremo Tribunal Federal, se 
amanhã – e eu tenho certeza que assim será a decisão 
do Supremo Tribunal Federal –, for pela declaração de 
constitucionalidade da Lei 135 de 2010.

Senadora Ana Amélia, é com prazer que lhe ouço.
A Sra. Ana Amélia (Bloco/PP – RS) – Caro Sena-

dor Randolfe Rodrigues, é confortante, num final de tar-
de, a gente fazer uma projeção esperançosa, confiante, 
convicta de que amanhã teremos, sim, um Brasil novo. 
Um Brasil que os brasileiros que pagam tantos impostos 
precisam ter como recompensa a tantas mazelas que 
vivemos no País; em relação à corrupção, em relação a 
falta de atendimento à saúde, as deficiências da nossa 
infraestrutura. Mas a questão ética se sobressai a todas 
essas questões, porque na raiz da falta de ética está a 
corrupção. E por isso esse pronunciamento de V. Exª 
se soma aos pronunciamentos que ontem – inclusive V. 
Exª aqui neste plenário –, fizemos, como se fosse um 
mantra de vigília cívica, para que amanhã possamos 
celebrar como uma conquista da sociedade brasileira, 
uma grande conquista da democracia e, sobretudo, 
da prática da ética e da responsabilidade política. En-
tão, eu me associo a este pronunciamento de V. Exª 
e informo-lhe também algo que me deixa muito grata 
como gaúcha. No meu Estado do Rio Grande do Sul, 

alguns Municípios já tomaram a iniciativa e a Lei da 
Ficha Limpa já existe para os cargos de confiança na 
administração municipal, seja para o Poder Executivo, 
seja para o Poder Legislativo. Por exemplo, em Erechim, 
o Vereador José Rodolfo Mantovani, do meu partido, o 
PP, foi o autor da lei que foi sancionada pelo Prefeito 
Paulo Pólis, que é do Partido dos Trabalhadores. Da 
mesma forma, o Vereador Rafael Bortoluzzi fez uma 
proposta que está tramitando na Câmara de Vereado-
res de Passo Fundo, uma cidade muito conhecida por 
fazer a Jornada da Literatura, um evento maravilhoso. 
Também o Município de Santa Cruz do Sul, conforme 
fui informada por uma emissora de rádio da cidade, 
está com a mesma iniciativa. Na Assembleia do Rio 
Grande do Sul, a Deputada Zilá Breitenbach tem um 
projeto da mesma natureza. Hoje, a Drª Jovita, que é a 
responsável pelo movimento para se evitar a corrupção 
na área eleitoral, informou que no Brasil já são mais de 
40 Municípios que têm leis municipais exigindo ficha 
limpa para contratações no setor público municipal. 
São iniciativas que começam assim, como começa-
ram as mobilizações nos dias 7 de setembro e 12 de 
outubro, em que nós tivemos uma participação quando 
pregamos aqui também, da tribuna, como V. Exª faz, 
com tanto brilho e competência, ressaltando essa sua 
juventude que crê num País diferente, a fazer de novo 
hoje essa vigília cívica, por acreditar que, amanhã, os 
Ministros do Supremo vão dar essa grande alegria ao 
povo brasileiro. Meus cumprimentos, Senador, colega 
e amigo, Randolfe Rodrigues.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (PSOL – AP) 
– Minha querida Ana Amélia, estamos juntos de novo, 
assim como estivemos aqui naquela que chamei de 
tarde cívica de mobilização, quando a Presidente da 
República tomou medidas de combate à corrupção e 
nós, de diferentes partidos, seja de oposição, seja de 
governo, viemos à tribuna manifestar apoio à Presi-
dente da República.

Este é o dia de uma nova vigília cívica, inaugurada 
ontem por V. Exª, pelo Senador Simon, pelo Senador 
Pedro Taques. Lamentavelmente, ontem, não pude 
ocupar a tribuna, mas fiz questão de me somar a V. 
Exª e aos demais Senadores no dia de hoje, porque 
estamos continuando essa vigília cívica.

Eu me dou por satisfeito, Senadora Ana Amélia. 
Estou feliz, ao encerrar este ano, se tivermos esse 
instrumento à disposição da sociedade já a partir do 
ano que vem. 

Eu sei que há os que argumentam, que dizem que 
a Lei nº 135 fere o princípio do contraditório, a ampla 
defesa, direitos e garantias fundamentais assegurados 
no art. 5º da Constituição.
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Ora, Senadora Ana Amélia, há um grave equí-
voco aí. O art. 5º da Constituição, a nossa declaração 
de direitos, no texto constitucional, quando proclama 
esses princípios, e o faz por bem, decreta como direi-
tos fundamentais do homem quando o homem estiver 
violentado em sua liberdade. São direitos atingíveis em 
relação à esfera penal, quando o direito à liberdade 
estiver sob ameaça. Quando a mesma Constituição vai 
para os direitos políticos, a compreensão não é essa. 
Em relação à ordem política e à ordem administrativa 
e, quando a Constituição caminha assim, do art. 14 
até o art. 17 e depois no art. 37, o que prevalece é o 
princípio da cautela com a coisa pública, da precaução 
e da proteção do coletivo sobre a ameaça individual. 
Enquanto no art. 5º há a proteção do individuo, direito 
fundamental, direito humano de primeira geração, nos 
artigos seguintes, da ordem política e no artigo que fala 
da administração pública, que é o art. 37, o que está 
preservado ali é o direito coletivo, o direito da socieda-
de. A sociedade tem que ser preservada em relação 
ao mau gestor. A sociedade tem que ser preservada 
em relação ao mau parlamentar. 

Repito, e falo para concluir, Presidente: a socie-
dade tem que ser preservada de indivíduos que têm 
uma vida pregressa, que não cumpram os pré-requi-
sitos de probidade.

Para concluir, Presidente, a sociedade precisa 
ter candidatos, do latim candido, aquele que é puro, 
aquele que é limpo.

O SR. PRESIDENTE (Benedito de Lira. Bloco/
PP – AL ) – Quero cumprimentar o eminente Senador 

Randolfe por esse pronunciamento. Esta Casa real-
mente se vangloria da presença de V. Exª como o mais 
jovem Senador da República.

Cumprimento a Senadora Ana Amélia, compa-
nheira do meu partido e que se tem revelado extraor-
dinária representante do povo gaúcho. 

Não tenho dúvida, Senador, de que amanhã o 
Supremo Tribunal Federal vai exatamente acalentar a 
expectativa de toda a Nação, que está de olhos virados 
para aquela Casa, o Supremo Tribunal Federal. Tenho 
certeza absoluta, quase certeza, melhor dizendo, de 
que o Supremo decidirá pela constitucionalidade da 
lei tida como a Lei da Ficha Limpa.

Convido V. Exª para ocupar a presidência da 
sessão, pois vou fazer um pronunciamento também.

O Sr. Benedito de Lira deixa a cadeira 
da Presidência, que é ocupada pelo Sr. Ran-
dolfe Rodrigues.

O SR. PRESIDENTE (Randolfe Rodrigues. PSOL 
– AP) – Antes de passar a palavra a S. Exª, o Senador 
Benedito de Lira, quero comunicar que a Presidência 
recebeu comunicação da Liderança do PSD, cumpri-
mentando a Presidência e, cumprindo o que dispõe o 
§6º do art. 65 do Regimento Interno do Senado Fede-
ral, está comunicada a indicação da Senadora Kátia 
Abreu como Líder do Partido Social Democrático e, 
como Vice-Líder, o Senador Sérgio Petecão.

É o seguinte ofício:
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O SR. PRESIDENTE (Randolfe Rodrigues. PSOL 
– AP) – O expediente, após lido, segue para publicação.

O SR. PRESIDENTE (Randolfe Rodrigues. PSOL 
– AP) – Temos o prazer, Senador Benedito de Lira, 
de ouvi-lo. 

Com a palavra o Senador Benedito de Lira, do 
PP de Alagoas.

O SR. BENEDITO DE LIRA (Bloco/PP – AL. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, esta Casa, 
na tarde e noite de hoje, votou, discutiu e aprovou di-
versas matérias. Aqui ouvimos os mais diversos pro-
nunciamentos também tratando dos assuntos mais 
importantes para a Federação brasileira.

Nesta noite, vou ocupar a tribuna, Sr. Presiden-
te, para tecer alguns comentários a respeito de uma 

autoridade, um ilustre cidadão que passou por esta 
Casa por três mandatos. É um homem que dignificou 
a vida pública deste País.

A figura política a que me refiro e a quem desejo, 
na noite de hoje, prestar homenagem é um cidadão de 
Alagoas, do meu Estado querido de Alagoas. 

O Estado de Alagoas, Sr. Presidente, celebra, neste 
ano de 2011, o centenário de nascimento do Sr. Arnon 
Affonso de Farias Mello que engrandeceu a política local 
com sua trajetória de advogado, jornalista, empresário e, 
consequentemente, enveredou pelo caminho da política 
do meu Estado. Arnon de Mello atuou como Deputado 
Federal e Governador de Alagoas, tendo também exer-
cido nesta Casa três mandatos de Senador, represen-
tando o grandioso Estado de Alagoas.
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Além de político destacado, Arnon de Mello se no-
tabilizou como homem de negócios ao conceber e criar 
a Organização Arnon de Mello, o maior complexo de 
comunicação do Nordeste, do qual fazem parte o jornal 
Gazeta de Alagoas, matutino de maior circulação no meu 
Estado, a TV Gazeta, emissora afiliada da Rede Globo, 
as rádios Gazeta de Alagoas – AM e FM de Maceió, FM 
de Arapiraca e AM de Pão de Açúcar, a Gráfica de Ala-
goas, o portal Gazetaweb e a Gazeta Pesquisa (Gape).

Nascido no Município de Rio Largo, da grande 
Maceió, o jovem estudioso Arnon de Mello, após se 
transferir com a família para Maceió, tornou-se revisor 
do Jornal de Alagoas, onde atuaria, posteriormente, 
como repórter e diretor-geral, com apenas 25 anos de 
idade. Depois disso, graduou-se pela Faculdade de Di-
reito do Rio de Janeiro, em 1933, tendo se destacado 
como jornalista e repórter de inúmeros veículos de 
comunicação da imprensa carioca.

Aos 28 anos de idade, Arnon de Mello casou-se, 
em Portugal, com D. Leda Collor, filha do primeiro Ministro 
do Trabalho do Brasil, Lindolfo Collor, que estava exilado 
em Lisboa, em razão de sua divergência com o Governo 
Getúlio Vargas. O casal teve cinco filhos: Leopoldo, Leda 
Maria, Ana Luiza, Fernando Collor de Mello, que viria a 
se tornar Presidente da República, e Pedro Collor.

Arnon de Mello prosperou no ramo imobiliário, na 
cidade do Rio de Janeiro, e sua constante aproxima-
ção, como profissional, dos embates de ideias de seu 
tempo o levou, naturalmente, à atuação política. Em 
1950, elegeu-se Deputado Federal e, ao mesmo tempo, 
Governador do Estado de Alagoas, Estado que muito 
se beneficiou, Sr. Presidente, da administração desen-
volvimentista e progressista daquele homem público.

Diversas obras e projetos marcam esse período, 
como a primeira rodovia asfaltada de Alagoas, com mais 
de cem quilômetros entre a cidade de Maceió e a cidade 
de Palmeira dos Índios. Também como Governador, Ar-
non de Mello construiu o Centro Educacional de Maceió, 
que é hoje uma vitrine para a educação dos jovens do 
meu Estado, implantou a Colônia Pindorama, a primeira 
colônia agrícola do Nordeste. E eu gostaria de fazer ver 
aqui, Sr. Presidente, que esta colônia lá em Pindorama 
é, na atual conjuntura, o maior centro de reforma agrária 
sem invasão de terras onde existe uma usina de açúcar 
e álcool que é do trabalhador. É a única usina brasileira 
que é do trabalhador, porque lá são os trabalhadores os 
verdadeiros donos daquela empresa que faz parte do 
parque industrial açucareiro do meu Estado. Construiu 
o primeiro sistema de esgotamento sanitário da capital 
alagoana e ampliou o Serviço de Abastecimento de Água 
de Maceió. Fez, em Alagoas, as primeiras ligações de 
energia gerada em Paulo Afonso e criou uma Escola de 
Auxiliar de Enfermagem para preparar profissionais para o 

atendimento à população. Arnon de Mello, Sr. Presidente, 
também foi importante na viabilização da implantação, 
em Alagoas, da Cruz Vermelha, da Legião Brasileira de 
Assistência e da Associação Bandeirantes.

Srªs e Srs. Senadores, no ano em que se come-
mora o primeiro centenário de nascimento do ilustre 
Arnon Affonso de Farias Mello, gostaríamos de cum-
primentar toda a sua família e todo o povo alagoano 
pelo legado de tão importante homem público para a 
política do seu Estado e do Brasil. 

Daí, Sr. Presidente, nesta oportunidade, gostaria 
muito de reviver alguns momentos da vida pública do meu 
Estado e, consequentemente, da convivência que... Eu 
me lembro que, muito jovem, ainda não participava da 
atividade política de Alagoas. Em um determinado mo-
mento, em uma das candidaturas ao Senado Federal, o 
Senador Arnon de Mello, que sempre teve uma afeição 
toda especial pelos jovens daquele Estado, cuidando 
dos jovens quando Governador de Alagoas, cuidando 
dos jovens quando abriu as empresas de comunicação, 
convidando uma plêiade de jovens para tocar aquelas 
emissoras de rádio, jornal e, posteriormente, de televi-
são... E eu me lembro, Sr. Presidente, naquele momen-
to em que ele disputava mais um mandato de Senador, 
renovando o seu mandato, ele convidava os jovens de 
Alagoas que se dispusessem a participar de um processo 
político-eleitoral para, numa conversa – como se fosse 
assim um mestre dando aula para os seus alunos –, ele 
então ensinava a todos nós como participar do proces-
so político-eleitoral de Alagoas, como fazer com que as 
coisas pudessem acontecer. E eu estava dentro daquele 
auditório da Gazeta de Alagoas, participando exatamente 
daquele momento que eu julguei da maior importância.

Daí por que, naquela oportunidade, eu ter ouvido os 
ensinamentos do velho, tradicional, político de Alagoas, 
do homem que inovou a política de meu Estado e que 
trouxe inúmeros e inúmeros benefícios para o Estado 
de Alagoas. O Estado de Alagoas realmente começou 
a ter um desenvolvimento na sua vida administrativa e 
política desde que Arnon de Mello exerceu mandato de 
Governador. Em um momento de muita turbulência, ele 
teve a serenidade, a capacidade e a seriedade de tocar 
as coisas no meu Estado e tornar o Estado de Alagoas... 
Num determinado momento da sua vida administrativa, o 
Estado de Alagoas, Sr. Presidente, era conhecido como o 
filé mignon do nordeste brasileiro. Infelizmente, em outras 
épocas as coisas não foram muito bem conduzidas por 
administradores que lá passaram, e o Estado de Alagoas 
hoje atravessa algumas dificuldades, mas que o legado 
de Arnon faz com que dignifique o povo do meu Estado 
e dignifique a classe política de Alagoas.

Por essas razões e circunstâncias, eu aproveito 
o momento para homenagear aquele que foi o grande 
homem público do meu Estado e que dignificou, com 
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três mandatos de Senador da República, esta Casa e 
o Congresso Nacional.

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Randolfe Rodrigues. PSOL 

– AP) – Obrigado, Senador Benedito de Lira. Quero 
cumprimentar V. Exª pelo pronunciamento.

O SR. PRESIDENTE (Randolfe Rodrigues. PSOL 
– AP) – Sobre a mesa, projetos de lei do Senado e 
projeto de decreto legislativo que serão lidos.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 670, DE 2011

Altera o Código de Trânsito Brasileiro, 
para estabelecer penalidades e medidas 
administrativas mais rigorosas nos casos 
de embriaguez ao volante e de recusa do 
condutor em se submeter a teste de alco-
olemia, entre outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 

– Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com 
as seguintes modificações e acréscimos:

“Art. 165. ...............................................
........................................................................

Penalidade – multa (cinco vezes) e sus-
pensão do direito de dirigir por 24 (vinte e 
quatro meses) meses;

Medida Administrativa – retenção do ve-
ículo até a apresentação de condutor habili-
tado e recolhimento preventivo do documento 
de habilitação por 180 (cento e oitenta) dias.

§ 1º A embriaguez também poderá ser 
apurada na forma do art. 277.

§ 2º O período de recolhimento do do-
cumento de habilitação será computado na 
penalidade de suspensão do direito de dirigir.

§ 3º Na hipótese do caput deste artigo, se 
o condutor se envolver em acidente de trânsito:

Penalidade – multa (dez vezes) e cassa-
ção do direito de dirigir.

Medida Administrativa – retenção do ve-
ículo e recolhimento preventivo do documento 
de habilitação por 180 (cento e oitenta) dias.” 
(NR)

“Art. 259. ...............................................
........................................................................

§ 3º A infração gravíssima importará, 
ainda, o cômputo de:

I – 14 pontos, na hipótese do caput do 
art. 165 deste Código;

II – 20 pontos, na hipótese do § 3º do art. 
165 deste Código.” (NR)

“Art. 261. A penalidade de suspensão 
do direito de dirigir será aplicada, nos casos 
previstos neste Código, pelo prazo mínimo de 
um mês até o máximo de 24 (vinte e quatro) 
meses, segundo critérios estabelecidos pelo 
CONTRAN.” (NR)

“Art. 263. ...............................................
........................................................................

IV – na hipótese do § 3º do art. 165.
...............................................................
§ 2º Decorridos 5 (cinco) anos da cas-

sação da Carteira Nacional de Habilitação, 
o infrator poderá requerer sua reabilitação, 
submetendo-se a todos os exames necessá-
rios à habilitação, na forma estabelecida pelo 
CONTRAN.” (NR)

“Art. 277. ...............................................
........................................................................

§ 3º Serão aplicadas as penalidades e 
medidas administrativas estabelecidas no art. 
165, caput e § 3º, deste Código ao condutor 
que se recusar a se submeter a qualquer dos 
procedimentos previstos no caput deste arti-
go, observada, conforme o caso, o cômputo 
da pontuação de acordo com o § 3º do art. 
259.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O Código de Trânsito Brasileiro (CTB) tem sido 
criticado por sua extrema benevolência nos casos de 
embriaguez ao volante e de recusa do condutor a se 
submeter ao bafômetro, sobretudo quando ocorre aci-
dente de trânsito.

Nas hipóteses relatadas, a carteira de habilitação 
é devolvida, em poucos dias, ao condutor que paga a 
multa. A penalidade de suspensão do direito de dirigir 
será aplicada apenas ao final do processo administra-
tivo, que prevê muitas possibilidades de recurso. Além 
do mais, a autoridade de trânsito deve contar com a 
boa vontade do infrator, já que a suspensão depende 
da entrega do documento.

Como resposta ao quadro desapontador que 
acabamos de traçar, a presente proposição legislativa 
promove verdadeira mudança de paradigma na legis-
lação de trânsito brasileira, contemplando medidas e 
penalidades administrativas muito mais eficientes e 
dissuasivas. Assim, considerando especialmente as 
situações de embriaguez ao volante e de recusa do 
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condutor em se submeter a teste de alcoolemia, a pro-
posta contempla os seguintes aspectos:

a) o prazo de suspensão do direito de dirigir é 
elevado de 12 para 24 meses;

b) o documento de habilitação não poderá ser res-
tituído antes de 180 dias, criando-se, assim, a medida 
administrativa de “recolhimento preventivo”;

c) se o condutor se envolver em acidente de 
trânsito, o projeto prevê a penalidade de cassação do 
direito de dirigir, além de dobrar o valor da multa e de 
tornar obrigatória a retenção do veículo;

d) como desdobramento das propostas anteriores, 
a pontuação na carteira de habilitação é aumentada de 
7 para 14 pontos, podendo chegar a 20 pontos, caso o 
condutor se envolva em acidente de trânsito;

e) o condutor que tiver cassado o direito de dirigir 
não poderá obter nova carteira de habilitação antes de 
5 anos (hoje, o prazo é de 2 anos);

Temos a convicção de que esse conjunto de me-
didas promove aperfeiçoamentos indispensáveis para 
garantir a credibilidade da legislação de trânsito no 
Brasil, hoje arranhada ante o sentimento da popula-
ção de que a embriaguez ao volante não tem gerado 
efeitos mais drásticos sobre o infrator, que sempre se 
refugia no direito de não produzir prova contra si mes-
mo. – Senador Magno Malta.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997.

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de 
qualquer outra substância psicoativa que determine de-
pendência: (Redação dada pela Lei nº 11.705, de 2008)

 Infração - gravíssima; (Redação dada pela Lei 
nº 11.705, de 2008)

 Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do 
direito de dirigir por 12 (doze) meses; (Redação dada 
pela Lei nº 11.705, de 2008)

 Medida Administrativa - retenção do veículo até 
a apresentação de condutor habilitado e recolhimento 
do documento de habilitação. (Redação dada pela Lei 
nº 11.705, de 2008)

 Parágrafo único. A embriaguez também poderá 
ser apurada na forma do art. 277.
....................................................................................

Art. 259. A cada infração cometida são compu-
tados os seguintes números de pontos:

 I - gravíssima - sete pontos;
 II - grave - cinco pontos;
 III - média - quatro pontos;
 IV - leve - três pontos.
 § 1º (VETADO)

 § 2º (VETADO)
....................................................................................

Art. 261. A penalidade de suspensão do direi-
to de dirigir será aplicada, nos casos previstos neste 
Código, pelo prazo mínimo de um mês até o máximo 
de um ano e, no caso de reincidência no período de 
doze meses, pelo prazo mínimo de seis meses até o 
máximo de dois anos, segundo critérios estabelecidos 
pelo CONTRAN.

 § 1º Além dos casos previstos em outros artigos 
deste Código e excetuados aqueles especificados no 
art. 263, a suspensão do direito de dirigir será aplica-
da sempre que o infrator atingir a contagem de vinte 
pontos, prevista no art. 259.

 § 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de 
dirigir, a Carteira Nacional de Habilitação será devol-
vida a seu titular imediatamente após cumprida a pe-
nalidade e o curso de reciclagem.
....................................................................................

Art. 263. A cassação do documento de habilita-
ção dar-se-á:

 I - quando, suspenso o direito de dirigir, o infrator 
conduzir qualquer veículo;

 II - no caso de reincidência, no prazo de doze 
meses, das infrações previstas no inciso III do art. 162 
e nos arts. 163, 164, 165, 173, 174 e 175;

 III - quando condenado judicialmente por delito 
de trânsito, observado o disposto no art. 160.

 § 1º Constatada, em processo administrativo, 
a irregularidade na expedição do documento de ha-
bilitação, a autoridade expedidora promoverá o seu 
cancelamento.

 § 2º Decorridos dois anos da cassação da Car-
teira Nacional de Habilitação, o infrator poderá requerer 
sua reabilitação, submetendo-se a todos os exames 
necessários à habilitação, na forma estabelecida pelo 
CONTRAN.
....................................................................................

Art. 277. Todo condutor de veículo automotor, 
envolvido em acidente de trânsito ou que for alvo de 
fiscalização de trânsito, sob suspeita de dirigir sob a 
influência de álcool será submetido a testes de alco-
olemia, exames clínicos, perícia ou outro exame que, 
por meios técnicos ou científicos, em aparelhos ho-
mologados pelo CONTRAN, permitam certificar seu 
estado. (Redação dada pela Lei nº 11.275, de 2006)

 § 1o Medida correspondente aplica-se no caso 
de suspeita de uso de substância entorpecente, tóxi-
ca ou de efeitos análogos.(Renumerado do parágrafo 
único pela Lei nº 11.275, de 2006)
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 § 2o No caso de recusa do condutor à realização 
dos testes, exames e da perícia previstos no caput des-
te artigo, a infração poderá ser caracterizada median-
te a obtenção de outras provas em direito admitidas 
pelo agente de trânsito acerca dos notórios sinais de 
embriaguez, excitação ou torpor, resultantes do con-
sumo de álcool ou entorpecentes, apresentados pelo 
condutor. (Incluído pela Lei nº 11.275, de 2006)

 § 2o A infração prevista no art. 165 deste Código 
poderá ser caracterizada pelo agente de trânsito me-
diante a obtenção de outras provas em direito admitidas, 
acerca dos notórios sinais de embriaguez, excitação 
ou torpor apresentados pelo condutor. (Redação dada 
pela Lei nº 11.705, de 2008)

 § 3o Serão aplicadas as penalidades e medidas 
administrativas estabelecidas no art. 165 deste Código 
ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer 
dos procedimentos previstos no caput deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 11.705, de 2008)

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, em decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 671, DE 2011

Acrescenta o artigo 8º-A à Lei nº 9.096, 
de 19 de setembro de 1995, para estabelecer 
prazo mínimo entre o registro de partido 
político e o lançamento de candidaturas 
sob esta sigla.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica acrescido o seguinte artigo ao Capí-

tulo I do Título II da Lei nº 9.096, de 19 de setembro 
de 1995: 

Art. 8º-A. Somente poderá lançar candi-
datos às eleições o partido político registrado 
na Justiça Eleitoral há pelo menos cinco anos 
antes do pleito.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificacão

Este projeto tem por principal escopo evitar a 
criação de partidos de caráter meramente eleitoreiro, 
como muitas vezes ocorre, ou os chamados “partidos 
de aluguel”.

Ao exigir o prazo de cinco anos entre o registro 
do partido e o lançamento das candidaturas, sob seu 
patrocínio, este Projeto de Lei busca imprimir maior 
seriedade no trato da questão, na busca de maior li-
sura no processo eletivo, tão ansiada pelo interesse 
público, que está sempre a clamar por mais ética nas 
nossas instituições políticas. 

Para o alcance de mais honestidade e eficiência 
nos Parlamentos e nos Executivos de todos os níveis, 
necessária se torna a exigência de maior seriedade na 
fundação e no funcionamento de partidos e no lançamen-
to das candidaturas a cargos eletivos. A possibilidade tão 
rápida de os partidos lançarem seus candidatos, como 
permite a lei em vigor, traz como resultado a existência 
de postulantes aos cargos públicos que nem ao menos 
conhecem as diretrizes do partido ao qual se filiaram; e 
a disputa por partidos não existentes realmente. A mu-
dança na lei, conforme pretendemos com este projeto, 
levará o eleitorado a dispor de partidos e eleger candi-
datos advindos de entidades partidárias mais saudáveis 
e igualmente mais sérias nos seus propósitos. 

Uma vantagem da nossa proposição é a possi-
bilidade de minorar grandemente a troca constante de 
partidos, como vem ocorrendo com freqüência, graças 
à brecha permitida pela Lei da Fidelidade, segundo a 
qual o parlamentar pode mudar de seu partido para um 
novo, às vezes criado com esta finalidade. A banaliza-
ção de ambas as coisas: criação fácil das agremiações 
sem nenhum ideal maior, somada à facilidade no lan-
çamento de candidatos, mostra-se nociva à edificação 
da verdadeira Democracia

Ante o exposto, esperamos de nossos ilustres 
Pares a aprovação de nosso projeto, por meio do qual 
desejamos oferecer uma contribuição para o aprimora-
mento de nosso processo eleitoral, no intuito de forta-
lecer o valor da soberania popular, consagrada como 
um dos mais importantes princípios gravados na nossa 
Constituição Federal. – Senador Cristovam Buarque.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995.

Dispõe sobre partidos políticos, regula-
menta os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Cons-
tituição Federal.

TÍTULO II 
Da Organização e Funcionamento dos  

Partidos Políticos

CAPÍTULO I 
Da Criação e do Registro dos Partidos Políticos

Art. 8º O requerimento do registro de partido po-
lítico, dirigido ao cartório competente do Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas, da Capital Federal, deve ser 
subscrito pelos seus fundadores, em número nunca 
inferior a cento e um, com domicílio eleitoral em, no 
mínimo, um terço dos Estados, e será acompanhado de:

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, em decisão terminativa).
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O SR. PRESIDENTE (Randolfe Rodrigues. PSOL 
– AP) – Os projetos que acabam de ser lidos serão 
publicados e remetidos à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

Sobre a mesa, requerimento que será lido.

É lido o seguinte:
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O SR. PRESIDENTE (Randolfe Rodrigues. PSOL 
– AP) – A Presidência encaminhará o voto de congra-
tulações solicitado.

O requerimento que acaba de ser lido vai ao 
Arquivo.

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.349, DE 2011

Nos termos do art. 50, da Constituição Federal, 
combinado com os arts. 215 e 216, do Regimento Inter-
no do Senado Federal, requeiro que sejam solicitadas 
ao Ministro de Minas e Energia, no âmbito da Eletro-
brás, as seguintes informações sobre os investimentos 
destinados ao setor de energia elétrica no estado do 
Amazonas, em 2012, através da Amazonas Energia, os 
quais chegam a um montante de R$ 1 bilhão de reais:

Quais os municípios beneficiados com a me-
lhoria da infraestrutura de geração e distribuição de 
energia elétrica?

Quais os critérios para escolha das cidades a 
serem beneficiadas com tais investimentos?

Qual o cronograma das obras de infraestrutura 
prevista para este investimento de R$ 1 bilhão de reais?

Esse montante a ser investido no estado do Ama-
zonas no próximo ano será capaz de findar com o racio-
namento de energia elétrica nas cidades beneficiadas?

Há um planejamento previsto a longo prazo para 
beneficiar as demais cidades do estado do Amazonas 
com infraestrutura de geração e distribuição de ener-
gia elétrica?

 Justificação

A necessidade de maior oferta de energia elétri-
ca no estado do Amazonas é sempre um tema muito 
discutido em todos os âmbitos sociais, uma vez que 
tem influência direta, principalmente, para o interior 
do estado no desenvolvimento econômico e social 
destes municípios.

Nesse contexto, são claras as dificuldades en-
frentadas pelos municípios interioranos, em razão do 
racionamento de energia e, por conseqüência, falta de 
oferta da mesma para dar condições de funcionamento 
para novos empreendimentos, como fábricas de gran-
de porte e empresas interessadas, por exemplo, em 
explorar as riquezas minerais dentre outras formas de 
atividade econômica.

Percebe-se, desta forma, o reflexo direto de uma 
baixa capacidade de geração de energia. No entanto, 
com o crescimento econômico brasileiro, o crescimento 
de muitas cidades do Amazonas, a situação encontra-
-se cada vez mais crítica, uma vez que a necessidade 

energética é cada vez maior, sem que haja a devida 
ampliação do sistema de rede elétrica do estado.

O referido problema afeta, inclusive, a capital 
do Amazonas, que abriga a ZFM de Manaus e que 
já não tem capacidade energética suficiente para ga-
rantir novos investimentos e a vinda de outras grandes 
indústrias nacionais e internacionais para o modelo.

Nesse sentido, foi recentemente noticiado que a 
Amazonas Energia iria investir no estado do Amazonas, 
em 2012, um montante de R$ 1 bilhão de reais no setor 
de energia elétrica para melhorar a capacidade de ge-
ração e distribuição de energia, demonstrando assim, 
a importância de vultosos investimentos na região para 
melhorar as condições básicas de saúde, lazer, dentre 
outros direitos básicos de qualquer cidadão brasileiro.

Sala das Sessões, 08 de novembro de 2011. – 
Senadora Vanessa Grazziotin. 

(À Mesa, para decisão)

REQUERIMENTO Nº 1.350 DE 2011

Nos termos do art. 50, da Constituição Federal, 
combinado com os arts. 215 e 216, do Regimento 
Interno do Senado Federal, requeiro que sejam soli-
citadas ao Ministro da Justiça, informações sobre os 
investimentos destinados a reforma e construção de 
presídio no Brasil, que segundo o Tribunal de Contas 
da União – TCU foram encontradas irregularidades 
nos projetos de reforma e construção:

Quais são as vinte cidades contempladas com 
verbas federais para construção e reforma de presídios?

Há verbas federais previstas para serem desti-
nadas à construção de novos presídios ou reforma de 
complexos penitenciários no estado do Amazonas?

Quais serão os procedimentos para reaver o 
dinheiro público federal investido nessas obras irre-
gulares?

Justificação

As verbas públicas federais advindas da arreca-
dação de impostos pagos por todos os cidadãos bra-
sileiros são versados para as mais diversas aplicações 
de políticas públicas que visem proporcionar melho-
rias para a sociedade como um todo, sendo possível, 
inclusive, transferir esses valores para um estado da 
federação ou mesmo município, através de convênios 
ou outras modalidades de cooperação para realização 
de obras públicas com maior eficiência.

Firmados tais acordos entre união, estados e 
municípios, cada ente federado assume deveres e 
obrigações, cuja finalidade é proporcionar melhorias 
sociais aos brasileiros.

Dada essa parceria pública, a Constituição Fede-
ral prevê mecanismos de analisar a devida aplicação 
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da verba pública. Um dos mecanismos de controle da 
utilização das verbas federais transferidas para estados 
ou municípios é a fiscalização realizada pelo Tribunal 
de Contas da União – TCU, o qual verifica a legalida-
de dos procedimentos empregados nas obras a serem 
realizadas ou concretizadas.

Nesses termos, foi recentemente publicado nos 
meios de comunicação que o TCU realizou recente-
mente a análise dos projetos de construção e reforma 
de 20 presídios que utilizaram verbas públicas federais, 
onde foram constatadas irregularidades em todos os 
projetos analisados.

Desta forma, com a exposição dos termos acima 
descritos, faz-se necessário atuar no sentido de reaver 
ao erário público verba federal malversada ou que se-
jam refeitas as expensas dos responsáveis pelas obras 
irregulares, vez que a população brasileira não pode ser 
prejudicada e ficar sem as melhorias sociais devidas.

Sala das Sessões, 08 de novembro de 2011. – 
Senadora Vanessa Grazziotin. 

(À Mesa, para decisão)

REQUERIMENTO Nº 1.351,DE 2011

Nos termos do que prescreve o art. 50 da Cons-
tituição Federal e nos arts. 215 e 216, do Regimento 
Interno do Senado Federal, tendo em vista a impor-
tância do Programa Saúde Não Tem Preço, bem como 
de sua ampliação em relação ao número de atendidos 
pelo programa, solicito ao senhor Ministro da Saúde, 
que sejam prestadas as seguintes informações:

Há algum levantamento de dados sobre quais 
municípios do Amazonas não são atendidos pelo Pro-
grama e os que têm maior necessidade de distribuição 
de remédios para hipertensos e diabéticos;

Quais são os prazos estipulados por este Minis-
tério para alcançar uma cobertura de 100% dos mu-
nicípios do estado do Amazonas;

Quais as medidas que já estão sendo tomadas 
por este Ministério para firmar convênios com as far-
mácias particulares no interior do Amazonas, no sen-
tido de ampliar a cobertura do programa;

Justificação

O acesso à saúde por parte da população bra-
sileira é um direito expresso em nossa Constituição 
Federal, sendo um dever do Estado garantir meios 
eficazes de acesso a remédios, atendimentos e exa-
mes a qualquer cidadão, principalmente, os de menor 
renda, consubstanciando-se inclusive no respeito ao 
princípio da dignidade da pessoa humana.

Tendo em vista esses fatos, o governo federal 
em uma tentativa de difundir a distribuição de medi-
camentos, principalmente, entre a população de baixa 
renda que deve fazer uso contínuo de remédios para 
doenças crônicas e que tem, geralmente, um alto cus-
to, foi instituído o Programa Saúde Não Tem Preço, 
cujo objetivo é fornecer remédios para hipertensos e 
diabéticos de baixo custo.

Todavia, no Amazonas, conforme recentemente 
noticiado apenas 146 pessoas foram atendidas pelo 
programa, sendo o penúltimo estado brasileiro em nú-
mero de atendimentos. Outro dado alarmante é que 
somente há farmácias vendendo tais medicamentos 
para doentes crônicos com custo reduzido em 8 mu-
nicípios do interior do estado, de um total de 61 muni-
cípios, excluindo a capital do Amazonas.

Tais dados demonstram claramente a necessi-
dade premente de o governo federal expandir rapida-
mente a cobertura do programa no sentido de viabi-
lizar o acesso a tais remédios de uso contínuo para 
um número muito maior de doentes espalhados por 
todo os estado. 

Sala das Sessões, 8 de novembro de 2011. – 
Senadora Vanessa Grazziotin. 

(À Mesa, para decisão)

O SR. PRESIDENTE (Randolfe Rodrigues. PSOL 
– AP) – Os requerimentos que acabam de ser lidos 
serão despachados à Mesa para decisão

Sobre a mesa, propostas de emenda à Consti-
tuição que serão lidas.

São lidas as seguintes:
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O SR. PRESIDENTE (Randolfe Rodrigues. PSOL 
– AP) – As propostas de Emenda à Constituição que 
acabam de ser lidas estão sujeitas às disposições cons-
tantes dos arts. 354 e seguintes do Regimento Interno.

As matérias vão à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Randolfe Rodrigues. PSOL 
– AP) – Não havendo mais oradores nem mais nada a 
tratar no dia de hoje, lembrando às Srªs e aos Srs. Se-
nadores que constará da próxima sessão deliberativa 
ordinária, a realizar-se, amanhã, às 14 horas, a seguinte

ORDEM DO DIA

1 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  

Nº 26, DE 2011 
(Proveniente da Medida Provisória nº 539, de 2011)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 26, de 2011, que autoriza 
o Conselho Monetário Nacional, para fins da 
política monetária e cambial, a estabelecer 
condições específicas para negociação de 
contratos de derivativos; altera os arts. 2º e 3º 
da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, o 
art. 3º do Decreto-Lei nº 1.783, de 18 de abril 
de 1980, os arts. 1º e 2º da Lei nº 8.894, de 
21 de junho de 1994, e a Lei nº 10.931, de 2 
de agosto de 2004; e dá outras providências.

(Lido no Senado Federal no dia 
27.10.2011)

Relator revisor: Senador Blairo Maggi
(Sobrestando a pauta a partir de: 

15.09.2011)
Prazo final prorrogado: 28.11.2011

2 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  

Nº 28, DE 2011 
(Proveniente da Medida Provisória nº 541, de 2011)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 28, de 2011, que constitui 
fonte de recursos adicional ao Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social - BN-
DES, altera o art. 1º da Lei nº 12.096, de 24 de 
novembro de 2009, e as Leis nºs 10.683, de 
28 de maio de 2003, 11.529, de 22 de outubro 
de 2007, 5.966, de 11 de dezembro de 1973, 
e 9.933, de 10 de dezembro de 1999; dispõe 
sobre medidas de suspensão temporária de 
exigências de regularidade fiscal; e dá outras 
providências.

(Lido no Senado Federal no dia 
27.10.2011)

Relator revisor: Senador Magno Malta
(Sobrestando a pauta a partir de: 

17.09.2011)
Prazo final prorrogado: 30.11.2011

3 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 

Nº 29, DE 2011 
(Proveniente da Medida Provisória nº 540, de 2011)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 29, de 2011, que institui o 
Regime Especial de Reintegração de Valores 
Tributários para as Empresas Exportadoras - 
REINTEGRA; dispõe sobre a redução do Im-
posto sobre Produtos Industrializados - IPI à 
indústria automotiva; altera a incidência das 
contribuições previdenciárias devidas pelas 
empresas que menciona; altera as Leis nºs 
11.774, de 17 de setembro de 2008, 11.033, 
de 21 de dezembro de 2004, 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, 10.865, de 30 de abril de 
2004, 11.508, de 20 de julho de 2007, 7.291, 
de 19 de dezembro de 1984, 11.491, de 20 
de junho de 2007, 9.782, de 26 de janeiro de 
1999, 9.294, de 15 de julho de 1996, e a Me-
dida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto 
de 2001; revoga dispositivo da Lei nº 11.529, 
de 22 de outubro de 2007, e do Decreto-Lei nº 
1.593, de 21 de dezembro de 1977, nos ter-
mos que especifica; e dá outras providências.

Lido no Senado Federal no dia 
03.11.2011)

Relator revisor: Senador José Pimentel
(Sobrestando a pauta a partir de: 

17.09.2011)
Prazo final prorrogado: 30.11.2011

4 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 79, DE 2011 

(Em regime de urgência, nos termos do  
art. 64, § 1º, da Constituição)

Projeto de Lei da Câmara nº 79, de 2011 
(nº 1.749/2011, na Casa de origem), de iniciativa 
da Senhora Presidente da República, que auto-
riza o Poder Executivo a criar a empresa pública 
denominada Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares - EBSERH; acrescenta dispositivos 
ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal; e dá outras providências.

Não foram apresentadas emendas no 
prazo regimental.
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(Sobrestando a pauta a partir de 
06.11.2011)

(Pendente de:
- emissão de pareceres da CCJ e CE;
- leitura de parecer da CAS)

5 
SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO  
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 121, DE 2007-COMPLEMENTAR 
(Em regime de urgência, nos termos do 

Requerimento nº 1.314, de 2011)

Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei 
do Senado nº 121, de 2007-Complementar (nº 
306/2008, naquela Casa), de iniciativa do Se-
nador Tião Viana, que regulamenta o § 3º do 
art. 198 da Constituição Federal, para dispor 
sobre os valores mínimos a serem aplicados 
anualmente pela União, Estados, Distrito Fede-
ral e Municípios em ações e serviços públicos 
de saúde; institui contribuição social destina-
das à saúde; estabelece os critérios de rateio 
dos recursos de transferências para a saúde e 
as normas de fiscalização, avaliação e contro-
le das despesas com saúde nas três esferas 
do Governo; revoga dispositivos das Leis nºs 
8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 
27 de julho de 1993; e dá outras providências.

(Pendente de pareceres da CCJ, CAE 
e CAS.)

6 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 246, DE 2011 
(Em regime de urgência, nos termos do parágrafo 

único do art. 353 do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 246, de 2011 (apresen-
tado como conclusão do Parecer nº 1.087, de 
2011, da Comissão de Assuntos Econômicos, 
Relator: Senador Romero Jucá), que aprova 
a Programação Monetária para o 3º trimestre 
de 2011.

7 
REDAÇÃO FINAL DA EMENDA AO  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 638, DE 2010

Discussão, em turno único, da Redação 
Final (apresentada como conclusão do Pare-
cer nº 1.110, de 2011, da Comissão Diretora, 
Relator: Senador Wilson Santiago) do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 638, de 2010 (nº 

2.438/2010, na Câmara dos Deputados), que 
aprova, com ressalvas, o texto da Convenção 
sobre a Obtenção de Provas no Estrangeiro 
em matéria Civil ou Comercial, assinada em 
Haia, em 18 de março de 1970.

Parecer sob o nº 1.110, de 2011, da Co-
missão Diretora, oferecendo a redação final da 
emenda apresentada à matéria.

8 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 56, DE 2007

Votação, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 56, de 2007 (nº 3.933/2004, 
na Casa de origem), que inclui a pesca indus-
trial nas atividades vinculadas ao setor rural e 
dá outras providências.

Parecer sob nº 534, de 2008, da Comis-
são de Agricultura e Reforma Agrária, Relator: 
Senador Flexa Ribeiro, favorável, com a Emen-
da nº 1-CRA de redação, que apresenta, com 
voto vencido, da Senadora Marisa Serrano.

9 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 102, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 102, de 2007 (no 3.129/2004, 
na Casa de origem, do Deputado Eduardo Val-
verde), que altera o art. 6º da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para equiparar 
os efeitos jurídicos da subordinação exercida 
por meios telemáticos e informatizados à exer-
cida por meios pessoais e diretos.

Pareceres favoráveis, sob nos 364 e 365, 
de 2011, das Comissões de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, Relator: 
Senador Cristovam Buarque; e de Assuntos 
Sociais, Relator: Senador Casildo Maldaner.

10 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 28, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 28, de 2008 (nº 5.702/2005, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presiden-
te da República, que altera o art. 37 da Lei n° 
10.522, de 19 de julho de 2002, que dispõe 
sobre o Cadastro Informativo dos créditos não 
quitados de órgão e entidades federais e dá 
outras providências.

Parecer favorável, sob nº 1.148, de 2008, 
da Comissão de Assuntos Econômicos, Rela-
tor ad hoc: Senador Inácio Arruda.
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11 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 58, DE 2011

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 58, de 2011 (nº 7.577/2010, na 
Casa de origem), de iniciativa do Tribunal Superior 
do Trabalho, que dispõe sobre a criação de cargos 
de provimento efetivo no Quadro de Pessoal da 
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª 
Região (BA) e dá outras providências.

Parecer favorável, sob nº 912, de 2011, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Ci-
dadania, Relator: Senador Humberto Costa.

12 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 185, DE 2004 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do  
Recurso nº 5, de 2008)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 185, de 2004, do Senador 
Demóstenes Torres, que regulamenta o em-
prego de algemas em todo o território nacional.

Pareceres sob nº 920 e 921, de 2008, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relator ad hoc: Senador Antonio Carlos 
Valadares, 1º pronunciamento (sobre o Proje-
to): favorável, nos termos do Substitutivo, que 
oferece; 2º pronunciamento (sobre as emen-
das apresentadas ao Substitutivo, em turno 
suplementar, perante à Comissão): favorável, 
na forma da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo).

13 
REQUERIMENTO Nº 1.108, DE 2007

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.108, de 2007, do Senador Cristo-
vam Buarque e outros Senhores Senadores, 
solicitando a criação de Comissão Temporária 
Externa, composta pelos Senadores do Distrito 
Federal, Goiás e Minas Gerais, para, no prazo 
de cento e vinte dias, promover amplo debate 
e propor medidas concretas para o combate à 
violência no Distrito Federal e Entorno.

14 
REQUERIMENTO Nº 932, DE 2011 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do  
art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 932, de 2011, de iniciativa da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
solicitando voto de solidariedade ao Excelen-
tíssimo Senhor Comandante do Exército, Ge-

neral Enzo Martins Peri, em virtude de matéria 
veiculada pelo jornal Folha de São Paulo, na 
edição de 31 de julho deste ano.

15 
REQUERIMENTO Nº 947, DE 2011 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do  
art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 947, de 2011, da Senadora Vanessa 
Grazziotin, solicitando voto de congratulações 
e aplausos pelos 93 anos do ex-Presidente da 
África do Sul e Nobel da Paz - Nelson Mande-
la, comemorado no dia 18 de julho de 2011.

Parecer favorável, sob nº 920, de 2011, da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional, Relator ad hoc: Senador Eduardo Suplicy.

16 
REQUERIMENTO Nº 1.113, DE 2011

Votação, em turno único, do Requerimento 
nº 1.113, de 2011, da Senadora Vanessa Gra-
zziotin, do Senador Pedro Taques e outros Sena-
dores, solicitando que, sobre o Projeto Decreto 
Legislativo nº 593, de 2010, além da Comissão 
constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Assuntos Sociais 
(susta os efeitos da Portaria nº 1.510/2009, do 
Ministério do Trabalho e Emprego, que discipli-
na o registro eletrônico de ponto).

17 
REQUERIMENTO Nº 1.114, DE 2011

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.114, de 2011, do Senador Paulo 
Paim, solicitando que, sobre o Projeto De-
creto Legislativo nº 593, de 2010, além da 
Comissão constante do despacho inicial de 
distribuição, seja ouvida, também, a de As-
suntos Sociais.

18 
REQUERIMENTO Nº 1.115, DE 2011

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1.115, de 2011, do Senador Paulo Paim, 
solicitando que, sobre o Projeto Decreto Le-
gislativo nº 593, de 2010, além da Comissão 
constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Direitos Humanos 
e Legislação Participativa. 
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19 
REQUERIMENTO Nº 1.121, DE 2011

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1.121, de 2011, do Senador Inácio Arru-
da, solicitando que, sobre o Projeto Decreto 
Legislativo nº 593, de 2010, além da Comissão 
constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Direitos Humanos 
e Legislação Participativa.

20 
REQUERIMENTO Nº 1.122, DE 2011

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1.122, de 2011, do Senador Inácio Arru-
da, solicitando que, sobre o Projeto Decreto 
Legislativo nº 593, de 2010, além da Comissão 
constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Assuntos Sociais.

21 
REQUERIMENTO Nº 1.186, DE 2011

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.186, de 2011, da Senadora Lúcia 
Vânia, solicitando que, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 571, de 2011, além das Comis-
sões constantes do despacho inicial de distri-
buição, seja ouvida, também, a de Assuntos 
Sociais (prioridade a portadores de deficiência 
na restitituição de impostos).

22 
REQUERIMENTO Nº 1.203, DE 2011

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.203, de 2011, do Senador Walter 
Pinheiro, solicitando que, sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 372, de 2011, além das Co-
missões constantes do despacho inicial de 
distribuição, seja ouvida, também, a de As-
suntos Econômicos (extinção da arrecadação 
das quotas da Reserva Global de Reversão).

23 
REQUERIMENTO Nº 1.208, DE 2011

Votação, em turno único, do Requerimento 
nº 1.208, de 2011 (apresentado como conclusão 
do Parecer nº 1.045, de 2011, da Comissão de 
Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscali-
zação e Controle, Relator: Senador Rodrigo Rol-
lemberg), solicitando o sobrestamento do estudo 
do Projeto de Lei do Senado nº 190, de 2008, a 

fim de aguardar a deliberação, em Plenário, so-
bre o Projeto de Lei do Senado nº 283, de 2010.

24 
REQUERIMENTO Nº 1.213, DE 2011

Votação, em turno único, do Requerimento 
nº 1.213, de 2011, do Senador Sérgio Souza, so-
licitando que, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 219, de 2010, além das Comissões constantes 
do despacho inicial de distribuição, seja ouvida, 
também, a de Agricultura e Reforma Agrária (a 
política nacional para os biocombustíves).

25 
REQUERIMENTO Nº 1.215, DE 2011

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1.215, de 2011, da Senadora Ana Rita, 
solicitando que, sobre o Projeto de Lei do Se-
nado nº 181, de 2010, além das Comissões 
constantes do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Assuntos Econômi-
cos (venda de medicamentos a aposentados).

26 
REQUERIMENTO Nº 1.216, DE 2011

Votação, em turno único, do Requerimento 
nº 1.216, de 2011, da Senadora Lúcia Vânia, soli-
citando que, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 
76, de 2011, além da Comissão constante do des-
pacho inicial de distribuição, seja ouvida, também, 
a de Assuntos Sociais (obrigatoriedade da assis-
tência psicológica a educadores e educandos).

27 
REQUERIMENTO Nº 1.218, DE 2011

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.218, de 2011, do Senador Ricardo 
Ferraço, solicitando que, sobre o Projeto de 
Resolução do Senado nº 72, de 2010, além 
da Comissão constante do despacho inicial 
de distribuição, seja ouvida, também, a de 
Desenvolvimento Regional e Turismo (esta-
belece alíquotas de impostos nas operações 
interestaduais).

28 
REQUERIMENTO Nº 1.219, DE 2011

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.219, de 2011, do Senador Eduar-
do Amorim, solicitando a tramitação conjunta 
dos Projetos de Lei da Câmara nºs 39 e 142, 
de 2009; com os Projetos de Lei do Senado 
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nºs 240 e 510, de 2007, por regularem maté-
ria correlata (exame oftalmológico em recém-
-nascidos).

29 
REQUERIMENTO Nº 1.226, DE 2011

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1.226, de 2011, do Senador Francisco 
Dornelles, solicitando que, sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 135, de 2010, além da Co-
missão constante do despacho inicial de dis-
tribuição, seja ouvida, também, a de Assuntos 
Econômicos (piso salarial dos vigilantes).

30 
REQUERIMENTO Nº 1.259, DE 2011

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.259, de 2011, do Senador Sérgio 
Souza, solicitando que, sobre o Projeto de Lei 
da Câmara nº 83, de 2011, além da Comissão 
constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Agricultura e Refor-
ma Agrária (exercício da profissão de vaqueiro). 

31 
REQUERIMENTO Nº 1.265, DE 2011

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1.265, de 2011, da Senadora Ana Amé-
lia, solicitando que, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 620, de 2011, além das Comissões 
constantes do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Educação, Cultura 
e Esporte (ausência do trabalhador para com-
parecer às reuniões escolares dos seus filhos).

32 
REQUERIMENTO Nº 1.266, DE 2011

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.266, de 2011, do Senador Romero 
Jucá, solicitando que, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 355, de 2011, além das Comissões 
constantes do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Constituição, Justiça 
e Cidadania (diretrizes quanto à administração 
das quotas anuais de reversão).

33 
REQUERIMENTO Nº 1.318, DE 2011

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.318, de 2011, do Senador Marcelo 
Crivella, solicitando o desapensamento dos 
Projetos de Lei do Senado nºs 96, 97 e 645, 
de 2007, dos Projetos de Lei da Câmara nºs 
99, 103 e 128, de 2007; 74, 135, 165, 172 e 
198, de 2008; e 48, de 2009, e dos Projetos 
de Lei do Senado nºs 71, 192, 201, 222, 257, 
383, 401, 462, 550, 594 e 613, de 2007; 19, 
202, 253, 280 e 426, de 2008, a fim de que 
tenham tramitação autônoma (alteram o Có-
digo de Trânsito Brasileiro).

O SR. PRESIDENTE (Randolfe Rodrigues. PSOL 
– AP) – Declaro encerrada esta sessão do Senado 
Federal.

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 53 
minutos.)
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 54ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
Bloco-PDT - João Durval*
Bloco-PSB - Lídice da Mata**
Bloco-PT - Walter Pinheiro**

Rio Grande do Sul
Bloco-PMDB - Pedro Simon*
Bloco-PP - Ana Amélia**
Bloco-PT - Paulo Paim**

Amazonas
PR - Alfredo Nascimento*
Bloco-PMDB - Eduardo Braga**
Bloco-PC DO B - Vanessa Grazziotin**

Rio de Janeiro
Bloco-PP - Francisco Dornelles*
Bloco-PT - Lindbergh Farias**
Bloco-PRB - Marcelo Crivella**

Ceará
Bloco-PC DO B - Inácio Arruda*
Bloco-PMDB - Eunício Oliveira**
Bloco-PT - José Pimentel**

Paraná
Bloco-PSDB - Alvaro Dias*
Bloco-PMDB - Roberto Requião**
Bloco-PMDB - Sérgio Souza** (S)

Maranhão
PTB - Epitácio Cafeteira*
Bloco-DEM - Clovis Fecury** (S)

Bloco-PMDB - Lobão Filho** (S)

Paraíba
Bloco-PSDB - Cícero Lucena*
Bloco-PMDB - Vital do Rêgo**
Bloco-PMDB - Wilson Santiago**

Acre
Bloco-PT - Anibal Diniz* (S)

Bloco-PT - Jorge Viana**
PSD - Sérgio Petecão**

Pará
Bloco-PSDB - Mário Couto*
Bloco-PSDB - Flexa Ribeiro**
PSOL - Marinor Brito**

Espírito Santo
Bloco-PT - Ana Rita* (S)

PR - Magno Malta**
Bloco-PMDB - Ricardo Ferraço**

Mato Grosso do Sul
PR - Antonio Russo* (S)

Bloco-PT - Delcídio do Amaral**
Bloco-PMDB - Waldemir Moka**

Pernambuco
Bloco-PMDB - Jarbas Vasconcelos*
PTB - Armando Monteiro**
Bloco-PT - Humberto Costa**

Piauí
PTB - João Vicente Claudino*
Bloco-PP - Ciro Nogueira**
Bloco-PT - Wellington Dias**

Distrito Federal
PTB - Gim Argello* (S)

Bloco-PDT - Cristovam Buarque**
Bloco-PSB - Rodrigo Rollemberg**

São Paulo
Bloco-PT - Eduardo Suplicy*
Bloco-PSDB - Aloysio Nunes Ferreira**
Bloco-PT - Marta Suplicy**

Rio Grande do Norte
Bloco-PMDB - Garibaldi Alves* (S)

Bloco-DEM - José Agripino**
Bloco-PV - Paulo Davim** (S)

Rondônia
Bloco-PDT - Acir Gurgacz*
Bloco-PP - Reditario Cassol** (S)

Bloco-PMDB - Valdir Raupp**

Minas Gerais
PR - Clésio Andrade* (S)

Bloco-PSDB - Aécio Neves**
Bloco-PDT - Zeze Perrella** (S)

Santa Catarina
Bloco-PMDB - Casildo Maldaner* (S)

Bloco-PMDB - Luiz Henrique**
Bloco-PSDB - Paulo Bauer**

Tocantins
PSD - Kátia Abreu*
PR - João Ribeiro**
PR - Vicentinho Alves**

Goiás
Bloco-PSDB - Cyro Miranda* (S)

Bloco-DEM - Demóstenes Torres**
Bloco-PSDB - Lúcia Vânia**

Alagoas
PTB - Fernando Collor*
Bloco-PP - Benedito de Lira**
Bloco-PMDB - Renan Calheiros**

Amapá
Bloco-PMDB - José Sarney*
Bloco-PMDB - Geovani Borges** (S)

PSOL - Randolfe Rodrigues**

Mato Grosso
Bloco-DEM - Jayme Campos*
PR - Blairo Maggi**
Bloco-PDT - Pedro Taques**

Sergipe
Bloco-DEM - Maria do Carmo Alves*
Bloco-PSB - Antonio Carlos Valadares**
Bloco-PSC - Eduardo Amorim**

Roraima
PTB - Mozarildo Cavalcanti*
Bloco-PT - Angela Portela**
Bloco-PMDB - Romero Jucá**

Mandatos
*: Período 2007/2015    **: Período 2011/2019   
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1) CPI - TRÁFICO NACIONAL E INTERNACIONAL DE PESSOAS NO BRASIL

Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito composta por sete titulares e cinco suplentes, destinada a
investigar, no prazo de cento e vinte dias, o tráfico nacional e internacional de pessoas no Brasil, suas causas,
consequências, rotas e responsáveis, no período de 2003 e 2011, compreendido na vigência da convenção
de Palermo. 

(Requerimento nº 226, de 2011, da Senadora Marinor Brito e outros Senadores)

Número de membros: 7 titulares  e 5  suplentes

PRESIDENTE: Senadora Vanessa Grazziotin   (PC DO B-AM)  (5)

VICE-PRESIDENTE: VAGO    (5,11)

RELATOR: Senadora Marinor Brito   (PSOL-PA)
 

Leitura: 16/03/2011
Instalação: 27/04/2011

Prazo final: 06/09/2011
Prazo prorrogado: 15/04/2012

TITULARES SUPLENTES

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (10)

Lídice da Mata   (PSB-BA)   (2,4,6)

Angela Portela   (PT-RR)   (2)

Vanessa Grazziotin   (PC DO B-AM)   (2)

 1.  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (2,7,9)

 2.  Cristovam Buarque   (PDT-DF)   (2)

 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Paulo Davim   (PV-RN)

VAGO    (8)

 1.  Ricardo Ferraço   (PMDB-ES)

 2.  João Alberto Souza   (PMDB-MA)   (13)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Marinor Brito   (PSOL-PA)   (1)  1.   

PTB
VAGO    (3,11)  

 
Notas:
*. Em 12.8.2011, foi lido o Requerimento nº 995, de 2011, que prorroga os trabalhos da Comissão por mais 180 dias, a partir de 7.9.2011.
1. Em 5.4.2011, a Senadora Marinor Brito é designada membro titular na Comissão em vaga cedida pelo PSDB (Of. nº 114/2001 SF/GSMB).
2. Em 13.4.2011, as Senadoras Vanessa Grazziotin, Ângela Portela e Marta Suplicy são designadas membros titulares; e a Senadora Lídice da Mata e o
Senador Cristovam Buarque, membros suplentes do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 50/2011 - GLDBAG).
3. Em 13.4.2011, o Senador Randolfe Rodrigues é designado membro titular na Comissão em vaga cedida pelo PTB (Ofícios nºs 80/2011/GLPTB e
159/2011/GSMB).
4. Em 19.04.2011, a Senadora Gleisi Hoffmann é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora
Marta Suplicy (Of. nº 053/2011 - GLDBAG).
5. Em 27.04.2011, foi lido o Of. 15/11 - SSCEPI, comunicando a eleição da Senadora Vanessa Grazziotin e do Senador Randolfe Rodrigues,
respectivamente, para Presidente e Vice-Presidente deste colegiado, bem como designada Relatora a Senadora Marinor Brito.
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6. Em 04.05.2011, a Senadora Lídice da Mata é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Gleisi
Hoffmann (Of. nº 058/2011 - GLDBAG).
7. Em 04.05.2011, a Senadora Gleisi Hoffmann é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora
Lídice da Mata (Of. nº 058/2011 - GLDBAG).
8. Em 07.06.2011, a Liderança do PMDB solicita, a pedido, a exclusão do Senador Waldemir Moka da Comissão (OF. GLPMDB nº 182/2011).
9. Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter
tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho de 2011).
10. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
11. Em 26.09.2011, vago em virtude de o Senador Randolfe Rodrigues ter se desligado da Comissão (OF nº 207/2011 - GRSS).
12. Vago, em 26.09.2011, em virtude de o Senador Randolfe Rodrigues ter se desligado da Comissão (OF nº 207/2011-GRSS).
13. Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de
Secretário-Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.

Secretário(a): José Augusto Panisset Santana
Telefone(s): 33033492

Fax: 33031176
E-mail: panisset@senado.gov.br
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2) CPI - SUPOSTAS IRREGULARIDADES NO ECAD

Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito composta por onze titulares e seis suplentes, destinada a
investigar, no prazo de cento e oitenta dias, supostas irregularidades praticadas pelo ECAD na arrecadação
e distribuição de recursos oriundos do direito autoral, abuso da ordem econômica e prática de cartel no
arbitramento de valores de direito autoral e conexos, o modelo de gestão coletiva centralizada de direitos
autorais de execução pública no Brasil e a necessidade de aprimoramento da Lei nº 9.610/98. 

(Requerimento nº 547, de 2011, do Senador Randolfe Rodrigues e outros Senadores)

Número de membros: 11 titulares  e 6  suplentes

PRESIDENTE: Senador Randolfe Rodrigues   (PSOL-AP)  (9)

VICE-PRESIDENTE: Senador Ciro Nogueira   (PP-PI)  (9)

RELATOR: Senador Lindbergh Farias   (PT-RJ)  (9)

 

Leitura: 17/05/2011
Instalação: 28/06/2011

Prazo final: 22/12/2011

TITULARES SUPLENTES

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (11)

Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (6)

VAGO    (6,15)

Eduardo Suplicy   (PT-SP)   (6)

Randolfe Rodrigues   (PSOL-AP)   (1,2)

 1.  Pedro Taques   (PDT-MT)   (6)

 2.  Lídice da Mata   (PSB-BA)   (14)

 

 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Vital do Rêgo   (PMDB-PB)   (3)

Ciro Nogueira   (PP-PI)   (3)

Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (3,16)

 

 1.  João Alberto Souza   (PMDB-MA)   (3,13)

 2.  Geovani Borges   (PMDB-AP)   (3)

 

 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Demóstenes Torres   (DEM-GO)   (5)

VAGO    (10,12)

 1.  VAGO    (7,8)

 

PTB
João Vicente Claudino   (PI)   (4)  1.  Gim Argello   (DF)   (4)

 
Notas:
1. Vaga cedida temporariamente ao PSOL (OF. Nº 67/2011-GLDBAG).
2. Em 01.06.2011, o Senador Randolfe Rodrigues é designado membro titular do PSOL (Of. nº 273/11-GSMB) em vaga cedida temporariamente pelo
Bloco de Apoio ao Governo (Of. nº 67/11-GLDBAG).
3. Em 02.06.2011, são designados os Senadores Vital do Rêgo, Ciro Nogueira e Sérgio Petecão membros titulares e os Senadores João Alberto Souza e
Geovani Borges membros suplentes do Bloco Parlamentar (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão (Of. nº 166/2011-GLPMDB).
4. Em 02.06.2011, os Senadores João Vicente Claudino e Gim Argello são designados membros titular e suplente, respectivamente, do PTB na Comissão
(Of. nº 88/2011-GLPTB).
5. Em 02.06.2011, o Senador Demóstenes Torres é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Of. nº 41/2011-GLDEM).
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6. Em 15.06.2011, são designados os Senadores Lindbergh Farias, Lídice da Mata e Eduardo Suplicy membros titulares e o Senador Pedro Taques membro
suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 074/2011-GLDBAG).
7. Em 20.06.2011, a Senadora Marisa Serrano é designada membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº
134/11-GLPSDB).
8. Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.
9. Em 28.06.2011, foi lido o Of. 019/11-SSCEPI, que comunica a instalação da CPI e a eleição do Senador Randolfe Rodrigues para Presidente e do
Senador Ciro Nogueira para Vice-Presidente, bem como a designação do Senador Lindberg Farias para Relator.
10. Em 06.07.2011, o Senador Aloysio Nunes é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº
150/11-GLPSDB).
11. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
12. Em 14.09.2011, o Senador Aloysio Nunes Ferreira deixa de integrar a Comissão como membro titular do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB) (Of. nº
168/11-GLPSDB).
13. Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de
Secretário-Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.
14. Em 29.09.2011, a Senadora Lídice da Mata é designada membro suplente da Comissão (OF nº 119/2011-GLDBAG).
15. Vago em virtude da indicação da Senadora Lídice da Mata para vaga de suplente na Comissão (OF nº 119/2011-GLDBAG).
16. Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no Senado
vinculada ao Partido Social Democrático - PSD.

Secretário(a): Will de Moura Wanderley
Telefone(s): 6133033514

Fax: 6133031176
E-mail: sscepi@senado.gov.br
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) REFORMA DO REGIMENTO INTERNO - 2008
Finalidade: Apresentar, no prazo de noventa dias, projeto de resolução para reforma do Regimento Interno
do Senado Federal. 

(Requerimento nº 208, de 2008, da Mesa do Senado Federal, aditado
pelo Requerimento nº 1.622, de 2008, do Senador Marco Maciel)

Número de membros: 6

PRESIDENTE:  VAGO  
VICE-PRESIDENTE:  VAGO  

RELATOR:  VAGO  
Aprovação do Requerimento: 05/03/2008

Aprovação do Requerimento de Aditamento: 10/12/2008
Instalação: 06/11/2008

Prazo prorrogado: 30/06/2009
Prazo prorrogado: 31/08/2009
Prazo prorrogado: 22/12/2009
Prazo prorrogado: 17/07/2010
Prazo prorrogado: 22/12/2010

MEMBROS
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (3)

Senador José Pimentel   (PT)   (1)

Senador Antonio Carlos Valadares   (PSB)   (1)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Senador Vital do Rêgo   (PMDB)   (2)

Senador Ricardo Ferraço   (PMDB)   (2)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
 

Membro da Comissão Diretora
 

 
Notas:
*. Em 11.11.2008 foi aprovada a criação de uma sexta vaga na Comissão (Requerimento nº 1.356/2008).
**. Em 29.04.2009, lido e aprovado o Requerimento nº 496, de 2009, que prorroga os trabalhos da Comissão até 30.06.2009.
***. Em 30.06.2009, lido e aprovado o Requerimento nº 794, de 2009, que prorroga os trabalhos da Comissão até 31.08.2009.
****. Em 19.08.2009, lido e aprovado o Requerimento nº 1.032, de 2009, que prorroga os trabalhos da Comissão até 22.12.2009.
*****. Em 1.12.2009, lido e aprovado o Requerimento nº 1.584, de 2009, que prorroga os trabalhos da Comissão até 17.07.2010.
******. Em 1º.09.2010, lido e aprovado o Requerimento nº 799, de 2010, que prorroga os trabalhos da Comissão até 22.12.2010.
1. Em 23.03.2011, os Senadores José Pimentel e Antonio Carlos Valadares foram designados membros do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF.
nº 038/2011 - GLDBAG).
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2. Em 31.03.2011, os Senadores Vital do Rêgo e Ricardo Ferraço foram designados membros do Bloco Parlamentar (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na
Comissão (Of. nº 097/2011 - GLPMDB).
3. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

Secretário(a): Antonio Oscar Guimarães Lóssio
Telefone(s): 33033511

Fax: 33031176
E-mail: antiossio@senado.gov.br

2) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA - SITUAÇÃO DOS CIDADÃOS
HAITIANOS NOS ESTADOS DA AMAZÔNIA BRASILEIRA.

Finalidade: Averiguar, "in loco", no prazo de quinze dias, a situação de cidadãos haitianos que se encontram
no Acre e demais estados da Amazônia brasileira, visando medidas a serem tomadas para sua proteção e
regularização migratória. 

(Requerimento nº 153, de 2011, do Senador Jorge Viana e outros Senadores)

Número de membros: 5

Aprovação do Requerimento: 03/03/2011

MEMBROS
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (6)

Senador Anibal Diniz   (PT)   (1)

Senador Jorge Viana   (PT)   (2)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Senador Sérgio Petecão   (PSD)   (4,7)

Senador Gilvam Borges   (PMDB)   (3,5)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
 

 
Notas:
1. Em 14.03.2011, o Senador Aníbal Diniz é designado membro do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão. (OF. 32/2011 - GLDBAG)
2. Em 14.03.2011, o Senador Jorge Viana é designado membro do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão. (OF. 32/2011 - GLDBAG)
3. Em 16.03.2011, o Senador Gilvam Borges é designado membro do Bloco Parlamentar PMDB/PP/PSC/PMN/PV. (OF. 078/2011 - GLPMDB)
4. Em 16.03.2011, o Senador Sérgio Petecão é designado membro do Bloco Parlamentar PMDB/PP/PSC/PMN/PV. (OF. 078/2011 - GLPMDB)
5. Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11,
conforme RQS nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.
6. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
7. Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no Senado
vinculada ao Partido Social Democrático - PSD.
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3) ALTERAÇÕES NO SISTEMA NACIONAL DE DEFESA CIVIL
Finalidade: Propor, no prazo de noventa dias, alterações no Sistema Nacional de Defesa Civil e construir
proposta de constituição de uma força nacional de defesa; atuando especialmente em estados onde ocorreram
tragédias de grandes proporções como Alagoas, Pernambuco e Rio de Janeiro. 

(Requerimento nº 171, de 2011, do Senador Jorge Viana e outros Senadores)

Número de membros: 11  titulares e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Jorge Viana  (PT-AC)  (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Inácio Arruda  (PC DO B-CE)  (7)

RELATOR:  Senador Casildo Maldaner  (PMDB-SC)  (7)

Aprovação do Requerimento: 17/03/2011
Instalação: 04/05/2011

Prazo final: 14/08/2011
Prazo prorrogado: 22/12/2011

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (8)

Senador Jorge Viana   (PT)   (4)

Senador Delcídio do Amaral   (PT)   (4)

Senador Lindbergh Farias   (PT)   (4)

Senador Inácio Arruda   (PC DO B)   (4)

1. Senador Rodrigo Rollemberg   (PSB)   (4,5)

2. Senador Blairo Maggi   (PR)   (4)

3. Senadora Lídice da Mata   (PSB)   (4)

4. Senador Acir Gurgacz   (PDT)   (4)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Senador Casildo Maldaner   (PMDB)   (3)

Senador Eduardo Braga   (PMDB)   (3)

Senador Vital do Rêgo   (PMDB)   (3)

Senador Valdir Raupp   (PMDB)   (3)

1. Senador Ricardo Ferraço   (PMDB)   (3)

2. Senador Luiz Henrique   (PMDB)   (3)

3. Senador Benedito de Lira   (PP)   (6)

4.  

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Senador Paulo Bauer   (PSDB)   (1)

 

1. Senador Cyro Miranda   (PSDB)   (1)

2.  

PTB
Senador Fernando Collor    (2) 1. Senador Armando Monteiro    (2)

 
Notas:
*. Em 9.8.2011, foi lido e aprovado o Requerimento nº 957, de 2011, que prorroga o prazo dos trabalhos da Comissão até o final da presente sessão
legislativa.
1. Em 1º.04.2011, os Senadores Paulo Bauer e Cyro Miranda são designados membros titular e suplente, respectivamente, do Bloco Parlamentar Minoria
(PSDB/DEM) na Comissão. (Of. 74/2011 - GLPSDB)
2. Em 06.04.2011, os Senadores Fernando Collor e Armando Monteiro são designados membros titular e suplente, respectivamente, do PTB na Comissão.
(Of. 77/2011 - GLPTB)
3. Em 07.04.2011, os Senadores Casildo Maldaner, Eduardo Braga, Vital do Rêgo e Valdir Raupp são designados membros titulares do Bloco Parlamentar
(PMDB/PP/PMN/PSC/PV) na Comissão; e os Senadores Ricardo Ferraço e Luiz Henrique, membros suplentes. (Of. 105/2011-GLPMDB)
4. Em 20.04.2011, os Senadores Jorge Viana, Delcídio do Amaral, Lindbergh Farias e Inácio Arruda são designados membros titulares do Bloco de Apoio
ao Governo na Comissão; e os Senadores Ana Rita, Blairo Maggi, Lídice da Mata e Acir Gurgacz, membros suplentes. (Of. 54/2011-GLDBAG)
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5. Em 04.05.2011, o Senador Rodrigo Rollemberg é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora
Ana Rita. (Of. 59/2011-GLDBAG)
6. Em 04.05.2011, o Senador Benedito de Lira é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nº 140/2011).
7. Em 04.05.2011, foi lido o Of. 015/11-SSCEPI, que comunica a instalação da Comissão Temporária e a eleição do Senador Jorge Viana para Presidente e
do Senador Inácio Arruda para Vice-Presidente, bem como a designação do Senador Casildo Maldaner para Relator.
8. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

4) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA - VISITA "IN LOCO"
À ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A (ELETRONUCLEAR)

Finalidade: Realizar visita, "in loco", à Eletrobrás Termonuclear S.A. (ELETRONUCLEAR), em
específico, a Usina Nuclear de Angra I, Angra II e demais instalações do complexo. 

(Requerimento nº 237, de 2011, do Senador Lindbergh Farias e outros Senadores)

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

Aprovação do Requerimento: 22/03/2011

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (10)

Senador Lindbergh Farias   (PT)   (3)

Senador Jorge Viana   (PT)   (7)

1. Senador Delcídio do Amaral   (PT)   (4)

2. Senador Rodrigo Rollemberg   (PSB)   (2)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Senador Lobão Filho   (PMDB)   (1)

Senador Marcelo Crivella   (PRB)   (6,9)

1.  

2.  

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Senador Cyro Miranda   (PSDB)   (8) 1. Senadora Lúcia Vânia   (PSDB)   (5)

 
Notas:
1. Em 29.03.2011, o Senador Lobão Filho é designado membro titular do Bloco Parlamentar (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão (Of. nº 096/2011 -
GLPMDB).
2. Em 29.03.2011, o Senador Rodrigo Rollemberg é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 039/2011 -
GLDBAG).
3. Em 29.03.2011, o Senador Lindbergh Farias é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 039/2011 - GLDBAG).
4. Em 29.03.2011, o Senador Delcídio Amaral é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 039/2011 - GLDBAG).
5. Em 29.03.2011, a Senadora Lúcia Vânia é designada membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Of. nº 073/2011 - GLPSDB).
6. Em 29.03.2011, o Bloco Parlamentar (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) cedeu a segunda vaga de titular na Comissão ao PRB (Of. nº 096/2011 - GLPMDB)
7. Em 29.03.2011, o Senador Jorge Viana é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 039/2011 - GLDBAG).
8. Em 29.03.2011, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Of. nº 073/2011 - GLPSDB).
9. Em 30.03.2011, o Senador Marcelo Crivella é designado membro titular na Comissão em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar
(PMDB/PP/PSC/PMN/PV) ao Bloco de Apoio ao Governo (Of. nº 41/2011 - GLDBAG).
10. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
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5) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA - AÇÕES DA
POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

Finalidade: Acompanhar e analisar, no prazo de doze meses, as ações da Política Nacional de Segurança
Pública, especialmente os projetos e programas financiados com recursos do PAC 2. 

(Requerimento nº 455, de 2011, do Senador Eduardo Braga e outros Senadores)

Número de membros: 5

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Braga  (PMDB-AM)  (5)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jayme Campos  (DEM-MT)  (5)

RELATOR:  Senador Pedro Taques  (PDT-MT)  (5)

Aprovação do Requerimento: 25/05/2011
Instalação: 05/07/2011

Prazo final: 22/12/2011

MEMBROS
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (6)

Senador Lindbergh Farias   (PT)   (3)

Senador Pedro Taques   (PDT)   (3)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Senador Eduardo Braga   (PMDB)   (1)

Senador Valdir Raupp   (PMDB)   (2)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Senador Jayme Campos   (DEM)   (4)

 
Notas:
1. Em 09.06.2011, o Senador Eduardo Braga é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria (OF. Nº 187/2011 - GLPMDB).
2. Em 09.06.2011, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria (OF. Nº 187/2011 - GLPMDB).
3. Em 16.06.2011, os Senadores Lindbergh Farias e Pedro Taques são designados membros titulares do Bloco de Apoio ao Governo (OF. Nº 76/2011 -
GLDBAG).
4. Em 29.06.2011, o Senador Jaime Campos é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria (OF. Nº 50/11 - GLDEM).
5. Em 05.07.2011, os senadores Eduardo Braga e Jayme Campos foram eleitos, respectivamente, presidente e vice-presidente da Subcomissão, e o senador
Pedro Taques designado relator.
6. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

Secretário(a): ANTONIO OSCAR GUIMARÃES LÓSSIO
Telefone(s): 6133033511

Fax: 6133031176
E-mail: sscepi@senado.gov.br
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6) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA - CONFLITO AGRÁRIO
NA DIVISA DOS ESTADOS DO ACRE, AMAZONAS E RONDÔNIA

Finalidade: Visitar as regiões de conflito agrário na divisa dos Estados do Acre, Amazonas e Rondônia,
onde ocorreu o assassinato de Adelino Ramos e, ainda, no município de Nova Ipixuna, no Sudeste do Pará,
local do assassinato do casal de extrativistas José Cláudio Ribeiro da Silva e sua esposa, Maria do Espírito
Santo Silva, e Eremilton Pereira dos Santos. 

(Requerimento nº 609, de 2011, da Senadora Vanessa Grazziotin e outros Senadores)

Número de membros: 3

Aprovação do Requerimento: 31/05/2011

MEMBROS
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (4)

Senadora Vanessa Grazziotin   (PC DO B)   (3)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
 

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Senador Pedro Taques   (PDT)   (1,2)

 
Notas:
1. Em 02.06.2011, o DEM cede a sua vaga na Comissão ao Bloco de Apoio ao Governo (OF. Nº 045/11-GLDEM).
2. Em 07.06.2011, o Senador Pedro Taques é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em vaga cedida pelo Bloco
Parlamentar Minoria (OF. nº 71/2011 - GLBAG).
3. Em 07.06.2011, a Senadora Vanessa Grazziotin é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF. nº 69/2011 - GLBAG).
4. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
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REFORMA POLÍTICA - 2011
Finalidade: Elaborar, no prazo de quarenta e cinco dias, anteprojeto de Reforma Política. 

(Atos do Presidente do Senado Federal nºs 24 e 28, de 2011)

Número de membros: 15  titulares e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Francisco Dornelles  (PP-RJ)
Designação: 10/02/2011
Instalação: 22/02/2011

TITULARES SUPLENTES

Senador Francisco Dornelles   (PP)

VAGO    (1)

Senador Fernando Collor   (PTB)

Senador Aécio Neves   (PSDB)

Senador Roberto Requião   (PMDB)

Senador Luiz Henrique   (PMDB)

Senador Wellington Dias   (PT)

Senador Jorge Viana   (PT)

Senador Demóstenes Torres   (DEM)

Senador Pedro Taques   (PDT)

Senador Antonio Carlos Valadares   (PSB)

Senador Eduardo Braga   (PMDB)

Senadora Ana Rita   (PT)

Senadora Vanessa Grazziotin   (PC DO B)

Senadora Lúcia Vânia   (PSDB)

1. Senador Humberto Costa   (PT)

2. Senador Vital do Rêgo   (PMDB)

3. Senador Waldemir Moka   (PMDB)

4. Senador Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB)

5. Senadora Ana Amélia   (PP)

6. Senador Vicentinho Alves   (PR)

 
Notas:
*. Em 31.10.2011, foi lido o Of. nº 031/11-SSCEPI, comunicando a instalação da Comissão em 22.02.2011.
1. Vago em virtude do falecimento do Senador Itamar Franco, ocorrido em 02.07.2011.

Secretário(a): Dirceu Vieira Machado Filho
Telefone(s): 61 33034638

E-mail: sscepi@senado.gov.br



COMISSÃO DE JURISTAS COM A FINALIDADE DE
ELABORAR ANTEPROJETO DE CÓDIGO PENAL

Finalidade: Elaborar, no prazo de cento e oitenta dias, anteprojeto de Código Penal. 

(Requerimento nº 756, de 2011, do Senador Pedro Taques, aditado
pelo Requerimento nº 1.034, de 2011, do Senador José Sarney)

Número de membros: 17

PRESIDENTE:  Gilson Dipp    (1)

RELATOR:  Luiz Carlos Gonçalves  
Aprovação do Requerimento: 10/08/2011

Designação: 21/09/2011
Instalação: 18/10/2011

MEMBROS

Gilson Dipp 

Maria Tereza Moura 

Antonio Nabor Areias Bulhões 

Emanuel Messias Oliveira Cacho 

Gamil Föppel El Hireche 

José Muiños Piñeiro Filho 

Juliana Garcia Belloque 

Luiza Nagib Eluf 

Luiz Carlos Gonçalves 

Luiz Flávio Gomes 

Marcelo André de Azevedo 

Marcelo Leal Lima Oliveira 

Marcelo Leonardo 

René Ariel Dotti 

Técio Lins e Silva 

Tiago Ivo Odon 

Marco Antonio Marques da Silva 

 
Notas:
*. Em 23.08.2011, foi aprovado o Requerimento nº 1.034/2011, alterando o número de membros da Comissão de sete para quinze.
**. Lida na sessão deliberativa de 21.09.2011 a designação dos membros para comporem a Comissão de Juristas.
***. Acrescida de uma vaga destinada a Consultor Legislativo do Senado, nos termos do Requerimento nº 756, de 2011, aprovado. Designado em
22.09.2011.
****. Em 31.10.2011, foi lido o Of. nº 032/11-SSCEPI, comunicando a instalação da Comissão em 18.10.2011, bem como a designação, como Relator, do
Dr. Luiz Carlos Gonçalves, Procurador Regional do Estado de São Paulo.
*****. Acrescida de uma vaga, conforme proposta da Presidência do Senado, aprovada na sessão de 20.10.2011, a ser ocupada pelo Desembargador
Marco Antonio Marques da Silva, do Tribunal de Justiça de São Paulo.
1. Lida na sessão deliberativa de 21.09.2011 a designação do Ministro Gilson Dipp como presidente da Comissão.

Secretário(a): Reinilson Prado
Telefone(s): 061 33033501

E-mail: sscepi@senado.gov.br
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Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

COMPOSIÇÃO
COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Delcídio do Amaral  (PT-MS)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Lobão Filho  (PMDB-MA)  (1)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (14)

Delcídio do Amaral   (PT)

Eduardo Suplicy   (PT)

José Pimentel   (PT)   (10,11)

Humberto Costa   (PT)

Lindbergh Farias   (PT)

Clésio Andrade   (PR)

João Ribeiro   (PR)   (7)

Acir Gurgacz   (PDT)

Lídice da Mata   (PSB)

Vanessa Grazziotin   (PC DO B)

 1.  Zeze Perrella   (PDT)   (11,15)

 2.  Angela Portela   (PT)

 3.  Marta Suplicy   (PT)

 4.  Wellington Dias   (PT)

 5.  Jorge Viana   (PT)

 6.  Blairo Maggi   (PR)

 7.  Vicentinho Alves   (PR)

 8.  Cristovam Buarque   (PDT)   (9)

 9.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 10.  Inácio Arruda   (PC DO B)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Casildo Maldaner   (PMDB)

Eduardo Braga   (PMDB)

Valdir Raupp   (PMDB)

Roberto Requião   (PMDB)

Eunício Oliveira   (PMDB)

Luiz Henrique   (PMDB)

Lobão Filho   (PMDB)

Francisco Dornelles   (PP)

Reditario Cassol   (PP)   (12,13)

 1.  Vital do Rêgo   (PMDB)

 2.  Wilson Santiago   (PMDB)

 3.  Romero Jucá   (PMDB)

 4.  Ana Amélia   (PP)

 5.  Waldemir Moka   (PMDB)

 6.  Sérgio Souza   (PMDB)   (4,8,17)

 7.  Benedito de Lira   (PP)

 8.  Ciro Nogueira   (PP)

 9.  Ricardo Ferraço   (PMDB)   (6)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB)   (2)

Cyro Miranda   (PSDB)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

José Agripino   (DEM)

Demóstenes Torres   (DEM)

 1.  Alvaro Dias   (PSDB)

 2.  Aécio Neves   (PSDB)   (3)

 3.  Paulo Bauer   (PSDB)

 4.  Jayme Campos   (DEM)

 5.  Clovis Fecury   (DEM)   (5,16)

PTB
Armando Monteiro 

João Vicente Claudino 

 1.  Fernando Collor 

 2.  Gim Argello 



PSOL
Marinor Brito  1.  Randolfe Rodrigues 
Notas:
*. Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro titular; e o Senador
Randolfe Rodrigues como membro suplente, para comporem a CAE.
**. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
***. Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 15, de 2011, da Liderança do PTB, designando os Senadores Armando Monteiro e João Vicente Claudino como
membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Gim Argello como membros suplentes, para comporem a CAE.
****. Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 22, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aécio Neves, Cyro Miranda e Flexa Ribeiro
como membros titulares; e os Senadores Alvaro Dias, Aloysio Nunes e Paulo Bauer como membros suplentes, para comporem a CAE.
*****. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 16, de 2011, da Liderança do PT, designando os Senadores Delcídio Amaral, Eduardo Suplicy, Gleisi
Hoffmann, Humberto Costa, Lindbergh Farias, Clésio Andrade, João Ribeiro, Acir Gurgacz, Lídice da Mata e Vanessa Grazziotin como membros
titulares; e os Senadores José Pimentel, Ângela Portela, Marta Suplicy, Wellington Dias, Jorge Viana, Blairo Maggi, Vicentinho Alves, Pedro Taques,
Antonio Carlos Valadares e Inácio Arruda como membros suplentes, para comporem a CAE.
******. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 51, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Casildo Maldaner, Eduardo Braga, Valdir
Raupp, Roberto Requião, Eunício Oliveira, Luiz Henrique, Lobão Filho, Francisco Dornelles e Ivo Cassol como membros titulares; e os Senadores Vital
do Rêgo, Wilson Santiago, Romero Jucá, Ana Amélia, Waldemir Moka, Gilvam Borges, Benedito de Lira e Ciro Nogueira como membros suplentes, para
comporem a CAE.
*******. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando os Senadores José Agripino e Demóstenes Torres como
membros titulares; e o Senador Jayme Campos e a Senadora Kátia Abreu como membros suplentes, para comporem a CAE.
1. Em 23.02.2011, a Comissão reunida elegeu os Senadores Delcídio Amaral e Lobão Filho, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado.
2. Em 23.03.2011, o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº
059/11-GLPSDB), em substituição ao Senador Aécio Neves.
3. Em 23.03.2011, o Senador Aécio Neves é designado membro sumplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 059/11-GLPSDB), em
substituição ao Senador Aloysio Nunes Ferreira.
4. Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11,
conforme RQS nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.
5. Em 05.04.2011, a Senadora Maria do Carmo Alves é designada membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº
033/11-GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu.
6. Em 06.04.2011, o Senador Ricardo Ferraço é designado membro suplente do Bloco Parlamentar (PMDB/PP/PMN/PSC/PV) na Comissão (of. nº
103/2011 - GLPMDB).
7. O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011, conforme
Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.
8. Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam
Borges (Of. nº 141/2011-GLPMDB).
9. Em 26.05.2011, o Senador Cristovam Buarque é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Pedro Taques (Of nº 66/2011-GLDBAG).
10. Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal,
ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho de 2011).
11. Em 28.06.2011, em substituição à Senadora Gleisi Hoffmann, o Senador José Pimentel é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na
Comissão, deixando de ocupar a suplência (Of nº 079/2011-GLDBAG).
12. Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.
13. Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).
14. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
15. Em 18.08.2011, o Senador Zeze Perrella é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 104/2011 - GLDBAG).
16. Em 05.10.2011, em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar
Minoria na Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).
17. Em 06.10.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Geovani Borges (OF. nº 271/2011 - GLPMDB).

Secretário(a): Adriana Tavares Sobral de Vito
Reuniões: terças-feiras, às 10h - Plenário n° 19 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3303-4605 /3303-3516
Fax: 3303-4344

E-mail: scomcae@senado.gov.br



1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - ASSUNTOS MUNICIPAIS

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 7/2005, do Senador Luiz Otávio, com o objetivo de opinar
sobre matérias de interesse do poder municipal local. 

(Requerimento Da Comissão De Assuntos Econômicos 7, de 2005)

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

 Notas:
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

Secretário(a): Adriana Tavares Sobral de Vito
Telefone(s): 3303-4605 /3303-3516

Fax: 3303-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br

1.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DO SISTEMA TRIBUTÁRIO
NACIONAL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 1/2011, com o objetivo de avaliar a funcionalidade do
Sistema Tributário Nacional. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Aloysio Nunes Ferreira  (PSDB-SP)
VICE-PRESIDENTE:  Senador José Pimentel  (PT-CE)

Instalação:  26/04/2011 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (1)

Marta Suplicy   (PT)

José Pimentel   (PT)

 1.  Acir Gurgacz   (PDT)

 2.  Vanessa Grazziotin   (PC DO B)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Eduardo Braga   (PMDB)

Luiz Henrique   (PMDB)

 1.  Romero Jucá   (PMDB)

 2.  Armando Monteiro   (PTB)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB)  1.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 
Notas:
1. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
*. Em 3.6.2011, foi lido o Ofício 173/2011-CAE, que comunica a instalação da Subcomissão em 26.4.2011, bem como a eleição dos Senadores Aloysio
Nunes Ferreira e José Pimental para Presidente e Vice-Presidente, respectivamente.

Secretário(a): Adriana Tavares Sobral de Vito
Telefone(s): 3303-4605 /3303-3516

Fax: 3303-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE AVALIAÇÃO DA POLÍTICA FISCAL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 6/2011, com o objetivo de acompanhar e avaliar, até o final
da presente sessão legislativa ordinária, o desempenho da política fiscal implementada pelo Governo e suas
consequências para a gestão da política macroeconômica. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Francisco Dornelles  (PP-RJ)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Cyro Miranda  (PSDB-GO)

Instalação:  18/05/2011

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (5)

Lindbergh Farias   (PT)   (4,7)

Clésio Andrade   (PR)

 1.  Angela Portela   (PT)

 2.  Cristovam Buarque   (PDT)   (6)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Francisco Dornelles   (PP)

Valdir Raupp   (PMDB)

 1.  Ciro Nogueira   (PP)

 2.  Waldemir Moka   (PMDB)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Cyro Miranda   (PSDB)   (2)  1.  Armando Monteiro   (PTB)   (1,3)

 
Notas:
1. Em 12.04.2011, o Senador Aécio Neves é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Subcomissão, em substituição ao Senador
Cyro Miranda. (Of. nº 67/2011 - CAE).
2. Em 12.04.2011, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Subcomissão, em substituição ao Senador
Aécio Neves. (Of. nº 67/2011 - CAE).
3. Em 25.05.2011, o Senador Armando Monteiro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Subcomissão, em substituição ao
Senador Aécio Neves, em vaga cedida pelo PSDB (Of. nº 159/2011-CAE).
4. Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter
tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho de 2011).
5. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
6. Em 03.10.2011, o Senador Cristovam Buarque é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão, em substituição ao
Senador Lindbergh Farias (Of. nº 350/2011/CAE).
7. Em 03.10.2011, o Senador Lindbergh Farias é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão, em substituição à Senadora
Gleisi Hoffmann (Of. nº 350/2011/CAE).
*. Em 3.6.2011, foi lido o Ofício 174/2011-CAE, que comunica a instalação da Subcomissão em 18.5.2011, bem como a eleição dos Senadores Francisco
Dornelles e Cyro Miranda para Presidente e Vice-Presidente, respectivamente.

Secretário(a): Adriana Tavares Sobral de Vito
Telefone(s): 3303-4605 /3303-3516

Fax: 3303-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

1.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS E DO
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 7/2011, com a finalidade de examinar e debater os temas
relacionados às micro e pequenas empresas e ao empreendedorismo individual. 

 

Secretário(a): Adriana Tavares Sobral de Vito
Telefone(s): 3303-4605 /3303-3516

Fax: 3303-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Jayme Campos  (DEM-MT)  (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Casildo Maldaner  (PMDB-SC)  (4)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (9)

Paulo Paim   (PT)

Angela Portela   (PT)

Humberto Costa   (PT)

Wellington Dias   (PT)

Vicentinho Alves   (PR)

João Durval   (PDT)

Rodrigo Rollemberg   (PSB)

Vanessa Grazziotin   (PC DO B)

 1.  Eduardo Suplicy   (PT)

 2.  Marta Suplicy   (PT)

 3.  VAGO 

 4.  Ana Rita   (PT)

 5.  Lindbergh Farias   (PT)

 6.  Clésio Andrade   (PR)

 7.  Cristovam Buarque   (PDT)

 8.  Lídice da Mata   (PSB)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Waldemir Moka   (PMDB)

Paulo Davim   (PV)   (2)

Romero Jucá   (PMDB)   (3,5)

Casildo Maldaner   (PMDB)

Ricardo Ferraço   (PMDB)

Eduardo Amorim   (PSC)

Ana Amélia   (PP)

 1.  Eunício Oliveira   (PMDB)   (7)

 2.  Pedro Simon   (PMDB)

 3.  Lobão Filho   (PMDB)

 4.  Eduardo Braga   (PMDB)

 5.  Roberto Requião   (PMDB)

 6.  Sérgio Petecão   (PSD)   (11)

 7.  Benedito de Lira   (PP)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Cícero Lucena   (PSDB)

Lúcia Vânia   (PSDB)

Cyro Miranda   (PSDB)   (8,10)

Jayme Campos   (DEM)

 1.  Aécio Neves   (PSDB)

 2.  VAGO    (10)

 3.  Paulo Bauer   (PSDB)

 4.  Maria do Carmo Alves   (DEM)

PTB
Mozarildo Cavalcanti 

João Vicente Claudino    (1,6)

 1.  Armando Monteiro 

 2.  Gim Argello 
Notas:
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
**. Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 16, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro titular; e os
Senadores Armando Monteiro e Gim Argello como membros suplentes, para comporem a CAS.
***. Em 17.02.2011 foi lido o Ofício nº 21, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Cícero Lucena, Lúcia Vânia e Marisa Serrano
como membros titulares; e os Senadores Aécio Neves, Cyro Miranda e Paulo Bauer como membros suplentes, para comporem a CAS
****. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 52, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Waldemir Moka, Gilvam Borges, Jarbas
Vasconcelos, Casildo Maldaner, Ricardo Ferraço, Eudardo Amorim e Ana Amélia como membros titulares; e os Senadores Vital do Rêgo, Pedro Simon,
Lobão Filho, Eduardo Braga, Roberto Requião, Sergio Petecão e Benedito de Lira como membros suplentes, para comporem a CAS.
*****. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 19, de 2011, do Líder do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Paulo Paim, Ângela Portela,
Humberto Costa, Wellington Dias, Vicentinho Alves, João Durval, Rodrigo Rollemberg, Vanessa Grazziotin como membros titulares; e os Senadores



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

Eduardo Suplicy, Marta Suplicy, João Pedro, Ana Rita Esgário, Lindbergh Farias, Clésio Andrade, Cristovam Buarque e Lídice da Mata como membros
suplentes, para comporem a CAS.
******. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador Jayme Campos como membro titular; e a
Senadora Maria do Carmo Alves como membro suplente, para comporem a CAS.
1. Vaga cedida temporariamente ao Partido Verde - PV (OF. nº 044/2011-GLPTB).
2. Em 23.02.2011, o Senador Paulo Davim é designado membro titular na Comissão, em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges(OF. nº
062/2011 - GLPMDB).
3. Em 01.03.2011, vago em virtude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão.
4. Em 02.03.2011, a Comissão reunida elegeu os Senadores Jayme Campos e Casildo Maldaner, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado.
5. Em 16.03.2011, o Senador Romero Jucá é designado membro titular do Bloco Parlamentar PMDB/PP/PSC/PMN/PV na comissão. (OF. nº 81/2011 -
GLPMDB)
6. Em 18.05.2011, o Senador João Vicente Claudino é designado membro titular do PTB na comissão. (OF. nº 87/2011 -GLPTB)
7. Em 15.06.2011, o Senador Eunício Oliveira é designado membro suplente na Comissão, em vaga antes ocupada pelo Senador Vital do Rêgo (OF. nº
194/2011 - GLPMDB).
8. Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.
9. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
10. Em 26.10.2011, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do PSDB na Comissão, deixando de ocupar a suplência (Of. 184/11 -GLPSDB).
11. Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no Senado
vinculada ao Partido Social Democrático - PSD.

Secretário(a): Dulcídia Ramos Calháo
Reuniões: QUINTAS-FEIRAS - 11:30HS - Plenário n.º 09 - ALA ALEXANDRE COSTA



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

Finalidade: Subcomissão criada pelo RAS nº 12/2005, da Comissão de Assuntos Sociais, com o objetivo
da Valorização das Pessoas com Deficiência. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Lindbergh Farias  (PT-RJ)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  VAGO    (2,4)

 TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (6)

Lindbergh Farias   (PT)

Wellington Dias   (PT)

 1.  Rodrigo Rollemberg   (PSB)

 2.  Lídice da Mata   (PSB)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Waldemir Moka   (PMDB)

Casildo Maldaner   (PMDB)

 1.  Ana Amélia   (PP)

 2.  Eduardo Amorim   (PSC)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
VAGO    (5)  1.  Maria do Carmo Alves   (DEM)   (3)

 
Notas:
1. Em 31.03.2011, a Comissão reunida elegeu o Senador Lindbergh Farias Presidente deste colegiado.
2. Em 31.03.2011, a Comissão reunida elegeu a Senadora Marisa Serrano Vice-Presidente deste Colegiado.
3. Em 07.04.2011, a Senadora Maria do Carmo Alves é designada membro suplente do Bloco Parlamentar da Minoria (PSDB/DEM) na Comissão, em
substituição ao Senador Cyro Miranda (Of. nº 20/2011 - CAS).
4. Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul
(expediente lido na sessão de 27.06.2011).
5. Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.
6. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

Secretário(a): Dulcídia Ramos Calháo
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2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO, ACOMPANHAMENTO E DEFESA
DA SAÚDE

Finalidade: Subcomissão criada pelo RAS nº 9/2005, do Senador Papaléo Paes, com o objetivo de
Promoção, Acompanhamento e Defesa da Saúde. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Humberto Costa  (PT-PE)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Eduardo Amorim  (PSC-SE)  (2)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (4)

Humberto Costa   (PT)

Ana Rita   (PT)   (1)

 1.  João Durval   (PDT)

 2.  Wellington Dias   (PT)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Eduardo Amorim   (PSC)

Waldemir Moka   (PMDB)

 1.  VAGO    (3)

 2.  Ana Amélia   (PP)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Lúcia Vânia   (PSDB)  1.  Maria do Carmo Alves   (DEM)

 
Notas:
1. Em 7.4.2011, a Senadora Ana Rita é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Rodrigo
Rollemberg. (Of. nº 20/2011 - CAS).
2. Em 12.4.2011, a Subcomissão reunida elegeu os Senadores Humberto Costa e Eduardo Amorim, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado para o biênio 2011/2012 (Of. nº 22/2011-CAS).
3. Em 15.06.2011, vago em virtude de o Senador Vital do Rêgo não pertencer mais à CAS (Of. nº 194/2011 - GLPMDB).
4. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

Secretário(a): Dulcídia Ramos Calháo
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2.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE EM DEFESA DO EMPREGO E DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RAS nº 11/2009, do Senador Paulo Paim , com o objetivo da Defesa
do Emprego e da Previdência Social. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim  (PT-RS)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Lídice da Mata  (PSB-BA)  (2)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (4)

Paulo Paim   (PT)

Lídice da Mata   (PSB)

 1.  Vicentinho Alves   (PR)

 2.  VAGO    (3)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Casildo Maldaner   (PMDB)

Ricardo Ferraço   (PMDB)

 1.  Eduardo Amorim   (PSC)

 2.  Sérgio Petecão   (PSD)   (5)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Paulo Bauer   (PSDB)  1.  Aécio Neves   (PSDB)

 
Notas:
1. Em 31.03.2011, a Comissão reunida elegeu o Senador Paulo Paim Presidente deste Colegiado.
2. Em 31.03.2011, a Comissão reunida elegeu a Senadora Lídice da Mata Vice-Presidente deste Colegiado.
3. Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.
4. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
5. Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no Senado
vinculada ao Partido Social Democrático - PSD.
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

Secretário(a): Dulcídia Ramos Calháo
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2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE POLÍTICAS SOCIAIS SOBRE DEPENDENTES
QUÍMICOS DE ÁLCOOL, "CRACK" E OUTROS

Finalidade: Acompanhar, no prazo de noventa dias, Políticas Sociais sobre Dependentes Químicos de
Álcool, "Crack" e Outras Drogas. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Wellington Dias  (PT-PI)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Ana Amélia  (PP-RS)  (1)

RELATORA:  Senadora Ana Amélia  (PP-RS)  (3)

Aprovação do Requerimento:  16/03/2011

Instalação:  29/03/2011

Prazo prorrogado:  16/12/2011

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (4)

Wellington Dias   (PT)

Vanessa Grazziotin   (PC DO B)

 1.  Angela Portela   (PT)

 2.  Cristovam Buarque   (PDT)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Waldemir Moka   (PMDB)

Ana Amélia   (PP)

 1.  Paulo Davim   (PV)

 2.  Eduardo Amorim   (PSC)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
VAGO    (2)  1.  Cícero Lucena   (PSDB)

 
Notas:
1. Em 31.03.2011, foi lido o Ofício nº 16/2011-PRES/CAS, que comunica a instalação da Subcomissão em 29.03.2011, bem como a eleição dos
Senadores Wellington Dias e Ana Amélia para Presidente e Vice-Presidente, respectivamente.
2. Em 18.05.2011, o Senador Cyro Miranda deixou de integrar a Subcomissão em virtude de participar de diversas outras Comissões (OF. nº 40/2011 -
PRESIDÊNCIA/CAS).
3. Em 28.06.2011, a Senadora Ana Amelia é designada relatora da Subcomissão. (Of. nº 48/2011 - PRESIDENCIA/CASDEP)
4. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
*. Em 23.03.2011, foi lido o Ofício nº 10/2011-PRES/CAS, que comunica a criação da Subcomissão mediante a aprovação do Requerimento º
2/2011-CAS, em 16.03.2011.
**. Em 23.03.2011, foi lido o Ofício nº 11/2011-PRES/CAS, que comunica a designação dos membros da Subcomissão.
***. Em 08.06.2011, o Presidente da CAS comunica a prorrogação do prazo inicial por noventa dias, de 26.06 para 7.10.2011 (OF. nº
61/2011-PRES/CAS).
****. Em 31.08.2011, foi lido o Ofício nº 137/2011-PRES/CAS, que comunica a prorrogação do prazo da Subcomissão por setenta dias (16.12.2011).

Secretário(a): Dulcídia Ramos Calháo
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eunício Oliveira  (PMDB-CE)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador José Pimentel  (PT-CE)  (1)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (24)

José Pimentel   (PT)

Marta Suplicy   (PT)

Pedro Taques   (PDT)

Jorge Viana   (PT)   (8)

Magno Malta   (PR)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

Inácio Arruda   (PC DO B)

Marcelo Crivella   (PRB)

 1.  Eduardo Suplicy   (PT)   (10)

 2.  Ana Rita   (PT)   (10)

 3.  Anibal Diniz   (PT)   (10,11)

 4.  Acir Gurgacz   (PDT)   (25,26)

 5.  Clésio Andrade   (PR)   (20,22)

 6.  Lindbergh Farias   (PT)   (9)

 7.  Rodrigo Rollemberg   (PSB)

 8.  Humberto Costa   (PT)   (12)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Eunício Oliveira   (PMDB)

Pedro Simon   (PMDB)   (2,17)

Romero Jucá   (PMDB)

Vital do Rêgo   (PMDB)

Renan Calheiros   (PMDB)   (21)

Luiz Henrique   (PMDB)   (27)

Francisco Dornelles   (PP)

Sérgio Petecão   (PSD)   (29)

 1.  Roberto Requião   (PMDB)   (3,4,16,21,28)

 2.  Valdir Raupp   (PMDB)   (5,16)

 3.  Eduardo Braga   (PMDB)   (13,16)

 4.  Ricardo Ferraço   (PMDB)   (15,16)

 5.  Lobão Filho   (PMDB)

 6.  Waldemir Moka   (PMDB)

 7.  Benedito de Lira   (PP)

 8.  Eduardo Amorim   (PSC)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Aécio Neves   (PSDB)

Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB)

Alvaro Dias   (PSDB)

Demóstenes Torres   (DEM)   (19)

 1.  Lúcia Vânia   (PSDB)   (23)

 2.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 3.  Cícero Lucena   (PSDB)   (14)

 4.  José Agripino   (DEM)   (18)

PTB
Armando Monteiro 

Gim Argello 

 1.  Ciro Nogueira   (PP)   (6)

 2.  Mozarildo Cavalcanti    (7)

PSOL
Randolfe Rodrigues  1.  Marinor Brito 
Notas:
*. Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 5, de 2011, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Lindberg Farias, José Pimentel,
Marta Suplicy, Pedro Taques, Vicente Alves, Magno malta, Antonio Carlos Valadares, Inácio Arruda e Marcelo Crivella como membros titulares; e
os Senadores João Pedro, Ana Rita Esgário, Aníbal Diniz, Jorge Viana, Acir Gurgacz, João Ribeiro, Clésio Andrade, Rodrigo Rollemberg e Vanessa
Grazziotin como membros suplentes, para comporem a CCJ.
**. Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 4, de 2011, da Liderança do DEM, designando a Senadora Kátia Abreu como membro titular, para compor a CCJ
(Em 22.02.2011, foi lido o Of. nº 12/2011, da Liderança do DEM, ratificando a informação).
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***. Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 6, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador Demóstenes Torres como membro suplente, para
compor a CCJ (Em 22.02.2011, foi lido o Of. nº 12/2011, da Liderança do DEM, ratificando a informação).
****. Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 20, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aécio Neves, Aloysio Nunes e Álvaro Dias
como membros titulares; e os Senadores Mário Couto, Flexa Ribeiro e Paulo Bauer como membros suplentes, para comporem a CCJ.
*****. Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 17, de 2011, da Liderança do PTB, designando os Senadores Armando Monteiro e Gim Argello como
membros titulares, para comporem a CCJ.
******. Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 25, de 2011, da Liderança do Bloco PMDB-PP-PSC-PMN-PV, designando os Senadores Eunicio Oliveira,
Eduardo Braga, Romero Jucá, Vital do Rego, Luiz Henrique, Roberto Requião, Francisco Dornelles e Sérgio Petecão como membros titulares; e os
Senadores Renan Calheiros, Valdir Raupp, Wilson Santiago, Gilvam Borges, Lobão Filho, Waldemir Moka, Benedito de Lira e Eduardo Amorim como
membros suplentes, para comporem a CCJ.
*******. Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando o Senador Randolfe Rodrigues como membro titular; e a
Senadora Marinor Brito como membro suplente, para comporem a CCJ.
********. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de
10.02.2011, lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
1. Em 09.02.2011, a Comissão reunida elegeu os Senadores Eunício Oliveira e José Pimentel, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado.
2. Em 10.02.2011, o Senador Renan Calheiros é designado membro titular do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN na Comissão, em substituição ao Senador
Eduardo Braga. (OF. Nº 29/2011-GLPMDB)
3. Vago em virtude de o Senador Renan Calheiros ter sido designado membro titular do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN na Comissão, em substituição ao
Senador Eduardo Braga. (OF. Nº 29/2011-GLPMDB)
4. Em 16.02.2011, o Senador Valdir Raupp é designado como 1º suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão. (OF.Nº 42/2011-GLPMDB)
5. Em 16.02.2011, o Senador Eduardo Braga é designado como 2º suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador
Valdir Raupp. (OF.Nº 41/2011-GLPMDB)
6. Em 17.02.2011, o Senador Ciro Nogueira é designado suplente na Comissão, em decorrência de vaga cedida pelo PTB ao PP (Ofícios nº
005/2011-GLDPP e 031/2011-GLPTB).
7. Em 17.02.2011, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado suplente do PTB na Comissão (Ofício nº 041/2011-GLPTB).
8. Em 17.02.2011, o Senador Jorge Viana é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Vicentinho Alves (Ofício nº 011/2011-GLDBAG).
9. Em 17.02.2011, o Senador Lindbergh Farias é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Clésio
Andrade (Ofício nº 011/2011-GLDBAG).
10. Em 17.02.2011, a Liderança do Bloco de Apoio ao Governo solicitou alteração na ordem de seus membros na suplência da Comissão (Ofício nº
012/2011-GLDBAG).
11. Em 17.02.2011, o Senador Eduardo Suplicy é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Jorge
Viana (Ofício nº 011/2011-GLDBAG).
12. Em 22.02.2011, o Senador Humberto Costa é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Vanessa
Grazziotin (OF. nº 014/2011-GLDBAG).
13. Em 23.02.2011, o Senador Ricardo Ferraço é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador
Wilson Santiago (OF. nº 063/2011-GLPMDB).
14. O Senador Cícero Lucena é designado membro suplente do PSDB na Comissão, em 17.02.2011, em substituição ao Senador Paulo Bauer (Of. nº
034/2011-GLPSDB).
15. Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11,
conforme RQS nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.
16. Em 31.03.2011, foi encaminhado um novo ordenamento na composição do Bloco Parlamentar (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão (Of. nº
089/2011 - GLPMDB).
17. Em 31.03.2011, o Senador Pedro Simon é designado membro titular do Bloco Parlamentar(PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em substituição
ao Senador Renan Calheiros. (Of. nº 088/2011-GLPMDB)
18. Em 05.04.2011, o Senador José Agripino é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº
033/11-GLDEM), em substituição ao Senador Demóstenes Torres.
19. Em 05.04.2011, o Senador Demóstenes Torres é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº
033/11-GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu.
20. O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011,
conforme Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.
21. Em 05.05.2011, o Senador Renan Calheiros é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Luiz Henrique, que passa
à suplência (OF. GLPMDB nº 136/2011).
22. Em 24.05.2011, o Senador Clésio Andrade é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
João Ribeiro (Ofício nº 64/2011-GLDBAG).
23. Em 27.05.2011, a Senadora Lúcia Vânia é designada suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Mário Couto
(Of. nº 125/2011-GLPSDB.
24. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
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25. Em 29.08.2011, o Senador Cristovam Buarque é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Acir Gurgacz (Of. nº 107/2011-GLDBAG).
26. Em 31.08.2011, o Senador Acir Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Cristovam Buarque (Of. nº 112/2011-GLDBAG).
27. Em 29.09.2011, o Senador Luiz Henrique é designado titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Roberto
Requião (OF. nº 261/2011-GLPMDB).
28. Em 29.09.2011, o Senador Roberto Requião é designado suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Luiz
Henrique (OF. nº 261/2011-GLPMDB).
29. Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no Senado
vinculada ao Partido Social Democrático - PSD.

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: quartas-feiras, às 10h - Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa

Telefone(s): 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: scomccj@senado.gov.br

3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - IMAGEM E PRERROGATIVAS PARLAMENTARES

Finalidade: Assessorar a Presidência do Senado em casos que envolvam a imagem e as prerrogativas dos
parlamentares e da própria instituição parlamentar. 

Número de membros: 5 titulares

 
Notas:
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Telefone(s): 3303-3972

Fax: 3303-4315
E-mail: scomccj@senado.gov.br
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3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQJ nº 4/2003, dos Senadores Ney Suassuna e Tasso Jereissati, com
o objetivo de acompanhar sistematicamente a questão da segurança pública em nosso País. 

(Requerimento Da Comissão De Constituição, Justiça E Cidadania 4, de 2003)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Pedro Taques  (PDT-MT)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Aloysio Nunes Ferreira  (PSDB-SP)

RELATOR:  Senador Eduardo Braga  (PMDB-AM)

Designação:  19/10/2011

Instalação:  19/10/2011

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )

Pedro Taques   (PDT)

Lindbergh Farias   (PT)

 

 

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Eduardo Braga   (PMDB)  

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB)

Demóstenes Torres   (DEM)

 

 

PTB
Armando Monteiro  

PSOL
Randolfe Rodrigues  

 
Notas:
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
**. Em 26.10.2011, foi lido o Of. 188/2011-CCJ, que fixa a composição, designa os membros e comunica a instalação da Subcomissão em 19.10.2011;
a fixação de sete membros titulares; a designação dos Senadores Pedro Taques e Lindbergh Farias como membros titulares do Bloco de Apoio ao
Governo; a designação do Senador Eduardo Braga como membro titular do Bloco Parlamentar PMDB/PP/PSC/PMN/PV; a designação dos Senadores
Aloysio Nunes Ferreira e Demóstenes Torres como membros titulares do Bloco Parlamentar da Minoria PSDB/DEM; a designação do Senador Armando
Monteiro como membro titular do PTB; a designação do Senador Randolfe Rodrigues como membro titular do PSOL; e a eleição dos Senadores Pedro
Taques e Aloysio Nunes Ferreira para Presidente e Vice-Presidente da Subcomissão, respectivamente, e a designação do Senador Eduardo Braga para
Relator.

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Telefone(s): 3303-3972

Fax: 3303-4315
E-mail: scomccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Roberto Requião  (PMDB-PR)  (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Paulo Bauer  (PSDB-SC)  (3,15,17)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (18)

Angela Portela   (PT)

Wellington Dias   (PT)

Ana Rita   (PT)

Paulo Paim   (PT)

Walter Pinheiro   (PT)

João Ribeiro   (PR)   (12)

Magno Malta   (PR)

Cristovam Buarque   (PDT)

Lídice da Mata   (PSB)

Inácio Arruda   (PC DO B)

 1.  Delcídio do Amaral   (PT)

 2.  Anibal Diniz   (PT)

 3.  Marta Suplicy   (PT)

 4.  Gleisi Hoffmann   (PT)   (14)

 5.  Clésio Andrade   (PR)

 6.  Vicentinho Alves   (PR)

 7.  Pedro Taques   (PDT)

 8.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)   (10)

 9.  Zeze Perrella   (PDT)   (19)

 10.   

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Roberto Requião   (PMDB)

Eduardo Amorim   (PSC)

Geovani Borges   (PMDB)   (7,13)

Garibaldi Alves   (PMDB)

João Alberto Souza   (PMDB)   (20)

Pedro Simon   (PMDB)

Ricardo Ferraço   (PMDB)

Benedito de Lira   (PP)

Ana Amélia   (PP)

 1.  Romero Jucá   (PMDB)   (2,22)

 2.  Valdir Raupp   (PMDB)

 3.  Luiz Henrique   (PMDB)

 4.  Waldemir Moka   (PMDB)

 5.  Vital do Rêgo   (PMDB)

 6.  Sérgio Petecão   (PSD)   (23)

 7.  Ciro Nogueira   (PP)   (11)

 8.   

 9.   

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Cyro Miranda   (PSDB)   (5)

VAGO    (16)

Paulo Bauer   (PSDB)

Maria do Carmo Alves   (DEM)

José Agripino   (DEM)   (9)

 1.  Alvaro Dias   (PSDB)

 2.  Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB)   (6)

 3.  Flexa Ribeiro   (PSDB)   (4)

 4.  Clovis Fecury   (DEM)   (21)

 5.  Demóstenes Torres   (DEM)   (8)

PTB
Armando Monteiro 

João Vicente Claudino 

 1.  Mozarildo Cavalcanti 

 2.      (1)

PSOL
Marinor Brito  1.  Randolfe Rodrigues 



Notas:
*. Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro titular; e o Senador
Randolfe Rodrigues como membro suplente, para comporem a CE.
**. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
***. Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 23, de 2011, da Liderança do PSDB, designando as Senadoras Lúcia Vânia, Marisa Serrano e o Senador Paulo
Bauer como membros titulares; e os Senadores Alvaro Dias, Cyro Miranda e Cícero Lucena como membros suplentes, para comporem a CE.
****. Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 18, de 2011, da Liderança do PTB, designando os Senadores Armando Monteiro e João VIcente Claudino como
membros titulares; e o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro suplente, para comporem a CE.
*****. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 50, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Roberto Requião, Eduardo Amorim, Gilvam
Borges, Garibaldi Alves, João Alberto Souza, Pedro Simon, Ricardo Ferraço, Benedito de Lira e a Senadora Ana Amélia como membros titulares; e os
Senadores Jarbas Vasconcelos, Valdir Raupp, Luiz Henrique, Waldemir Moka, Vital do Rêgo, Sérgio Petecão e Francisco Dornelles como membros
suplentes, para comporem a CE.
******. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 17, de 2011, da Liderança do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, designando a Senadora Ângela Portela e
os Senadores Wellington Dias, Ana Rita, Paulo Paim, Walter Pinheiro, João Ribeiro, Magno Malta, Cristovam Buarque, Lídice da Mata e Inácio Arruda
como membros titulares; e os Senadores Delcídio Amaral, Aníbal Diniz, Marta Suplicy, Gleisi Hoffmann, Clésio Andrade, Vicentinho Alves e Pedro
Taques como membros suplentes, para comporem a CE.
*******. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando as Senadoras Maria do Carmo Alves e Kátia Abreu como
membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e José Agripino como membros suplentes, para comporem a CE.
1. Vaga cedida temporariamente ao Partido Verde - PV (OF. nº 043/2011-GLPTB).
2. Em 01.03.2011, vago em virtude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão.
3. Em 02.03.2011, a Comissão reunida elegeu os Senadores Roberto Requião e Marisa Serrano, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado.
4. Em 23.03.2011, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 061/11-GLPSDB), em
substituição ao Senador Cícero Lucena.
5. Em 23.03.2011, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 060/11-GLPSDB), em
substituição à Senadora Lúcia Vânia.
6. Em 23.03.2011, o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro suplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº
062/11-GLPSDB).
7. Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11,
conforme RQS nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.
8. Em 05.04.2011, o Senador Demóstenes Torres é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº 33/11 -
GLDEM), em substituição ao Senador José Agripino.
9. Em 05.04.2011, o Senador José Agripino é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº 33/11 -
GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu.
10. Em 13.04.2011, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro suplente na Comissão. (Of. nº 048/2011 - GLDBAG)
11. Em 02.05.2011, o Senador Ciro Nogueira é designado membro suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador
Francisco Dornelles (Ofício nº 123/2011-GLPMDB)
12. O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011,
conforme Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.
13. Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado titular do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam
Borges (Of. nº 141/2011-GLPMDB).
14. Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal,
ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho de 2011).
15. Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do
Sul (expediente lido na sessão de 27.06.2011).
16. Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do
Sul.
17. Em 12.07.2011, a Comissão reunida elegeu o Senador Paulo Bauer Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 72/2011-CE).
18. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
19. Em 31.08.2011, o Senador Zezé Perrella foi designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 114/2011-GLDBAG).
20. Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de
Secretário-Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.
21. Em 05.10.2011, em substituição ao Senador Jayme Campos, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na
Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).
22. Em 18.10.2011, o Senador Romero Jucá é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. nº 274/11-GLPMDB).
23. Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no Senado
vinculada ao Partido Social Democrático - PSD.

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Reuniões: terças-feiras, às 11h - Plenário nº 15 - ALA ALEXANDRE COSTA

Telefone(s): 3303-4604
Fax: 3303-3121

E-mail: julioric@senado.gov.br



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO, MÚSICA E COMUNICAÇÃO
SOCIAL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RCE nº 26/2000, do Senador José Fogaça e outros, com o objetivo
de Acompanhamento das ações Cinema, Teatro, Música e Comunicação Social. 

Número de membros: 12 titulares  e 12 suplentes 
Notas:
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3303-4604

Fax: 3303-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br

4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO

Finalidade: Subcomissão criada pelo RCE nº 1/2002, do Senador José Sarney. 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes 
Notas:
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3303-4604

Fax: 3303-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 Notas:
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3303-4604

Fax: 3303-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

4.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA NO
AMBIENTE ESCOLAR

Finalidade: Subcomissão criada pelo RCE nº 19/2011, da Senadora Gleisi Hoffmann e outras, com a
finalidade de, no prazo de seis meses, realizar um ciclo de diálogos com o objetivo de analisar e debater as
relações no ambiente escolar, e apresentar propostas ao Poder Público, em todos os níveis, para enfrentar
esse problema em busca de uma sociedade educadora. 

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

 
Notas:
*. Em 17.05.2011, foi lido o Ofício nº 036/2011/CE informando que o Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte decidiu, e o Plenário
referendou, a redução do número de cinco membros titulares e cinco suplentes para três membros titulares e três suplentes para a Subcomissão.

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3303-4604

Fax: 3303-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO
CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E CONTROLE  - CMA

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rodrigo Rollemberg  (PSB-DF)  (3)

VICE-PRESIDENTE:  VAGO    (3,20)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (15)

Anibal Diniz   (PT)

Acir Gurgacz   (PDT)   (12,16)

Jorge Viana   (PT)

Vicentinho Alves   (PR)

Pedro Taques   (PDT)

Rodrigo Rollemberg   (PSB)

 1.  Ana Rita   (PT)

 2.  Delcídio do Amaral   (PT)   (4)

 3.  Vanessa Grazziotin   (PC DO B)

 4.  Blairo Maggi   (PR)

 5.  Cristovam Buarque   (PDT)

 6.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Luiz Henrique   (PMDB)   (17)

Wilson Santiago   (PMDB)

Eunício Oliveira   (PMDB)

Sérgio Souza   (PMDB)   (7)

Eduardo Braga   (PMDB)

Reditario Cassol   (PP)   (13,14)

 1.  Valdir Raupp   (PMDB)

 2.  Lobão Filho   (PMDB)

 3.  Waldemir Moka   (PMDB)

 4.  João Alberto Souza   (PMDB)   (18)

 5.  Garibaldi Alves   (PMDB)

 6.  Eduardo Amorim   (PSC)   (9)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB)

Alvaro Dias   (PSDB)   (8,11)

Clovis Fecury   (DEM)   (19)

 1.  Cícero Lucena   (PSDB)

 2.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 3.  Jayme Campos   (DEM)

PTB
Paulo Davim   (PV)   (1)  1.  João Vicente Claudino    (2)

PSOL
Randolfe Rodrigues    (5)  1.  Lindbergh Farias   (PT)   (5,6,10)

Notas:
*. Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro suplente, para compor a
CMA.
**. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
***. Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 25, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aloysio Nunes e Marisa Serrano como membros
titulares; e os Senadores Cícero Lucena e Flexa Ribeiro como membros suplentes, para comporem a CMA.
****. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 57, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Vital do Rêgo, Wilson Santiago, Eunício
Oliveira, Romero Jucá, Eduardo Braga, Ivo Cassol e Paulo Davim como membros titulares; e os Senadores Valdir Raupp, Lobão Filho, Waldemir Moka,
João Alberto Souza e Garibaldi Alves como membros suplentes, para comporem a CMA.
*****. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 22, de 2011, do Líder do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Aníbal Diniz, João Pedro,
Jorge Viana, Vicentinho Alves, Pedro Taques, Rodrigo Rollemberg como membros titulares; a Senadora Ana Rita Esgário e os Senadores Walter
Pinheiro, Vanessa Grazziotin, Blairo Maggi, Cristovam Buarque e Antonio Carlos Valadares como membros suplentes, para comporem a CMA.



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

******. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando a Senadora Kátia Abreu como membro titular; e o Senador
Jayme Campos como membro suplente, para comporem a CMA.
1. Em 22.02.2011, o Senador Paulo Davim é designado membro titular em vaga cedida, provisoriamente, pelo Partido Trabalhista Brasileiro - PTB na
Comissão (OF. nº 046/2011 - GLPTB / OF. nº 057/2011-GLPMDB).
2. Em 23.02.2011, o Senador João Vicente Claudino é designado membro suplente na Comissão (OF. nº 052/2011 - GLPTB.
3. Em 23.02.2011, a Comissão reunida elegeu os Senadores Rodrigo Rollemberg e Kátia Abreu, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado.
4. Em 18.03.2011, o Senador Delcídio do Amaral é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Walter Pinheiro (OF. nº 36/2011 - GLDBAG).
5. Em 1º.06.2011, o Senador Randolfe Rodrigues é designado membro titular do PSOL e a Senadora Marinor Brito deixa de ocupar a vaga de suplente do
PSOL (Of. SF/GSMB nº 0275/2011).
6. Em 1º.06.2011, o PSOL cede a vaga de suplente ao Partido dos Trabalhadores - PT (Of. SF/GSMB nº 0276/2011).
7. Em 16.06.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Romero Jucá (OF. nº 196/2011 - GLPMDB).
8. Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.
9. Em 30.6.2011, o Senador Eduardo Amorim é designado membro suplente na Comissão (OF. nº 210/2011 - GLPMDB).
10. Em 05.07.2011, o Senador Lindbergh Farias é designado membro suplente na Comissão, em vaga cedida, provisoriamente, pelo PSOL (OF. nº
087/2011 - GLDBAG / OF. nº 276/2011-GSMB).
11. Em 06.07.2011, o senador Alvaro Dias é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (OF nº 143/11-GLPSDB).
12. Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.
13. Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.
14. Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).
15. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
16. Em 10.08.2011, o Senador Acir Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 100/2011 - GLDBAG).
17. Em 20.09.2011, o Senador Luiz Henrique é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Vital do Rêgo (OF. nº 255/2011 - GLPMDB).
18. Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de
Secretário-Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.
19. Em 05.10.2011, em substituição à Senadora Kátia Abreu, o Senador Clovis Fecury é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na
Comissão(Of nº 059/2011-GLDEM).
20. Em 5.10.2011, o cargo de Vice-Presidente da Comissão fica vago em virtude da saída da Senadora Kátia Abreu do Colegiado, obedecido o disposto
no art. 81, § 2º, do Regimento Interno (OF. nº 59/2011 - GLDEM).

Secretário(a): Leany Barreiro de Sousa Lemos
Reuniões: terças-feiras, às 11h30 - Plenário nº 6 - ALA NILO COELHO



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA ÁGUA

Finalidade: Encaminhamento de soluções legislativas sobre os problemas ainda existentes da gestão e
distribuição dos recursos hídricos no Brasil. 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Davim  (PV-RN)  (1,3,6)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Rodrigo Rollemberg  (PSB-DF)  (1,6)

Instalação:  15/03/2011

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (5)

Jorge Viana   (PT)

Vanessa Grazziotin   (PC DO B)

VAGO    (4)

 1.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 2.  Cristovam Buarque   (PDT)

 3.  Rodrigo Rollemberg   (PSB)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Waldemir Moka   (PMDB)

Vital do Rêgo   (PMDB)

 1.  Eduardo Braga   (PMDB)

 2.  Wilson Santiago   (PMDB)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
VAGO    (2)  1.  Kátia Abreu   (PSD)

PTB
Paulo Davim   (PV)  1.  João Vicente Claudino 

 
Notas:
1. Em 15.03.2011, a Senadora Marisa Serrano e o Senador Paulo Davim foram eleitos presidente e vice-presidente da Subcomissão (Of. nº
02/2011-CMA).
2. Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.
3. Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul
(expediente lido na sessão de 27.06.2011).
4. Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.
5. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
6. Em 25.08.2011, foi lido o Ofício nº 134/2011/CMA comunicando a eleição, no dia 24 de agosto corrente, dos Senadores Paulo Davim e Rodrigo
Rollembeerg para Presidente e Vice-Presidente da Subcomissão, respectivamente.
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
**. Em 16.3.2011, foi lido o Ofício nº 2, de 15.03.2011, da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, designando
os Senadores Jorge Viana, Vanessa Grazziotin, João Pedro, Waldemir Moka, Vital do Rêgo, Marisa Serrano e Paulo Davim como membros titulares; e os
Senadores Antonio Carlos Valadares, Cristovam Buarque, Rodrigo Rollemberg, Eduardo Braga, Wilson Santiago, Kátia Abreu e João Vicente Claudino
como membros suplentes, para comporem a Subcomissão Permanente da Água.

Secretário(a): Leany Barreiro de Sousa Lemos



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

5.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DA COPA DO MUNDO DE
2014 E DAS OLIMPÍADAS DE 2016

Finalidade: Acompanhamento, fiscalização e controle das obras financiadas com dinheiro público para a
Copa de 2014 e as Olimpíadas de 2016. 

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Blairo Maggi  (PR-MT)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Cícero Lucena  (PSDB-PB)  (2)

Instalação:  15/03/2011

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (3)

Blairo Maggi   (PR)

Pedro Taques   (PDT)

Anibal Diniz   (PT)

 1.  Rodrigo Rollemberg   (PSB)

 2.  VAGO    (1)

 3.  Vicentinho Alves   (PR)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Vital do Rêgo   (PMDB)

Eunício Oliveira   (PMDB)

Eduardo Braga   (PMDB)

 1.  Valdir Raupp   (PMDB)

 2.  Waldemir Moka   (PMDB)

 3.  Lobão Filho   (PMDB)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Cícero Lucena   (PSDB)

Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB)

 1.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 2.  Jayme Campos   (DEM)

PTB
Paulo Davim   (PV)  1.  João Vicente Claudino 

 
Notas:
1. Vago em virtude de o Senador Walter Pinheiro não pertencer mais à Comissão. (Of. nº 36/2011 - GLDBAG)
2. Em 15.03.2011, os Senadores Blairo Maggi e Cícero Lucena foram eleitos presidente e vice-presidente da Subcomissão (Of. nº 04/2011-CMA).
3. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
**. Em 16.3.2011, foi lido o Ofício nº 4, de 2011, da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, designando em
15.03.2011 os Senadores Blairo Maggi, Pedro Taques, Aníbal Diniz, Vital do Rêgo, Eunício Oliveira, Eduardo Braga, Cícero Lucena, Aloysio Nunes
Ferreira e Paulo Davim como membros titulares; e os Senadores Rodrigo Rollemberg, Walter Pinheiro, Vicentino Alves, Valdir Raupp, Waldemir
Moka, Lobão Filho, Flexa Ribeiro, Jayme Campos e João Vicente Claudino como membros suplentes, para comporem a Subcomissão Permanente de
Acompanhamento da Copa do Mundo de 2014 e das Olimpíadas de 2016.

Secretário(a): Leany Barreiro de Sousa Lemos
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5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DAS OBRAS
DA USINA DE BELO MONTE

Finalidade: Subcomissão criada pelo RMA nº 20, de 2010, com o obejtivo de acompanhar a execução das
obras da Usina Hidrelétrica de Belo Monte. 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flexa Ribeiro  (PSDB-PA)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Ivo Cassol  (PP-RO)  (1,2,3)

RELATOR:  Senador Delcídio do Amaral  (PT-MS)  (1)

Instalação:  12/04/2011

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (4)

VAGO 

Rodrigo Rollemberg   (PSB)

Delcídio do Amaral   (PT)

 1.  Jorge Viana   (PT)

 2.  Pedro Taques   (PDT)

 3.   

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Reditario Cassol   (PP)   (2,3,5)

Valdir Raupp   (PMDB)

 1.  Lobão Filho   (PMDB)

 2.  Eduardo Braga   (PMDB)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Flexa Ribeiro   (PSDB)  1.  Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB)

PTB
Paulo Davim   (PV)  1.  João Vicente Claudino 

 
Notas:
1. Em 12.4.2011, a Subcomissão reunida elegeu os Senadores Flexa Ribeiro e Ivo Cassol, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste colegiado,
e designou como relator o Senador Delcídio do Amaral (Of. nº 26/2011 - CMA).
2. Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.
3. Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.
4. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
5. Em 11.08.2011, o Senador Reditario Cassol é designado membro titular do Bloco Parlamentar Maioria na Subcomissão, em substituição ao Senador
Ivo Cassol (Of. nº 91/2011-CMA).
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
**. Em 12.4.2011, foi lido o Ofício nº 26, de 2011, da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, designando os
Senadores João Pedro, Rodrigo Rollemberg, Delcídio do Amaral, Ivo Cassol, Valdir Raupp, Flexa Ribeiro e Paulo Davim como membros titulares; e
os Senadores Jorge Viana, Pedro Taques, Lobão Filho, Eduardo Braga, Aloysio Nunes Ferreira e João Vicente Claudino como membros suplentes, para
comporem a Subcomissão Temporária de Acompanhamento das Obras da Usina Hidrelétrica de Belo Monte.

Secretário(a): Leany Barreiro de Sousa Lemos



5.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE ACOMPANHAMENTO DA CONFERÊNCIA DA
ONU SOBRE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RMA nº 25/2011, da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do
Consumidor e Fiscalização e Controle, com a finalidade de acompanhar a Conferência das Nações Unidas
sobre Desenvolvimento Sustentável - Rio+20. 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Cristovam Buarque  (PDT-DF)  (1,4,9)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Paulo Davim  (PV-RN)  (1)

RELATOR:  Senador Pedro Taques  (PDT-MT)  (1)

Instalação:  05/05/2011

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (6)

Cristovam Buarque   (PDT)   (3,7)

Rodrigo Rollemberg   (PSB)

Pedro Taques   (PDT)

 1.  Vanessa Grazziotin   (PC DO B)

 2.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 3.  Jorge Viana   (PT)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Eduardo Braga   (PMDB)

Reditario Cassol   (PP)   (5,8)

 1.  Valdir Raupp   (PMDB)

 2.   

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Cícero Lucena   (PSDB)  1.  VAGO    (2)

PTB
Paulo Davim   (PV)  1.  João Vicente Claudino 

 
Notas:
1. Em 5.5.2011, a Subcomissão reunida elegeu os Senadores João Pedro e Paulo Davim, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste colegiado, e
designou como relator o Senador Pedro Taques (Of. nº 47/2011 - CMA).
2. Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.
3. Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.
4. Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.
5. Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.
6. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
7. Em 11.08.2011, o Senador Cristovam Buarque é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão (Of. nº 91/2011-CMA).
8. Em 11.08.2011, o Senador Reditario Cassol é designado membro titular do Bloco Parlamentar Maioria na Subcomissão, em substituição ao Senador
Ivo Cassol (Of. nº 91/2011-CMA).
9. Em 25.08.2011, foi lido o Ofício nº 134/2011/CMA comunicando a eleição, no dia 24 de agosto corrente, do Senador Cristovam Buarque para
Presidente da Subcomissão.
*. Em 10.5.2011, foi lido o Ofício nº 47, de 2011, da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, designando em
05.05.2011 os Senadores João Pedro, Rodrigo Rollemberg, Pedro Taques, Eduardo Braga, Ivo Cassol, Cícero Lucena e Paulo Davim como membros
titulares; e os Senadores Vanessa Grazziotin, Antonio Carlos Valadares, Jorge Viana, Valdir Raupp, Marisa Serrana e João Vicente Claudino como
membros suplentes, para comporem a Subcomissão Temporária de Acompanhamento da Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento
Sustentável - RIO+20.

Secretário(a): Leany Barreiro de Sousa Lemos
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim  (PT-RS)  (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Ana Rita  (PT-ES)  (3)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (16)

Ana Rita   (PT)

Marta Suplicy   (PT)

Paulo Paim   (PT)

Wellington Dias   (PT)

Magno Malta   (PR)

Cristovam Buarque   (PDT)

Marcelo Crivella   (PRB)   (11)

 1.  Angela Portela   (PT)

 2.  Gleisi Hoffmann   (PT)   (14)

 3.  Humberto Costa   (PT)

 4.  VAGO    (15)

 5.  Vicentinho Alves   (PR)

 6.  João Durval   (PDT)

 7.  Lídice da Mata   (PSB)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Pedro Simon   (PMDB)

Eduardo Amorim   (PSC)   (1,13)

Garibaldi Alves   (PMDB)

João Alberto Souza   (PMDB)   (18)

Sérgio Petecão   (PSD)   (20)

Paulo Davim   (PV)

 1.  Geovani Borges   (PMDB)   (8,10)

 2.  Eunício Oliveira   (PMDB)

 3.  Ricardo Ferraço   (PMDB)

 4.  Wilson Santiago   (PMDB)

 5.  VAGO    (13)

 6.   

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
VAGO    (6,9,17)

VAGO    (5)

Clovis Fecury   (DEM)   (19)

 1.  VAGO    (7)

 2.  Cyro Miranda   (PSDB)

 3.  José Agripino   (DEM)

PTB
Mozarildo Cavalcanti    (2)

Gim Argello    (12)

 1.   

 2.   

PSOL
Marinor Brito  1.  Randolfe Rodrigues    (4)

Notas:
*. Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro titular para compor a
CDH.
**. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
***. Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 24, de 2011, da Liderança do PSDB, designando as Senadoras Marisa Serrano e Lúcia Vânia como membros
titulares; e os Senadores Cícero Lucena e Cyro Miranda como membros suplentes, para comporem a CDH.
****. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 54, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Pedro Simon, Jarbas Vasconcellos, Garibaldi
Alves, João Alberto Souza, Sérgio Petecão e Paulo Davim como membros titulares; e os Senadores Gilvam Borges, Eunício Oliveira, Ricardo Ferraço,
Wilson Santiago e Eduardo Amorim como membros suplentes, para comporem a CDH.
*****. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 20, de 2011, da Liderança do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, designando as Senadoras Ana Rita e
Marta Suplicy, e os Senadores Paulo Paim, Wellington Dias, Magno Malta e Cristovam Buarque, como membros titulares; e as Senadoras Ângela
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Portela e Gleisi Hoffmann, e os Senadores Humberto Costa, João Pedro, Vicentinho Alves, João Durval e Lídice da Mata como membros suplentes, para
comporem a CDH.
******. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador Demóstenes Torres como membro titular, e o
Senador José Agripino como membro suplente, para comporem a CDH.
*******. Em 01.03.2011, foi lido o Ofício nº 58, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro titular, para
compor a CDH.
1. Em 01.03.2011, vago em virtude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão.
2. Em 01.03.2011, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado membro titular do PTB na Comissão (Of. nº 058/2011 - GLPTB).
3. Em 02.03.2011, a Comissão reunida elegeu o Senador Paulo Paim e a Senadora Ana Rita, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado.
4. Em 17.03.2011, o Senador Randolfe Rodrigues é designado membro suplente do PSOL na Comissão (OF. nº 085/2011 - GSMB)
5. Em 23.03.2011, a Senadora Lúcia Vânia deixa de integrar a Comissão (OF. nº 65/2011 - GLPSDB).
6. Em 23.03.2011, a Senadora Marisa Serrano deixa de integrar a Comissão (OF. nº 64/2011 - GLPSDB).
7. Em 23.03.2011, o Senador Cícero Lucena deixa de integrar a Comissão (OF. nº 66/2011 - GLPSDB).
8. Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11,
conforme RQS nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.
9. Em 09.05.2011, o Senador Ataídes Oliveira é designado membro titular do PSDB na Comissão (OF. nº 110/2011-GLPSDB).
10. Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador
Gilvam Borges (Of. nº 141/2011-GLPMDB).
11. Em 11.05.2011, o Senador Marcelo Crivella é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF. nº 63/2011-GLBAG).
12. Em 11.05.2011, o Senador Gim Argello é designado membro titular do PTB na Comissão (Of. nº 84/2011 - GLPTB).
13. Em 12.05.2011, o Senador Eduardo Amorim deixa de ser suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão e é designado como membro
titular (Of. nº 156/2011 - GLPMDB)
14. Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal,
ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho de 2011).
15. Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.
16. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
17. Vago em virtude de o Senador Ataídes Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Ribeiro, em 1º.09.2011.
18. Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de
Secretário-Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.
19. Em 05.10.2011, em substituição ao Senador Demóstenes Torres, o Senador Clovis Fecury é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria
na Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).
20. Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no Senado
vinculada ao Partido Social Democrático - PSD.

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Reuniões: terças-feiras, às 12h - Plenário nº 2 - ALA NILO COELHO

Telefone(s): 3303-4251/3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE EM DEFESA DA MULHER

Finalidade: Subcomissão criada pelo RCH nº 76/2007, da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa, com o objetivo de acompanhar as ações em Defesa da Mulher. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Angela Portela  (PT-RR)
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Lídice da Mata  (PSB-BA)

Instalação:  12/04/2011

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (2)

Angela Portela   (PT)

Lídice da Mata   (PSB)

 1.  Marta Suplicy   (PT)

 2.  Ana Rita   (PT)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Sérgio Petecão   (PSD)   (3)

VAGO    (1)

 1.  Eunício Oliveira   (PMDB)

 2.   

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Demóstenes Torres   (DEM)   (1)  1.   

 
Notas:
1. Em 04.05.2011, foi lido o OF. Nº 172/11-CDH, que comunica a nova composição da Subcomissão, com o não preenchimento da segunda vaga de
titular do Bloco Parlamentar pelo Senador João Alberto Souza (PMDB) e a ocupação da vaga de titular do Bloco da Minoria pelo Senador Demóstenes
Torres (DEM).
2. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
3. Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no Senado
vinculada ao Partido Social Democrático - PSD.
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
**. Em 02.05.2011, foi lido o Of. 150/2011-CDH, que comunica a instalação da Subcomissão em 12.04.2011; a designação das Senadoras Ângela
Portela e Lídice da Mata como membros titulares e das Senadoras Marta Suplicy e Ana Rita como membros suplentes do Bloco de Apoio ao Governo na
Subcomissão; a designação dos Senadores Sérgio Petecão e João Alberto Souza como membros titulares e do Senador Eunício Oliveira como membro
suplente do Bloco Parlamentar PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Subcomissão; e a eleição das Senadoras Ângela Portela e Lídice da Mata, Presidente e
Vice-Presidente, respectivamente, da Subcomissão.

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3303-4251/3303-2005

Fax: 3303-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DA JUVENTUDE
E DO IDOSO

Finalidade: Subcomissão criada pelo RDH nº 25/2010, da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa, com o objetivo de acompanhar as ações em defesa da criança, do adolescente, da juventude
e do idoso. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Marinor Brito  (PSOL-PA)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcelo Crivella  (PRB-RJ)  (1)

Instalação:  19/05/2011

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (2)

Marinor Brito   (PSOL)

Marcelo Crivella   (PRB)

 1.  Ana Rita   (PT)

 2.  Lídice da Mata   (PSB)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Eduardo Amorim   (PSC)

Paulo Davim   (PV)

 1.  Garibaldi Alves   (PMDB)

 2.  Wilson Santiago   (PMDB)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
VAGO    (3)  1.  Cyro Miranda   (PSDB)

 
Notas:
1. Em 19.05.2011, a Subcomissão reunida elegeu a Senadora Marinor Brito e o Senador Marcelo Crivella, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente
deste colegiado (OF. Nº 269/11-CDH).
2. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
3. Vago em virtude de o Senador Ataídes Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Ribeiro, em 1º.09.2011.
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
**. Em 30.05.2011, foi lido o Ofício nº 269/11-CDH designando a Senadora Marinor Brito e o Senador Marcelo Crivella como titulares e as Senadoras
Ana Rita e Lídice da Mata como suplentes do Bloco de Apoio ao Governo; os Senadores Eduardo Amorim e Paulo Davim como titulares e os Senadores
Garibaldi Alves e Wilson Santiago como suplentes do Bloco Parlamentar PMDB-PP-PSC-PMN-PV; e o Senador Ataídes Oliveira como titular e o
Senador Cyro Miranda como suplente do Bloco da Minoria, para comporem a Subcomissão.

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3303-4251/3303-2005

Fax: 3303-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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6.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE ERRADICAÇÃO DA MISÉRIA E REDUÇÃO DA
POBREZA

Finalidade: Subcomissão criada pelo RDH nº 3/2011, do Senador Wellington Dias, com o objetivo de, no
prazo de 6 meses, identificar, analisar e debater propostas legislativas que tratam dos temas da pobreza, da
exclusão social e da questão de acesso e do exercício de direitos humanos fundamentais das populações
menos favorecidas. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Wellington Dias  (PT-PI)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Sérgio Petecão  (PSD-AC)  (1)

Instalação:  18/05/2011

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (3)

Ana Rita   (PT)

Wellington Dias   (PT)

 1.  Angela Portela   (PT)

 2.  Gleisi Hoffmann   (PT)   (2)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Sérgio Petecão   (PSD)   (4)

Paulo Davim   (PV)

 1.  Eduardo Amorim   (PSC)

 2.  Ricardo Ferraço   (PMDB)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Cyro Miranda   (PSDB)  1.  Cristovam Buarque   (PDT)

 
Notas:
1. Em 18.05.2011, a Subcomissão reunida elegeu os Senadores Wellington Dias e Sérgio Petecão, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado.
2. Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter
tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho de 2011).
3. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
4. Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no Senado
vinculada ao Partido Social Democrático - PSD.
*. Em 30.05.2011, foi lido o Ofício nº 268/2011/CDH designando a Senadora Ana Rita e o Senador Wellington Dias como titulares e as Senadoras
Ângela Portela e Gleisi Hoffmann como suplentes do Bloco de Apoio ao Governo, os Senadores Sérgio Petecão e Paulo Davim como titulares e os
Senadores Eduardo Amorim e Ricardo Ferraço como suplentes do Bloco Parlamentar PMDB-PP-PSC-PMN-PV, e o Senador Cyro Miranda como titular e
o Senador Cristovam Buarque como suplente do Bloco da Minoria, para comporem a Subcomissão.

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3303-4251/3303-2005

Fax: 3303-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

6.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE COMBATE AO TRABALHO ESCRAVO

Finalidade: Subcomissão criada pelo RDH nº 80/2011, da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa, com o objetivo de desenvolver ações de combate às formas contemporâneas de escravidão. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Aprovação do Requerimento:  02/06/2011

 

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3303-4251/3303-2005

Fax: 3303-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fernando Collor  (PTB-AL)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Cristovam Buarque  (PDT-DF)  (2)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (8)

Anibal Diniz   (PT)

Eduardo Suplicy   (PT)

Vanessa Grazziotin   (PC DO B)   (5,7)

Sérgio Souza   (PMDB)   (6,9,10)

Blairo Maggi   (PR)

Cristovam Buarque   (PDT)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 1.  Delcídio do Amaral   (PT)

 2.  Jorge Viana   (PT)

 3.  Lindbergh Farias   (PT)   (4)

 4.  Marcelo Crivella   (PRB)

 5.  Clésio Andrade   (PR)

 6.  Acir Gurgacz   (PDT)

 7.  Rodrigo Rollemberg   (PSB)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

Luiz Henrique   (PMDB)

Valdir Raupp   (PMDB)

Vital do Rêgo   (PMDB)

Pedro Simon   (PMDB)

Francisco Dornelles   (PP)

 1.  Lobão Filho   (PMDB)

 2.  Romero Jucá   (PMDB)

 3.  Ana Amélia   (PP)

 4.  Roberto Requião   (PMDB)

 5.  Ricardo Ferraço   (PMDB)

 6.  Eduardo Amorim   (PSC)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB)

Paulo Bauer   (PSDB)   (3)

José Agripino   (DEM)

 1.  Aécio Neves   (PSDB)

 2.  Cyro Miranda   (PSDB)

 3.  Clovis Fecury   (DEM)   (11)

PTB
Fernando Collor 

Gim Argello 

 1.  Mozarildo Cavalcanti 

 2.  Inácio Arruda   (PC DO B)   (1)

PSOL
Randolfe Rodrigues  1.   
Notas:
*. Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando o Senador Randolfe Rodrigues como membro titular para compor a
CRE.
**. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
***. Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 26, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aloysio Nunes e Lúcia Vânia como membros
titulares; e os Senadores Aécio Neves e Cyro Miranda como membros suplentes, para comporem a CRE.
****. Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 32, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Gim Argello como membro titular, para compor a
CRE.
*****. Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 20, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Fernando Collor como membro titular; e o Senador
Mozarildo Cavalcanti como membro suplente, para comporem a CRE.
******. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador José Agripino como membro titular; e o Senador
Demóstenes Torres como membro suplente, para comporem a CRE.
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*******. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 59, de 2011, da Liderança do Bloco PMDB-PP-PSC-PMN-PV, designando os Senadores Jarbas
Vasconcelos, Luiz Henrique, Valdir Raupp, Vital do Rego, Pedro Simon e Francisco Dornelles como membros titulares; e os Senadores Lobão Filho,
Romero Jucá, Ana Amélia, Roberto Requião, Ricardo Ferraço e Eduardo Amorim como membros suplentes, para comporem a CRE.
********. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 15, de 2011, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Aníbal Diniz,
Eduardo Suplicy, Gleisi Hoffmann, João Pedro, Blairo Maggi, Cristovam Buarque e Antonio Carlos Valadares como membros titulares; e os Senadores
Delcídio Amaral, Jorge Viana, Walter Pinheiro, Marcelo Crivella, Clésio Andrade, Acir Gurgacz e Rodrigo Rollemberg como membros suplentes, para
comporem a CRE.
1. Em 22.02.2011, o Senador Inácio Arruda é designado membro suplente em vaga cedida, provisoriamente, pelo Partido Trabalhista Brasileiro - PTB ao
Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF. nº 034/2011 - GLPTB / OF. nº 021/2011 - GLBAG).
2. Em 23.02.2011, a Comissão reunida elegeu os Senadores Fernando Collor e Cristovam Buarque, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado.
3. Em 23.03.2011, o Senador Paulo Bauer é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 057/11-GLPSDB), em
substituição à Senadora Lúcia Vânia.
4. Em 13.04.2011, o Senador Lindbergh Farias é designado membro suplente na Comissão, em substituição ao Senador Walter Pinheiro. (Of. nº 051/2011
- GLDBAG)
5. Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter
tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho de 2011).
6. Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.
7. Em 03.08.2011, a Senadora Vanessa Grazziotin é designada membro titular na Comissão, em substituição à Senadora Gleisi Hoffmann. (Of. nº
098/2011 - GLDBAG)
8. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
9. Em 25.08.2011, o Bloco de Apoio ao Governo cede uma vaga de titular na Comissão ao Bloco Parlamentar da Maioria (Of. nº 106/2011-GLDBAG).
10. Em 29.08.2011, foi lido o Ofício nº 237, de 2011, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando o Senador Sérgio Souza como membro
titular para compor a CRE.
11. Em 05.10.2011, em substituição ao Senador Demóstenes Torres, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar
Minoria na Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).

Secretário(a): Alvaro Araújo Souza
Reuniões: quintas-feiras, às 10h - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa

Telefone(s): 3303-3496
Fax: 3303-3546

E-mail: scomcre@senado.gov.br

7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS CIDADÃOS BRASILEIROS NO
EXTERIOR

Finalidade: Subcomissão criada pelos RRE´s nº 4 e 11/2003, do Senador Marcelo Crivella e do Senador
Tião Viana, respectivamente, com o objetivo de estudar, propor e adotar as medidas necessárias à
implementação das propostas aprovadas no " I Encontro Ibérico da Comunidade de Brasileiros no Exterior",
dentro do "Projeto Brasileiros no Exterior". 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes 
Notas:
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

Secretário(a): Alvaro Araújo Souza
Telefone(s): 3303-3496

Fax: 3303-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br
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7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMP. DA RIO +20 E DO REGIME
INTERNACIONAL SOBRE MUDANÇAS CLIMÁTICAS

Finalidade: Subcomissão criada pelo RRE nº 3/2007**, do Senador Heráclito Fortes, com o objetivo de
acompanhar, estudar e monitorar a implementação das políticas públicas nacionais decorrentes dos esforços
mundiais para o combate ao aquecimento global, que se iniciaram com a Conferência-Quadro sobre
Mudança Climática, assinado no Rio de Janeiro, em 1992, assim como contribuir para o aperfeiçoamento
dessa implementação, sob a perspectiva da política externa brasileira, por meio da formulação de
proposições de normas e quaisquer outros atos que forem da competência do Poder Legislativo. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Cristovam Buarque  (PDT-DF)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Francisco Dornelles  (PP-RJ)  (2)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (4)

Cristovam Buarque   (PDT)

Lindbergh Farias   (PT)

 1.  Blairo Maggi   (PR)

 2.  Gleisi Hoffmann   (PT)   (3)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Luiz Henrique   (PMDB)

Francisco Dornelles   (PP)

 1.  Marcelo Crivella   (PRB)

 2.  Inácio Arruda   (PC DO B)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB)  1.  Randolfe Rodrigues   (PSOL)   (1)

 
Notas:
1. Vaga cedida ao PSOL (Of. nº 27/20110-CRE/PRES)
2. Em 26.05.2011, foi lido o Ofício nº 061/2011 - CRE/PRES comunicando a eleição, no dia 19 de abril do ano em curso, dos Senadores Cristovam
Buarque e Francisco Dornelles para Presidente e Vice-Presidente da Subcomissão, respectivamente.
3. Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter
tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho de 2011).
4. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
**. Em 14.4.2011, foi lido o Ofício nº 27, de 2011, da CRE, informando o aditamento do RRE nº 3/2007 pelo RRE nº 10/2011-CRE, que alterou o
nome deste colegiado e ampliou sua competência para também acompanhar o planejamento e as atividades da Conferência das Nações Unidas sobre
Desenvolvimento Sustentável - Rio +20.
***. Em 14.4.2011, foi lido o Ofício nº 27, de 2011, da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, designando os Senadores Cristovam
Buarque, Lindbergh Farias, Luiz Henrique, Francisco Dornelles e Aloysio Nunes Ferreira como membros titulares; e os Senadores Blairo Maggi,
Gleisi Hoffmann, Marcelo Crivella, Inácio Arruda e Randolfe Rodrigues como membros suplentes, para comporem a Subcomissão Permanente de
Acompanhamento da Rio +20 e do Regime Internacional sobre Mudanças Climáticas.

Secretário(a): Alvaro Araújo Souza
Telefone(s): 3303-3496

Fax: 3303-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br
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7.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO
DAS FORÇAS ARMADAS

Finalidade: Subcomissão criada pelo RRE nº 5/2006, da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional, com o objetivo de tratar de assuntos de seu interesse. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Luiz Henrique  (PMDB-SC)  (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcelo Crivella  (PRB-RJ)  (3)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (2)

Blairo Maggi   (PR)

Delcídio do Amaral   (PT)

 1.  Jorge Viana   (PT)

 2.  Marcelo Crivella   (PRB)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Luiz Henrique   (PMDB)

Francisco Dornelles   (PP)

 1.  Ana Amélia   (PP)

 2.  Pedro Simon   (PMDB)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Demóstenes Torres   (DEM)  1.  José Agripino   (DEM)   (1)

 
Notas:
1. Em 03.08.2011, o Senador José Agripino é designado como membro suplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Subcomissão, em substituição ao
Senador Aloysio Nunes Ferreira.(Ofício nº 157/2011-CRE/PRES)
2. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
3. Em 18.08.2011, foi lido o Ofício nº 171/2011 - CRE/PRES comunicando a eleição, no dia 11 de agosto do ano em curso, dos Senadores Luiz Henrique
e Marcelo Crivella para Presidente e Vice-Presidente da Subcomissão, respectivamente.
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
**. Em 14.07.2011, foi lido o Ofício nº 155/2011-CRE designando os Senadores Blairo Maggi e Delcídio do Amaral como titulares e os Senadores
Jorge Viana e Marcelo Crivella como suplentes do Bloco de Apoio ao Governo; os Senadores Luiz Henrique e Francisco Dornelles como titulares e
a Senadora Ana Amélia e o Senador Pedro Simon como suplentes do Bloco Parlamentar da Maioria; e o Senador Demóstenes Torres como titular e o
Senador Aloysio Nunes Ferreira como suplente do Bloco Parlamentar da Minoria.

Secretário(a): Alvaro Araújo Souza
Telefone(s): 3303-3496

Fax: 3303-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br
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7.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA E DA FAIXA DE FRONTEIRA

Finalidade: Subcomissão criada pelo RRE nº 2/2009, da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional, com o objetivo de acompanhar as ações na Faixa de Fronteira. 

Número de membros: 8 titulares  e 8 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Mozarildo Cavalcanti  (PTB-RR)  (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Ana Amélia  (PP-RS)  (4)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (7)

Blairo Maggi   (PR)

Jorge Viana   (PT)

Delcídio do Amaral   (PT)

Vanessa Grazziotin   (PC DO B)   (5,9)

 1.  Marcelo Crivella   (PRB)

 2.  Acir Gurgacz   (PDT)

 3.  Cristovam Buarque   (PDT)

 4.  VAGO    (3,6)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Valdir Raupp   (PMDB)

Ana Amélia   (PP)

 1.  Lobão Filho   (PMDB)

 2.  Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB)   (2)  1.  VAGO    (1,8)

PTB
Mozarildo Cavalcanti  1.  Randolfe Rodrigues   (PSOL)

 
Notas:
1. Em 13.04.2011, o Senador Cyro Miranda é designado membro suplente da Subcomissão, em substituição ao Senador Aloysio Nunes Ferreira. (Of.
026/2011 - CRE/PRES)
2. Em 13.04.2011, o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro titular da Subcomissão, em substituição à Senadora Lúcia Vânia. (Of. nº
026/2011 - CRE/PRES)
3. Em 13.04.2011, o Senador João Pedro é designado membro suplente da Subcomissão. (Of. 026/2011 - CRE/PRES)
4. Em 18.04.2011 a Subcomissão reunida elegeu o Senador Mozarildo Cavalcanti e a Senadora Ana Amélia, respectivamente, Presidente e
Vice-Presidente deste colegiado (OF. Nº 029/2011-CRE/PRES).
5. Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter
tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho de 2011).
6. Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.
7. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
8. Vago em virtude do desligamento do Senador Cyro Miranda da Subcomissão (OF nº 194/2011 - CRE/PRES).
9. Em 28.09.2011, a Senadora Vanessa Grazziotin é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão, em substituição à
Senadora Gleisi Hoffmann (OF. nº 194/2011 - CRE/PRES).
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

Secretário(a): Alvaro Araújo Souza
Telefone(s): 3303-3496

Fax: 3303-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Lúcia Vânia  (PSDB-GO)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Blairo Maggi  (PR-MT)  (1)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (9)

Lindbergh Farias   (PT)

Delcídio do Amaral   (PT)

Jorge Viana   (PT)

Walter Pinheiro   (PT)

Blairo Maggi   (PR)

Acir Gurgacz   (PDT)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

Inácio Arruda   (PC DO B)

 1.  Humberto Costa   (PT)

 2.  José Pimentel   (PT)

 3.  Wellington Dias   (PT)

 4.  Marcelo Crivella   (PRB)

 5.  Vicentinho Alves   (PR)

 6.  Pedro Taques   (PDT)

 7.  Rodrigo Rollemberg   (PSB)

 8.  Vanessa Grazziotin   (PC DO B)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Valdir Raupp   (PMDB)

Waldemir Moka   (PMDB)

Lobão Filho   (PMDB)

Vital do Rêgo   (PMDB)

Ricardo Ferraço   (PMDB)

Eduardo Braga   (PMDB)

Ciro Nogueira   (PP)

Francisco Dornelles   (PP)

 1.  Romero Jucá   (PMDB)

 2.  Sérgio Souza   (PMDB)   (3,4,11)

 3.  Roberto Requião   (PMDB)

 4.  João Alberto Souza   (PMDB)   (10)

 5.  Wilson Santiago   (PMDB)

 6.  Casildo Maldaner   (PMDB)

 7.  Eduardo Amorim   (PSC)

 8.  Reditario Cassol   (PP)   (6,7)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Flexa Ribeiro   (PSDB)

Lúcia Vânia   (PSDB)

Cyro Miranda   (PSDB)   (2,5)

Demóstenes Torres   (DEM)

 1.  Aécio Neves   (PSDB)

 2.  Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB)

 3.  Alvaro Dias   (PSDB)   (5,8)

 4.  Jayme Campos   (DEM)

PTB
Fernando Collor 

Mozarildo Cavalcanti 

 1.  Armando Monteiro 

 2.  João Vicente Claudino 

PSOL
  1.   
Notas:
*. Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 21, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Fernando Collor como membro titular; e os Senadores
Armando Monteiro e João Vicente Claudino como membros suplentes, para comporem a CI.
**. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
***. Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 40, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro titular, para
compor a CI.
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****. Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 27, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Flexa Ribeiro, Lúcia Vânia e Paulo Bauer como
membros titulares; e os Senadores Aécio Neves, Aloysio Nunes e Cyro Miranda como membros suplentes, para comporem a CI.
*****. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 56, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Valdir Raupp, Waldemir Moka, Lobão Filho,
Vital do Rêgo, Ricardo Ferraço, Eduardo Braga, Ciro Nogueira e Francisco Dornelles como membros titulares; e os Senadores Romero Jucá, Gilvam
Borges, Roberto Requião, João Alberto Souza, Wilson Santiago, Casildo Maldaner, Eduardo Amorim e Ivo Cassol como membros suplentes, para
comporem a CI.
******. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador Demóstenes Torres como membro titular; e o
Senador Jayme Campos como membro suplente, para comporem a CI.
*******. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 18, de 2011, da Liderança do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Lindbergh
Farias, Delcídio Amaral, Jorge Viana, Walter Pinheiro, Blairo Maggi, Acir Gurgacz, Antonio Carlos Valadares e Inácio Arruda como membros titulares;
e os Senadores Humberto Costa, José Pimentel, Wellington Dias, Marcelo Crivella, Vicentinho Alves, Pedro Taques, Rodrigo Rollemberg e a Senadora
Vanessa Grazziotin como membros suplentes, para comporem a CI.
1. Em 17.03.2011, a Comissão reunida elegeu a Senadora Lúcia Vânia Presidente e o Senador Blairo Maggi Vice-Presidente deste colegiado (OF. nº
003/2011 - CI).
2. Em 23.03.2011, o Senador Mário Couto é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 058/11-GLPSDB), em
substituição ao Senador Paulo Bauer.
3. Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11,
conforme RQS nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.
4. Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam
Borges (Of. nº 141/2011-GLPMDB).
5. Em 01.06.2011, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Of. nº 124/11-GLPSDB), em
substituição ao Senador Mário Couto, que passa a integrar a Comissão como membro suplente.
6. Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.
7. Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado suplente do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).
8. Em 1º.08.2011, o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB) na Comissão, em substituição ao Senador
Mário Couto (Of. nº 151/11-GLPSDB).
9. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
10. Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de
Secretário-Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.
11. Em 06.10.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Geovani Borges (OF. nº 272/2011 - GLPMDB).

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Reuniões: quintas-feiras, às 9h - Plenário nº 13 - Ala Alexandre Costa

Telefone(s): 3303-4607
Fax: 3303-3286

E-mail: scomci@senado.gov.br
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8.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - PLANO DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQI nº 6/2007, da Comissão de Serviços de Infraestrutura, com o
objetivo de acompanhar a implementação do Plano de Aceleração do Crescimento - PAC. 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 
Notas:
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Telefone(s): 3303-4607

Fax: 3303-3286
E-mail: scomci@senado.gov.br

8.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
URBANO

Finalidade: Debater temas relacionados à infraestrutura e desenvolvimento urbano. 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 
Notas:
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Telefone(s): 3303-4607

Fax: 3303-3286
E-mail: scomci@senado.gov.br



Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/plenario/sf
Informações: Subsecretaria de Informações - 3303-3325/3572/7279

9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Benedito de Lira  (PP-AL)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Eduardo Amorim  (PSC-SE)  (1)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (11)

Wellington Dias   (PT)   (2)

Ana Rita   (PT)

Vanessa Grazziotin   (PC DO B)

Vicentinho Alves   (PR)

João Durval   (PDT)

Lídice da Mata   (PSB)

 1.  Paulo Paim   (PT)

 2.  Zeze Perrella   (PDT)   (8,12)

 3.  José Pimentel   (PT)   (3)

 4.  Magno Malta   (PR)

 5.  Acir Gurgacz   (PDT)

 6.  Rodrigo Rollemberg   (PSB)   (15)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Ana Amélia   (PP)

Eduardo Amorim   (PSC)

Vital do Rêgo   (PMDB)

Wilson Santiago   (PMDB)

Ciro Nogueira   (PP)

Benedito de Lira   (PP)

 1.  João Alberto Souza   (PMDB)   (16)

 2.  Lobão Filho   (PMDB)

 3.  VAGO    (4)

 4.  Eunício Oliveira   (PMDB)

 5.  Reditario Cassol   (PP)   (9,10)

 6.  Garibaldi Alves   (PMDB)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
VAGO    (6,13)

Cícero Lucena   (PSDB)

Maria do Carmo Alves   (DEM)

 1.  Lúcia Vânia   (PSDB)

 2.  VAGO    (7)

 3.  José Agripino   (DEM)   (5)

PTB
Mozarildo Cavalcanti  1.  Armando Monteiro 

PSOL
  1.  Randolfe Rodrigues    (14)

Notas:
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
**. Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 28, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aécio Neves e Cícero Lucena como membros
titulares; e as Senadoras Lúcia Vânia e Marisa Serrano como membros suplentes, para comporem a CDR.
***. Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 22, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro titular; e o
Senador Armando Monteiro como membro suplente, para comporem a CDR.
****. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 23, de 2011, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores José Pimentel, Ana
Rita Esgário, Vanessa Grazziotin, Vicentinho Alves, João Durval e Lídice da Mata como membros titulares; e os Senadores Paulo Paim, João Pedro,
Wellington Dias, Magno Malta e Acir Gurgacz como membros suplentes, para comporem a CDR.
*****. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 55, de 2011, da Liderança do Bloco PMDB-PP-PSC-PMN-PV, designando a Senadora Ana Amélia e os
Senadores Eduardo Amorim, Vital do Rego, Wilson Santiago, Ciro Nogueira e Benedito de Lira como membros titulares; e os Senadores João Alberto
Souza, Lobão Filho, Jarbas Vasconcelos, Eunício Oliveira, Ivo Cassol e Garibaldi Alves como membros suplentes, para comporem a CDR.
******. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando a Senadora Maria do Carmo Alves como membro titular; e a
Senadora Kátia Abreu como membro suplente, para comporem a CDR.
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1. Em 23.02.2011, a Comissão reunida elegeu os Senadores Benedito de Lira e Eduardo Amorim, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado.
2. Em 24.02.2011, o Senador Wellington Dias é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador José
Pimentel, que passa a ocupar a vaga de suplente destinada ao Bloco (Ofício nº 027/2011-GLDBAG).
3. Em 24.02.2011, o Senador José Pimentel foi substituído pelo Senador Wellington Dias como membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na
Comissão, passando a compô-la como suplente em vaga destinada ao Bloco (Ofício nº 027/2011-GLDBAG).
4. Em 01.03.2011, vago em virtude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão.
5. Em 05.04.2011, o Senador José Agripino é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. 033/11 -
GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu.
6. Em 10.05.2011, o Senador Ataídes Oliveira é designado titular do Bloco Parlamentar da Minoria (PSDB/DEM) na Comissão, em substituição ao
Senador Aécio Neves (Of. nº 113/2011-GLPSDB).
7. Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.
8. Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.
9. Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.
10. Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado suplente do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).
11. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
12. Em 18.08.2011, o Senador Zeze Perrella é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 102/2011 - GLDBAG).
13. Vago em virtude de o Senador Ataídes Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Ribeiro, em 1º.09.2011.
14. Em 29.09.2011, o Senador Randolfe Rodrigues é designado suplente do PSOL na Comissão (OF nº 481/2011 - GSMB).
15. Em 29.09.2011, o Senador Rodrigo Rollemberg é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF nº 120/2011 - GLDBAG).
16. Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de
Secretário-Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.

Secretário(a): Selma Míriam Perpétuo Martins
Reuniões: quartas-feiras, às 14h -

Telefone(s): 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: scomcdr@senado.gov.br
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9.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

Finalidade: Subcomissão criada pelo RDR nº 2/2011, do Senador Wellington Dias, com o objetivo de
acompanhar o Desenvolvimento do Nordeste. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Wellington Dias  (PT-PI)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Eduardo Amorim  (PSC-SE)  (1)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (2)

Wellington Dias   (PT)

Lídice da Mata   (PSB)

 1.  José Pimentel   (PT)

 2.  Magno Malta   (PR)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Eduardo Amorim   (PSC)

Vital do Rêgo   (PMDB)

 1.  Ciro Nogueira   (PP)

 2.  Wilson Santiago   (PMDB)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Maria do Carmo Alves   (DEM)  1.  Cícero Lucena   (PSDB)

 
Notas:
1. Em 04.04.2011, a Subcomissão reunida elegeu o Senador Wellington Dias Presidente e o Senador Eduardo Amorim Vice-Presidente, deste colegiado
(Of. nº 001/2011 -CDR).
2. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

Secretário(a): Selma Míriam Perpétuo Martins
Telefone(s): 3303-4282

Fax: 3303-1627
E-mail: scomcdr@senado.gov.br
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9.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA

Finalidade: Subcomissão criada pelo RDR nº 1/2011, da Senadora Vanessa Grazziotin, com o objetivo de
acompanhar as políticas referentes à Amazônia. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Vanessa Grazziotin  (PC DO B-AM)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Vicentinho Alves  (PR-TO)  (1)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (5)

Vanessa Grazziotin   (PC DO B)

Vicentinho Alves   (PR)

 1.  Acir Gurgacz   (PDT)

 2.  VAGO    (3)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Ana Amélia   (PP)

Reditario Cassol   (PP)   (4,6)

 1.  Mozarildo Cavalcanti   (PTB)

 2.  Lobão Filho   (PMDB)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
VAGO    (2)  1.  Lúcia Vânia   (PSDB)

 
Notas:
1. Em 12.04.2011 a Subcomissão reunida elegeu a Senadora Vanessa Grazziotin e o Senador Vicentinho Alves, respectivamente, Presidente e
Vice-Presidente deste colegiado.
2. Vago em 10.05.2011 em virtude de o Senador Aécio Neves não pertencer mais à Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo(Of. nº
113/2011-GLPSDB).
3. Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.
4. Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.
5. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
6. Em 18.08.2011, o Senador Reditario Cassol é designado titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Ivo Cassol (OF. Nº 162/2011-PRES/CDR).

Secretário(a): Selma Míriam Perpétuo Martins
Telefone(s): 3303-4282

Fax: 3303-1627
E-mail: scomcdr@senado.gov.br

9.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DESENVOLVIMENTO DO CODESUL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RDR nº 5/2011, da Senadora Ana Amelia, com o objetivo de debater
as propostas de integração regional e desenvolvimento dos Estados da região Sul. 

 
Secretário(a): Selma Míriam Perpétuo Martins

Telefone(s): 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: scomcdr@senado.gov.br
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9.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA COPA 2014, OLIMPÍADA E PARAOLIMPÍADA 2016.

Finalidade: Subcomissão criada pelo RDR nº 8/2011, da Senadora Lídice da Mata, com o objetivo de
acompanhar, avaliar e fiscalizar todas as ações empreendidas para a realização da Copa do Mundo de
Futebol em 2014 no Brasil, bem como para os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos em 2016, na cidade do
Rio de Janeiro. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Lídice da Mata  (PSB-BA)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Zeze Perrella  (PDT-MG)  (1,4,7)

Designação:  14/06/2011

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (3)

Zeze Perrella   (PDT)   (2,6)

Lídice da Mata   (PSB)

 1.  José Pimentel   (PT)

 2.   

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Vital do Rêgo   (PMDB)

Wilson Santiago   (PMDB)

 1.  Eduardo Amorim   (PSC)

 2.  Eunício Oliveira   (PMDB)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
VAGO    (5)  1.  Cícero Lucena   (PSDB)

 
Notas:
1. Em 06.07.2011, a senadora Lídice da Mata e o senador Ataídes Oliveira foram eleitos, respectivamente, presidente e vice-presidente da Subcomissão.
2. Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.
3. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
4. Em 1º.09.2011, vago em virtude de o Senador Ataídes Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Ribeiro.
5. Vago em virtude de o Senador Ataídes Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Ribeiro, em 1º.09.2011.
6. Em 20.09.2011, o Senador Zeze Perrella é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão(Of. nº 220/2011-PRES/CDR).
7. Em 20.09.2011, o Senador Zeze Perrella foi eleito vice-presidente da Subcomissão (Of. nº 221/2011-Pres/CDR).
*. Em 14.6.2011, foi lido o Ofício nº 85, de 2011, da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, designando os Senadores João Pedro, Lídice da
Mata, Vital do Rêgo, Wilson Santiago e Ataídes Oliveira como membros titulares; e os Senadores José Pimentel, Eduardo Amorim, Eunício Oliveira e
Cícero Lucena como membros suplentes, para comporem a Subcomissão Temporária Copa 2014, Olimpíada e Paraolimpíada 2016.

Secretário(a): Selma Míriam Perpétuo Martins
Telefone(s): 3303-4282

Fax: 3303-1627
E-mail: scomcdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Acir Gurgacz  (PDT-RO)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Waldemir Moka  (PMDB-MS)  (2)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (16)

Delcídio do Amaral   (PT)

Antonio Russo   (PR)   (8,11)

Zeze Perrella   (PDT)   (12,17)

Clésio Andrade   (PR)

Acir Gurgacz   (PDT)

Rodrigo Rollemberg   (PSB)   (5)

 1.  Angela Portela   (PT)

 2.  Eduardo Suplicy   (PT)

 3.  Walter Pinheiro   (PT)

 4.  Blairo Maggi   (PR)

 5.  João Durval   (PDT)

 6.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Waldemir Moka   (PMDB)

Casildo Maldaner   (PMDB)

Eduardo Amorim   (PSC)

Ana Amélia   (PP)

Reditario Cassol   (PP)   (13,14)

Benedito de Lira   (PP)

 1.  Garibaldi Alves   (PMDB)

 2.  Roberto Requião   (PMDB)

 3.  Valdir Raupp   (PMDB)

 4.  Luiz Henrique   (PMDB)

 5.  Ciro Nogueira   (PP)

 6.  João Alberto Souza   (PMDB)   (18)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Flexa Ribeiro   (PSDB)   (3)

Cyro Miranda   (PSDB)

Jayme Campos   (DEM)

 1.  Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB)

 2.  Alvaro Dias   (PSDB)   (4,10,15)

 3.  Clovis Fecury   (DEM)   (6,19)

PTB
Sérgio Souza   (PMDB)   (1,9)  1.  Mozarildo Cavalcanti    (7)

PSOL
  1.   
Notas:
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
**. Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 29, de 2011, da Liderança do PSDB, designando a Senadora Marisa Serrano e o Senador Cyro Miranda como
membros titulares; e os Senadores Aloysio Nunes e Flexa Ribeiro como membros suplentes, para comporem a CRA.
***. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 58, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Waldemir Moka, Casildo Maldaner, Eduardo
Amorim, Ana Amélia, Ivo Cassol e Benedito de Lira como membros titulares; e os Senadores Garibardi Alves, Roberto Requião, Valdir Raupp, Luiz
Henrique, Ciro Nogueira e João Alberto Souza como membros suplentes, para comporem a CRA.
****. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador Jayme Campos como membro titular; e a Senadora
Kátia Abreu como membro suplente, para comporem a CRA.
*****. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 24, de 2011, do Líder do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Delcídio Amaral, Gleisi
Hoffmann, João Pedro, Clésio Andrade e Acir Gurgacz como membros titulares; a Senadora Ângela Portela e os Senadores Eduardo Suplicy, Walter
Pinheiro, Blaio Maggi, João Durval e Antonio Carlos Valadares como membros suplentes, para comporem a CRA.
1. Vaga cedida temporariamente ao Partido do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB (OF. nº 047/2011-GLPTB).
2. Em 23.02.2011, a Comissão reunida elegeu os Senadores Acir Gurgacz e Waldemir Moka, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado.
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3. Em 23.03.2011, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 063/11-GLPSDB), em
substituição à Senadora Marisa Serrano.
4. Em 23.03.2011, a Senadora Marisa Serrano é designada membro suplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 063/11-GLPSDB),
em substituição ao Senador Flexa Ribeiro.
5. Em 29.03.2011, o Senador Rodrigo Rollemberg é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 040/11-GLBAG).
6. Em 05.04.2011, o Senador Demóstenes Torres é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. 033/11 -
GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu.
7. Em 05.04.2011, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado membro suplente do PTB na Comissão (Of. 76/2011 - GLPTB).
8. Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter
tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho de 2011).
9. Em 16.06.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro titular na Comissão, em vaga cedida pelo Partido Trabalhista Brasileiro - PTB (Of. nº
197/2011 - GLPMDB).
10. Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do
Sul.
11. Em 29.06.2011, o Senador Antonio Russo é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Gleisi
Hoffmann (Of. nº 083/2011-GLBAG).
12. Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.
13. Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.
14. Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).
15. Em 1º.08.2011, o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB) na Comissão (Of. nº 152/11-GLPSDB).
16. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
17. Em 18.08.2011, o Senador Zeze Perrella é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 103/2011 - GLDBAG).
18. Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de
Secretário-Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.
19. Em 05.10.2011, em substituição ao Senador Demóstenes Torres, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar
Minoria na Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).

Secretário(a): Marcello Varella
Reuniões: quintas-feiras, às 12h -

Telefone(s): 3303-3506
E-mail: marcello@senado.gov.br
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10.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS BIOCOMBUSTÍVEIS
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 
Notas:
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

Secretário(a): Marcello Varella
Telefone(s): 3303-3506

E-mail: marcello@senado.gov.br

10.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAR A POLÍTICA AGRÍCOLA
BRASILEIRA

Finalidade: Subcomissão criada pelo RRA nº 8/2011, da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária,
destinada a acompanhar a execução da política agrícola brasileira. 

 

Secretário(a): Marcello Varella
Telefone(s): 3303-3506

E-mail: marcello@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Braga  (PMDB-AM)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Gim Argello  (PTB-DF)  (2)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB )  (9)

Angela Portela   (PT)

Anibal Diniz   (PT)

Walter Pinheiro   (PT)

João Ribeiro   (PR)   (4)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)   (10,11)

Rodrigo Rollemberg   (PSB)

 1.  Delcídio do Amaral   (PT)

 2.  Paulo Paim   (PT)

 3.  Magno Malta   (PR)

 4.  Cristovam Buarque   (PDT)   (12,14)

 5.  Lídice da Mata   (PSB)

 6.  Marcelo Crivella   (PRB)   (1)

Bloco Parlamentar da Maioria ( PMDB, PP, PSC, PV )
Eduardo Braga   (PMDB)

Valdir Raupp   (PMDB)

Vital do Rêgo   (PMDB)

Lobão Filho   (PMDB)

Ciro Nogueira   (PP)

Eunício Oliveira   (PMDB)

 1.  Sérgio Souza   (PMDB)   (3,5,13)

 2.  Luiz Henrique   (PMDB)

 3.  Ricardo Ferraço   (PMDB)

 4.  Renan Calheiros   (PMDB)

 5.  Reditario Cassol   (PP)   (7,8)

 6.  Benedito de Lira   (PP)

Bloco Parlamentar Minoria ( PSDB, DEM )
Cyro Miranda   (PSDB)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

José Agripino   (DEM)

 1.  Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB)

 3.  Maria do Carmo Alves   (DEM)

PTB
Gim Argello  1.  Fernando Collor 

PSOL
VAGO    (6)  1.  Marinor Brito 
Notas:
*. Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando o Senador Randolfe Rodrigues como membro titular; e a Senadora
Marinor Brito como membro suplente, para comporem a CCT.
**. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
***. Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 30, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Cyro Miranda e Flexa Ribeiro como membros
titulares; e os Senadores Aloysio Nunes e Cícero Lucena como membros suplentes, para comporem a CCT.
****. Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 23, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Gim Argello como membro titular; e o Senador
Fernando Collor como membro suplente, para comporem a CCT.
*****. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 53, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Eduardo Braga, Valdir Raupp, Vital do
Rêgo, Lobão Filho, Ciro Nogueira e Eunício Oliveira, como membros titulares e os Senadores Gilvam Borges, Luiz Henrique, Ricardo Ferraço, Renan
Calheiros, Ivo Cassol e Benedito de Lira, como membros suplentes, para compor a CCT.
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******. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 25, de 2011, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando a Senadora Ângela Portela e os
Senadores Aníbal Diniz, Walter Pinheiro, João Ribeiro, Pedro Taques e Rodrigo Rollemberg, como membros titulares e os Senadores Delcídio Amaral,
Paulo Paim, Magno Malta, Cristovam Buarque e a Senadora Lídice da Mata, como membros suplentes, para comporem a CCT.
*******. Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador José Agripino como membro titular e a Senadora
Maria do Carmo Alves como membro suplente, para compor a CCT.
********. Em 23.02.2011, foi lido o Ofício nº 26, de 2011, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando o Senador Marcelo Crivella como
membro suplente, para compor a CCT.
1. Em 23.02.2011, o Senador Marcelo Crivella é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão. (OF.nº 026/2011-GLDBAG)
2. Em 02.03.2011, a Comissão reunida elegeu os Senadores Eduardo Braga e Gim Argelo, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste colegiado.
3. Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11,
conforme RQS nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.
4. O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011, conforme
Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.
5. Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam
Borges (Of. nº 141/2011-GLPMDB).
6. Em 01.06.2011, o Senador Randolfe Rodrigues deixa de compor a Comissão (Of. nº 274/11-GSMB).
7. Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.
8. Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado suplente do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).
9. O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.
10. Em 18.08.2011, o Senador Pedro Taques deixa de compor a Comissão (Of. nº 99/11-GLDBAG).
11. Em 27.09.2011, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão. (Of. 116/2011 -
GLDBAG)
12. Em 05.10.2011, o Senador Acir Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Cristovam Buarque (OF. nº 126/2011 - GLDBAG).
13. Em 06.10.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Geovani Borges (OF. nº 270/2011 - GLPMDB).
14. Em 18.10.2011, o Senador Cristovam Buarque é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Acir Gurgacz (Of. nº 128/11-GLDBAG).

Secretário(a): Égli Lucena Heusi Moreira
Reuniões: quartas-feiras, às 8h45 -

Telefone(s): 3303-1120
Fax: 3303-2025

E-mail: scomcct@senado.gov.br

11.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Notas:
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,lido
na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

Secretário(a): Égli Lucena Heusi Moreira
Telefone(s): 3303-1120

Fax: 3303-2025
E-mail: scomcct@senado.gov.br
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COMPOSIÇÃO
CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR

(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADORES CARGO
Senador Vital do Rêgo  (PMDB-PB) CORREGEDOR

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

Atualização:  26/04/2011

Notas:

1. Eleito na sessão plenária do Senado Federal de 26.04.2011.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)

Endereço:Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s):3303-5255   Fax:3303-5260

E-mail:scop@senado.gov.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR

(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE:     (2)

VICE-PRESIDENTE: Senador Jayme Campos  (DEM-MT)  (2)

1ª Eleição Geral:  19/04/1995

2ª Eleição Geral:  30/06/1999

3ª Eleição Geral:  27/06/2001

4ª Eleição Geral:  13/03/2003

5ª Eleição Geral:  23/11/2005

6ª Eleição Geral:  06/03/2007

7ª Eleição Geral:  14/07/2009

8ª Eleição Geral:  26/04/2011

 

TITULARES SUPLENTES

PMDB
Lobão Filho   (MA)

João Alberto Souza   (MA)   (1,4)

Renan Calheiros   (AL)

Romero Jucá   (RR)

 1.   

 2.  Wilson Santiago   (PB)

 3.  Valdir Raupp   (RO)

 4.  Eunício Oliveira   (CE)

PT
Humberto Costa   (PE)

Wellington Dias   (PI)

José Pimentel   (CE)

 1.  Anibal Diniz   (AC)

 2.  Walter Pinheiro   (BA)

 3.  Angela Portela   (RR)

PSDB
Mário Couto   (PA)

Cyro Miranda   (GO)

 1.  Paulo Bauer   (SC)

 2.  VAGO    (3)

PTB
Gim Argello   (DF)  1.  João Vicente Claudino   (PI)

DEM
Jayme Campos   (MT)  1.  Maria do Carmo Alves   (SE)

PR
Vicentinho Alves   (TO)  1.   

PP
Ciro Nogueira   (PI)  1.   

PDT
Acir Gurgacz   (RO)  1.   

PSB
Antonio Carlos Valadares   (SE)  1.   

Corregedor do Senado (Membro nato - art. 25 da Resolução nº 20/93)
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Vital do Rêgo (PMDB/PB)

Atualização:  29/09/2011
Notas:
1. Eleito na 1ª reunião do Conselho, realizada em 27.04.2011.
2. Eleito na 1ª reunião do Conselho, realizada em 27/04/2011.
3. Em 27.06.2011, lido o Ofício da Senadora Marisa Serrano comunicando, nos termos do art. 29 do Regimento Interno do Senado Federal, renúncia a seu
mandato, em razão de ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.
4. Em 29.09.2011, foi lido, na Sessão Deliberativa Extraordinária do Senado Federal, o OF. GSJALB nº 0208/2011, do Senador João Alberto Souza,
comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o afastamento do exercício do mandato para assumir o cargo
de Secretário-Chefe da Assessoria de Programas Especiais da Casa Civil do Estado do Maranhão (Diário Oficial do Estado do Maranhão nº 186, de
26.09.2011).

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)

Endereço:Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s):3303-5255   Fax:3303-5260

E-mail:scop@senado.gov.br

3) PROCURADORIA PARLAMENTAR

(Resolução do Senado Federal nº 40, de 1995)

Número de membros: 5 titulares

SENADOR BLOCO / PARTIDO
 Waldemir Moka   (PMDB/MS)   PMDB  

 Delcídio do Amaral   (PT/MS)   PT  

 Mozarildo Cavalcanti   (PTB/RR)   PTB  

 Demóstenes Torres   (DEM/GO)   DEM  

 Benedito de Lira   (PP/AL)   PP  

Atualização:  26/04/2011

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)

Endereço:Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s):3303-5255   Fax:3303-5260

E-mail:scop@senado.gov.br
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4) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL

(Ato da Comissão Diretora nº 05, de 2005 - Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005)

OUVIDOR-GERAL: Senador Flexa Ribeiro  (PSDB-PA)

1ª Designação:  26/04/2011
 

Atualização:  26/04/2011

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento - SCOP

Endereço:Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s):3303-5255   Fax:3303-5260

E-mail:scop@senado.gov.br
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5) CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ

(Resolução do Senado Federal nº 02, de 2001.)

Número de membros: 16 titulares

PRESIDENTE: Senadora Vanessa Grazziotin  (PC DO B-AM)  (8)

VICE-PRESIDENTE:   

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007
4ª Designação:  12/02/2009
5ª Designação:  11/02/2011

 

MEMBROS
PMDB

 

PT
Gleisi Hoffmann   (PR)   (1,7)

PSDB
Lúcia Vânia   (GO)

PTB
Mozarildo Cavalcanti   (RR)   (5)

DEM
Maria do Carmo Alves   (SE)   (6)

PR
 

PP
Ciro Nogueira   (PI)   (2)

PDT
 

PSB
Lídice da Mata   (BA)

PC DO B
Vanessa Grazziotin   (AM)   (3)

PSOL
Marinor Brito   (PA)   (4)

PRB
Marcelo Crivella   (RJ)

PSC
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Eduardo Amorim   (SE)

PPS
 

PMN
Sérgio Petecão   (PSD-AC)

PV
Paulo Davim   (RN)

Atualização:  09/06/2011
Notas:
1. Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter
tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho de 2011).
2. Indicado para ocupar a vaga do PP, conforme Of.nº 070/2011-GSFD, de 15.02.2011, lido na sessão da mesma data.
3. Indicada para ocupar a vaga do PCdoB, conforme Of.nº 003/2011-GLPCdoB, de 15.02.2011, lido na sessão da mesma data.
4. Indicada para ocupar a vaga do PSOL, conforme Of.nº 034/2011-GSMB, de 16.02.2011, lido na sessão da mesma data.
5. Indicado para ocupar a vaga do PTB, conforme Of.nº 038/2011-GLPTB, de 15.02.2011, lido na sessão da mesma data.
6. Indicada para ocupar a vaga do DEM, conforme Of.nº 008/2011-GLDEM, de 15.02.2011, lido na sessão da mesma data.
7. Indicada para ocupar a vaga do PT, conforme Of. nº 14/2011-GLDPT, de 15.02.2011, lido na sessão da mesma data.
8. Eleita na 1ª reunião do Conselho, realizada em 24.02.2011.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)

Endereço:Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s):3303-4561/3303-5258   Fax:3303-5258

E-mail:scop@senado.gov.br
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6) CONSELHO DO DIPLOMA JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES

(Resolução do Senado Federal nº 35, de 2009)

Número de membros: 16 titulares

PRESIDENTE: Senador Armando Monteiro  (PTB-PE)  (13)

VICE-PRESIDENTE: Senador Waldemir Moka  (PMDB-MS)  (13)

1ª Designação:  23/03/2010
2ª Designação:  14/03/2011

 

MEMBROS
PMDB

Waldemir Moka   (MS)   (6)

PT
Jorge Viana   (AC)   (7)

PSDB
Cyro Miranda   (GO)   (9)

PTB
Armando Monteiro   (PE)   (10)

DEM
José Agripino   (RN)   (8)

PR
Clésio Andrade   (MG)   (11)

PP
Reditario Cassol   (RO)   (15)

PDT
 

PSB
Rodrigo Rollemberg   (DF)   (12)

PC DO B
Inácio Arruda   (CE)   (4)

PSOL
VAGO    (14,16)

PRB
Marcelo Crivella   (RJ)   (1)

PSC
Eduardo Amorim   (SE)   (3)

PPS
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PMN
Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (2)

PV
Paulo Davim   (RN)   (5)

Atualização:  01/09/2011
Notas:
1. Designado para ocupar a vaga do PRB, nos termos do Of.nº 086/2011, de 02/03/2011, lido na sessão do Senado Federal de 14/03/2011.
2. Designado para ocupar a vaga do PMN, nos termos do Of. nº 117, de 03/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 15/03/2011.
3. Designado para ocupar a vaga do PSC, nos termos do Of. nº 55, de 02/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 15/03/2011.
4. Designado para ocupar a vaga do PC do B, nos termos do Of. nº 05, de 14/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 15/03/2011.
5. Designado para ocupar a vaga do PV, nos termos do Of. nº 52/2011, de 03/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 16/03/2011.
6. Designado para ocupar a vaga do PMDB, nos termos do Of nº 74/2011, de 14/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 16/03/2011.
7. Designado para ocupar a vaga do PT, nos termos do Of. nº 023/2011-GLDPT, de 22/03/2011, lido na sessão do Senado Federal da mesma data.
8. Designado para ocupar a vaga do DEM, nos termos do Of. nº 024/2011-GLDEM, de 22/03/2011, lido na sessão do Senado Federal da mesma data.
9. Designado para ocupar a vaga do PSDB, nos termos do Of. nº 054/2011, lido na sessão do Senado Federal de 23/03/2011.
10. Designado para ocupar a vaga do PTB, nos termos do Of. nº 64, de 23/03/2011, lido na sessão do Senado Federal da mesma data.
11. Designado para ocupar a vaga do PR, nos termos do Of. Leg. 004/2011-GLPR, de 17/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 07/04/2011.
12. Designado para ocupar a varga do PSB, conforme Of. nº 003/2011-GSACV, de 13/04/2011, lido na sessão do Senado Federal da mesma data.
13. Eleito na 1ª Reunião de 2011, realizada em 03/05/2011.
14. Designado para ocupar a vaga cedida pelo PSOL ao PSDB, nos termos dos Ofs. nºs 118/2011, da Liderança do PSDB, e 213/2011 da Liderança do
PSOL, respectivamente, lidos na sessão do Senado Federal do dia 19/05/2011.
15. Designado para ocupar a vaga do PP, nos termos do Of. GLPMDB nº 223/2011, de 13/07/2011, do Líder do PMDB, Senador Renan Calheiros, lido na
sessão do Senado Federal do dia 14/07/2011, em substituição ao Senador Ivo Cassol, licenciado nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno,
por 126 dias, a partir de 13.07.11, conforme RQS nº s 848 e 849 de 2011, aprovados na sessão de 12.07.11.
16. Vago em virtude de o Senador Ataídes Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Ribeiro, em 1º.09.2011.
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7) CONSELHO DA COMENDA DE DIREITOS HUMANOS DOM HÉLDER CÂMARA

(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2010)

Número de membros: 16 titulares

PRESIDENTE: Senadora Ana Rita  (PT-ES)  (15)

VICE-PRESIDENTE: Senador Paulo Davim  (PV-RN)  (14)

1ª Designação:  30/11/2010
2ª Designação:  14/03/2011

 

MEMBROS
PMDB

Pedro Simon   (RS)   (7)

PT
Ana Rita   (ES)   (9)

PSDB
Cícero Lucena   (PB)   (10)

PTB
João Vicente Claudino   (PI)   (11)

DEM
Maria do Carmo Alves   (SE)   (8)

PR
Blairo Maggi   (MT)   (12)

PP
Ana Amélia   (RS)   (6)

PDT
 

PSB
Rodrigo Rollemberg   (DF)   (13)

PC DO B
Inácio Arruda   (CE)   (5)

PSOL
Marinor Brito   (PA)   (16)

PRB
Marcelo Crivella   (RJ)   (1)

PSC
Eduardo Amorim   (SE)   (4)

PPS
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PMN
Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (2)

PV
Paulo Davim   (RN)   (3)

Atualização:  11/08/2011
Notas:
1. Designado para ocupar a vaga do PRB, nos termos do Of.nº 087/2011-GSMC, de 02/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 14/03/2011.
2. Designado para ocupar a vaga do PMN, nos termos do Of. nº 118, de 03/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 15/03/2011.
3. Designado para ocupar a vaga do PV, nos termos do Of. nº 53, de 03/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 15/03/2011.
4. Designado para ocupar a vaga do PSC, nos termos do Of. nº 54, de 02/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 15/03/2011.
5. Designado para ocupar a vaga do PC do B, nos termos do Of. nº 06, de 14/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 15/03/2011.
6. Designada para ocupar a vaga do PP, nos termos do Of. nº 13/2011, de 15/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 16/03/2011.
7. Designado para ocupar a vaga do PMDB, nos termos do Of. nº 74/2011, de 14/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 16/03/2011.
8. Designada para ocupar a vaga do DEM, nos termos do Of. nº 023/2011-GLDEM, de 22/03/2011, lido na sessão do Senado Federal da mesma data.
9. Designada para ocupar a vaga do PT, nos termos do Of. nº 022/2011-GLDPT, de 22/03/2011, lido na sessão do Senado Federal da mesma data.
10. Designado para ocupar a vaga do PSDB, nos termos do Of. nº 55/2011-GLPSDB, de 23/03/2011, lido na sessão do Senado Federal da mesma data.
11. Designado para ocupar a vaga do PTB, nos termos do Of. nº 65/2011-GLPTB, de 23/03/2011, lido na sessão do Senado Federal da mesma data.
12. Designado para ocupar a vaga do PR, nos termos do Of. Leg.005/2011-GLPR, de 17/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 07/04/2011.
13. Designado para ocupar a varga do PSB, conforme Of. nº 002/2011-GSACV, de 13/04/2011, lido na sessão do Senado Federal da mesma data.
14. Eleito na 1ª reunião do Conselho, realizada em 25.05.2011.
15. Eleita na 1ª reunião do Conselho, realizada em 25.05.2011.
16. Designada para ocupar a vaga do PSOL, nos termos do Of. SF/GSMB nº 0417/2011, de 10/08/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia
11/08/2011.
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8) PROJETO JOVEM SENADOR

(Resolução do Senado Federal nº 42, de 2010, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 07, de
2011.)

Número de membros: 16 titulares

PRESIDENTE: Senadora Vanessa Grazziotin  (PC DO B-AM)  (14)

VICE-PRESIDENTE:   

1ª Designação:  14/03/2011
 

MEMBROS
PMDB

Casildo Maldaner   (SC)   (7)

PT
Jorge Viana   (AC)   (9)

PSDB
Cyro Miranda   (GO)   (11)

PTB
Gim Argello   (DF)   (10)

DEM
Maria do Carmo Alves   (SE)   (8)

PR
Clésio Andrade   (MG)   (12)

PP
Ciro Nogueira   (PI)   (5)

PDT
Cristovam Buarque   (DF)   (15)

PSB
Lídice da Mata   (BA)   (13)

PC DO B
Vanessa Grazziotin   (AM)   (3)

PSOL
 

PRB
Marcelo Crivella   (RJ)   (1)

PSC
Eduardo Amorim   (SE)   (4)

PPS
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PMN
Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (6)

PV
Paulo Davim   (RN)   (2)

Atualização:  05/05/2011
Notas:
1. Designado para ocupar a vaga do PRB, nos termos do Of.nº 88/2011-GSMC, de 02/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 14/03/2011.
2. Designado para ocupar a vaga do PV, nos termos do Of. nº 53, de 03/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 15/03/2011.
3. Designada para ocupar a vaga do PC do B, nos termos do Of. nº 04, de 14/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 15/03/2011.
4. Designado para ocupar a vaga do PSC, nos termos do Of. nº 56, de 02/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 15/03/2011.
5. Designado para ocupar a vaga do PP, nos termos do Of. nº 14/2011, de 15/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 16/03/2011.
6. Designado para ocupar a vaga do PMN, nos termos do Of. nº 114/2011, de 03/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 16/03/2011.
7. Designado para ocupar a vaga do PMDB, nos termos do Of. nº 75/2011, de 14/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 16/03/2011.
8. Designada para ocupar a vaga do DEM, nos termos do Of. nº 025/2011-GLDEM, de 22/03/2011, lido na sessão do Senado Federal da mesma data.
9. Designado para ocupar a vaga do PT, nos termos do Of. nº 24/2011-GLDPT, de 22/03/2011, lido na sessão do Senado Federal da mesma data.
10. Designado para ocupar a vaga do PTB, nos termos do Of. nº 72/2011-GLPTB, de 28/03/2011, lido na sessão do Senado Federal do dia 29/03/2011.
11. Designado para ocupar a vaga do PSDB, em substituição ao Senador Paulo Bauer, nos termos do Of.nº 79/11-GLPSDB, lido na sessão do Senado
Federal do dia 05/04/2011.
12. Designado para ocupar a vaga do PR, nos termos do Of.nº 006/2011-GLPR, lido na sessão do Senado Federal do dia 07/04/2011.
13. Designada para ocupar a varga do PSB, conforme Of. nº 004/2011-GSACV, de 13/04/2011, lido na sessão do Senado Federal da mesma data.
14. Eleita na 1ª Reunião de 2011, realizada em 04/05/2011.
15. Designado para ocupar a vaga do PDT, nos termos do OF. GLPDT nº 026/2011, de 05/05/2011, lido na sessão do Senado Federal desta data.
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CONSELHOS 
 

CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70/1972) 

(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato nº 1/1973-CN) 
 

COMPOSIÇÃO 
 

Grão-Mestre: Senador José Sarney (PMDB/AP) 
Chanceler: Deputado Marco Maia (PT/RS) 

 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 

Marco Maia (PT/RS) 

PRESIDENTE 

José Sarney (PMDB/AP) 

1º VICE-PRESIDENTE 

Rose de Freitas (PMDB/ES) 

1ª VICE-PRESIDENTE 

Marta Suplicy (PT/SP) 

2º VICE-PRESIDENTE 

Eduardo da Fonte (PP/PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 

Wilson Santiago (PMDB/PB) 

1º SECRETÁRIO 

Eduardo Gomes (PSDB/TO) 

1º SECRETÁRIO 

Cícero Lucena (PSDB/PB) 

2º SECRETÁRIO 

Jorge Tadeu Mudalen (DEM/SP) 

2º SECRETÁRIO 

João Ribeiro (PR/TO) 

3º SECRETÁRIO 

Inocêncio Oliveira (PR/PE) 

3º SECRETÁRIO 

João Vicente Claudino (PTB/PI) 

4º SECRETÁRIO 

Júlio Delgado (PSB/MG) 

4º SECRETÁRIO 

Ciro Nogueira (PP/PI) 

LÍDER DA MAIORIA 

Paulo Teixeira (PT/SP) 

LÍDER DA MAIORIA 

Renan Calheiros (PMDB/AL) 

LÍDER DA MINORIA 

Paulo Abi-Ackel (PSDB/MG) 

LÍDER DA MINORIA 

Mário Couto (PSDB/PA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

João Paulo Cunha (PT/SP) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Eunício Oliveira (PMDB/CE) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Carlos Alberto Leréia (PSDB/GO) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Fernando Collor (PTB/AL) 
(Atualizada em 07.06.2011) 
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CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
(Criado pela Lei nº 8.389/1991) 

(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1/2004) 
 

Número de membros: 13 titulares e respectivos suplentes 
 

COMPOSIÇÃO 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 

Lei nº 8.389/91, artigo 4º Titulares Suplentes 

Representante das empresas de 
rádio (inciso I) 

  

Representante das empresas de 
televisão (inciso II) 

  

Representante de empresas da 
imprensa escrita (inciso III) 

  

Engenheiro com notório 
conhecimento na área de 
comunicação social (inciso IV) 

  

Representante da categoria 
profissional dos jornalistas (inciso 
V) 

  

Representante da categoria 
profissional dos radialistas (inciso 
VI) 

  

Representante da categoria 
profissional dos artistas (inciso 
VII) 

  

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII) 

  

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

  

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

  

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

  

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

  

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

  

1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 
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CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
(Criado pela Lei nº 8.389/1991) 

(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1/2004) 

 
COMISSÕES DE TRABALHO 

 
01 – COMISSÃO DE REGIONALIZAÇÃO E QUALIDADE DA PROGRAMAÇÃO E DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 
 
02 – COMISSÃO DE TECNOLOGIA DIGITAL 
 
03 – COMISSÃO DE TV POR ASSINATURA 
 
04 – COMISSÃO DE MARCO REGULATÓRIO 
 
05 – COMISSÃO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
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REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO MERCOSUL 
Resolução nº 1/2011-CN 

 

COMPOSIÇÃO1 
37 Titulares (27 Deputados e 10 Senadores) e 37 Suplentes (27 Deputados e 10 Senadores) 

Presidente: Senador Roberto Requião 6 
Vice-Presidente: Deputado Antônio Carlos Mendes Thame 6 
Vice-Presidente: Senadora Ana Amélia 6 

Instalação: 31.08.2011 

Deputados 

Titulares Suplentes 
PT 

Benedita da Silva Bohn Gass 
Dr. Rosinha Newton Lima 
Emiliano José Sibá Machado 
Jilmar Tatto Weliton Prado 
Paulo Pimenta Zé Geraldo 

PMDB 
Íris de Araújo Fátima Pelaes 
Marçal Filho Gastão Vieira 
Moacir Micheletto Lelo Coimbra 
Raul Henry Valdir Colatto 

PSDB 
Eduardo Azeredo Duarte Nogueira3 
Antonio Carlos Mendes Thame2 Luiz Nishimori3 
Sergio Guerra Reinaldo Azambuja3 

PP 
Dilceu Sperafico Afonso Hamm 
Renato Molling Raul Lima 

DEM 
Júlio Campos Marcos Montes4 
Mandetta Augusto Coutinho5 

PR 
Paulo Freire Giacobo 
 Henrique Oliveira 

PSB 
José Stédile Antonio Balhmann 
Ribamar Alves Audifax 

PDT 
Vieira da Cunha Sebastião Bala Rocha 

Bloco PV / PPS 
Roberto Freire (PPS) Antônio Roberto (PV) 

PTB 
Sérgio Moraes Paes Landim 

PSC 
Nelson Padovani Takayama 

PCdoB 
Manuela D’ávila Assis Melo 

PRB 
George Hilton Vitor Paulo 

PMN 
Dr. Carlos Alberto Fábio Faria 

PTdoB 
Luis Tibé  
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Senadores 

 

Titulares Suplentes 
Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB / PP / PMN / PSC / PV) 

Pedro Simon (PMDB)  Casildo Maldaner (PMDB) 
Roberto Requião (PMDB)  Waldemir Moka (PMDB) 
Wilson Santiago (PMDB) Valdir Raupp (PMDB) 
Ana Amélia (PP)  

Bloco de Apoio ao Governo (PT / PR / PDT / PSB / PCdoB / PRB) 
Paulo Paim (PT) Eduardo Suplicy (PT) 
Inácio Arruda (PCdoB) Humberto Costa (PT) 
Antonio Carlos Valadares (PSB) Cristovam Buarque (PDT) 
 Magno Malta (PR) 

Bloco Parlamentar da Minoria (PSDB / DEM) 
Paulo Bauer (PSDB)  
 José Agripino (DEM) 

PTB 
Mozarildo Cavalcanti Fernando Collor 

(Atualizada em 13.09.2011) 
________________________ 
1- Designados pelo Ato n° 28, de 2011, do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, lido na sessão do Senado Federal de 15 de julho de 2011. 
2- Designado para ocupar a vaga de titular do PSDB, nos termos do Of. nº 687/2011/PSDB, de 9-8-2011, lido na sessão do Senado Federal de 10-8-2011, 
em virtude da renúncia do Dep. Reinaldo Azambuja, conf. OF. nº 697/2011/PSDB, de 10-8-2011. 
3- Designados para ocuparem as vagas de suplente do PSDB, nos termos do Of. nº 687/2011/PSDB, de 9-8-2011, lido na sessão do Senado Federal de 
10-8-2011. 
4- Designado para ocupar a vaga de suplente do DEM, nos termos do Of. nº 285-L-DEM/11, de 9-8-2011, lido na sessão do Senado Federal de 10-8-
2011. 
5- Designado para ocupar a vaga de suplente do DEM, nos termos do Of. nº 295-L-DEM/11, de 16-8-2011, lido na sessão do Senado Federal dessa 
mesma data. 
6- Eleitos na Reunão Ordinária do dia 13/09/2011. 
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MESA DO PARLAMENTO DO MERCOSUL 
 

Presidente:  
 

Vice-Presidente: 
 

 
Vice-Presidente: 

 

 
Vice-Presidente: 

 

 
 
 

Secretário: Antônio Ferreira Costa Filho 
Telefones: (61) 3216-6871 / 3216-6878 

Fax: (61) 3216-6880 
E-mail: cpmc@camara.gov.br 

Local: Câmara dos Deputados – Anexo II – Sala T/28 
Endereço na Internet: www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-mistas/cpcms 
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COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA – CCAI 
(Art. 6º da Lei nº 9.883/1999) 

 
COMPOSIÇÃO 

 
Presidente:  Deputado Carlos Alberto Leréia (PSDB/GO) 1 

Vice-Presidente:  Senador Fernando Collor (PTB/AL) 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 

Paulo Teixeira (PT/SP) 2 

LÍDER DA MAIORIA 

Renan Calheiros (PMDB/AL) 3 

LÍDER DA MINORIA 

Paulo Abi-Ackel (PSDB/MG) 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA

Mário Couto (PSDB/PA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Carlos Alberto Leréia (PSDB/GO) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Fernando Collor (PTB/AL) 

(Atualizada em 07.06.2011) 
________________________ 
Notas: 
1- Assumiu a presidência na 1ª Reunião de 2011, realizada em 3-5-2011, em substituição ao Senador Fernando Collor, conforme alternância estabelecida 
na 1ª Reunião de 2001 da CCAI, realizada em 15-8-2011. 
2- Conforme Of. nº 216/2011/SGM da Câmara dos Deputados, o Líder do PT, Deputado Paulo Teixeira, responde pela Maioria daquela Casa 
Legislativa, de acordo com o art. 13 de seu Regimento Interno. 
3- Indicado o Líder da Maioria, conforme expediente subscrito pelos líderes Renan Calheiros, Eduardo Amorim, Francisco Dornelles e Paulo Davim. 
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COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO  
(Requerimento nº 4, de 2011-CN) 

 
Requer a criação de Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, composta por 11 (onze) Senadores e 11 (onze) Deputados e 

igual número de suplentes, para, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, investigar a situação de violência contra a mulher no Brasil e 
apurar denúncias de omissão por parte do poder público com relação à aplicação de instrumentos instituídos em lei para proteger as 
mulheres em situação de violência. 

 
 

- Leitura: 13-7-2011 
- Designação da Comissão: 
- Instalação da Comissão: 
- Prazo final da Comissão: 

 
Senado Federal 

 

Titulares Suplentes 
Bloco de Apoio ao Governo (PT / PR / PDT / PSB / PCdoB / PRB) 

 1. 
 2. 
 3. 
 4. 

Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB / PP / PSC / PMN / PV) 
 1. 
 2. 
 3. 
 4. 

Bloco Parlamentar da Minoria (PSDB / DEM) 
 1. 
 2. 

PTB 
 1.  

PSOL 1 

 1. 
 

________________________ 
Notas: 
1- Vaga destinada ao rodízio, nos termos da Resolução nº 2/2000-CN. 

 

 
 
 

Câmara dos Deputados 
 

Titulares Suplentes 
  

 



 

PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DAS ASSINATURAS 
 

SEMESTRAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados - s/o porte (cada)  R$      58,00
Porte do Correio  R$    488,40
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados - c/o porte (cada) R$     546,40
 

ANUAL 
 

Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados - s/o porte (cada) R$     116,00
Porte do Correio R$     976,80
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados - c/o porte (cada) R$  1.092,80
. 

NÚMEROS AVULSOS 
Valor do Número Avulso R$    0,50
Porte Avulso R$    3,70

ORDEM BANCÁRIA 
UG  - 020054 GESTÃO  - 00001 

EMISSÃO DE GRU PELO SIAFI 
UG - 020054 GESTÃO  - 00001 COD. – 70815-1 

 
 Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho a favor do FUNSEN 
ou fotocópia da Guia de Recolhimento da União - GRU, que poderá ser retirada no 
SITE: http://www.tesouro.fazenda.gov.br código de recolhimento apropriado e o 
número de referência: 20815-9 e 00002 e o código da Unidade favorecida – UG/gestão: 
020054/00001 preenchida e quitada no valor correspondente à quantidade de 
assinaturas pretendidas e enviar a esta Secretaria. 
 Para Órgãos Públicos integrantes do SIAFI, deverá ser seguida a rotina acima 
EMISSÃO DE GRU SIAFI. 
 

OBS.: QUANDO HOUVER OPÇÃO DE ASSINATURA CONJUNTA DOS DIÁRIOS 
SENADO E CÂMARA O DIÁRIO DO CONGRESSO  NACIONAL SERÁ 
FORNECIDO GRATUITAMENTE. 

 

 Maiores informações pelos telefones: (0XX-61) 3303-3803/4361, fax:3303-1053 
Serviço de Administração Econômica Financeira / Controle de Assinaturas,  falar com 
Mourão. 
 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES,  AV .Nº2  S/N – CEP : 70.165-900  BRASÍLIA-DF 

CNPJ: 00.530.279/0005-49 
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